REGULAMENTO DO ICMS

DECRETO Nº 711, DE 05 DE ABRIL DE 1994

Aprova o regulamento do Imposto sobre Operações Relativas Circulação  de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e dá outras providências.

GOVERNADOR DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe o confere o artigo 62, III da Constituição do Estado de Roraima e tendo em vista o disposto na Lei nº 059 de 28 de dezembro de 1993.

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aprovado o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas àCirculação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, de que trata a alínea  "a" do inciso I, do art. 2º, da Lei nº 59/93, que com este se publica.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos imediatos, revogando-se a partir desta data, as disposições contrárias. 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, em Boa Vista, 05 de abril de 1994.

OTTOMAR DE SOUZA PINTO

GOVERNADOR DO ESTADO DE  RORAIMA

ANTÔNIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS, APROVADO PELO DECRETO Nº 711, DE 05 DE ABRIL DE 1994.

CAPÍTULO I

DA INCIDÊNCIA

Art. 1º - O Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, tem como fato gerador as  operações relativas à circulação de mercadorias e as prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior.

Parágrafo Único - O imposto incide também sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, ainda que se trate de bem destinado a consumo ou a ativo fixo do estabelecimento, assim como sobre o serviço prestado no exterior.

Art. 2º - Ocorre o fato gerador do imposto:

1. na entrada no estabelecimento destinatárioário ou no recebimento pelo importador de mercadoria ou bem, importados do exterior;

2. na entrada no estabelecimento de contribuinte de bem oriundo de outra Unidade da Federação destinada a consumo ou a ativo fixo;

3. na utilização,  por contribuinte,  de serviço cuja prestação se tenha iniciado em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação subsequente alcançada pela incidência do imposto;

4. na aquisição, em licitação, promovida pelo Poder Público, de mercadoria ou bem, importados do exterior e apreendidos;

5. na saída de mercadoria, aqualquertítulo, de estabelecimento de contribuinte, ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular;

6. na saída de mercadoria de estabelecimento extrator, produtor ou gerador,  para qualquer outro estabelecimento, de idêntica titularidade ou não, localizado na mesma área ou em área contínua ou diversa, destinada a consumo ou a utilização em processo de tratamento ou industrialização, ainda que as atividades sejam integradas;

7. no fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias, por qualquer estabelecimento, incluídos os serviços prestados;

8. no fornecimento de mercadoria com prestação de serviços:

a)não compreendidos na competência tributária dos municípios; e

b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com indicação expressa de incidência do imposto de competência estadual, como definida em Lei Complementar.

9. na execução de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e; 

10. na geração, emissãoão, transmissão, retransmissão, repetição, ampliação ou recepção de comunicação de qualquer natureza, por qualquer processo, ainda que iniciada ou prestada no exterior.

1º - Para efeito deste Regulamento, equipara-se saída:

I  - a transmissão de propriedade de mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do transmitente;

II  - o consumo ou a integração no ativo fixo de mercadoria produzida pelo próprio estabelecimento ou adquirida para industrialização ou comercialização.

2º - Na hipótese do inciso X deste artigo, caso o serviço seja prestado mediante ficha, cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador quando do fornecimento desses instrumentos ao usuário.

3º - O imposto incide também sobre a ulterior transmissão de propriedade de mercadoria que, tendo transitado pelo estabelecimento transmitente, deste tenha saído sem pagamento do imposto em decorrência de operações não tributadas.

4º - São irrelevantes para caracterização do fato gerador:

I  - a natureza jurídica das operações de que resultem as situações previstas neste artigo;

II  - o título jurídico pelo qual a mercadoria, saída ou consumida no estabelecimento, tenha estado na posse do respectivo titular.

III  - o título jurídico pelo qual o bem utilizado para  a prestação do serviço, tenha estado na posse do prestador; 

IV  - a validade jurídica do ato praticado; e

V  - os efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

5º -  Para os efeitos de incidência do imposto considera-se:

I  - saída do estabelecimento, a mercadoria constante do estoque final na data do encerramento das suas atividades;

II - saída do estabelecimento do importador, do arrematante ou do adquirente em licitação realizada pelo Poder Público neste Estado, a mercadoria estrangeira saída da repartição aduaneiracom destino a estabelecimento diverso daquele que a tenha importado , arrematado ou adquirido;

III  - saída do estabelecimento depositante localizado neste Estado, a mercadoria remetida para armazém geral ou para depósito fechado do próprio contribuinte e entregue real ou simbolicamente, a estabelecimento diverso daquele que a tenha depositado;

IV  - saída do estabelecimento, a primeira aquisição de substância mineral obtida por faiscação, garimpagem ou cata, ou extraída por trabalhos rudimentares;

V  - saída do estabelecimento do autor da encomenda, dentro do Estado, a mercadoria que pelo estabelecimento executor da industrialização, for remetida diretamente a terceiros adquirentes ou a estabelecimento diferente daquele que a tiver mandado industrializar, salvo se para novas etapas de industrialização, na forma prevista neste Regulamento;

VI  - saída do estabelecimento de quem promova o abate, a carne e todos os produtos resultantes da matança do gado abatido em matadouros não pertencentes ao abatedor;

VII  - saída do estabelecimento, a mercadoria que nele tenha  entrado desacompanhada de documento fiscal ou acompanhada  de documento fiscal inidôneo ou, ainda, cuja entrada não tenha sido regularmente escriturada no livro próprio;

VIII - saída do estabelecimento remetente, a reintrodução no mercado interno das mercadorias saídas com destino aos estabelecimentos das empresas comerciais situadas no Estado, que operem exclusivamente no comércio e exportação e dos armazéns alfandegados e entrepostos aduaneiros, excetuado, na hipótese de retorno das mercadorias para o estabelecimento de origem;

IX - saída do estabelecimento remetente, as mercadorias destinadas demonstração dentro do Estado, que não retornarem ao estabelecimento remetente dentro do prazo estabelecido para o retorno;

X - mercadoria, qualquer bem móvel, novo ou usado, inclusive produtos naturais, substâncias minerais e semoventes;

XI - energia elétrica como mercadoria; e

XII  - industrialização, qualquer operação de que resulte alteração da natureza, funcionamento, utilização, acabamento, apresentação, finalidade do produto, ou que o aperfeiçoe para o consumo, tais como:

a) transformação, a que exercida sobre a matéria-prima ou produto intermediário resulte na obtenção de espécie nova;

b) beneficiamento, o que importe em modificar, restaurar, aperfeiçoar ou, de qualquer forma, alterar o funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparência do produto;

c) montagem a que consista na reunião de produtos, peças ou partes e de que resulte um novo produto ou unidade autônoma;

d) acondicionamento ou reacondicionamento, a que importe em alterar a apresentação do produto pela colocação de embalagem, ainda que em substituição da original, salvo quando a embalagem colocada tenha por finalidade apenas proteger a mercadoria em seu transporte;

e) recondicionamento ou renovação, a que exercida sobre o produto usado ou sobre partes remanescentes de produtos deteriorados ou inutilizados, os renove ou lhes restaure a utilização;

f) a que importe na produção de energia elétrica e demais fontes de energia.

6º - Para efeito da aplicação do disposto no inciso X do "caput" deste artigo, considera-se comunicação, a transmissão e o recebimento, por qualquer processo, de mensagens escritas, faladas ou visuais.

7º - Para efeito do disposto no inciso IV, do parágrafo 5º, deste artigo, considera-se:

I  - faiscação, garimpagem ou cata, as operações como tais definidas em legislação federal pertinente;

II - extração por trabalhos rudimentares, a operação realizada por pessoas físicas para aproveitamento das jazidas ainda que a substância extraída seja utilizada "in natura" ou se destine a comercialização ou a industrialização.

CAPÍTULO II

DA NÃO INCIDÊNCIA

Art. 3º - O imposto não incide sobre operação:

I   - que destine a outro Estado energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados;

II  - com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial;

III  - que destine ao exterior produtos industrializados, excluídos os semi-elaborados, assim considerados nos termos do parágrafo I deste artigo;

IV  - de saída de mercadorias com destino a armazém geral situado neste Estado, para depósito em nome do remetente;

V  - de saída de mercadorias com destino a depósito fechado do próprio contribuinte localizado neste Estado;

VI  - de saída de mercadorias dos estabelecimentos referidos nos incisos IV e V, deste artigo, em retorno ao estabelecimento depositante;

VII  - com livros, jornais e periódicos, inclusive o papel destinado a sua impressão;

VIII  - de saída ou fornecimento de água natural proveniente de serviços públicos de captação, tratamento e distribuição para redes domiciliares efetuados por órgãos da administração pública centralizada ou descentralizada, inclusive por empresas concessionárias ou permissionárias;

IX  - decorrente de alienação fiduciária em garantia, bem como sobre a operação posterior ao vencimento do respectivo contrato de financiamento efetuada pelo credor fiduciário em razão do inadimplemento do devedor;

X  - de saída de mercadoria, pertencente a terceiros, de estabelecimentos de empresa de transporte ou de depósito, por conta e ordem desta, ressalvados os casos de incidência do imposto sobre a prestação de serviços  de transporte interestadual e intermunicipal;

XI - de  saída de energia elétrica para  uso residencial, com consumo mensal igual ou inferior a 100 (cem) kwh.

XII - de abate de bovino, suíno, caprino e ovino, quando realizado por pecuaristas, para próprio consumo, em quantidade compatível para tal, observado o disposto no Art. 5º. 

1º - Para efeito do inciso III, deste artigo, considera-se semi-elaborado:

I - o produto de qualquer origem que, submetido a industrialização, se possa constituir em insumo agropecuário ou industrial ou dependa, para consumo, de complemento de industrialização, acabamento, beneficiamento, transformação e aperfeiçoamento;

II  - o produto resultante dos seguintes processos, ainda que submetido a qualquer forma de acondicionamento ou embalagem:

a) abate de animais, salga e secagem de produtos de origem animal;

b) abate deárvoresedesbastamento, descascamento, esquadriamento, desdobramento, serragem de toras e carvoejamento;

c) desfibramento, descaroçamento, descascamento, lavagem, secagem, desidratação, esterilização, prensagem, polimento, ou qualquer outro processo de beneficiamento de produtos extrativos e agropecuários;

d) fragmentação, pulverização, lapidação, classificação, concentração (inclusive por separação magnética e flotação) homogenização, desaguamento (inclusive secagem, desidratação e filtragem), levigação, aglomeração realizada por briquetagem, nodulação, sinterização, calcinação, pelotização e serragem para desdobramento de blocos de substâncias minerais, bem como demais processos, ainda que exijam adição de outras substâncias;

e)  resfriamento e congelamento.

2º - Excluem-se das disposições do inciso I, do Parágrafo 1º,  as peças, partes e componentes, assim entendidos os produtos que não dependam de qualquer forma de industrialização, além da montagem, para fazer parte de novo produto.

3º - Os níveis de tributação dos produtos referidos no 1§, serão definidos através de convênios celebrados entre os Estados e o Distrito Federal.

4º - Para efeito do disposto nos incisos IV e V, considera-se:

I - Armazém Geral - a empresa devidamente registrada na Junta Comercial, tendo como objetivo a guarda de mercadorias;

II - Depósito Fechado - o estabelecimento que o contribuinte mantenha organizado, com a finalidade exclusiva de armazenar suas mercadorias;

5º - As operações realizadas com amparo no inciso XII dependerão de comprovação de cadastro junto ao ITR - Imposto Territorial Rural, além de prévia autorização das Secretarias de Estado da Agricultura e da Fazenda, e não serão permitidas em quantidade superior a uma rês por mês.            

CAPÍTULO III

DA ISENÇÃO

Art. 4º - As isenções ou quaisquer outros incentivos ou benefícios fiscais serão concedidos ou revogados nos termos fixados em convênios celebrados entre os Estados e o Distrito Federal, na forma prevista na alínea "g" do inciso XII do parágrafo  2º do art. 155 da Constituição Federal.

Parágrafo  único -  As isenções, incentivos e benefícios fiscais, que será publicado sob a forma de anexo ao presente Regulamento.

CAPÍTULO IV

DO DIFERIMENTO E DA SUSPENSÃO

SEÇÃO I

DO DIFERIMENTO

Art. 5º - Ocorre o diferimento, quando o lançamento e o pagamento do imposto incidente sobre a saída da mercadoria ou da prestação de serviços forem transferidos para a etapa ou etapas posteriores de sua circulação ou execução, ficando o recolhimento do imposto a cargo do contribuinte onde ocorrer o encerramento da fase de diferimento ainda que a operação ou prestação posterior não esteja sujeita ao pagamento do imposto.

Parágrafo único - O diferimento previsto neste artigo não exclui a responsabilidade supletiva do contribuinte remetente, no caso de descumprimento da obrigação pelocontribuinte destinatárioário.

Art. 6º - O imposto será diferido:

I - nas operações internas, com produtos agropecuários em estado natural;

II - nas saídas de cassiterita, ouro e diamante do estabelecimento extrator;

III - nas saídas de sarrafo, lenha, e argila destinados a fabricação de artefatos de cerâmica;

IV- nas saídas de mercadorias remetidas por estabelecimento de produtor agropecuário para estabelecimento de cooperativa de que faça parte, situado neste Estado;

V- nas saídas de mercadorias promovidas por estabelecimento de cooperativa de produtores agropecuários para estabelecimento localizado neste Estado, da própria cooperativa, de cooperativa central, ou de federação de cooperativa de que a cooperativa remetente faça parte; 

VI  - nas saídas de mercadorias para estabelecimento localizado neste Estado, decorrente de transferência de estoque de uma sociedade para outra, em virtude de transformação, fusão, incorporação ou cisão;

VII  - nas transferências de estoque de mercadorias de um para outro estabelecimento do mesmo contribuinte, no Estado, em virtude de baixa.

Art. 7º - Ressalvado os casos específicos, considera-se encerrada a fase de diferimento, nas seguintes hipóteses:

I   - na saída para o consumo final;

II  - na saída para o exterior;

III - na saída para outra Unidade da Federação;

IV  - na saída  de  estabelecimento  industrial, de novos produtos resultantes da utilização dos citados produtos;

V   - na saída para vendedor ambulante;

VI  - na entrada em estabelecimentos comerciais;

VII - na entrada em estabelecimento de microempresa;

VIII - na saída isenta.

Parágrafo único - Nas hipóteses mencionadas nos incisos III, IV e V, do artigo anterior, considera-se encerrado o diferimento nas saídas da cooperativa, cooperativa central, ou federação de cooperativa para:

I  - estabelecimento comercial ou industrial, situados neste Estado ou em outra Unidade da Federação;

II  - o exterior;

III - a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB.

Art. 8º - Para efeito de encerramento da fase de diferimento previsto no inciso I do art. 7º, considera-se como saída para o consumo final a que destina o produto para:

I   - uso ou consumo do adquirente;

II  - restaurante,  hotel, pensão e estabelecimento similar;

III - clube,  hospital,  escola, cooperativa de consumo e associação;

IV  - empresa de construção civil e de outras semelhantes.

Art. 9º - Os abatedores serão responsável pelo pagamento do imposto diferido, na entrada de gado, de qualquer espécie para abate.

Parágrafo único -  Para efeito deste artigo são as seguintes as espécies de gado:

I   - Bovinos;

II  - Bufalinos;

III - Equídeos;

IV  - Caprinos;

V   - Ovinos;

VI  - Suínos.

Art. 10 - O Secretário da Fazenda poderá baixar Portaria especificando outros produtos sujeitos ao regime de diferimento nas saídas internas.

Art. 11 -  O pagamento do imposto diferido poderá ser dispensado, nas hipóteses estabelecidas em Convênios celebrados entre os Estados e o Distrito Federal.             

SEÇÃO II

DA SUSPENSÃO

Art. 12 - Ocorre a  suspensão no caso em que a incidência do imposto fique condicionada a evento futuro, na forma estabelecida em convênio celebrados nos termos da legislação federal.

Art. 13 - Sem prejuízo de outras  hipóteses previstas neste Regulamento, são efetuadas com suspensão do imposto:

I  -  a saída de mercadorias, adquiridas ou produzidas para comercialização ou industrialização, com destino a estabelecimento do mesmo titular ou de terceiro, localizado neste Estado ou em outra Unidade da Federação, para fins de conserto ou reparo;

II  -  a saída de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem ou acondicionamento, adquiridos para emprego na industrialização de produtos a serem comercializados com destino a estabelecimento do mesmo titular ou terceiro, localizado neste Estado ou em outra Unidade da Federação para fins de industrialização;

III  -  a saída de mercadorias para fins de demonstração e exposição quando o destinatárioário estiver localizado neste Estado e for contribuinte do imposto;

IV  -  a saída de mercadorias para fins de entrepostamento sob regime aduaneiro de exportação, nas operações realizadas diretamente pelo fabricante ou por empresas ou agente de exportação, consórcio, cooperativa ou entidade similar, considerados como depositante pela legislação federal;

V  -  a saída de mercadoria para fins de exportação, através de empresas exportadoras (trading companies);

VI  -  a saída de obra de arte, quando destinada a exposição, desde que retornem ao estabelecimento de origem no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da saída da obra;

VII  -  a saída de mercadoria, promovida por órgão da administração pública, empresas públicas, sociedade de economia mista ou empresas concessionárias de serviços públicos, para fins de industrialização, desde que o produto industrializado retorne, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável por igual período, ao órgão ou empresa remetente e desde que a remessa seja acobertada por nota fiscal ou documento autorizado em regime especial;

VIII  -  a saída de mercadoria com destino a exposição ou feiras, para fim de demonstração ao público, dentro do Estado, até 30 (trinta) dias contados da data da saída da mercadoria do estabelecimento do remetente.

IX - a saída de gado destinadoàexposição em outro Estado, mediante depósito da importância correspondente ao valor do imposto, observado o disposto no      , do artigo 442;

1º - Nas hipóteses de que  tratam  os  incisos I  e  II, deste artigo, a suspensão, condicionada ao retorno efetivo das mercadorias consertadas, reparadas ou industrializadas ao estabelecimento de origem, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da saída, podendo este prazo ser prorrogado a critério do Departamento da Receita, por igual período. No caso do inciso III, o prazo de 120 (cento e vinte) dias é improrrogável.

2º - A suspensão prevista no inciso IV, aplica-se ainda que o depositário ou fabricante ou a empresa ou agente de exportação, consórcio, cooperativa ou entidade similar estejam situadas em outra Unidade da Federação.

3º - Na hipótese do inciso IV, quando a exportação não se efetivar, ou decorrido o prazo de l (um) ano, o entreposto depositário deverá exigir, para liberação das mercadorias depositadas, o comprovante do recolhimento do imposto devido, ou sendo o caso, comunicar a ocorrência à Secretaria da Fazenda, sob pena de lhe ser atribuída a responsabilidade pelo pagamento do imposto.

4º - Não prejudica a suspensão de que trata o inciso IV a transferência das mercadorias de um entreposto aduaneiro para outro, localizado ou não neste Estado, desde que administrado pela mesma pessoa jurídica e uma vez que a ocorrência seja comunicada à autoridade fiscal competente.

5º - O disposto no parágrafo anterior aplica-se também, para mercadorias importadas, quando estas estiverem depositadas em entreposto aduaneiro de importação na forma da legislação federal aplicável.

6º - Na hipótese do inciso V, aplicável, quando for o caso, o disposto nos parágrafos 2º, 3º, e 4º, deste artigo.

7º - A suspensão a que se refere os incisos I e II deste artigo, não se aplica às saídas de sucatas e de produtos primários de origem animal ou vegetal, salvo se a remessa e o retorno se fizerem nos termos de protocolos que o Estado de Roraima seja signatário.

Art. 14 - Quando não configurada as condições ou requisitos que legitimarem a suspensão prevista no artigo anterior, o imposto será exigido com base na data da saída da mercadoria com os acréscimos legais cabíveis.

CAPÍTULO V

DA BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA

SEÇÃO I

DA BASE DE CÁLCULO

Art. 15 - Ressalvados os casos expressamente previstos neste Regulamento, a base de cálculo do imposto nas hipóteses do artigo 2º:

I   - na hipótese do inciso I, o valor constante do documento de importação, acrescido do valor dos Impostos de Importação, sobre Produtos Industrializados e sobre Operações de Câmbio e de despesas aduaneiras, se devidos.

II  -  nas hipóteses do incisos II e III, a base de cálculo até o valor da operação ou prestação sobre a qual foi cobrado o imposto na Unidade da Federação de origem, sendo o imposto a recolher correspondente a diferença entre a alíquota interna e a interestadual;

III  -  quanto as aquisições aludidas no inciso IV, o valor da arrematação, acrescido do valor dos Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados e de todas as despesas cobradas ou debitadas ao adquirente;

IV   -  quanto as saídas de mercadorias aludidas nos incisos V e VI, o valor da operação;

V   -  no fornecimento aludido no inciso VII,  o valor total da operação, compreendendo o fornecimento da mercadoria e a  prestação de serviço;

VI  -  na hipótese do inciso VIII:

a) o valor total da operação no caso da alínea "a";

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, no caso da alínea "b".

VII  -  quanto aos serviços de que tratam os incisos IX e X, o respectivo preço.

1º - Para os fins previstos no inciso I deste artigo, entende-se como demais despesas aduaneiras aquelas efetivamente pagas à Repartição Alfandegária até o momento do desembaraço da mercadoria ou bem;    

2º - Quando a mercadoria adquirida para fins de industrialização ou comercialização for após destinada ao consumo ou ativo fixo do estabelecimento, acrescentar-se-á, na base de cálculo, o valor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, cobrado na operação de que decorreu a entrada.

3º - A base de cálculo do  imposto não poderá ser inferior ao preço da mercadoria adquirida de terceiro ou ao valor da operação anterior, bem como ao custo da mercadoria, quando produzida ou fabricada pelo próprio estabelecimento, salvo motivo relevante, a critério da autoridade fazendária competente;

4º - Quando a fixação do preço ou apuração do valor tributável depender de fatos ou condições verificadas após a saída da mercadoria, tais como pesagem, medição, análise e classificação, o imposto será calculado inicialmente sobre o preço corrente da mercadoria e, após essa verificação, sobre a diferença, se houver;

5º - Na hipótese do parágrafo anterior, apurado o valor real da operação e havendo diferença entre este e o valor originalmente atribuído, será emitida nota fiscal complementar para os efeitos de lançamento e recolhimento da diferença do imposto;

6º - A obrigação definida no parágrafo anterior aplica-se, também, às hipóteses de reajustamento de preços ocorrido em virtude de contrato escrito.

Art. 16 - Integra a base de cálculo do imposto:

I  -  todas as importâncias, despesas acessórias, seguros, juros, acréscimos, bonificações ou outras vantagens a qualquer título recebidos pelo contribuinte, excluídos os descontos ou abatimentos concedidos incondicionalmente;

II  -  o frete, quando o transporte for de responsabilidade do próprio remetente;

III  -  o montante dos tributos, contribuições e demais importâncias cobradas ou debitadas ao adquirente e realizadas até o embarque, inclusive, na saída de mercadoria para o exterior;

IV  -  as despesas financeiras de qualquer origem, para concessão de crédito nas operações de venda à prazo, ainda que cobradas em separado;

V  -  o valor da industrialização acrescido do preço das mercadorias empregadas pelo executor da encomenda, nas saídas de mercadorias em retorno ao estabelecimento que as remeteu para industrialização; e

VI - o montante do Imposto sobre Produtos Industrializados, salvo quando a operação, realizada  entre contribuintes e relativa a produtos destinados a industrialização ou a comercialização, configure fato gerador de ambos os impostos.

Art. 17 - Não integra  a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos.

Art. 18 - Na saída de mercadoria para estabelecimento pertencente ao mesmo titular, localizado em outra Unidade da Federação, a base de cálculo do imposto até:

I  -  o preço de  aquisição mais recente da mercadoria, quando o estabelecimento for comercial;

II  -  o custo da mercadoria produzida, assim entendido a soma do custo da matéria-prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento, quando o estabelecimento for industrial.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica às operações com produtos  primários, hipótese em que será aplicada, no que couber, a norma do artigo 20.

Art. 19 - Na saída de mercadoria para estabelecimento do mesmo  titular, localizado neste Estado, o contribuinte deve atribuir a mercadoria para efeito de fixação da base de cálculo o valor compreendido entre os seguintes limites:

I - não inferior ao preço de aquisição ou de produção mais recente; e

II - não superior ao preço de venda a varejo.

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se ao auto-consumo ou a integração ao ativo fixo de que trata o inciso II, do 1º, do artigo 2º. 

Art. 20 - Na falta do valor a que se refere o inciso IV do artigo 15, ressalvado o disposto no art. 18, a base de cálculo do imposto até:

I  -  o preço corrente da mercadoria, ou de sua similar, no mercado atacadista do local da operação, caso o remetente seja produtor, extrator ou gerador, inclusive de energia;

II  -  o preço FOB estabelecimento industrial à vista, caso o remetente seja industrial;

III  -  o preço FOB estabelecimento comercial à vista nas vendas a outros comerciantes ou industriais, caso o remetente seja comerciante.

1º - Para aplicação dos incisos II e III, adotar-se-á preçoefetivamente cobrado pelo estabelecimento remetente na operação mais recente.

2º - Na hipótese do inciso III, caso o estabelecimento remetente não efetue vendas a outros comerciantes ou industriais, a base de cálculo deve ser equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do preçode venda no varejo, observado o disposto no parágrafo anterior.  

3º - Nas hipóteses deste artigo, caso o estabelecimento remetente não tenha efetuado operações de vendas da mercadoria objeto da operação, aplica-se a regra contida no artigo 18.

4º - Nas saídas para estabelecimento situado neste Estado, pertencente ao mesmo titular, em substituição aos preços previstos nos incisos I a III, poderá o estabelecimento remetente atribuir àoperação outro valor, desde que não inferior ao do custo das mercadorias.

Art. 21 - Nas prestações sem preço determinado, a base de cálculo do imposto é o preço corrente do serviço no Estado de Roraima.

Art. 22 - Nas operações ou prestações interestaduais entre estabelecimento de contribuintes diferentes, quando houver reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a diferença ficará sujeita ao imposto no estabelecimento de origem.

Art. 23 - Quando o frete for cobrado por estabelecimento pertencente ao mesmo titular da mercadoria ou por outro estabelecimento de empresas que com aquele mantenha relação de interdependência, na hipótese de o valor do frete exceder os níveis normais de preços em vigor, no mercado local, para serviço semelhante, constantes de tabelas elaboradas pelos órgãos competentes, o valor excedente será havido como parte do preço da mercadoria.

Parágrafo único - Considerar-se-ão interdependentes duas empresas quando:

I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges e filhos menores, for titular de mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital da outra, ou uma delas locar ou transferir àoutra a qualquer título, veículo destinado ao transporte de mercadorias;

II  -  uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio com função de gerência, ainda que exercidas sob outra denominação.

Art. 24 - Na hipótese do inciso I do art. 15, quando na data da ocorrência do fato gerador for desconhecida a taxa cambial, deverá ser utilizada, para efeito da determinação da base de cálculo, a taxa empregada pela repartição aduaneira para fins de cálculo do Imposto de Importação.

Parágrafo único - No caso deste artigo, deverá o importador, quando tomar conhecimento da taxa cambial definitiva, caso esta seja superior a que serviu de base de cálculo, recolher a diferença do imposto, tal procedimento será dispensado se a mercadoria destinar-se à comercialização ou outra operação tributada. 

Art. 25 - Nas entradas de mercadorias trazidas por contribuintes de outra Unidade da Federação, sem destinatárioário certo neste Estado, o imposto deverá ser recolhido antecipadamente, tomando-se como base de cálculo o valor constante do documento fiscal de origem, inclusive às parcelas correspondente ao imposto sobre produtos industrializados e as despesas acessórias, acrescido de 30% (trinta por cento), se inexistir percentual de agregação específico para as mercadorias respectivas, permitida a dedução do imposto cobrado pelo Estado de origem.

1º - O disposto neste artigo aplica-se às mercadorias trazidas de outra Unidade da Federação porcomerciantes ambulantes ou não estabelecidos.

2º - Na hipótese deste artigo, se as mercadorias não estiverem acompanhadas de documentos fiscais, o valor da operação poderá ser arbitrado pela autoridade fiscal de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 28, caso em que o imposto será exigido pelo valor integral, sem qualquer dedução, devendo o órgão competente emitir Nota Fiscal Avulsa para acobertar as mercadorias.

3º - Presumem-se destinadas a este Estado as mercadorias provenientes de outra Unidade da Federaçãodesacompanhada de documentação fiscal que comprovem seu destino.

4º - O percentual de agregação mencionado neste artigo não se aplica nas hipóteses do artigo 34.

Art. 26 - Nas saídasde móveis, eletrodomésticos, máquinas, aparelhos, bicicletas, brinquedos, veículos automotores e vestuários usados, adquiridos de particulares por pessoas físicas ou jurídicas, que pratiquem com habitualidade, a sua comercialização mesmo que o adquirente não seja contribuinte regularmente estabelecido, a base de cálculo para efeito de recolhimento do imposto será de 20% (vinte por cento) do valor da operação de que decorrer as saídas.

1º - Para efeito da base de cálculo prevista neste artigo, entende-se como usados: 

I  -  no caso de veículos automotores, quando tenham mais de 12 (doze) meses de uso, contados da data da venda pelo fabricante do veículo ou por sua concessionária autorizada, ou ainda quando tenham mais de 10.000 (dez mil) quilômetros rodados;

II - no caso de máquinas, aparelhos e motores, quando tenham mais de 12 (doze) meses de uso, comprovado pelo documento de aquisição;

III -  para as demais mercadorias, serão consideradas usadas aquelas que já tiverem sido objeto de saída com destino a usuário final antes da operação beneficiada pela redução.

2 - A base de cálculo a  que  se  refere  este   artigo aplica-se, também, às saídas de bens entrados para integrar o ativo fixo, desde que a sua desincorporação ocorra depois do uso normal a que se destinavam tais bens, e se verifiquem após decorrido 12 (doze) meses, contados da data da respectiva entrada.

3º - A redução de base de cálculo  de  que trata este artigo não se aplica:

I  -  as saídas de peças, partes, acessórios e equipamentos aplicados nas máquinas, aparelhos, móveis, veículos automotores, eletrodomésticos, bicicletas, brinquedos e vestuários usados, em relação às quais o imposto deve ser calculado sobre o respectivo valor de venda no varejo, ou quando o contribuinte não realizar venda a varejo, sobre o valor equivalente ao preço de sua aquisição, incluídas as despesas acessórias nela incorporadas e a parcela do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando for o caso, acrescido de 30% (trinta por cento); 

II  -  as mercadorias de origem estrangeiras que não tiverem sido oneradas pelo imposto em etapas anteriores de sua circulação em território nacional ou por ocasião de sua entrada no estabelecimento do importador.

4º - Para efeito do disposto no "caput" deste artigo, a redução da base de cálculo do imposto fica condicionada a que:

I   -  as entradas não tenham sido oneradas pelo imposto;

II  -  as  entradas  e saídas  sejam comprovadas mediante emissãoão de documentação fiscal própria;

III  -  as operações estejam regularmente escrituradas.

Art. 27 - O valor mínimo das operações ou prestações poderá ser fixado em pauta expedida pela Secretaria de Fazenda do Estado, para efeito de observância como base de cálculo do imposto quando:

I  -  o preço declarado pelo contribuinte for inferior ao de mercado;

II  -  ocorrer operações que envolvam produtos primários, substâncias minerais e outros indicados neste Regulamento.

1º - A pauta poderá ser alterada a qualquer tempo para inclusão ou exclusão de mercadoria ou serviço, e ter seu valor atualizado sempre que necessário.

2º - Nas operações e prestações interestaduais, a aplicação dodisposto neste artigo dependerá da celebração de acordo entre as Unidades da Federaçãoenvolvidas para estabelecer os critérios de fixação dos valores.

Art. 28 - O valor da operação ou da prestação poderáser arbitrado pela autoridade fiscal nas seguintes hipóteses, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis:

I  - não exibição, ao fisco, dos elementos necessários à comprovação do valor da operação ou prestação, inclusive nos casos de perda ou extravio de livros ou documentos fiscais;

II  -  fundada suspeita de que os documentos fiscais ou contábeis não refletem o preço real da operação ou prestação;

III - declaração, nos documentos fiscais de valores notoriamente inferiores ao preço corrente da mercadoria ou do serviço;

IV - transporte, posse ou detenção de mercadoria desacompanhada de documento fiscal;

V  -  constatação de que o estabelecimento está operando sem a devida inscrição na repartição estadual competente;

VI  - constatação de que o contribuinte usa máquina registradora não autorizada ou que não corresponda às exigências dispostas neste Regulamento;

VII - comprovação de que o contribuinte não está emitindo regularmente documentação fiscal relativo às operações ou prestações que promove.

Parágrafo único - Sempre que possível, a aplicação do disposto neste artigo deveráser precedida de levantamento quantitativo do estoque físico ou documental.

Art. 29 - Para efeito de arbitramento do valor da operação, o fisco adotará os seguintes parâmetros:

I  - o preço corrente da mercadoria ou do serviço na praça do contribuinte fiscalizado ou no local da autuação;

II - o valor das operações ou prestações efetuadas em períodos idênticos, pelo mesmo ou por outros contribuintes, que exerçam a mesma atividade em condições semelhantes;

III - o valor fixado  por  órgão  competente quando for o caso;

IV - o valor estabelecido por avaliador designado pelo fisco;

V   - o valor que mais se aproximar dos parâmetros previstos nos incisos anteriores, na impossibilidade de aplicaçãode quaisquer deles.

Art. 30 - Nas hipóteses dos artigos 27 e 28, havendo discordância  em relação ao valor fixado ou arbitrado caberá ao contribuinte comprovar a exatidão do valor por ele declarado, que prevalecerá como base de cálculo.

Art. 31 - Para efeito do inciso I do parágrafo 5ºdo artigo 2º, a base de cálculo será o valor das mercadorias que compõem o estoque final avaliadas pela úúltimas entrada, acrescido da margem mínima de lucro bruto de 30% (trinta por cento).

Art. 32 - A base de cálculo do imposto devido pelas empresas distribuidoras de energia elétrica e de petróleo, combustíveis e lubrificantes dele derivados, responsáveis pelo pagamento do imposto relativamente às operações anteriores e posteriores, na condição de contribuintes substitutos, é o valor da operação da qual decorra a entrega do produto ao consumidor.

Art. 33 - O montante do imposto devido pelo contribuinte, em determinado período, poderá ser calculado por estimativa, observado o disposto no artigo 62.

Art. 34 - Nas hipóteses do artigo 44  a base de cálculo do imposto é o valor da operação praticado pelo substituto, incluídos os valores correspondentes a fretes e carretos, seguros, impostos, e outros encargos transferíveis ao varejista, acrescido dos seguintes percentuais de lucro:

I  -  cerveja e refrigerante acondicionado em qualquer embalagem até 600 ml, 70% (setenta por cento);

II  -  cerveja e refrigerante em qualquer embalagem superior a 600 ml, 40% (quarenta por cento);

III -  chope, 80% (oitenta por cento);

IV  -  "post-mix" e "pre-mix", 80% (oitenta por cento);

V  -  bebida alcóolica, exceto cerveja e chope, 70% (setenta por cento);

VI  -  charutos, cigarros, cigarrilhas, fumo e artigos correlatos, 30% (trinta por cento);

VII  -  cimento de qualquer tipo, 20% (vinte por cento);

VIII - carne bovina, suína, caprina e produtos comestíveis resultantes do abate, em estado natural, resfriado ou congelado, 15% (quinze por cento);

IX - farinha de trigo, 150% (cento e cinqüenta por cento);

X -  sorvetes e similares, 50% (cinqüenta por cento);

XII -  medicamentos para medicina humana ou veterinária, 40% (quarenta por cento);

XII  -  cosméticos e artigos de perfumaria, 50% (cinqüenta por cento).     

XIII - outras mercadorias não especificadas, 30% (trinta por cento). 

Art. 35 - Quando o imposto for exigido por antecipação, a base de cálculo é o preço máximo de venda ao consumidor final fixado pelo órgão competente ou na falta deste o valor da operação ou da prestação, incluído o IPI, se incidente na operação, frete e demais despesas debitadas ao destinatárioário, acrescido do percentual de margem de lucro, fixado neste Regulamento.

Art. 36 - Sempre que o valor da operação ou da prestação estiver expresso em moeda estrangeira, far-se-ão a sua conversão em moeda nacional ao câmbio do dia da ocorrência do fato gerador.

Art. 37 - Nas saídas de mercadorias ou prestações de serviços, apurados em decorrência de levantamentos fiscais, exame na contabilidade e livros auxiliares, conferência de estoque, não registrados em livros próprios, para fins de pagamento do imposto, a base de cálculo é o valor total das mercadorias não escrituradas, acrescidos de 30% (trinta por cento) sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Art. 38 - O montante do imposto integra sua própria base de cálculo, constituindo o respectivo destaque, nos documentos fiscais, mera indicação para fins de controle.

SEÇÃO  II

DAS ALÍQUOTAS

Art. 39 - As alíquotas do imposto são:

I   -  13% (treze por cento) nas operações e prestações de exportação;

II  -  nas operações e prestações internas ou naquelas que se tiverem iniciada no exterior:

a) 25% (vinte e cinco por cento) para:

1 - armas e munições;

2 - fogos de artifício;

3 - embarcações de esporte e de recreação;

4 - artigo de joalheria;      

5 - bebidas alcóolicas; 

6 - cosméticos e perfumes;

7 - fumo e seus derivados;

8 - serviços de telecomunicações.

b) 12% (doze por cento) para as seguintes mercadorias:

1  - arroz;

2  - feijão;

3  - farinha de mandioca;

4  - fécula de mandioca;

5  - frutas regionais;

6  - hortícolas em estado natural;

7  - leite "in natura";

8  - milho;

9  - fubá de milho;

10 - ovos; 

11 - peixes de água doce;

12 - soja;

13 - frango verde ou resfriado;

14 - carne bovina, suína, caprina e ovina, verde e resfriada; e

15 - produtos cerâmicos artesanais;

16 - insumos modernos, defensivos agropecuários, bem como ferramentas agrícolas;

c) 17% (dezessete por cento) para as demais mercadorias e serviços;

III - 12% (doze por cento) nas operações e prestações interestaduais, quando o destinatárioário for contribuinte do imposto.

1º - A alíquota interna será aplicada:

I - quando o remetente, transmitente transferente ou o prestador e o destinatárioário da mercadoria, do bem ou do serviço estiverem situados neste Estado;

II  - na entrada de mercadorias ou bens importados do exterior;

III  -  na prestação de serviço de transporte iniciado ou contratado no exterior, e de comunicação transmitida ou emitida no estrangeiro e recebida neste Estado;

IV  -  quando o destinatárioário da mercadoria, bem ou serviço for consumidor final localizado em outra Unidade da Federação e não for contribuinte do imposto;

V  -  na arrematação de mercadoria ou bem apreendido.

2º -A alíquota interestadual seráaplicada nas operações ou prestações que destinem mercadorias, bens ou serviçosa contribuintes localizados em outra Unidade da Federação.

3º - A alíquota de exportação será aplicada nas operações e prestações que destinem mercadorias, bens ou serviços ao exterior.

4º - Em relação às operações e prestações que destinem bens ou serviços a consumidor final, localizado em outra Unidade da Federação, adotar-se-ão a alíquota interestadual, quando o destinatárioário for contribuinte do imposto.

CAPÍTULO  VI

DA SUJEIÇÃO PASSIVA

SEÇÃO I

DO CONTRIBUINTE

Art. 40 - Contribuinte do imposto é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize operações relativas à circulação de mercadorias ou preste serviços de transporte interestadual ou intermunicipal ou de comunicação, descritos como fato gerador do imposto.

1º - Incluem-se entre os contribuintes do imposto:

I   -  o industrial, o produtor, o extrator, o comerciante e o gerador;

II  -  o importador, o arrematante e o adquirente;

III - o prestador de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.

IV  -  a cooperativa;

V   -  a instituição financeira e a seguradora;

VI  -  a sociedade civil de fim econômico;

VII  -  a sociedade civil de fim não econômico que explore estabelecimento de extração de substância mineral ou fóssil, de produção agropecuária, industrial ou que comercialize mercadorias que para esse fim adquira ou produza;

VIII  -  os órgãos da Administração Pública, as entidades da Administração indireta e as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, que vendam, ainda que apenas a um comprador de determinada categoria profissional ou funcional, mercadoria que para este fim adquira ou produza;

IX  -  a concessionária ou permissionária de serviço público de transporte interestadual e intermunicipal de comunicação e de energia elétrica;

X  -  o prestador de serviços não compreendidos na competência tributária dosMunicípios, e que envolvam fornecimento de mercadorias;

XI  - o prestador de serviços compreendidos na competência tributária dos Municípios, e que envolvam fornecimento de mercadorias ressalvadas em lei complementar;

XII  -  o fornecedor de alimentação, bebidas e outras mercadorias e dos serviços que lhes sejam inerentes, em qualquer estabelecimento;

XIII - qualquer pessoa indicada nos incisos anteriores, na condição de consumidor final, que adquira bens ou serviços em operações ou prestações interestaduais;

XIV - os templos de qualquer culto, entidade sindical dos trabalhadores, os partidos políticos e suas fundações, instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos que realizem operações ou prestações não relacionadas com suas finalidades essenciais.

SEÇÃO II

DO RESPONSÁVEL

Art. 41 - São responsáveis pelo pagamento do imposto e acréscimo legais devidos pelo sujeito passivo, quando os atos ou omissões daqueles concorrerem para o não cumprimento das obrigações tributárias:

I  -  o armazém geral e o depositário a qualquer título:

a) na saída de mercadoria depositada por contribuinte de outra Unidade da Federação;

b) na transmissão de propriedade de mercadoria depositada por contribuinte de outra Unidade da Federação; e

c) no recebimento ou na saída de mercadoria sem documentação fiscal idônea, solidariamente;

II  -  o transportador, em relação à mercadoria:

a) proveniente de outra Unidade da Federação para entrega a destinatárioário incerto dentro do Estado de Roraima;

b) entregue a destinatárioário diverso do indicado na documentação fiscal, solidariamente;

c) em relação à mercadoria negociada durante o transporte,  solidariamente;

d) transportada ou mantida em depósito sem documentação fiscal comprobatória de sua procedência, solidariamente;

e) transportada com nota fiscal com prazo de validade vencido ou com documentação fiscal falsa ou inidônea, ou quando esta não satisfizer os requisitos legais, solidariamente.

III - o leiloeiro, em relação ao imposto devido pela saída de mercadoria objeto da alienação em leilão, quando o imposto não for pago pelo arrematante;

IV  -  o síndico, comissário, inventariante ou liquidante, em relação às saídas de mercadorias decorrentes de sua alienação em falências, concordatas, inventário ou dissolução de sociedade, respectivamente;

V  - solidariamente,  os representantes, os mandatários, os gestores de negócios, em relação às operações ou prestações realizadas por   seu intermédio;

VI  -  solidariamente, o armazém alfandegado, o entreposto aduaneiro, o despachante ou outra pessoa que promova:

a) saída de  mercadoria  para o exterior sem documentação fiscal correspondente, ou sendo esta inidônea;

b) saída de mercadoria ou bem,  de origem estrangeira com destino ao mercado interno sem documentação fiscal ou com destino a estabelecimento diverso daquele que a tiver importado, arrematado ou adquirido em licitação;

c) a entrega de mercadoria ou bem importado do exterior sem a comprovação do pagamento do imposto;

d) intermediação de serviços com destino ao exterior sem a documentação fiscal ou que tenham sido destinados a pessoa diversa daquela constante na documentação fiscal correspondente;

e) a reintrodução no mercado interno, de mercadorias recebidas ou depositadas para o fim específico de exportação, ressalvada a hipóteses de retorno ao estabelecimento de origem;

VII  -  a pessoa que, sob determinada condição, tendo recebido mercadoria ou serviço com benefício fiscal de isenção, não incidência ou suspensão, lhes dão destinação diversa daquela que se propõe;

VIII -  as pessoas físicas ou jurídicas que tenham interesse comum na operação ou prestação que dão origem ao fato gerador do imposto.

Parágrafo único  -  Presume-se ter interesse comum para os efeitos do disposto no inciso VIII, o adquirente da mercadoria ou o tomador do serviço em operação ou prestação realizadas sem a documentação fiscal.

Art. 42 - São também responsáveis pelo pagamento do imposto:

I  - a pessoa física ou jurídica, que adquirir de outra, fundo de consórcio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra denominação ou razão social,  ou sob firma ou nome individual, pelo tributo relativo ao fundo ou estabelecimento adquirido:

a) integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;

b) solidariamente, se o alienante prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio,  indústria ou profissão.

II - a pessoa jurídica que resulte de fusão, transformação ou incorporação, pelo imposto devido pela pessoa  jurídica fusionada, transformada ou incorporada;

III - solidariamente, todos aqueles que mediante conluio colaborarem para a sonegação do imposto, neste Estado;

IV  -  o espólio, pelo imposto devido pelo "de cujus" até a data da abertura da sucessão;

V - solidariamente, a pessoa jurídica que tenha absorvido patrimônio de outra em razão de cisão, total ou parcial, pelo imposto da pessoa jurídica cindida, até a data do ato;

VI  -  o sócio remanescente ou seu espólio pelo imposto devido pela pessoa jurídica extinta, caso continue a respectiva atividade, sob a mesma ou outra denominação ou razão social ou  sob firma individual;     

VII  -  solidariamente, o sócio, no caso de liquidação de sociedade de pessoa pelo débito fiscal da sociedade;

VIII  -  solidariamente, o tutor ou curador, pelo imposto devido pelo seu tutelado ou curatelado.

Parágrafo único - A solidariedade referida nos incisos I, III, V, VII e VIII não comporta benefício de ordem, salvo se o contribuinte apresentar garantias ou oferecer em penhora bens suficientes para o pagamento do imposto devido.

Art. 43 - É irrelevante para excluir a responsabilidade do cumprimento da obrigação ou a decorrente de sua inobservância:

I   -  a capacidade civil da pessoa natural;

II  -  o fato de achar-se a pessoa natural sujeita a medida que importe na limitação do exercício de atividade civil, comercial ou profissional, ou da administração direta de seu bem ou negócio;

III  -  a irregularidade formal na constituição de pessoa jurídica de direito privado ou de firma individual, bastando que configure uma unidade econômica ou profissional;

IV - a inexistência de estabelecimento fixo e a sua clandestinidade ou precariedade de suas instalações.

SEÇÃO III

DO SUBSTITUTO

Art. 44 - São sujeitos passivos por substituição, na forma do artigo 36 do Código Tributário Estadual:

I  -  o contribuinte que realize qualquer das operações a seguir relacionadas, relativamente ao imposto devido nas anteriores saídas de produtos agropecuários ou minerais:

a) saída com destino a outra Unidade da Federação ou ao Exterior;

b) saída com destino a estabelecimento industrial;      

c) saída com destino a estabelecimento comercial;          

d) saída com destino a consumidor ou usuário final;

e) industrialização; e

f) saída de estabelecimento que o tenha recebido de outro estabelecimento do mesmo titular, indicado como substituto nas alíneas precedentes.

II  -  as empresas distribuidoras de álcool carburante, de lubrificante, de combustível líquido ou gasoso e demais produtos derivados de petróleo com relação à saída para contribuinte localizado neste Estado;

III  -  as empresas distribuidoras de energia elétrica a consumidor, relativamente ao imposto devido pelas operações anteriores, desde a produção ou importação, conforme o caso;

IV  -  o contribuinte que realizar as operações abaixo indicadas, relativamente ao imposto devido pelas anteriores saídas de papel usado e apara de papel, sucata de metal, caco de vidro, retalho, fragmento e resíduo de plástico, de borracha ou de tecido, promovidas por qualquer estabelecimento:

a) saída de produtos fabricados com essas mercadorias;

b) saída dessas mercadorias com destino a outra Unidade da Federação ou ao exterior.

V  -  a cooperativa, relativamente ao imposto devido na saída de mercadorias que lhe seja destinada por produtor ou extrator de minério que dela faça parte;

VI  -  o prestador de serviço que promova a cobrança integral de preço, relativamente ao imposto devido sobre prestações realizadas por mais de uma empresa;

VII  -  os fabricantes, comerciantes, atacadistas, distribuidores, revendedores ou representantes dos produtos ou mercadorias citadas no artigo 34.

1º - O regime de substituição tributária nas operações interestaduais dependerá de acordo entre este Estado e as demais Unidades da Federação interessadas.

2º - O disposto no inciso V, deste artigo, aplicável as mercadorias remetidas pelo estabelecimento de cooperativa de produtores para estabelecimento, neste Estado, da própria cooperativa, de cooperativa central ou de federação de cooperativa de que a cooperativa remetente faça parte.

3º - A substituição tributária não exclui a responsabilidade supletiva do contribuinte substituído, no caso de descumprimento total ou parcial da obrigação pelo contribuinte substituto.

4º - O recolhimento do imposto por parte de contribuinte substituto serão sempre obrigatório, mesmo que não tenha sido cobrado do destinatárioário.

5º - O imposto retido na fonte, na forma deste artigo, e devido pelo contribuinte substituto será calculada sob alíquota aplicável as operações internas  e incidirá sobre o valor agregado previsto no artigo 34 deste Regulamento.

Art. 45 - O disposto nesta seção não se aplica as mercadorias gravadas com retenção na fonte pela substituição tributária no Estado de origem, em razão de acordo assinado com este Estado. 

Art. 46 - Para resguardar os interesses da Fazenda Estadual, mediante ato do Secretário da Fazenda, poderá ser incluído ou excluído do regime de substituição do imposto qualquer estabelecimento, produto, mercadoria ou serviço.

Art. 47 - O Poder Executivo poderá a qualquer momento, suspender a aplicação do regime de substituição tributária em razão do descredenciamento do contribuinte substituto, verificado por motivo de inadimplência deste em relação ao imposto retido e não recolhido nos prazos regulamentares, bem como pelo descumprimento das obrigações acessórias pertinentes.

Parágrafo único - A responsabilidade pelo recolhimento do imposto, a partir das operações ou prestações subsequentes ao descredenciamento, ficará transferida para o adquirente da mercadoria ou o prestador do serviço, conforme dispuser o ato de descredenciamento.

CAPÍTULO  VII

DO ESTABELECIMENTO

Art. 48 - Para os efeitos deste Regulamento, considera-se estabelecimento o local, privado ou público, edificado ou não, onde as pessoas físicas ou jurídicas exercem suas atividades, em caráter permanente ou temporário, bem como o local onde se encontrem armazenadas mercadorias, ainda que o local pertença a terceiros.

1º - Na impossibilidade de determinação do estabelecimento, nos termos deste artigo, considera-se como tal o local em que tenha sido efetuada a operação ou prestação ou encontrada a mercadoria.

2º - Considera-se como estabelecimento autônomo, em relação ao estabelecimento beneficiador, industrial, comercial ou de cooperativa, ainda que do mesmo titular, cada local de  produção agropecuária ou extrativa vegetal ou mineral, de geração, inclusive de energia, de captura pesqueira ou de prestação de serviço, situados na mesma área ou em áreas diversas do referido estabelecimento.

3º - Equipara-se a estabelecimento autônomo:

I   - o veículo utilizado no comércio ambulante e na captura de pescado; e

II  -  cada um dos estabelecimentos do mesmo titular.

4º - Todos os estabelecimentos do mesmo titular serão considerados em conjunto, para efeito de responder por débito do imposto, correção monetária, multas e acréscimos de quaisquer natureza.

5º - As obrigações tributárias que a legislação tribuirá a cada estabelecimento são de responsabilidade do respectivo titular.

Art. 49 - Para todos os efeitos é considerado:

I - depósito fechado, o estabelecimento que o contribuinte mantenha exclusivamente para armazenamento de suas mercadorias;

II  -  comercial, o local fora do estabelecimento produtor em que o titular deste comercialize seus produtos;

III  -  comercial ou industrial, o estabelecimento de produtor que esteja autorizado pelo fisco a observância das disposições que estão sujeitos os estabelecimentos de comerciantes e de industriais;

IV  -  produtor,  o estabelecimento produtor cujo titular for pessoa jurídica;

V - industrial,o estabelecimento produtor que industrializar a sua produção agropecuária ou extrativista;

VI  -  produtor primário, a pessoa física que se dedique a produção agrícola ou extrativa, em estado natural;

VII - comerciante ambulante, a pessoa natural que exerça, pessoalmente, por sua própria conta e a seus riscos, atividades comerciais sem estabelecimento fixo.

CAPÍTULO VIII

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL

SEÇÃO I

DO LOCAL DA OPERAÇÃO E DA PRESTAÇÃO

Art. 50 - O local da operação ou prestação, para os efeitos de cobrança do imposto e definição do estabelecimento responsável :

I   - tratando-se de mercadoria:

a) o do estabelecimento  onde se  encontre,  no momento da ocorrência do fato gerador;     

b) o do estabelecimento  em que se realize cada atividade de produção, extração, industrialização ou comercialização na hipótese de atividades integradas;

c) onde se encontre, quando em situação fiscal irregular, na forma disposta neste Regulamento;          

d) o do estabelecimento destinatárioário ou, na falta deste, o domicílio do adquirente, quando importada do exterior, ainda que se trate de bens destinados a uso, consumo ou a ativo fixo do estabelecimento;

e) aquele em  que seja  realizada a licitação, no caso de arrematação de mercadoria ou bem importados do exterior e apreendidos;

f) onde seja realizado, o leilão ou arrematação judicial;

g) o do desembarque de produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos e moluscos;

h) o da extração de ouro,  em relação a operação em que deixe de ser considerado ativo financeiro ou instrumento cambial, conforme dispõe a legislação federal.

II - tratando-se de prestação de serviço de transporte:

a) o do estabelecimento destinatárioário do serviço, na hipótese e para os efeitos do inciso III artigo 2º deste Regulamento; e

b) onde tenha início a prestação, nos demais casos.

III - tratando-se de prestação de serviços de comunicação:

a) o da prestação de serviço de  radiodifusão sonora e de televisão, assim entendido o da geração, emissãoão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e recepção;

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que fornece ficha, cartão ou assemelhados necessários a prestação de serviços;          

c) o do estabelecimento  destinatárioário  do  serviço, neste Estado, na hipóteses e para os efeitos no inciso III do art. 2º deste Regulamento;

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos.

IV  - tratando-se de serviço prestado ou iniciado no exterior, o do estabelecimento encomendante.

1º - Presume-se interna a operação quando o contribuinte não comprovar a saída da mercadoria do Estado de Roraima com destino a outra Unidade da Federação, ou para o exterior.

2º - Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito fechado do próprio contribuinte, neste Estado, a  posterior saída considerar-se-á ocorrida no estabelecimento do depositante salvo se para retornar ao estabelecimento do remetente.

3º - Considera-se, também, local da operação o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título que a represente, de mercadoria que por ele não tenha transitado e que se ache em poder de terceiros, sendo irrelevante o local onde se encontre.

4º - O disposto no parágrafo anterior não se aplica as mercadorias recebidas de contribuintes de Estado diverso do depositário mantidas em regime de depósito.

5º - Quando o imóvel estiver situado em território de mais de um município deste Estado, considera-se o contribuinte jurisdicionado no município em que se encontra localizada a sede da propriedade, ou, na ausência desta, naquela onde se situar a maior área da propriedade.

6º - Para efeito do disposto na alínea "h", do inciso I, o ouro, quando definido como ativo financeiro ou instrumento cambial, deve ter sua origem identificada.

SEÇÃO II

DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO

Art. 51 - O lançamento do imposto será feito nos documentos e livrosfiscais com descrição das operações ou prestações, na forma prevista neste Regulamento.

Parágrafo único - O lançamento é de exclusiva responsabilidade do contribuinte e estãosujeito a posterior homologação pela autoridade administrativa competente.

Art. 52 - Todos os dados relativos ao lançamento serão fornecidos ao fisco, mediante declaração na Guia de Informação e Apuração Mensal do ICMS, e na Guia de Informação e Apuração Interestadual, bem como em outros documentos que forem instituídos pela repartição fazendária, em função de categorias, grupos ou setores de atividades econômicas.

Art. 53 - A cobrança e recolhimento do imposto, multas e quaisquer acréscimos não elidem o direito da Fazenda de proceder a ulterior revisão dos documentos e livros fiscais.

SEÇÃO III

DO VALOR A RECOLHER

Art. 54 - O imposto não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação ou prestação com o montante cobrado nas anteriores por esta ou por outra Unidade da Federação, relativamente a mercadoria entrada ou a prestação de serviço recebida.

Parágrafo único - Para efeito deste artigo, considera-se:

I   - imposto devido, o resultante da aplicação da alíquota sobre a base de cálculo da operação ou prestação, previstas neste Regulamento, nas quais haja incidência do imposto:

II  -  montante cobrado nas anteriores, a importância referido  no inciso anterior, destacada no documento fiscal hábil, emitido por contribuinte devidamente cadastrado neste Estado, ou em outra Unidade da Federação.

Art. 55 - O valor do imposto a recolher corresponde a diferença a maior, entre o imposto devido nas operações ou prestações tributadas e o legitimamente cobrado, relativamente às operações e prestações anteriores, na forma disposta neste Regulamento, e poderá ser apurado:

I   - por período;

II  - por mercadoria  ou  serviço,  dentro de determinado período;

III - por mercadoria ou serviço, em função de cada operação ou prestação; e

IV  - por antecipação, nos casos previstos no artigo 68.

Parágrafo único - A Secretaria da Fazenda poderá determinar a implantação de outras formas de recolhimento do imposto, desde que sejam eficientes no combate à sonegação.

Art. 56 - O estabelecimento do contribuinte obrigado à escrituração fiscal deve apurar o valor do imposto a recolher de conformidade com os seguintes regimes:

I   - regime periódico de apuração;

II  - regime de estimativa.

Art. 57 - O estabelecimento enquadrado no regime periódico de apuração, no prazo estabelecido neste Regulamento, deve apurar nos livros fiscais próprios:

I - os valores das operações de saídas de mercadorias e das prestações de serviços e correspondente débito do imposto;

II  - os valores das operações de entrada de mercadorias e das prestações de serviços tomados e correspondente crédito;

III - os valores de outros débitos ou créditos do imposto, quando for o caso;

IV - os valores  de estorno de débitos e de créditos do imposto, se for o caso;

V  - o valor do imposto a recolher,  ou sendo o caso, o valor do saldo credor a transportar para o período seguinte.

Art. 58 - O valor do imposto  a recolher pelo estabelecimento enquadrado no regime de estimativa será determinado pelo fisco e será calculado na forma  estabelecida na subseção III da seção IV deste capítulo.

Art. 59 - O recolhimento do imposto retido por substituição tributária ou através do regime de antecipação deverá ser efetuado independentemente da apuração relativa às operações ou prestações realizadas pelo estabelecimento no período, mesmo que o resultado da apuração apresente saldo credor a favor do contribuinte. 

Art. 60 - A importância do imposto a recolher será a resultante do cálculo correspondente a cada período de apuração, deduzindo:

I   - o valor do imposto relativo as mercadorias recebidas no período considerado, para comercialização;

II - o valor do imposto relativo as matérias-primas e produtos intermediários, recebidos no período que venham a integrar o produto final e a respectiva embalagem, bem como o da energia elétrica e dos combustíveis consumidos no processo de industrialização;

III - o valor do imposto referente à prestação dos serviços de transporte interestadual e intermunicipal, utilizados na entrada das mercadorias, inclusive matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, mencionados nos incisos anteriores;

IV  - o valor do imposto referente as mercadorias consumidas, imediato ou integralmente,  na prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação;

V   - o valor do imposto referente aos serviços de comunicação, através dos sistemas de telecomunicações utilizados no processo de produção, industrialização, comercialização ou dos serviços prestados.

Art. 61 - O Estado de  Roraima  poderá, mediante convênio com outras Unidades da Federação, facultar a opção pelo abatimento de percentagem fixa a título de montante do impostocobrado nas operações e prestações anteriores.

Art. 62 - Na hipótese do artigo 33, fica assegurado ao Estado e ao contribuinte a complementação ou a restituição, em moeda corrente ou sob a forma de utilização como crédito fiscal, em relação a quantias pagas com insuficiência ou excesso, respectivamente.

Art. 63 - O saldo do imposto verificado a favor do contribuinte (saldo credor), apurado em cada período ou com base em quaisquer dos critérios estabelecidos nesta seção, será ele transferido para o período ou períodos seguintes.

SEÇÃO IV

DO PAGAMENTO DO IMPOSTO

SUBSEÇÃO I

DA FORMA E DOS PRAZOS DE PAGAMENTO

Art. 64 - O imposto será recolhido na forma e  nos prazos estabelecidos nesta seção, ficando o Poder Executivo autorizado a alterá-los quando conveniente em função de categorias, grupos de mercadorias ou setores de atividades econômicas, não podendo ser antes do dia 20 do mês subsequente nem incidindo correção no período, exceto caso de substituição tributária.

Parágrafo único - O imposto serárecolhido em estabelecimento bancário ou repartição arrecadadora, através do Documento de  Arrecadação - DAR,  aprovado  pela Secretaria da Fazenda.

Art. 65 - Somente será permitido o recolhimento do imposto diretamente à repartição arrecadadora nos seguintes casos, quando:

I   - não tenha sido implantada, na jurisdição do contribuinte, o sistema de arrecadação através da rede bancária;

II  - tratar-se de recolhimento do qual dependa a liberação de veículos fora do horário normal de funcionamento dos bancos, caso em que o funcionário responsável pela repartição ou pelo ato, deverá recolher o produto da arrecadação ao estabelecimento bancário autorizado, obrigatoriamente no primeiro dia de expediente normal, sob pena de responsabilidade.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica nos casos de recolhimentos efetuados nos Postos Fiscais.

Art. 66 - É facultado ao Poder Executivo determinar que o imposto seja recolhido em local diferente daquele onde ocorrer o fato gerador, ressalvado, nestes casos, o direito do município participação do imposto.

Art. 67 - Ressalvados outros prazos previstos neste Regulamento, o imposto será recolhido:

I   - até o vigésimo dia do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador nos casos de:        

a) estabelecimentos industriais e comerciais;         

b) estabelecimentos prestadores de serviços;         

c) estabelecimentos distribuidores de energia elétrica;         

d) estabelecimentos distribuidores de gás, álcool carburante e produtos derivados de petróleo;

e) estabelecimentos de produtores inscritos no Cadastro de Produtor Rural, nas operações internas;

f) contribuinte substituto; 

g) antecipaçãodo imposto, nos casos previstos neste Regulamento;

h) encerramento do diferimento;

i) diferença de alíquota do imposto previsto no inciso II do artigo 15;

j) cooperativas;

k) instituições financeiras e seguradoras; 

l) sociedades civis;

m) órgãos da administração pública, entidades da administração indiretas e as fundações instituídas e mantidas pelo poder público.

II - por ocasião do desembaraço aduaneiro de mercadoria importada do exterior;

III - até o quinto dia, no caso de mercadoria constante do estoque final, contados da data do encerramento das atividades;

IV  - até o quinto dia  subsequente  ao  da ocorrência do fato gerador, no caso de saídas de mercadoria decorrente de sua arrematação em leilão.

V   - até  o quinto dia  subsequente  ao da ocorrência do fato gerador, pelo síndico, comissário, inventariante ou liquidante, conforme o caso, na hipótese de saídas de mercadorias decorrentes de sua alienaçãoem falências, concordatas, inventários ou dissoluções de sociedade;

VI - no momento do ingresso no território do Estado, no caso de mercadorias trazidas de outra Unidade da Federação, sem destinatárioário certo;

VII - até o quinto dia do  mês  subsequente àquele em que houver ocorrido o fato gerador, pelos contribuintes submetidos ao regime de estimativa fixa;

VIII - no momento da  saída para fora deste Estado, nas operações realizadas por produtor agropecuário;

IX  - no ato da liberação, no caso de mercadorias apreendidas;

X   - na data da ocorrência do fato gerador:

a) quando o contribuinte for  encontrado  no exercício de atividade mercantil, sem prévia inscrição;

b) nos casos de sonegação;

c) nos demais casos.

XI - pelo remetente, antes de efetuada a remessa para fora do Estado, para o exterior ou para pessoa não contribuinte do imposto, nos casos de:

a) saídas de gado bovino, bufalino, ovino, suíno, caprino e equídeos, em pó, promovidas por qualquer estabelecimento;

b) nas saídas de sucatas, resíduos, sebos e ossos.

XII - no momento da apresentação à repartição fiscal para despacho de:

a) mercadorias, na saída para outra Unidade da Federação, promovida por ambulante ou pessoa não inscrita no Cadastro de Contribuinte;

b) serviços de transportes executados por transportador autônomo quando o destinatárioário estiver localizado em outra Unidade da Federação.

1º - O disposto no inciso II, deste artigo, aplica-se também às arrematações em leilões e às aquisições em concorrência promovida pelo Poder Público, de mercadoria importada e apreendida.

2º - No Documento Único de Arrecadação - DAR, constará a codificação analítica, aprovada pela Secretaria da Fazenda, detalhando a atividade de cada setor da economia.

3º - Na hipótese de estabelecimento com mais de uma atividade econômica, o seu enquadramento será determinado pela maior receita operacional apurada, por atividade no exercício anterior.

4º - O prazo de vencimento previsto no inciso I será postergado para o dia útil imediatamente posterior quando vencer no sábado, domingo ou feriado, inclusive bancário.

Art. 68 - Os benefícios previstos no § 1º do artigo 52 do Código Tributário Estadual, Lei nº 059/93, serão efetivados em cada caso, por Ato do Secretário de Estado da Fazenda, a requerimento do interessado que preencha as condições previstas no mencionado dispositivo. 

SUBSEÇÃO II

DO PAGAMENTO ANTECIPADO

Art. 69 - Será exigido o recolhimento antecipado do imposto devido nas operações ou prestações subsequentes nas seguintes situações, ressalvadas outras hipótesesa serem definidas em ato específico do Secretário de Estado da Fazenda:

I - quando o destinatárioário for pessoa jurídica e não estiver inscrito no Cadastro Geral da Fazenda;

II  - na entrada de mercadorias proveniente de outra Unidade da Federação, em território roraimense sem destinatárioário certo, na forma do § 3º do artigo  25 deste Regulamento;

III - quando o adquirente for pessoa física e as mercadorias,pela sua quantidade e natureza, apresentarem indícios de que se destinem à comercialização;

IV  - na entrada de  mercadorias  estrangeiras  em geral, destinadas ao consumo ou ativo fixo do contribuinte importador; e

V   - em decorrência de regime especial.

1º - Para os efeitos do inciso I, o destinatárioário será considerado sem inscrição quando o respectivo número do CGF não constar do documento fiscal;

2º - O disposto no inciso III deste artigo não se aplica às entradas de mercadorias apenas para trânsito neste Estado e que tiverem suas saídas comprovadas no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de entrada pela primeira repartição fiscal do Estado;

3º - A comprovação de saídas prevista no parágrafo anterior deverá ser feita na úúltimas unidade fiscal do Estado, por onde transitar a mercadoria;

4º - O recolhimento  do  imposto exigido na forma deste artigo será efetuado quando da passagem no primeiro Posto Fiscal de entrada neste Estado, por meio de Documento de Arrecadação - DAR.

Art. 70 - O valor do imposto a ser recolhido antecipadamente será apurado da seguinte forma:

I - sobre a base de cálculo definida no artigo 35, aplicar-se-áa alíquota vigente para as operações ou prestações internas;

II  - O valor do ICMS a recolher será a diferença entre o imposto calculado na forma do inciso anterior e o destacado na nota fiscal de origem e no documento fiscal relativo à prestação do serviço de transporte, quando este for de responsabilidade do adquirente.

1º - Na hipótese de não se conhecer o valor das despesas com frete, carreto, seguro, e demais encargos cobrados do destinatárioário ou adquirente, a base de cálculo será aumentada em 30% (trinta por cento), calculado sobre o valor constante do documento fiscal;

2º - Não se aplica o disposto no parágrafo anterior quando o transporte for realizado pelo destinatárioário ou adquirente em veículo de sua propriedade;

3º - A cobrança do imposto nas operações realizadas na forma no item 2º  implicará exigência da parcela relativa ao serviço de transporte;

4º - O disposto no item 3º não alcança os casos em que a operação de circulação forbeneficiada por imunidade, não incidência ou isenção.

Art. 71 - O imposto relativo à prestação de serviçosde transporte deveráser cobrado nos casos em que a operação de circulação for beneficiada por imunidade, não incidência ou isenção, observado o disposto no item 2º do artigo 70.

SUBSEÇÃO III

DO PAGAMENTO POR ESTIMATIVA

Art. 72 - O montante do imposto poderá ser determinado pelo Agente Fiscal e calculado com base em valor fixado por estimativa, quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:

I - quando seja impossível a apuração da base de cálculo pelo Agente Fiscal, em razão das dificuldades que o contribuinte apresenta para manter arquivos, controles, escrita fiscal ou comercial, pelas condições em que seus negócios se realizam;

II - pela deficiência do mercado consumidor em relação aos artigos que comercializa, sendo muito baixo seu volume de vendas;

III - quando se tratar de comércio ambulante, feirantes ou pequeno estabelecimento de funcionamento provisório;

IV  - a critério do fisco quando esta forma de apuração for mais conveniente para a defesa do interesse do erário estadual.

Art. 73 - Para fixação do valor da estimativa levar-se-á em conta:

I - o valor das entradas da mercadoria ou do serviço prestado no período anterior, ou do período de 90 (noventa) dias, contados da data do início das atividades, no caso de empresas constituídas no mesmo exercício considerado;

II - a média das despesas fixas nomesmo período mencionado no inciso anterior; e

III - as despesas de fretes, carretos, seguros e qualquer outra que onere o custo das mercadorias ou serviços.

1º - Aos valores constantes  nos  incisos I, II e III, serão acrescidos os seguintes percentuais correspondente ao lucro bruto estimado:

I  - 50% (cinqüenta por cento) para bebidas, alimentos e outras mercadorias, fornecidas em restaurante, lanchonetes, bares, cafés, sorveterias, pensões, cantinas e estabelecimentos similares;

II  - 20% (vinte por cento) para cereais e estivas;

III - 40% (quarenta por cento) para perfumarias, artigos de armarinhos, tecidos, ferragens, louças e vidros;

IV  - 60% (sessenta por cento) para serviço de transporte e comunicação;

V   - 30% (trinta por cento) para outras mercadorias.

2º - O contribuinte que esteja iniciando suas atividades terá sua estimativa fixadacom base nos estabelecimentos similares já em funcionamento, quando se tornar impraticável a apuração no período de 90 (noventa) dias mencionados no inciso I deste artigo, e prevalecerápara um período de 06 (seis) meses.

3º- Para fixação da importância a ser recolhida, deverão serdeduzidosos créditos fiscaisdestacados nos documentos fiscais de aquisição de mercadorias tributadas e dos serviços utilizados, desde que devidamente escriturados no livro Registro de Entradas.

4º - Para efeito  da  apuração do valor da estimativa fixa, não serão incluídas as entradas:

I - cujas saídas de mercadorias ou a execução dos serviços sejam isentos ou não tributados;   

II - já tributadas na fonte, por substituição tributária ou por antecipação do imposto, exceto aquelas que a legislação outorga o direito ao crédito fiscal.

5º - A autoridade competente  para proceder o enquadramento do contribuinte e determinar o valor da estimativa fixa, deverá, após encontrar a base de cálculo na forma deste  artigo, sobre a mesma aplicar a alíquota vigente para as operações internas e fixar o valor do imposto a ser recolhido mensalmente.

Art. 74 - O montante do imposto será fixado tomando como base o valor da Unidade Fiscal do Estado de Roraima - UFERR, cuja quantidade serádeterminada pela divisão do valor do imposto expresso em cruzeiros reais pela UFERR do mês do enquadramento, e notificado ao contribuinte.

1º - Em hipótese alguma o valor da parcela mensal do imposto a recolher poderá ser inferior a 20% (vinte por cento) do valor da UFERR.

2º - O valor do  imposto  estimado prevalecerá enquanto não revisto pelo fisco.

3º - O fisco poderá, a qualquer tempo, rever os valores estimados para reajustes das parcelas ou, a seu critério, suspender a cobrança do imposto pelo regime disposto nesta subseção, quando as informações prestadas pelos contribuintes ensejarem suspeição.

SUBSEÇÃO IV

DO ESTORNO DE DÉBITO

Art. 75 - Ficam os contribuintes do ICMS autorizados nos termos desta subseção, a proceder o estorno contábil de débitos do imposto, recolhidos indevidamente por:

a) erro de cálculo na Conta Corrente do ICMS:

b) erro na identificação do imposto incidente sobre a operação;

c) erro de preenchimento do documento de arrecadação;

d) erro de escrituração dos livros fiscais;

e) lançamento duplicado de Notas Fiscais; e 

f) anulação de vendas faturadas e não realizadas.

I - O estorno originário da alínea "f" será lançado dependendo do cancelamento, nos termos deste Regulamento, do documento fiscal respectivo;

II  - O estorno contábil de débito do ICMS será lançado no item 008 - "ESTORNO DE DÉBITOS" do livro Registro de Apuração do ICMS, no período imediatamente posterior ao que for detectado o recolhimento indevido.

1º - O estorno de que trata este artigo será precedido de comunicação ao Departamento da Receita e conter:

a) qualificação do contribuinte;

b) valor do recolhimento indevido; e

c) os motivos do estorno.

2º - Compete ao Diretor do Departamento da Receita a homologação ao estorno de que trata esta subseção, após verificado o recolhimento indevido e comprovado que o imposto não foi recolhido de outrem ou transferido a terceiros;

3º - O Agente Fiscal ao realizar verificação fiscal e detectar o estorno contábil de débito, examinará sua procedência e, verificadas as condições do parágrafo 2º, fará lavrar Termo circunstanciado do fato, atestando o recolhimento indevido e propondo sua homologação.

4º - O Termo de que trata o parágrafo anterior será lavrado em duas vias e dele constará a homologação, a primeira via será entregue ao contribuinte contra recibo, e a segunda via arquivada no seu dossiê.

Art. 76 - O recolhimento indevido, cujos motivos não sejam os estabelecidos no artigo anterior, serão restituídos em processo regular na forma prevista neste Regulamento.

CAPÍTULO IX

DA RESTITUIÇÃO

Art. 77 -  As importâncias relativas ao imposto, indevidamente recolhidas aos cofres do Estado, serão restituídos, no todo ou em parte, a requerimento do sujeito passivo dirigido ao Secretário da Fazenda.

1º - A restituição do imposto indevidamente pago, fica subordinado a prova, pelo contribuinte, de que o respectivo valor não foi recebido de terceiro.

2º - O terceiro que faça prova de haver pago o imposto ao contribuinte, nos termos deste artigo, sub-roga-se no direito daquele à respectiva restituição.

3º - O requerimento será apresentado ao órgão local da circunscrição fiscal do interessado o qual encaminhará para a manifestação da autoridade competente.

Art. 78 - A restituição total ou parcial do imposto  lugar à devolução, na mesma proporção, dos juros de mora, da parcela de atualização monetária e das penalidades pecuniárias, efetivamente recolhidas, salvo as referentes a infração de caráter formal que não se devam reputar prejudicadas  pela causa assecuratória da restituição.

1º - A restituição será  em  forma  de crédito, devendo ser em espécie no caso de o beneficiário não poder, sob qualquer forma, utilizar o crédito fiscal.

2º - Quando o pedido de restituição for deferido em forma de crédito fiscal, o contribuinte poderá escriturar o valor do crédito decorrente, no livro de Registro de Apuração do Imposto, na coluna "Outros Créditos".

Art. 79 - É vedada a restituição  por  qualquer  forma  do valor do imposto que tenha sido utilizado como crédito pelo estabelecimento destinatárioário, bem como a restituição do saldo de crédito existente na data do encerramento das atividades do estabelecimento.

1º - Na hipótese de encerramento de atividade o saldo credor escriturado será utilizado para abatimento do débito a ser lançado nos termos dos artigos 2º, e 5º ,I e 31;

2º - Havendo ainda, saldo credor, este seráobjeto de processo administrativo tendente a verificar a efetiva destinação da mercadoria e a possibilidade de devolução em espécie do saldo credor, se for o caso.

CAPÍTULO X

DO CRÉDITO FISCAL

SEÇÃO I

DO CRÉDITO

Art. 80 - Constitui crédito fiscal para abatimento na operação ou prestaçãoseguinte, o imposto devido sobre as mercadorias e os serviços efetivamente entrados ou prestados ao contribuinte, ou aquelas mercadorias cuja propriedade haja sido transferida antes de sua entrada no estabelecimento adquirente, observado o disposto no artigo 54.

Art. 81 - O direito ao crédito, para efeito de compensação com o débito do imposto, reconhecido ao estabelecimento que tenha recebido as mercadorias ou para qual tenham sido prestados os serviços, está condicionado à idoneidade do documento e, se for o caso, à  escrituração, nos prazos e condições estabelecidos neste Regulamento.

1º - O crédito  será admitido  somente  após sanadas as irregularidades, quando contidas em documento fiscal que:

I   - não seja o exigido para a respectiva operação;

II - não contenha as indicações necessárias à perfeita identificação da operação;

III - apresente emendas ou rasuras  que  lhe prejudique a clareza;

2º - Salvo  as  hipóteses expressamente prevista neste Regulamento, não é assegurado o direito ao crédito do imposto destacado em documento fiscal que indique como destinatárioário estabelecimento diverso do que o registrou.

3º - Sendo o imposto destacado a maior no documento fiscal, o valor do crédito corresponderá ao valor do imposto efetivamente devido.

4º - No caso do imposto destacado  a menor,  o contribuinte poderá aproveitar apenas o valor destacado na primeira via da nota fiscal, podendo creditar-se da diferença quando o remetente emitir nota fiscal complementar do crédito fiscal destacado na anterior.

5º - Nas hipóteses dos parágrafos  3º e 4º, tratando-se de operação ou prestação interestadual, a exigência do documento fiscal complementar poderáser suprida por declaração do remetente devidamente visada pela repartição fiscal competente para que fique evidenciada que o imposto foi debitado corretamente em seu livro de saídas.

6º - Quando autorizado  pela  Secretaria  da Fazenda, o contribuinte poderá creditar-se do imposto eventualmente não destacado no documento fiscal desde que o crédito aproveitado, corresponda ao valor do imposto devido na operação ou prestação anterior.

Art. 82 - O estabelecimento que receber mercadoria devolvida por particular,  produtor ou qualquer pessoa física ou jurídica não considerada contribuinte ou não obrigada a emissãoão de documentos fiscais, poderá creditar-se do imposto pago por ocasião da saída da mercadoria, mediante a  Nota Fiscal de Entrada, que deverá constar as anotações sobre a ocorrência, bem com o número da Nota Fiscal que originou a saída.

Art. 83 - O crédito fiscal para cada período de apuração é constituído pelo valor do imposto referente:

I  - às mercadorias entradas no período para comercialização;

II - às mercadorias ou produtos que,  utilizados diretamente no processo industrial, sejam neles consumidos ou integrem o produto final, na condição de elemento indispensável a sua composição;

III - ao material de embalagem a ser utilizado na saída de mercadorias sujeitas ao imposto.

IV - às mercadorias consumidas, imediata ou integralmente, na prestação dos serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação;

V   - à prestação dos serviços de comunicação, através dos sistemas de telecomunicações, utilizada no processo de produção ou industrialização das mercadorias ou dos serviços prestados;

VI - à prestação dos serviços de transporte interestadual e intermunicipal, utilizados na entrada das mercadorias, inclusive matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem;

VII  - à restituição  de indébito,  quando  autorizado em processo regular;

VIII - ao imposto recolhido no prazo legal,  referente as operações como contribuinte substituto;

Parágrafo único - Além das hipótesesdispostas neste artigo, o fisco poderá conceder crédito fiscal  a determinado ramo de atividade desde que haja acordo com as demais Unidades da Federação.

Art. 84 - O direito ao crédito extingue-se após 05 (cinco) anos, contados da data de emissãoão do documento fiscal.

SEÇÃO II

DO CRÉDTO FISCAL PRESUMIDO

Art. 85 - O contribuinte poderá também utilizar o crédito correspondente.

I - ao valor dos direitos autorais artísticos e conexos, comprovadamente pagos no período, pelas empresas produtoras de discos fonográficos e outros materiais de gravação de som dos autores e artistas nacionais ou domiciliados no País, assim como aos seus herdeiros e sucessores, mesmo através de entidades que os representam.

II  - ao estoque de mercadorias isentas ou não tributadas na data do início da tributação, observando-se que:

a) a existência de uma norma  revogando  a isenção desses produtos existentes em estoque;

b) o crédito será de valor  equivalente ao do imposto que teria sido pago pelo fornecedor, se a mercadoria não fosse desonerada do imposto e será calculado aplicando-se a alíquota vigente por ocasião da entrada sobre o valor que teria servido de base de cálculo na origem;

c) não seráconcedido quando o valor integral correspondente a tributação for repassada ao consumidor final.

Parágrafo único - Os estabelecimentos varejistas que adquirirem mercadorias tributadas à alíquota interna de 12% (doze por cento) cujas saídas sejam registadas através de máquinas registradoras, deverão adotar os seguintes procedimentos:

a) do total das entradas com alíquota de que trata este parágrafo, calcular o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da aquisição incluídos fretes, seguros, carretos e outros encargos transferidos ao destinatárioário;

b) o resultado obtido na alínea anterior será escriturado no campo "OUTROS CRÉDITOS" do livro Registro de Apuração do ICMS, com a seguinte observação "Crédito Presumido conforme artigo 85 do RICMS/RR";

b) o cálculo a que se refere a alínea "a" será demonstrado na coluna "Observações" do livro Registro de Entradas.

Art. 86 -  O contribuinte que explore o comércio varejista, poderá deduzir do montante do imposto devido, em cada período de apuração, o valor equivalente ao resultado da aplicaçãoda alíquota vigente para as operações internas sobre importância correspondente a 115% (cento e quinze por cento) do valor das entradas de mercadorias isentas ou não tributadas, desde que as saídas dessas mercadorias sejam também isentas ou não tributadas, obedecendo as seguintes condições:

I - o valor das saídas dessas mercadorias seja escriturado juntamente com as operações com débito do imposto;

II - a dedução seja feita, uma única vez, no estabelecimento em que ocorreu a primeira entrada, por aquisição feita a terceiro ou por transferência de estabelecimento localizado em outro Estado.

1º - O valor a ser deduzido  do imposto devido previsto neste artigo, deverá ser lançado na GIAM no campo "Outros Créditos" fazendo menção de que se trata do crédito presumido previsto no artigo 86 do RICMS.

2º - A dedução mencionada neste artigo somente será admitida se as notas fiscais correspondentes às mercadorias entradas forem registradas no livro de Entradas e suas primeiras vias estiverem em poder do contribuinte.

SEÇÃO III

DA VEDAÇÃO DO CRÉDITO

Art. 87 - Não implicará crédito para compensaçãocom o montante do imposto devido nas operações ou prestações seguintes quando:

I   - a operação ou a prestação anterior for beneficiada por isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário;

II  - a entrada de bens destinados a consumo ou à integração no ativo fixo do estabelecimento;

III - a entrada de mercadoria ou produto que utilizados no processo industrial, não sejam nele consumidos ou não integrem o produto final na condição de elemento indispensável à sua composição;

IV - os serviços de transportes e de comunicação, salvo se utilizado pelo estabelecimento ao qual tenham sido prestados na execução do serviço da mesma natureza, na comercialização de mercadorias ou em processo de produção, extração, industrialização ou geração, inclusive de energia;

V  - quando não estiverem acobertadas pela primeira via do documento fiscal, salvo autorização expressa do fisco;

VI - quando estiverem acompanhadas de documentos fiscais inidôneos; 

VII - quando a mercadoria for considerada já tributada nas demais fases de comercialização;

VIII - apropriação do crédito do ICMS de energia elétrica é proporcional ao consumo efetivo no processo de industrialização, produção, extração ou geração, inclusive de energia.

IX - para serviços de comunicação o crédito fiscal a ser apropriado será o valor do ICMS destacado no documento fiscal.

1º - Uma vez que a mercadoria ou os serviçosmencionados nos incisos I a III tenham ficados sujeitos ao imposto por ocasião da posterior operação ou prestação, ou ainda, que tenham sidos empregados em processos de industrialização do qual resulte produtos cuja saída se sujeite ao imposto, pode o estabelecimento creditar-se do imposto relativo a respectiva entrada, nunca superior ao imposto devido na operação ou prestação tributadas.

2º - Na impossibilidade da empresa instalar um medidor para apurar o consumo de energia, a apropriação do crédito do ICMS seráde 80% (oitenta por cento) do valor destacado no documento fiscal.

SEÇÃO IV

DO ESTORNO DO CRÉDITO

Art. 88 - Salvo determinação em contrário da legislação, acarretará a anulação do crédito:

I - a operação ou prestação subsequente, quando beneficiada por isenção, não incidência ou diferimento, sendo esta circunstância imprevisível à data da entrada;

II - a operação ou prestação subsequente, com redução de base de cálculo, hipótese em que o estorno será proporcional à redução;

III - a inexistência,  por qualquer motivo de operação ou prestação posterior;

IV - a operação ou  prestação subsequente efetivada por preço inferior ao constante na nota fiscal que serviu de base de cálculo para o crédito do imposto, sendo obrigatório o estorno do crédito, correspondente à diferença entre o valor citado e o que serviu de base de cálculo na saída respectiva.

1- Nas hipóteses dos incisos I e II, o benefício fiscal deverá ser circunstância imprevisível à data da entrada da mercadoria ou da tomada do serviço.

2º - Havendo mais de uma operação ou prestação no período e sendo impossível determinar a qual delas corresponde a mercadoria ou o serviço, o imposto a estornar será calculado mediante a aplicação da alíquota vigente na data do estorno sobre o preço da aquisição ou prestação mais recente.

Art. 89 - Não se exigirá a anulação do crédito:

I - na saída para outra Unidade da Federação, do imposto relativo à entrada de energia elétrica e de petróleo, inclusive de lubrificantes ou de combustíveis líquido e gasosos, dele derivados;

II - nas hipóteses previstas em convênio, em relação ao imposto correspondente à entrada de mercadoria para utilização como matéria-prima ou material secundário na fabricação e embalagem de produtos industrializados exportados para o exterior.

Art. 90 - Ressalvadas as hipóteses expressamente prevista neste Regulamento, é vedado a transferência de crédito de um para outro estabelecimento, ainda que do mesmo titular.

CAPÍTULO  XI

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA

SEÇÃO  I

DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRIBUINTES

Art. 91 - São obrigações dos contribuintes:

I - inscrever-se na repartição fiscal de sua jurisdição antes do início de suas atividades, na forma disposta neste Regulamento;

II - comunicar à repartiçãofazendária as alterações contratuais de interesse do fisco, bem como as mudanças do domicílio, venda ou transferência de estabelecimento, paralisação temporária e encerramento de atividades;

III - obter autorização da repartição fazendária de sua jurisdição para imprimir ou mandar imprimir documentos fiscais;

IV - manter os livros e os documentos fiscais previsto neste Regulamento devidamente registrados e autenticados na repartição fazendária competente;

V  - exibir ou entregar ao fisco, quando solicitado, os livros ou documentos fiscais bem como outros elementos auxiliares relacionados com a condição de contribuinte;

VI - emitir documentos fiscais e escriturar os livros, sem adulteração, vícios, falsificações ou rasuras;

VII - exigir ao outro contribuinte, nas operações e prestações que com ele realizar, a exibição da Ficha de Inscrição, sob pena de responder solidariamente pelo imposto devido;

VIII - exibir ao contribuinte a Ficha de Inscriçãonas operações ou prestações que com ele realizar;

IX   - entregar ao destinatárioário, ainda que não solicitado, e exigir do remetente, o documento fiscal correspondente a operação ou prestação realizada;

X    - comunicar  ao  fisco qualquer irregularidade de que tiver conhecimento, relacionada com a condição de contribuinte;

XI   - acompanhar, pessoalmente ou por preposto, a contagem física da mercadoria, promovida pelo fisco, fazendo por escrito as observações que julgar conveniente, sob pena de reconhecer exata a referida contagem;

XII  - cumprir as  obrigações acessórias que  tenham  por objeto prestações positivas ou negativas, previstas na legislação tributária;

XIII - proceder o estorno de crédito, nas formas previstas neste Regulamento; e

XIV - cumprir todas as  exigências fiscais previstas na legislação

SEÇÃO II

DA INSCRIÇÃO

Art. 92 - Devem inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do Estado de Roraima:

I   - as pessoas citadas no artigo 40 deste Regulamento;

II  - o representante comercial e o mandatário mercantil;

III - a empresa de armazém geral, de armazém frigorífico, e de outros armazéns de depósito de mercadorias;

IV  - aquele que preste,  mediante utilizaçãode bem pertencente a terceiros, serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação; e

V - as demais pessoas físicas  ou  jurídicas de direito público ou privado que pratiquem habitualmente, em nome próprio ou de terceiros, operações relativas à  circulação de mercadorias e/ou prestação de serviçode transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.

1º - A inscrição será requerida na repartição fiscal da jurisdição do contribuinte, e será concedida por prazo certo ou indeterminado, podendo sua eficácia ser cassada ou suspensa, a qualquer tempo, na forma estabelecida em ato do Diretor do Departamento da Receita da Secretaria de Estado da Fazenda.

2º - O número da inscrição do contribuinte constará em todos os documentos fiscais por este utilizado.

3º - A imunidade,  a não-incidência ou a isenção de mercadoria ou serviço, não desobrigam as pessoas referidas neste artigo de se inscreverem no Cadastro de Contribuintes.

4º - A inscrição terá caráter definitivo, não podendo o seu número ser aproveitado para o mesmo ou outro contribuinte, em caso de suspensão ou baixa de ofício.

Art. 93 - Quando as pessoas mencionadas no artigo anterior mantiverem mais de um estabelecimento, seja filial, sucursal, agência, depósito, fábrica ou outro qualquer, seráexigida uma inscrição para cada um estabelecimento.

Art. 94 - A Secretaria da Fazenda poderádispensar inscrições em casos especiais, a juízo da autoridade competente, bem como autorizar a inscrição de espécies de estabelecimentos ou pessoas não obrigadas, resguardados os interesses da arrecadação e fiscalização do imposto.

Art. 95 - Para a concessão da inscrição deveráo interessado apresentar àrepartiçãofazendária osseguintes documentos:

I - Ficha de Atualização  Cadastral - FAC,  devidamente preenchida de acordo com o modelo aprovado pela Secretaria da Fazenda;

II  - ato constitutivo da Sociedade  ou Registro de Firma Individual, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de Roraima, ouno Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

III  - alvará de localização,  fornecida  pela Prefeitura Municipal;

IV - documento comprobatório de endereço, podendo ser a escritura do imóvel, contrato de locação ou sublocação, ou declaração de ocupação do imóvel, na falta destes, conta de luz, água ou telefone;

V - Cartão de autógrafo do titular e demais participantes da empresa, autorizados a representarem a mesma perante a Secretaria da Fazenda;

VI - prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda - CGC/MF;

VII - Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF, do titular responsável ou seu representante legal;

VIII - Certidão Negativa de  débitos  para  com a Fazenda Pública Estadual.

1º - Relativamente ao inciso VIII deste artigo, a Certidão Negativa será exigida:

1 - no caso de estabelecimento filial ou depósito, quanto à empresa;

2 - no caso de empresa nova, em relação aos sócios.

2º - A repartição fiscal  poderá exigir a apresentação de quaisquer outros documentos julgados necessários àapreciação do pedido.

3º - Em caráter excepcional, quando o contribuinte não puder apresentar toda documentação exigida, ser-lhe-áconcedida "Inscrição Condicional", ficando o interessado obrigado a satisfazer as demais exigências no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da concessão da inscrição condicional.

4º - Tratando-se de inscrição para comércio  ou indústria de jogos, armas, munições eoutros produtos inflamáveis, o contribuinte deveráapresentar, além dos documentos exigidos nos incisos I a VIII do "caput" deste artigo, cópia autenticada da licença expedida pelo órgão competente controlador desses produtos.

5º - O prazo para homologação do pedido de Inscrição no Cadastro de Contribuintes, é de 08 (oito) dias, contados da data da entrada no órgão encarregado, e quando atendidas todas às exigências do fisco.        

Art. 96 - O documento comprobatório da inscrição, denominado Ficha de Inscrição do Contribuinte - FIC, é intransferível, e será renovada sempre que ocorrer modificações em seus dados, tais como:

I  - endereço ou domicílio tributário;

II  - ramo de atividade econômica;

III - regime de pagamento do imposto;

IV  - nome, razão social ou nome de fantasia;

V   - mudança na composição dos sócios;

VI  - outras alterações  que  justifiquem  a renovação da Ficha de Inscrição do Contribuinte - FIC.

1º - A Ficha de Inscrição do Contribuinte - FIC, será revalidada periodicamente, de acordo com instrução a ser baixada pelo Departamento da Receita da Secretaria da Fazenda.

2º - Em caso de extravio, ou perda da FIC, o contribuinte deverá:

I   - publicar a ocorrência no Diário Oficial do Estado no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados da ocorrência do fato;

II - comunicar a ocorrência a repartição fiscal de sua circunscrição, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da ocorrência;

III - requerer segunda via da  Ficha de Inscrição do Contribuinte - FIC.

3º - Quando a Ficha de Inscrição do Contribuinte for encontrada em poder de outrem que não seu titular ou procurador habilitado pelo fisco, a inscrição serásuspensa de ofício, ficando o contribuinte inscrito, obrigado a responder pelos danos resultantes de tal ocorrência, exceto quando a FIC tenha sido encontrada em poder de outrem em decorrência de extravio comunicado à repartição competente na forma disposta no parágrafo anterior.

Art. 97 - Não será concedida a inscrição nos seguintes casos:

I - quando o endereço não estiver plenamente identificado;

II - quando,  no endereço pleiteado, já se encontrar um outro contribuinte, ou tratar-se de residência;

III - quando as instalações físicas do estabelecimento do contribuinte forem incompatíveis com a atividade econômica exercida, salvo se, pela tipicidade da natureza da operação, não devam as mercadorias por ali transitar.

Parágrafo único - Na hipótese do contribuinte inscrito mudar de endereço ou encerrar suas atividades sem prévia comunica - o nome dos responsáveis pela escrituração e o local em que se encontram os livros e documentos à disposição da fiscalização;

Art. 98 - A Secretaria de Estado da Fazenda considerando, especialmente, os antecedentes fiscais que desabone as pessoas envolvidas, inclusive de seus sócios, se for o caso, poderá exigir a prestação de garantia do cumprimento das obrigações tributárias, para a concessão de inscrição.

SUBSEÇÃO I

DA SUSPENSÃO E BAIXA

Art. 99 - A inscrição no Cadastro de Contribuintes poderá ser suspensa temporariamente nas seguintes hipóteses:

I   - nos casos de paralisação temporária das atividades, ficando o contribuinte obrigado a comunicar o fato árepartição fazendária, esclarecendo:

a) o motivo e o prazo de paralisação;

b) o nome dos responsáveis pela escrituração e o local em que se encontram os livros edocumentos à disposição da fiscalização;

c) o número,  a  série e a data das úúltimass Notas Fiscais emitidas;

d) o número  das úúltimass  folhas escrituradas dos livros fiscais.

II  - de ofício,  mediante ato do Diretor do Departamento da Receita, nas seguintes hipóteses:

a) quando, comprovadamente,  o  contribuinte  desacatar a autoridade fiscal ou embaraçar propositadamente sua atividade fiscalizadora;

b) quando, após ser notificado por 03 (três) vezes, deixar de atender as exigências do fisco;

c) na falta de recadastramento;              

d) quando deixar de funcionar sem haver requerido a baixa no prazo legal;    

e) deixar de apresentar à repartição fazendária por 06 (seis) meses consecutivos as Guias de Informação e Apuração do Imposto, mesmo quando não houver movimento no período;              

f) sempre que ficar comprovada irregularidade dos elementos indicados para a sua obtenção;              

g) em outras  hipóteses que o fisco entender necessárias, com vista a resguardar os interesses da Fazenda Estadual.

1º - A Suspensão Temporária  requerida  pelo contribuinte seráconcedida pelo prazo de até 180 (cento e oitenta)  dias, prorrogável, a pedido, por até igual período, a juízo da autoridade fazendária competente.

2º - A comunicação de paralisação temporária de atividade deverá ser instruída com certidão negativa de débitos fiscais para com a Fazenda Estadual

3º - O reinicio das atividades deverá ser comunicado à repartição fazendária e implicará em reativação de inscrição.

4º - A suspensão de ofício  será precedida de processo regular, instruído através de representação do órgão fazendário competente, e será assegurado o direito de defesa do contribuinte.

Art. 100 - Nos casos de suspensão de ofício da inscrição, a repartição fazendária competente promoverá,  sem prejuízo das medidas penais cabíveis:

I - publicaçãoda suspensão da inscrição no Diário Oficial do Estado;

II - apreensão das mercadorias encontradas em poder do contribuinte;

III - a interdição do estabelecimento;

IV - a exigência do pagamento do imposto vencido e a vencer, referente a fatos geradores ocorridos antes de declarado a suspensão;

Art. 101 - O contribuinte que tiver sua inscrição suspensa de ofício poderá reativá-la no prazo de 06 (seis) meses contados da data da publicação do ato que determinou a suspensão, desde que sejam cumpridas todas às exigências do fisco e sanadas as causas que culminaram com a suspensão.

Art. 102 - O contribuinte  que  cessar definitivamente as suas atividades deverásolicitar, junto a repartiçãofiscal jurisdicionante, no prazo de 15 (quinze) dias, após o encerramento, a baixa da inscriçãoestadual, mediante o preenchimento de formulário próprio, instruído com:

I - Ficha de Atualização Cadastral - FAC; 

II  - Ficha de Inscrição do Contribuinte - FIC; 

III - todos os livros fiscais autenticados pela repartição fazendária, utilizados ou não nos últimos 05 (cinco) anos, contados até a data do encerramento das atividades;

IV  - todos os talonários de notas fiscais, ou as vias reservadas do fisco, no caso de formulários contínuos ou jogos soltos, autorizados pela repartição fazendária nos últimos 05 (cinco) anos, contados até a data do encerramento das atividades, utilizados ou não;

V   - comprovante do  pagamento do  imposto correspondente ao período mencionado no inciso anterior;

VI - outros documentos  que se fizerem necessários para resguardar os interesses da Fazenda Estadual.

Parágrafo único - Com exceção dos talões de notas fiscais não utilizados ou utilizados parcialmente e da FIC, os livros e demais documentos serãodevolvidos ao contribuinte, após concedida a baixa.

Art. 103 - A baixa da inscrição dar-se-á "ex-ofício", sempre que ocorrer quaisquer das seguintes hipóteses:

I   - quando o  contribuinte  que tiver sido punido com a suspensão de sua inscrição, cometer nova infração sujeita a mesma pena;

II  - após esgotado o prazo da suspensão temporária, quando não for reativado, ou não cumprida as exigências do fisco, no caso de suspensão de ofício;

III - após declarada sentença de falência;

IV  - em  quaisquer  outras hipóteses, quando conveniente aos interesses da Fazenda Estadual.

Art. 104 - A baixa de inscrição será precedida de processo regular instruído através do órgão fazendário da jurisdição do contribuinte, o qual conterá o resultado das diligências procedidas para verificação da real situação dos registros de suas operações ou prestações.

1º - A  declaração  de  baixa  deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e no jornal de maior circulação da capital.

2º - A concessão da baixa da inscrição, requerida ou de ofício, não implicará em quitação de imposto ou desoneração de quaisquer débitos denatureza fiscal de responsabilidade do contribuinte.

SEÇÃO III

DO CADASTRO DE PRODUTOR AGROPECUÁRIO

Art. 105 - Serão obrigatoriamente inscritas no cadastro de produtor rural, as pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem à atividade concernente à produção agrícola, animal ou extrativa vegetal, "in natura" ou com beneficiamento elementar em estabelecimentos agropecuários localizados neste Estado.

1º - Considera-se estabelecimento agropecuário a extensão contínua de terras destinadas à obtenção de produtos da agricultura, da pecuária e da extração florestal, sob exploração de um mesmo produtor.

2º - Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, não descaracteriza a continuidade da área a simples divisão do imóvel por rua, passagem ou rodovia, bem como por curso de água, quando não constituam obstáculos à travessia normal de pessoas, veículos e animais, e todo o conjunto configure unidade autônoma de produção, possuindo sede comum.

Art. 106 - Quando o estabelecimento agropecuário estiver situado emmais de um município do Estado de Roraima, considera-se o contribuinte jurisdicionado no município cujo território se encontrar localizada a sede da propriedade, ou maior parte da área.

Parágrafo único - Se o imóvel se estender a outro Estado, o produtor promoverá o seu cadastramento relativamente à área situada em território roraimense, ainda que a maior parte do imóvel, ou sua sede, se encontre no Estado limítrofe.

Art. 107 - Na hipótese de serem exercidas paralelamente, em um mesmo estabelecimento produtor, atividade industrial e comercial, será obrigatória a inscrição para cada atividade.

Art. 108 - A cada estabelecimento agropecuário corresponderáum número de inscrição, obedecido o sistema de codificação que identifique o município de sua localização.

Parágrafo único - A série de algarismo constante do número de inscrição do estabelecimento agropecuário formará o código do contribuinte, no Estado e, obrigatoriamente, será registrado em todos os documentos fiscais exigidos para as entradas e saídas de mercadorias no estabelecimento cadastrado, e constarános registros que identifique o mesmo estabelecimento nos arquivos, fichários, listagens e outros documentos fiscais emitidos ou subscritos.

Art. 109 - São documentos necessários para inscrição no cadastro de produtor agropecuário:

I - Declaração de Produtor Agropecuário, conforme modelo aprovado pela Secretaria da Fazenda;

II  - prova de inscrição no INCRA;

III - prova de inscrição no CPF ou CGC/MF;

IV  - documento comprobatário da propriedade ou que atribua ao produtor o direito de posse ou a exploração do imóvel;

V   - prova de registro na Junta Comercial do Estado, tratando-se de pessoa jurídica;

VI - outros  documentos que se fizerem necessários para resguardar os interesses da Fazenda Estadual.

Parágrafo único - Possuindo a pessoamais de um estabelecimento, para cada um será preenchido um documento, no caso do inciso I deste artigo.

Art. 110 - Nos casos de suspensão ou baixa de inscrição no cadastro de produtor agropecuário, aplicar-se-á, no que couber, as normas dispostas na subseção I, da Seção anterior.

SEÇÃO IV

DOS DOCUMENTOS FISCAIS

SUBSEÇÃO I

DOS DOCUMENTOS EM GERAL

Art. 111 - As pessoas sujeitas a inscrição no cadastro de contribuintes, conforme as operações ou prestações que realizarem, ainda que não tributadas ou isentas do imposto, emitirão, relativamente a cada um de seus estabelecimentos, os seguintes documentos: 

I   - Nota Fiscal, modelo 1:

II  - Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2:

III - Nota Fiscal de Entrada, modelo 3;

IV  - Nota Fiscal de Produtor, modelo 4;

V   - Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6;

VI  - Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7;

VII - Conhecimento  de  Transporte  Rodoviário de Cargas, modelo 8;

VIII - Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, modelo 9;

IX   - Conhecimento Aéreo, modelo 10;

X    - Bilhete de Passagem Rodoviário, modelo 13;

XI   - Bilhete de Passagem Aquaviário, modelo 14;

XII  - Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, modelo 15;

XIII - Despacho de Transporte, modelo 17;

XIV  - Resumo de Movimento Diário, modelo 18;

XV   - Ordem de Coleta de Cargas, modelo 20;

XVI  - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21;

XVII - Nota Fiscal de Serviço de  Telecomunicação, modelo 22;

XVIII - Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais, modelo 3;

XIX   - Manifesto de Carga, modelo 25.

Parágrafo único - Os  documentos  referidos  neste artigo obedecerão aos modelos anexos que fazem parte integrante deste Regulamento.

Art. 112 - Os documentos fiscais referidos no artigo anterior deverão ser extraídos por carbono dupla face ou decalque a carbono, podendo ser preenchidos por sistema eletrônico de processamento de dados, à máquina ou manuscritos à tinta ou a lápis-tinta, devendo os seus dizeres eindicações estar bem legíveis, em todas as vias. 

1º - É considerado inidôneo, para todos os efeitos fiscais, fazendo prova apenas em favor do fisco, o documento que:

1 - omitir indicações indispensáveis;

2 - não seja o legalmente exigido para a respectiva operação ou prestação;              

3 - não guarde as exigências ou requisitos previstos neste Regulamento;              

4 - contenha declarações inexatas,  esteja  preenchido de forma ilegível ou apresente emendas ou rasuras que lhe prejudiquem a clareza;

5 - apresente  divergência  entre  os dados constantes de suas diversas vias;

6 - seja utilizado fora do prazo da validade que lhe for atribuído pela legislação tributária para o fim respectivo.

2º - Relativamente aos documentos referidos é permitido:

1 - o acréscimo  de indicações necessárias ao controle de outros tributos federais e municipais, desde que atendidas as normas da legislação de cada tributo;

2 - o acréscimo  de  indicações de interesse do emitente, que não lhes prejudiquem a clareza;              

3 - a supressão das colunas referentes ao controle do Imposto sobre Produtos Industrializados, no caso de utilização de documentos em operações não sujeitas a este tributo.

4 - a alteração na disposição e no tamanho dosdiversos campos, desde que não prejudiquem a clareza e o objetivo.

Art. 113 - As diversas vias dos documentos fiscais não se substituirão em suas respectivas funções.

Art. 114 - Quando a operação ou prestação estiver beneficiada por isenção ou amparadas por imunidade, não incidência, diferimento ou suspensão de recolhimento do ICMS, essa circunstância deve ser mencionada no documento fiscal, indicando-se o dispositivo legal respectivo.

Art. 115 - A Secretaria de Estado da Fazenda poderá instituir, para uso próprio os documentos fiscais previstos nos incisos I, IV, VI, VII, VIII, IX e XII do artigo 111, avulsos, para utilização, quando:

I - a operação com mercadorias for efetuada por pessoas física ou jurídica, desobrigada da inscriçãono cadastro de contribuinte do Estado;

II - o serviço for prestado por pessoa física ou jurídica, autônoma ou não, não inscrita no cadastro do Estado onde for contratado o serviço;

III - a prestação  do serviço de transporte for iniciada onde o contribuinte não possua estabelecimento inscrito, ainda que o serviço seja prestado no mesmo Estado;

IV - ocorrerem outras situações em que seja necessárias a emissãoão deste documento fiscal para resguardar os interesses do fisco.

Art. 116 - Os documentos fiscais serão numerados por espécie, em ordem crescente de 000.001 a 999.999, e enfeixados em blocos uniformes de 20 (vinte) folhas no mínimo, e 50 (cinqüenta) no máximo, podendo em substituição aos blocos, as notas fiscais ou notas fiscais-faturas, ser confeccionadas em formulários contínuos ou jogos soltos, observados os requisitos estabelecidos para os documentos correspondentes.

1º - Atingindo o número 999.999, a numeração deverá ser recomeçada com a mesma designação de série e subsérie.

2º - A emissãoão dos  documentos fiscais, em cada bloco, será feita pela ordem de numeração referida neste artigo.

3º - Os blocos,  formulários contínuos ou jogos soltos serão usados pela ordem de numeração dos documentos e nenhum será utilizado sem que estejam simultaneamente em uso, ou já tenham sido usados, os de numeração inferior.

4º - Cada estabelecimento, seja matriz, filial, sucursal, agência, depósito ou qualquer outro, terá talonário próprio.

5º - Em relação aos produtos ou serviços imunes de tributação, a emissãoão dos documentos poderá ser dispensada, mediante prévia autorização dos fiscos Estadual e Federal.

6º - Os estabelecimentos que emitam documentos fiscais por processo mecanizado ou datilográfico, em equipamento que não utilize arquivo magnético ou equivalente, poderão usar formulários contínuos ou jogos soltos de documentos, numerados tipograficamente, desde que as vias dos documentos destinados a exibição, sejam encadernados em grupos de até 200 (duzentos) obedecida sua ordem cronológica e em ordem numérica seqüencial de cada volume encadernado.

7º - Na hipótese do parágrafo anterior, é vedado o uso de jogos soltos ou formulários contínuos no caso de Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2.

Art. 117 - Os documentos fiscais previstos no artigo 111, exceto os dos incisos IV e XVIII, serão confeccionados e utilizados com observância das seguintes séries:

I - "A" - Nota Fiscal, modelo 1 - nas saídas de mercadorias a destinatárioários localizados neste Estado, em que couber lançamento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;

II  - "B" - Nota Fiscal, modelo 1 - nas saídas de mercadorias a destinatárioário localizados neste Estado ou no exterior em que não couber lançamento do Imposto sobre Produtos Industrializados, e nas prestaçõesde serviços a usuários localizados neste Estado ou no Exterior;

III - "C" - Nota Fiscal, modelo 1 - nas saídas de mercadorias a destinatárioários localizados em outra Unidade da Federação, com ou sem lançamento do Imposto sobre Produtos Industrializados, e nas prestações de serviços a usuários localizados em outra Unidade da Federação;

IV - "D" - Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2 - nas saídas de mercadorias a consumidor, exclusivamente quando as mercadorias sejam retiradas pelo comprador, e na prestação de serviços de transporte de passageiros;

V   - "E" - Nota Fiscal de Entradas, modelo 3 - na entrada de mercadorias no estabelecimento;

VI  - "F" - Resumo de Movimento Diário,  modelo 18 - na utilização do Resumo de Movimento Diário para fins de escrituração no estabelecimento centralizador.

Parágrafo único - Os documentos fiscais deverão conter o algarismo designativo de subsérie, em ordem crescente a partir de 1, que será aposto à letra indicativa da série.

Art. 118 - Além das hipóteses previstas neste Regulamento será emitido  documento correspondente:

I   - No reajustamento de preços em virtude de contrato de que decorra acréscimo do valor do serviço ou da mercadoria.

II - Na regularização em virtude de diferença de preço, quando efetuada no período de apuração do imposto em que tenha sido emitido o documento original;

III - Para  correção do valor do imposto, se este tiver sido destacado a menor, em virtude de erro de cálculo, quando a regularização ocorrer no período de apuração do imposto em que tenha sido emitido o documento original.

1º - Na hipótese do inciso I,  o documento fiscal será emitido dentro de 03 (três) dias, contados da data em que se efetivou o reajustamento do preço.

2 - Nas hipóteses previstas nos incisos II e III deste artigo, se a regularização não se efetuar dentro dos prazos mencionados, o documento fiscal será, também, emitido, sendo que o imposto devido será recolhido em guia especial com as especificações necessárias  à regularização, devendo constar no documento fiscal o número e data do Documento de Arrecadação.

Art. 119 - Os  contribuintes  deverão utilizar documentos fiscais de subsérie distintas, sempre que realizarem operações ou prestações:

I - simultaneamente, com mercadorias ou serviços tributadosou não pelo Imposto sobre Produtos Industrializados e/ou Imposto sobre Operação Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação;

II - fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos;

III - com produtos estrangeiros de importaçã própria;

IV - com produtos estrangeiros adquiridos nomercado interno;

V  - de saída de mercadorias armazenadas em depósito fechado ou armazém geral que não devam transitar pelo estabelecimento depositante;

VI - sujeitas a diferentes alíquotas do Imposto sobre Operação Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação;

1º - Na hipótese do inciso II, deverá ser adotada uma subsérie para as operações de remessa e outra, comum a todos os vendedores, para as operações de venda.

2º - O disposto neste artigo não se aplica às operações realizadas por produtores agropecuários, e aos contribuintes que se utilizarem da faculdade prevista no parágrafo 6º do artigo 116.

3º - O fisco poderá restringir o número de subséries.

4º - Os contribuintes que possuírem inscrição centralizada poderão adotar subsérie distinta para cada local de emissãoão do documento fiscal, qualquer que seja a série adotada.

Art. 120 - Quando o documento fiscal  for cancelado, conservar-se-ão no talonário ou no encadernamento do formulário contínuo ou jogos soltos todas as suas vias, com declaração dos motivos que determinarem o cancelamento e referência, se for o caso, ao novo documento emitido

Parágrafo único - No caso de documento copiado, far-se-ão os assentamentos no livro capiador, arquivando-se todas as vias do documento cancelado.

Art. 121 - Sempre que for obrigatoria a emissãoão de documentos fiscais, os destinatárioários das mercadorias ou bens e os usuários dos serviços são obrigados a exigir tais documentos daqueles que devam emití-los, contendo todos os requisitos legais.

Art. 122 - Os transportadores não poderão aceitar despacho ou efetuar o transporte de mercadorias ou bens que não estejam acompanhados dos documentos fiscais próprios.

Art. 123 - O prazo de validade para utilização de documentos fiscais impressos é de 05 (cinco) anos.

1º  - A data limite de utilização dos documentos fiscais que alude este artigo será impresso, preferencialmente à margem inferior do documento fiscal.

2º - A impressão da data limite será obrigatória, e deverá constar no pedido de Autorizção de Impressão de Documentos Fiscais.

3º - Vencido o prazo previsto no "caput" deste artigo, o contribuinte ou responsável deverá apresentar à repartição fiscal de sua jurisdição os documentos fiscais que não forem utilizados para examinar a possibilidade de prorrogação do prazo estabelecido ou inutilização dos mesmos.

Art. 124 - No caso de existirem  incorreções nas características obrigatoriamente impressas nas Notas Fiscais, poderão estas ser corrigidas mediante carimbo, quando previamente autorizado pela repartição fiscal competente.

Art. 125 - Para fins de acobertar o transporte de mercadorias ou a prestação de serviço neste Estado, o prazo de validade dos documentos fiscais, contados a partir da saída da mercadoria ou da prestação de serviço, é de:

I - 01 (um) dia, quando o remente e o destinatárioário estiverem localizados no mesmo município deste Estado;

II  - 02 (dois) dias, quando o destinatárioá estiver localizado em município diverso daquele do remetente, dentro deste Estado;

III - 03 (três) dias, quando se tratar de operação ou prestação interestadual.

1º - Quando o transporte se realizar por intermédio de terceiros e a mercadoria for depositada em estabelecimento do transportador, ou em outro, por sua conta e ordem, os prazos definidos neste artigo serão contados da data em que ocorrer a efetiva saída da mercadoria do depósito, para entrega ao destinatário.

2º - No  caso  do  parágrafo anterior, o transportador fará constar no verso do documento fiscal correspondente, a data da efetiva saída da mercadoria.

3º - Na hipótese de força maior que impeça a observância dos prazos de validade do documento fiscal, o contribuinte ou o responsável deverá procurar, antes do vencimento, a repartição fiscal mais próxima do local da ocorrência, para revalidar a documentação.

4º - A revalidação  será  concedida  mediante despacho exarado no verso da primeira via do documento pela repartição fiscal competente.

5º - Na hipótese de a nota fiscal não conter indicação da data da saída efetiva da mercadoria do estabelecimentos remetente, ou quando estiver rasurada ou ilegível, o prazo inicia-se na data da emissãoão.

SUBSEÇÃO II

DA AUTORIZAÇO PARA IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 126 - A impressão de documentos fiscais somente poderá ser efetuada mediante requerimento do contribuinte usuário, através do preenchimento do pedido de "Autorização de Impressão de Documentos Fiscais", modelo anexo, apresentado à repartição fiscal pelo estabelecimento gráfico devidamente credenciado, a qual deverá conter, no mínimo as seguintes indicações:

I - a denominação "Autorização para Impressão de Documentos Fiscais";

II   - o número de ordem;

III  - o nome, o endereço e os núnúmeros da inscrição estadual e no CGC,  do estabelecimento gráfico;

IV   - o nome, endereço e os núnúmeros de inscrição estadual e no CGC, do usuário dos documentos fiscais a serem impressos;

V   - a espécie do documento fiscal, a série e subsérie quando for o caso, os núnúmeros inicial e final dos documentos  a serem impressos, a quantidade e o tipo;

VI - a identificação do responsável pelo estabelecimento encomendante, ou seja, nome e número do documento de identidade;

VII  - as assinaturas  dos responsáveis pelos estabelecimentos encomendantes e gráfico, e o funcionário que autorizou a impressão, além do carimbo da repartição;

VIII - a data da entrega dos documentos impressos, o número, a série e subsérie do documento fiscal do estabelecimento gráfico correspondente à operação, bem como o número do documento de identidade e a assinatura da pessoa a quem tenha sido feita a entrega.

1 - As indicações constantes dos incisos I a III, deste artigo, serão impressos, e as do inciso VIII constarão apenas na terceira via.

2º - O formulário  será  preenchido,  no mínimo, em 03 (três) vias, que, uma vez concedida a autorização, terão a seguinte destinação:

I   - 1ª via - repartição fiscal;

II  - 2ª via - estabelecimento usuário; e

III - 3ª via - estabelecimento gráfico.

3º - No caso do estabelecimento gráfico situar-se em Unidade da Federação diversa da do usuário, a autorização será requerida por ambas as partes às respectivas repartições fiscais, devendo preceder a da localidade em que se situar o estabelecimento usuário;

4º - A empresa que possuir estabelecimento em vários Estados, poderá encomendar a impressão de documentos fiscais a uma única gráfica, desde que obtenha a autorização prévia dos Estados, nos quais os referidos impressos serão utilizados;

5º  - Os estabelecimentos gráficos que confeccionarem documentos fiscais para contribuintes localizados em outras Unidades da Federação emitirão uma via suplementar da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais, a qual será entregue, pelo usuário dos documentos, a repartição fiscal de sua jurisdição.

SUBSEÇÃO III

DA NOTA FISCAL, MODELO 1

Art. 127 - Os estabelecimentos, excetuados os de produtores agropecuários, emitirão Nota Fiscal:

I  - sempre que promoverem a saída de mercadorias;

II - na transmissão da propriedade de mercadorias, quando estas não devam transitar pelo estabelecimento transmitente.

Art. 128 - A Nota Fiscal conteráas seguintes indicações:

I    - denominação - "Nota Fiscal"; 

II   - o número de  ordem,  a série e subsérie e o número da via;

III  - a natureza da  operação  de que decorrer a saída de conformidade com o código de operação previsto neste Regulamento;

IV   - a data da emissãoão;

V -o nome, o Endereço e os núnúmeros de inscrição estadual e no CGC, do estabelecimento emitente;

VI  - o nome, o endereço e os núnúmeros de inscrição estadual e no CGC, do estabelecimento destinatário;

VII  - a data da saída efetiva das mercadorias do estabelecimento emitente;

VIII - a discriminação das mercadorias, quantidade, marca, tipo, modelo, espécie, qualidade e demais elementos que permitam sua perfeita identificação;

IX  - a classificação fiscal dos produtos, prevista pela legislação do IPI, quando for o caso;

X    - os valores, unitário e total, das mercadorias e o valor total da operação;

XI    - a alíquota e o valor do IPI, quando for o caso;

XII   - a base de cálculo do IPI e/ou do ICMS, quando diferente do valor da operação, e o preço de venda no varejo ou no atacado, quando a ele estiverem subordinados os cálculos dos impostos referidos;

XIII  - o valor do ICMS, devido sobre a operação, e o destacado na fonte, se for o caso, deverão constar em destaque em um retângulo, colocado fora do quadro reservado à  discriminação das mercadorias;

XIV - os seguintes dados relacionados com o transportador:

a) o nome do transportador e seu endereço;          

b) a placa do veículo,  no caso de transporte rodoviário, ou outro elemento identificativo nas demais modalidades de transportes.

c) as condições do frete: próprio ou de terceiros;              

d) em se tratando  de veículo de terceiros, o nome da empresa transportadora, e a condição do frete: pago (CIF) ou a pagar (FOB).

XV  - a forma de acondicionamento dos produtos, a marca, a numeração, a quantidade, a espécie e o peso líquido e bruto dos volumes.

XVI - o nome, o endereço e os núnúmeros de inscrição, 

estadual e no CGC/MF do impressor da nota, a data e a quantidade da impressão, o número de ordem da primeira e da úúltimas nota impressa e respectiva série e subsérie, e o número da Autorização para Impressão dos Documentos Fiscais;

XVII - o prazo de validade para a sua emissãoão.

1º - As indicações dos incisos I, II, V, XVI e XVII serão impressas tipograficamente.

2º - A indicação do  inciso IX é obrigatória para os contribuintes do Imposto sobre Produtos Industrializados, sendo vedada a indicação do inciso XI, quando o emitente não seja obrigado ao recolhimento do tributo.

3º  - A nota fiscal  só mencionara produtos de mais de uma posição, subposicão, item ou subítem constante da tabela anexa ao regulamento do IPI se houver separação de valores, de modo que fique demonstrado o ICMS sobre produtos industrializados devido em cada classificação.

4º - Serão dispensadas as indicações do inciso VIII se estas constarem de romaneio emitido com os requisitos mínimos dos incisos II, IV, V, VI, VII, X e XVI, que constituirá parte inseparável da Nota Fiscal, hipótese em que se mencionará, na nota, o número, a série e a data do romaneio e, neste, o número, a série e subsérie e a data daquela.

5 º - Na nota fiscal  emitida  relativamente à saída de mercadorias em retorno ou em devolução, deverão ser, ainda, indicados o número, a data de emissãoão e o valor da operação do documento original.

6º - A Nota Fiscal será de tamanho não inferior a 14,8 x 2l,0 cm, em qualquer sentido.

7º - A Nota Fiscal  poderá servir como fatura, feita a inclusão dos elementos necessários, caso em que a denominação prevista no inciso I passa a ser Nota Fiscal-Fatura.

8º - Relativamente aos dados exigidos pelo inciso XIV, em se tratando de transporte autônomo, a nota fiscal deverá indicar esta circunstância, bem como o seu endereço. 

9º - A nota fiscal  destinada  às operações sujeitas ao destaque do ICMS na fonte deverá conter esta circunstância impressa tipograficamente.

Art. 129 - A Nota Fiscal  será  extraída  no mínimo em 03 (três) vias, ou, em se tratando de saída de mercadorias para outra Unidade Federal, no mínimo em 04 (quatro) vias.

1º - O fisco deverá, ao interceptar a mercadoria em sua movimentação, reter a segunda via da nota fiscal, visando a primeira via, no caso de não interceptá-la, recolher  a segunda via em poder do destinatário.

2º - Na hipótese  de o contribuinte utilizar nota fiscal-fatura e de ser obrigatório o uso de livro copiador, a úúltimas via será substituída pela folha do referido livro.

Art. 130 - Fora dos casos previstos nas legislação do IPI e do ICMS, é vedada a emissãoão de nota fiscal que não corresponda a uma efetiva saída de mercadorias.

Art. 131 - Na saída de mercadorias para destinatário localizado neste Estado, as vias da Nota Fiscal terão a seguinte destinação:

I - as 1ª e 2ª vias acompanharão as mercadorias e serão entregues pelo transportador ao destinatário, ressalvado o disposto no § 1º do artigo anterior;

II  - a 3ª via ficará presa ao bloco, ou enfeixada, no caso de formulários contínuos ou jogos soltos, para exibição ao fisco.

Art. 132 - Na saída para outra Unidade da Federação, as vias da nota fiscal terão a seguinte destinação:

I   - a 1ª via acompanhará as mercadorias e será entregue, pelo transportador, ao destinatário;

II  - a 2ª via  acompanhará as mercadorias para fins de controle da Unidade da Federação do destinatário;

III - a 3ª via  acompanhará  as  mercadorias e deverá ser retida pelo fisco deste Estado, mediante visto da primeira via;

IV  - a 4ª via  ficará presa  ao bloco, ou enfeixada, no caso de formulários contínuos ou jogos soltos, para exibição ao fisco.

1 - Na hipótese de o contribuinte utilizar nota fiscal-fatura e de ser obrigatório o uso de livro copiador, a úúltimas via será substituída pela folha do referido livro.

2º  - Se a nota fiscal  for emitida por processamento de dados, observar-se-á a legislação pertinente no tocante ao número de vias e sua destinação.

Art. 133 - Na saída  para o exterior,  a nota fiscal será emitida:

I  - se as mercadorias forem embarcadas neste Estado, na forma prevista no artigo 131.

II - se o embarque se processar em outra Unidade da Federação, será emitida uma via adicional que será entregue ao fisco estadual do local do embarque.

Art. 134 - Na saída de produtos industrializados de origem nacional, com destino a Zona Franca de Manaus, com os benefícios decorrentes do convênio ICM 65/88, a nota fiscal será emitida com uma via adicional que devidamente visada, acompanhará as mercadorias até o local de destino, devendo ser entregue à Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA).

Art. 135 - A nota fiscal será emitida:

I   - antes de iniciada a saída das mercadorias;

II  - no momento do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias, em restaurantes, bares, cafés e estabelecimentos similares ou fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto;

III - antes da tradição real ou simbólica das mercadorias:

a) nos casos de transmissão de propriedade de mercadorias ou de título que as represente, quando estas não transitarem pelo estabelecimento do transmitente; 

b) nos casos de ulterior transmissão de propriedade de mercadorias, que tendo transitado pelo estabelecimento transmitente deste tenham saído sem o pagamento do IPI e/ou ICMS, em decorrência da locação ou de remessas para armazéns gerais ou depósitos fechados.

1º - Na hipótese da alínea "b" do inciso III, serão mencionados o número, série, subsérie e data da nota fiscal emitida anteriormente por ocasião da saída das mercadorias.

2º - No caso de  mercadorias de procedência estrangeira que, sem entrar no estabelecimento  importador ou arrematante, sejam por este remetidas a terceiros, deverá o importador ou arrematante emitir nota fiscal, com declaração de que se processou o desembaraço.

Art. 136 - A nota fiscal, além das hipóteses previstas no artigo anterior, será também emitida:

I  - no caso de mercadoria,  cuja unidade não possa ser transportado de uma só vez, desde que o imposto deva incidir sobre o todo.

II - no caso de diferenças apuradas no estoque de selos especiais de controle fornecidos ao usuário, pelas repartições do fisco federal, para aplicação em seus produtos.

1º - Na hipótese do inciso I, do "caput" deste artigo, serão observadas as seguintes normas:

1 - A nota fiscal inicial será emitida se o preço de venda se estender para o todo sem indicação correspondente a cada peça ou parte e especificará o todo, com o lançamento do IPI e com destaque do ICMS, devendo constar que a remessa será feita em peças ou partes;

2 - A cada remessa corresponderá nova nota fiscal, sem lançamento do IPI e sem destaque do ICMS, mencionando-se o número, a série e subsérie e a data da nota fiscal inicial.

2º - Para efeito da emissãoão da nota fiscal na hipótese do inciso II:

I   - a falta de selos caracteriza saída de produtos sem a emissãoão de nota fiscal e sem pagamento do IPI e  ICMS;

II  - o excesso de selos caracteriza saída de produtos sem aplicação de selos e pagamento do IPI e ICMS.

SUBSEÇÃO IV

DA NOTA FISCAL DE VENDA A CONSUMIDOR, MODELO 2

Art. 137 - Nas vendas a vista, a consumidores, em que as mercadorias forem retiradas pelo comprador poderá o estabelecimento emitir, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1, a Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2.

Parágrafo único - É vedado o destaque do ICMS na Nota Fiscal de Venda a Consumidor.

Art. 138 - A Nota Fiscal de Venda a Consumidor  conterá as seguintes indicações:

I   - a denominaço "Nota Fiscal de Venda a Consumidor";

II - o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;

III - a data da emissãoão;

IV  - o nome, o endereço e os núnúmeros de inscrição estadual e no CGC, do estabelecimento emitente;

V   - a discriminação das mercadorias, a quantidade, marca, o tipo, o modelo, a espécie, a qualidade e demais elementos que permitam sua perfeita identificação;

VI - os valores unitários e total, das mercardorias e o valor total da operação;

VII - o nome, o endereço e os núnúmeros de inscrição, estadual e no CGC/MF do impressor da nota, a data e a quantidade da impressão, o número de ordem da primeira e da úúltimas nota impressa e respectiva série e subsérie, e o número da Autorização para Impressão dos Documentos Fiscais;

VIII - prazo de validade para a sua emissãoão.

1º - As indicações  dos  incisos  I, II, IV, VII e VIII serão impressas.

2º - A Nota Fiscal de Venda a Consumidor será de tamanho não inferior a 7,4 x 10,5cm em qualquer sentido.

Art. 139 - A Nota Fiscal de Venda a Consumidor será extraída, no mínimo, em 02 (duas) vias, sendo a 1ª  via entregue ao comprador e a 2ª via presa ao bloco para exibição ao fisco.

Art. 140 - Em substituição a Nota Fiscal de Venda a Consumidor poderá ser autorizada a emissãoão de documento específico oriundo do uso de máquina registradora ou de Terminal Ponto de Venda - PDV.

Parágrafo único - Relativamente ao uso de máquina registradora ou de Terminal Ponto de Venda - PDV, e aos documentos fiscais inerentes, os usuários observarão as disposições contidas nas seções IX e X deste Capítulo.

SUBSEÇÃO V

DA NOTA FISCAL DE ENTRADA, MODELO 3

Art. 141 - Os estabelecimentos, excetuados os de produtores agropecuários, emitirão a Nota Fiscal de Entrada, modelo 3, sempre que neles entrarem mercadorias, real ou simbolicamente:

I   - novas ou usadas,  remetidas  a qualquer  título por particulares, produtores agropecuários, ou  pessoas físicas ou jurídicas não obrigadas a emissãoão de documentos fiscais;

II  - em retorno, quando remetidas por profissionais autônomos ou avulsos aos quais tenham sido enviados para industrialização;

III - em retorno  de  exposições  ou feiras para as quais tenham sido remetidas exclusivamente para fins de exposição ao público;

IV  - em retorno de remessas feitas para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos ou embarcações;

V   - estrangeiras,  importadas diretamente,  bem como as arrematadas em leilão ou adquiridas em concorrência promovida pelo Poder Público;

VI - em outras hipóteses previstas na legislação.

1º - O documento previsto neste artigo servirá para acompanhar o trânsito das mercadorias até o local do estabelecimento emitente, nas seguintes hipóteses:

I  - quando o estabelecimento destinatário assumir o encargo de retirar ou de transportar as mercadorias, a qualquer título, remetidas por particulares ou por produtores agropecuários, do mesmo ou de outro município;

II  - nos retornos a que se referem os incisos II e III;

III - nos casos do inciso V, quando o transporte tiver de ser feito parceladamente, a partir da segunda remessa.

2º - Nos casos do inciso V, e a critério do Fisco Estadual, poderá ser exigida a emissãoão da Nota Fiscal de Entrada para acompanhamento das mercadorias, independentemente da remessa parcelada a que se refere o inciso III do parágrafo anterior.

3º - A Nota Fiscal de Entrada será também emitida pelos contribuintes nos casos de retorno de mercadorias não entregues ao destinatário.

4º - Na hipótese do inciso III do parágrafo 1º, cada operação de transporte, a partir da segunda, será acompanhada pelo documento de desembaraço e por Nota Fiscal de Entrada referente à parcela remetida, na qual se mencionará o número e a data da Nota Fiscal de Entrada a que se refere o "caput" deste artigo, bem como a declaração de que o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, se devido, foi recolhido.

5º - O transporte das mercadorias será acobertado apenas pelo documento de desembaraço, quando as mercadorias forem transportadas de uma só vez, ou por ocasião da primeira remessa, no caso previsto no inciso III do parágrafo 1º, ressalvado o disposto no parágrafo 2º .

6º - A repartição competente do fisco federal em que se processar o desembaraço das mercadorias a que se refere o inciso V, destinará, obrigatoriamente, uma via do documento de desembaraço do fisco do Estado em que se localizar o estabelecimento importador ou arrematante. (AJUSTE/SINIEF-04/90)

7º - A Nota Fiscal de Entrada poderá ser emitida, ainda, pelo tomador de serviços de transporte, para atendimento do disposto no parágrafo 7º o artigo 243, no último dia de cada mês, hipóteses em que a emissãoão será individualizada em relação:

I   - ao código fiscal da operação e da prestação;

II  - à situação tributária da prestação: tributada, amparada por não incidência, isenta ou com diferimento ou suspensão do imposto;

III - à alíquota aplicada.

8º - A Nota Fiscal de Entrada emitida nos termos do parágrafo anterior conterá:

I - a indicação dos requisitos individualizadores previstos no parágrafo anterior;

II - a expressão: "Emitida nos termos do parágrafo 7º do artigo 141 do RICMS";

III - em relação às prestações de serviços englobadas, os valores totais:

a) das prestações;

b) das respectivas bases de cálculo do imposto;

c) do imposto destacado.

Art. 142 - A Nota Fiscal de Entrada  conterá as seguintes indicações:

I    - a denominação "Nota Fiscal de Entrada";

II   - o número de ordem, a série e o número de via;

III  - a data da emissão;

IV  - o nome, o endereço e os núnúmeros de inscrição estadual e no CGC do emitente;

V  - o nome, o endereço e os núnúmeros de inscrição estadual e no CGC do remetente, quando se tratar de pessoa obrigada à inscrição;

VI   - a discriminação das mercadorias entradas: quantidades, marca, tipo, modelo, espécie, qualidade e demais elementos que permitam sua perfeita identificação;

VII  - o valor unitário e o valor total das mercadorias;

VIII - a natureza da operação de que decorreu a entrada.

IX   - o nome, o endereço e os núnúmeros de inscrição, estadual e no CGC/MF, do impressor da nota, a data e a quantidade da impressão, o número de ordem da primeira e da úúltimas nota impressa e respectiva série e subsérie, e o número da autorização para impressão dos documentos fiscais;

X    - prazo de validade para a sua emissãoão.

1º - As indicações constantes dos incisos I, II, IV, IX e X serão impressas.

2º - Na hipótese do inciso IV do artigo anterior, a Nota Fiscal de Entrada conterá, ainda as seguintes indicações:

I   - o valor das operações realizadas fora do estabelecimento;

II  - o valor das operações realizadas fora do estabelecimento, em outra Unidade da Federação;

III - os núnúmeros e respectivas séries e subséries das Notas Fiscais emitidas por ocasião das entregas das mercadorias.

3º - Na hipótese do inciso V do artigo anterior, a Nota Fiscal de Entrada conterá, ainda, a identificação da repartição onde se processou o desembaraço, bem como o número e data do documento de desembaraço.

4º - A Nota Fiscal de Entrada será de tamanho não inferior a 14,8 x 21cm em qualquer sentido.

Art. 143 - A Nota Fiscal de Entrada será emitida, conforme o caso:

I  - no momento em que as mercadorias entrarem no estabelecimento;

II - no momento da aquisição  da propriedade, quando as mercadorias não devam transitar pelo estabelecimento do adquirente;

III - antes de iniciada a remessa, nos casos previstos no parágrafo 1º do artigo 141.

Parágrafo único - A emissão da Nota Fiscal de Entrada, na hipótese do inciso I do parágrafo 1º do artigo 141, não exclui a obrigatoriedade da emissão da Nota Fiscal de Produtor.

Art. 144 - A Nota Fiscal de Entrada será emitida, no mínimo em 04 (quatro) vias que terão a seguinte destinação:

I  - a 1ª via acompanhará a mercadoria e será arquivada pelo estabelecimento emitente;

II - a 2ª via acompanhará a mercadoria para exibição ao fisco em caso de abordagem em trânsito;

III - a 3ª via ficará como documento de arquivo das pessoas ou estabelecimento de onde proveio a mercadoria;

IV  - a 4ª via ficará presa ao talão para exibição ao fisco.

SUBSEÇÃO VI

DA NOTA FISCAL DE PRODUTOR, MODELO 4

Art. 145 - Os estabelecimentos de produtores agropecuários emitirão Nota Fiscal de produtor, modelo 4:

I   - sempre que promoverem saídas de mercadorias;

II  - na transmissão da propriedade de mercadorias;

III - em outras hipóteses previstas na legislação.

1º - A Nota Fiscal de Produtor conterÁ as seguintes indicações tipograficamente impressas:

I   - denominação, "Nota Fiscal de Produtor";

II  - número de ordem e número da via;

III - demais composições tipográficas do modelo, constantes de palavras, expressões, linhas e retângulos;

IV  - o nome, o endereço, e os números de inscrição, estadual e no CGC/MF, do impressor da nota, a data e a quantidade da impressão, o número de ordem da primeira e da últimas nota impressa e respectiva série e subsérie, e o número da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais;

V   - prazo de validade para a sua emissão;

VI - nome, endereço, números de inscrição estadual e no CGC/MF do emitente.

Art. 146 - Na Nota Fiscal de Produtor serão lançadas, nos locais próprios, os seguintes elementos:

I - a data da emissão e da saída efetiva das mercadorias do estabelecimento;

II - o nome, o endereço, os números de inscrição estadual e no CGC, do destinatário, ou sua qualificação, se não inscrito;

III - a natureza da operação e o respectivo código fiscal;

IV - a discriminação  das mercadorias por quantidade, a unidade, a espécie, a qualidade, a marca, o tipo e demais elementos que permitam a sua perfeita identificação;

V   - os preços unitários  das  mercadorias, seus valores parciais e o valor total da operação, bem como a base de cálculo, na falta daquele ou dele diferente;

VI   - o destaque do ICMS, quando for o caso;

VII  - o nome da empresa transportadora, ou do transportador autônomo, e o endereço completo deste;

VIII - quando se tratar de transportador autônomo, o número da placa do veículo, o município e o Estado de seu emplacamento.

Parágrafo único - Os dados referidos no inciso V, poderão ser dispensados quando as mercadorias estiverem sujeitas a posterior fixação de preços, indicando-se no documento essa circunstância.

Art. 147 - Na saída de mercadorias de estabelecimento de produtor agropecuário, a Nota Fiscal de Produtor será emitida:

I   - em 03 (três) vias, que terão a mesma destinação prevista no artigo 131 para a Nota Fiscal, modelo 1, quando as mercadorias se destinarem a estabelecimento localizado neste Estado ou para o exterior;

II  - em 04 (quatro) vias que, terão a mesma destinação do artigo 132 para a Nota Fiscal, modelo 1, quando as mercadorias se destinarem a estabelecimento localizado em outra Unidade da Federação.

1º - No caso de saída para o exterior, se o embarque se processar em outro Estado será emitida uma via adicional que será entregue ao fisco estadual do local de embarque.

2º - O fisco poderá exigir número maior de vias quando entender conveniente.

SUBSEÇÃO VII

DA NOTA FISCAL AVULSA

Art. 148 - A Nota Fiscal Avulsa, série única, será emitida privativamente pelos órgãos e Agentes Fiscais nas seguintes hipóteses:

I   - saída de  mercadoria  promovida por produtor, desde que não possua Nota Fiscal própria;

II  - saída de mercadoria de repartição pública, inclusive autarquia federal, estadual e municipal, quando não obrigadas à inscrição no CGF;

III - saída de  mercadoria promovida por pessoas não inscritas no CGF;

IV  - qualquer caso em que não se exija a Nota Fiscal própria, inclusive nas operações com bens promovidas por não contribuintes do imposto.

Art. 149 - A Nota Fiscal Avulsa será emitida, no mínimo, em 04 (quatro) vias, que terão a seguinte destinação:

I   - a 1ª via ao portador, a qual acompanhará a mercadoria e será entregue ao destinatário;

II  - a 2ª via será entregue ao portador para acompanhar a mercadoria e destinar-se-á ao controle do fisco local, nas operações internas, ou ao do Estado destinatário, nas interestaduais;

III - a 3ª via será remetida à repartição fazendária do domicílio fiscal do emitente por ocasião da prestação de contas;

IV  - a 4ª via permanecerá fixa ao bloco.

1º - Havendo destaque do ICMS na Nota Fiscal Avulsa, esta somente produzirá efeitos fiscais se acompanhada do Documento de Arrecadação - DAR, respectivo, que a ela faça referência explícita;

2º - Fica dispensado o pagamento do ICMS destacado na Nota Fiscal Avulsa, na hipótese de o imposto ser integralmente compensado com o tributo constante do documento fiscal relativo à operação anterior, inclusive,  em casos de devolução de mercadorias.

SUBSEÇÃO VIII

DA NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA, MODELO 6

Art. 150 - A Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6, será utilizada por qualquer estabelecimento que promoverem saída de energia elétrica.

Art. 151 - O documento referido no artigo anterior conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

I   - a  denominação:  "Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica";

II - a identificação do emitente:  o nome, o endereço e os números de inscrição estadual e no CGC;

III - a identificação do destinatário: o nome, o endereço e os números de inscrição e no CGC, se for o caso;

IV  - o número da conta;

V    - as datas da leitura e da emissão;

VI   - a discriminação do produto;

VII  - o valor do consumo/demanda;

VIII - os acréscimos a qualquer título;

IX   - o valor total da operação;

X    - a base de cálculo do ICMS;

XI   - a alíquota aplicável;

XII  - o valor do ICMS.

1º - As indicações dos incisos I e II serão impressas.

2º - A Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica será de tamanho não inferior a 9 x 15cm, em qualquer sentido.

Art. 152 - A Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica será emitida, no mínimo, em 02 (duas) vias,  que terão a seguinte destinação:

I  - a 1ª via será entregue ao destinatário;

II - a 2ª via ficará em poder do emitente para exibição ao fisco.

Parágrafo único - O fisco poderá dispensar a segunda via, desde que o estabelecimento emitente mantenha em arquivo magnético, micro-filme ou listagem os dados relativos a Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica.

Art. 153 - A Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica será emitida compreendendo o período de fornecimento adotado pela empresa.

SUBSEÇÃO IX

DA NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE, MODELO 7

Art. 154 - A Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7, será utilizada;

I   - pelas agências de viagem ou por quaisquer transportadores que executarem serviços de transporte internacional, interestadual e intermunicipal de turistas e de outras pessoas, em veículos próprios ou afretados;

II  - pelos transportadores de valores, para englobar, em relação a cada tomador de serviço as prestações realizadas, desde que dentro do período de apuração do imposto;

III - pelos transportadores de passageiros, para englobar no final do período de apuração do imposto, os documentos de excesso de bagagem emitidos durante o mês, nas condições dos artigos 227 e 228.

Parágrafo único - Para os efeitos do inciso I, deste artigo considera-se veículo próprio, além do que se achar registrado em nome da pessoa, aquele por ela operado em regime de locação ou qualquer outra forma.

Art. 155 - A Nota Fiscal de Serviço de Transporte conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

I   - a denominação  "Nota Fiscal de Serviço de Transporte";

II  - o número de ordem,  a série e subsérie e o número da via;

III - a natureza  da  prestação do serviço,  acrescido do respectivo código fiscal;

IV  - a data da emissão;

V   - a identificação  do  emitente: o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC;

VI - a identificação do usuário: o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC ou CPF;

VII - o percurso;

VIII - a identificação do veículo transportador;

IX  - a discriminação  do serviço prestado, de modo que permita sua perfeita identificação;

X    - o valor do serviço prestado, bem como os acréscimos a qualquer título;

XI   - o valor total da prestação;

XII  - a base de cálculo do ICMS;

XIII - a alíquota aplicável;

XIV  - o valor do ICMS;

XV   - o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC/MF do impressor da nota, a data e a quantidade da impressão e respectiva série e subsérie, e o número da Autorização para Impressão dos Documentos Fiscais;

XVI  - o prazo de validade para a sua emissão.

1º - As  indicações  dos  incisos  I, II, V, XV e XVI, serão impressas tipograficamente.

2º - A Nota Fiscal de  Serviço  de  Transporte será de tamanho não inferior a 14,8 x 21cm, em qualquer sentido.

3º - A exigência prevista no inciso VI deste artigo não se aplica aos casos do inciso III do artigo 154.

4º - O disposto nos incisos VII e VIII não se aplicam à hipótese prevista no inciso II do artigo 154.

Art. 156 - A Nota Fiscal de Serviços de Transporte será emitida antes do início da prestação do serviço.

1º - É obrigatória a emissão de uma Nota Fiscal, por veículo, para cada viagem contratada.

2º - Nos casos de excursões, com contratos individuais, é facultada a emissão de uma única Nota Fiscal de Serviço de Transporte nos termos dos artigos 157 e 158, por veículo, hipótese em que a 1ª via será arquivada no estabelecimento do emitente, a ela sendo anexada a autorização do DER/RR ou do DNER, quando se tratar de transporte rodoviário.

Art. 157 - Na prestação interna, a Nota Fiscal de Serviço de Transporte será emitida, no mínimo, em 03 (três) vias, que terão a seguinte destinação:

I   - a 1ª via será entregue ao contratante ou usuário;

II  - a 2ª via acompanhará o transporte para fins de fiscalização;

III - a 3ª via ficará presa ao bloco para exibição ao fisco.

Parágrafo único - Relativamente ao documento de que trata este artigo, na hipótese do inciso II do artigo 154, a emissão será, no mínimo, em 02 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I   - a 1ª via será entregue ao contratante ou usuário;

II  - a 2ª via ficará presa ao bloco para exibição ao fisco.

Art. 158 - Na prestação interestadual, a Nota Fiscal de Serviço de Transporte será emitida, no mínimo em 04 (quatro) vias, que terão a seguinte destinação:

I   - a 1ª via será entregue ao contratante ou usuário;

II  - a 2ª via acompanhará o transporte, para fins de controle da Unidade da Federação de destino.

III - a 3ª via acompanhará o transporte para fins de fiscalização do fisco deste Estado;

IV  - a 4ª via ficará fixa ao bloco para exibição ao fisco.

Parágrafo único - Relativamente ao documento de que trata este artigo, na hipótese do inciso II do artigo 154, a emissão será, no mínimo, em 02 (duas) vias, que terão a mesma destinação prevista nos incisos I e II do parágrafo único do artigo 157.

Art. 159 - Nas prestações internacionais, poderão ser exigidas  tantas vias da Nota Fiscal de Serviço de Transportes quantas forem necessárias para o controle dos demais órgãos fiscalizadores.

SUBSEÇÃO X

DO CONHECIMENTO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, 

MODELO 8

Art. 160 - O Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8, será utilizado por quaisquer transportadores rodoviários de carga que executarem serviço de transporte rodoviário internacional, interestadual e intermunicipal de cargas, em veículos próprios ou afretados.

Art. 161 - O documento referido no artigo anterior conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

I   - a denominação: "Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas";

II - o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;

III - a natureza da prestação do serviço, acrescido do respectivo código fiscal;

IV   - local e data da emissão;

V   - a identificação do emitente:  o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC;

VI   - as identificações do remetente  e do destinatário: os nomes, os endereços, e os números de inscrição, estadual e no CGC ou CPF;

VII  - o percurso: o local de recebimento e o de entrega;

VIII - a quantidade e espécie dos volumes ou das peças;

IX   - o número da  Nota Fiscal,  o valor e a natureza da carga, bem como a quantidade em quilograma (Kg), metro cúbico (m3) ou litro (L);

X    - a identificação  do  veículo transportador, placa, local e Estado;

XI   - a discriminação  do  serviço prestado, de modo que permita sua perfeita identificação;

XII  - a indicação do frete pago ou a pagar;

XIII - os valores dos componentes do frete;

XIV  - as indicações relativas a redespacho e ao consignatário, se for o caso;

XV   - o valor total da prestação;

XVI  - a base de cálculo do ICMS;

XVII - a alíquota aplicável;

XVIII - o valor do ICMS;

XIX  - o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade de impressão, os números de ordem do primeiro e do último documento impresso e respectiva série e subsérie e número da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais;

XX    - o prazo de validade para sua emissão.

1º - As indicações dos incisos, I, II, V, XIX e XX serão impressas.

2º - O Conhecimento de  Transporte Rodoviário de Cargas será de tamanho não inferior a 9,9 x 21,0cm, em qualquer sentido.

3º - No transporte de carga fracionada, assim entendida a que corresponda a mais de um conhecimento de transporte, serão dispensadas as indicações do inciso X, deste artigo, e a do artigo seguinte, bem como as vias dos conhecimentos mencionados no inciso III do artigo 163 e via adicional prevista no artigo 160 deste que seja emitido o manifesto de carga, por veículo, antes do início da prestação do serviço.

Art. 162 - O transportador que subcontratar outro transportador para dar início à execução do serviço emitirá Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, fazendo constar no campo "observações" deste, ou se for o caso, do Manifesto de Carga a expressão: "Transporte subcontratado", seguida da identificação do veículo e do seu proprietário.

1º - Entende-se por subcontratação, para os efeitos deste Regulamento, aquela firmada na origem da prestação do serviço, por opção do transportador em não realizar o serviço em veículo próprio.

2º - A empresa subcontratada, para fins exclusivos do ICMS fica dispensada da emissão do conhecimento de transporte, devendo a prestação do serviço ser acobertada pelo conhecimento referido do "caput" deste artigo.

Art. 163 - Na prestação de serviço de transporte rodoviário de cargas para destinatário localizado no Estado, o Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas será emitido em, no mínimo, 04 (quatro) vias, que terão a seguinte destinação:

I   - 1ª via - ser entregue ao tomador do serviço;

II – 2ª via - acompanhará o transporte até o destino, podendo servir de comprovante de entrega;

III – 3ª via - acompanhará o transporte e será recolhida pelo fisco que visará a segunda via;

IV  - 4ª via - presa ao bloco, para exibição ao fisco.

Art. 164 - Na prestação de serviço de transporte rodoviário de cargas para destinatário localizado fora do Estado, o Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas será emitido com uma via adicional (5ª via), que acompanhará o transporte para fins de controle do fisco de destino.

Parágrafo único - Na prestação de serviço de transporte de mercadoria abrangida por benefício fiscal, com destino à Zona Franca de Manaus, havendo necessidade de utilização de via adicional de conhecimento, esta poderá ser substituída por cópia reprográfica da 1ª via do documento.

Art. 165 - Nas prestações internacionais, a Secretaria de Estado da Fazenda, poderá exigir tantas vias do Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas quantas forem necessárias para o controle dos órgãos fiscalizadores.

Art. 166 - O Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas será emitido antes do início da prestação do serviço.

Parágrafo único - Na hipótese de transporte iniciado em localidade do Estado onde o contribuinte não possua estabelecimento inscrito, o responsável pelo transporte pode portar e emitir, dentro do Estado, Conhecimento de Transporte Rodoviário de Carga de subsérie distinta, para acobertar a prestação de serviço.

Art. 167 - O Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, poderá ser dispensado nos seguintes casos:

I - no transporte rodoviário de carga própria, desde que se faça acompanhado da nota fiscal correspondente, e nela contenha, corretamente os dados do veículo transportador, e a expressão "Transporte de Carga Própria";

II - no transporte de mercadoria pelo próprio vendedor, desde que se faça acompanhada da nota fiscal correspondente, e nela contenha, corretamente, os dados do veículo transportador e o valor do frete esteja destacado do valor da mercadoria;

III - na hipótese do inciso II, não se exigirá o destaque do valor referente ao frete nas prestações relativas às operações de venda com o preço CIF, devendo constar na nota fiscal que acompanhar a mercadoria, a expressão "frete incluído no preço da mercadoria".

SUBSEÇÃO XI

DO CONHECIMENTO AQUAVIÁRIO DE CARGAS, MODELO 9

Art. 168 - O Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, modelo 9, será utilizado pelos transportadores que executarem serviços de transporte aquaviário intermunicipal, interestadual e internacional, de cargas.

Art. 169 - O documento referido no artigo anterior conterá no mínimo, as seguintes indicações:

I - a denominação: "Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas";

II - o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;

III - a natureza  da  prestação do serviço, acrescida do respectivo código fiscal;

IV  - o local e a data da emissão;

V  - a identificação do armador: o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC;

VI   - a identificação da embarcação;

VII  - o número da viagem;

VIII - o porto de embarque;

IX   - o porto de desembarque;

X    - o porto de transbordo, se for o caso;

XI   - a identificação do embarcador;

XII - a identificação do remetente e do destinatário: o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC;

XIII - a identificação do consignatário: o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC;

XIV - a identificação da carga transportada: a discriminação da mercadoria, o código, a marca e o número, a quantidade, a espécie, o volume, a unidade de medida em quilograma (Kg), metro cúbico (m3) ou litro (L) e o valor;

XV   - os valores dos componentes do frete;

XVI  - o valor total da prestação;

XVII - a alíquota aplicável;

XVIII - o valor do ICMS;

XIX   - o local e data do embarque;

XX    - a indicação de frete pago ou a pagar;

XXI   - a assinatura do armador ou agente;

XXII - o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade de impressão, os números de ordem do primeiro e do último documento impresso e respectivas série, subsérie e número da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais;

XXIII - o prazo de validade para sua emissão.

1º -  As indicações dos incisos I, II, V, XXII e XXIII serão impressas.

2º - No transporte internacional, serão dispensadas as indicações relativas às  inscrições estadual e no CGC, do destinatário ou do consignatário.

3º - O Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas será de tamanho não inferior a 21 x 30cm em qualquer sentido.

Art. 170 - O Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas será emitido antes do início da prestação do serviço.

Art. 171 - Na prestação de serviço de transporte aquaviário, para destinatário localizado no mesmo Estado, será emitido o conhecimento, no mínimo em 04 (quatro) vias, que terão a seguinte destinação:

I    - a 1ª via será entregue ao tomador do serviço;

II  - a 2ª via acompanhará o transporte até o destino, podendo servir de comprovante de entrega;

III  - a 3ª via acompanhará o transporte para ser retirada pelo fisco em caso de abordagem em trânsito;

IV  - a 4ª via ficará fixa ao bloco para exibição ao fisco.

Art 172 - Na prestação de serviço de transporte aquaviário para destinatário localizado em outra Unidade da Federação, o conhecimento será emitido em 05 (cinco) vias, cuja quinta via acompanhará o transporte para fins de controle do fisco de destino.

Art. 173 - Nas prestações internacionais o conhecimento será emitido com uma via adicional (sexta via) a qual servirá para controle dos demais órgãos fiscalizadores, e poderá, ainda, ser redigido em língua estrangeira assim como seus valores expressos em moeda do país de destino.

SUBSEÇÃO XII

DO CONHECIMENTO DE TRANSPORTE AÉREO DE CARGAS, MODELO 10

Art. 174 - O Conhecimento Aéreo, modelo 10, será utilizado pelas empresas que executarem serviços de transporte aeroviário intermunicipal, interestadual e internacional, de cargas.

Art. 175 - O documento referido no artigo anterior conterá no mínimo, as seguintes indicações:

I   - a denominação: "Conhecimento Aéreo";

II - o número de ordem,  a série e subsérie e o nome da via;

III - a natureza da prestação do serviço, acrescida do respectivo código fiscal;

IV  - o local e a data da emissão;

V   - a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC;

VI  - a identificação do remetente:  o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC ou CPF;

VII - a identificação do destinatário: o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC ou CPF;

VIII - o local de origem;

IX   - o local de destino;

X    - a quantidade e a espécie de volume ou de peças;

XI   - o número da nota  fiscal,  o valor e a natureza da carga, bem como a quantidade em quilograma (Kg), metro cúbico (m3) ou litro (L);

XII  - os valores dos componentes do frete;

XIII - o valor total da prestação;

XIV  - a base de cálculo do ICMS;

XV   - a alíquota aplicável;

XVI  - o valor do ICMS;

XVII - a indicação do frete pago ou a pagar;

XVIII - o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC do impressor do documento, a data e a quantidade de impressão, os números de ordem do primeiro e do último documento impresso e respectivas série, subsérie e número da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais;

XIX   - o prazo de validade para a sua emissão

1º - As indicações  dos  incisos  I, II, V, XVIII e XIX, serão impressas.

2º - No transporte internacional, serão dispensadas as indicações relativas às inscrições, estadual e no CGC, do destinatário.

3º - O Conhecimento Aéreo será de tamanho não inferior a 14,8 x 21,0cm.

Art. 176 - O Conhecimento Aéreo será emitido antes do início da prestação do serviço.

Art. 177 - Na prestação de serviço de transporte aeroviário de cargas, para destinatário localizado neste Estado, será emitido o Conhecimento Aéreo, no mínimo, em 03 (três) vias, com a seguinte destinação:

I   - a 1ª via será entregue ao tomador do serviço;

II  - a 2ª via acompanhará o transporte até o destino, podendo servir de comprovante de entrega;

III - a 3ª via ficará fixa ao bloco para exibição ao fisco.

Art. 178 - Na prestação de serviço aeroviário de carga para destinatário localizado em outra Unidade da Federação, o Conhecimento Aéreo será emitido com uma via adicional (quarta via), que acompanhará o transporte para fins de controle do fisco de destino.

Art. 179 - Na prestação de serviço aeroviário de cargas internacionais, o Conhecimento Aéreo será emitido em 05 (cinco) vias, cuja quinta via servirá para controle dos demais órgãos fiscalizadores, observando o disposto no final do artigo 173 deste Regulamento.

SUBSEÇÃO XIII

DO BILHETE DE PASSAGEM RODOVIÁRIO, MODELO 13

Art. 180 - O Bilhete de Passagem Rodoviário, modelo 13, será utilizado pelos transportadores que executarem transporte rodoviário intermunicipal, interestadual e internacional, de passageiros.

Art. 181 - O documento referido no artigo anterior conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

I   - a denominação: "Bilhete de Passagem Rodoviário";

II - o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;

III - a data da emissão, bem como, a data e hora do embarque;

IV  - a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC;

V   - o percurso;

VI  - o valor do serviço prestado, bem como os acréscimos a qualquer título;

VII - o valor total da prestação;

VIII - o local ou o  respectivo código da matriz, filial, agência, posto ou o veículo onde for emitido o Bilhete de Passagem;

IX   - a observação:  "O passageiro  manterá em seu poder este bilhete para fins de fiscalização em viagem";

X - o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade de impressão, os números de ordem do primeiro e do último documento impresso e respectivas série e subsérie e número da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais;

XI   - o prazo de validade para a sua emissão.

1º - As indicações dos incisos I, II, IV, IX, X e XI, serão impressas.

2º - O documento de que trata este artigo será de tamanho não inferior a 5,2 x 7,4cm, em qualquer sentido.

Art. 182 - O Bilhete de Passagem Rodoviário será emitido antes do início da prestação do serviço.

1º - Nos casos em que houver excesso de bagagem, as empresas de transporte rodoviário de passageiros emitirão o Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8, para acobertar o transporte de bagagem.

2º - No caso de cancelamento de Bilhete de Passagem, escriturado antes do início da prestação de serviço, havendo direito à restituição de valor do usuário, o documento fiscal deverá conter assinatura, identificação, e endereço do adquirente que solicitou o cancelamento, bem como a do chefe da agência, posto ou veículo que efetuou a venda, com a devida justificativa.

3º - Os bilhetes cancelados na forma do parágrafo anterior deverão constar de demonstrativo para fins de dedução no final do período de apuração.

Art. 183 - O Bilhete de Passagem Rodoviário será emitido, no mínimo, em 02 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I - a 1ª  via ficará em poder do emitente, para exibição ao fisco;

II  - a 2ª via  será  entregue  ao passageiro, que deverá conservá-la durante a viagem.

SUBSEÇÃO XIV

DO BILHETE DE PASSAGEM AQUAVIÁRIO, MODELO 14

Art. 184 - O Bilhete de Passagem Aquaviário, modelo 14, será utilizado pelos transportadores que executarem transporte aquaviário, intermunicipal, interestadual e internacional, de passageiros.

Art. 185 - O documento referido no artigo anterior conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

I    - a denominação: "Bilhete de Passagem Aquaviário";

II   - o número de ordem, a série e subsérie e o número de via;

III  - a data da emissão, bem como a data e hora do embarque;

IV   - a identificação do emitente:  o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC;

V    - o percurso;

VI   - o valor do serviço prestado, bem como os acréscimos a qualquer título;

VII  - o valor total da prestação;

VIII - o local onde foi emitido o bilhete de passagem;

IX  - a observação: " O passageiro manterá em seu poder este bilhete para fins de fiscalização em viagem";

X - o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC do impressor do documento, a data e a quantidade de impressão, os números de ordem do primeiro e do último documento impresso e respectivas série e subsérie e número da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais;

XI   - o prazo de validade para a sua emissão.

1º - As indicações dos incisos I, II, IV, IX, X, XI, serão impressas.

2º - O documento de que trata este artigo será de tamanho não inferior a 5,2 x 7,4cm, em qualquer sentido.

Art. 186 - O Bilhete de Passagem Aquaviário será emitido antes do início da prestação do serviço.

Parágrafo único - Nos casos em que houver excesso de bagagem, as empresas de transporte aquaviário de passageiros emitirão Conhecimentos de Transporte Aquaviários de Cargas, modelo 9, para acobertar o transporte de bagagem.

Art. 187 - O Bilhete de Passagem Aquaviário será emitido, no mínimo, em 02 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I   - a 1ª via ficará em poder do emitente, para exibição ao fisco;

II  - a 2ª via  será entregue  ao passageiro, que deverá conservá-la durante a viagem.

SUBSEÇÃO XV

DO BILHETE DE PASSAGEM E NOTA DE BAGAGEM, MODELO 15

Art. 188 - O Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, modelo 15, ser

 utilizado pelos transportadores que executarem transporte aeroviários intermunicipal, interestadual e internacional, de passageiros.

Art. 189 - O documento referido no artigo anterior conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

I - a denominação: "Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem";

II  - o número de ordem, a série, subsérie e o número da via;

III  - a data e o local da emissão;

IV   - a identificação do emitente:  o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC;

V    - a identificação do vôo e da classe;

VI  - o local, a data e a hora do embarque e o local de destino e, quando houver, o do retorno;

VII  - o nome do passageiro,

VIII - o valor do serviço prestado, bem como os acréscimos a qualquer título;

IX   - o valor total da prestação;

X    - a observação:  " O passageiro manterá em seu poder este bilhete, para fins de fiscalização em viagem";

XI   - o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade de impressão, os números de ordem do primeiro e do último documento impresso e respectivas série e subsérie e número da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais;

XII  - o prazo de validade para a sua emissão.

1º - As indicações dos incisos I, II, IV, X, XI e XII serão impressas.

2º - O Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem será de tamanho não inferior a 8,0 x 18,5cm.

Art. 190 - O Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem será emitido antes do início da prestação do serviço.

Parágrafo único - Nos casos em que houver excesso de bagagem, as empresas de transporte aeroviário emitirão o conhecimento de transporte aeroviário de cargas, modelo 10, para acobertar o transporte de bagagem.

Art. 191 - Na prestação de serviço de transporte aeroviário, de passageiros, o bilhete será emitido no mínimo em 02 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I   - a 1ª via  ficará com  o emitente, para exibição ao fisco;

II  - a 2ª via  será  entregue  ao passageiro, que deverá conservá-la durante a viagem.

Parágrafo único - Poderão ser acrescidas vias adicionais para os casos de venda com mais de um destino ou retorno, no mesmo bilhete de passagem.

SUBSEÇÃO XVI

DO DESPACHO DE TRANSPORTE, MODELO 17

Art. 192 - O Despacho de Transporte, modelo 17, será emitido pela empresa transportadora que contratar transportador autônomo para complementar a execução do serviço, em meio  de transporte diverso do original, cujo preço tenha sido cobrado até, o destino da carga, em substituição ao conhecimento apropriado.

1º - Somente será permitida a adoção do documento previsto neste artigo, em prestações interestaduais, se a empresa contratante, possuir estabelecimento inscrito neste Estado.

2º - Quando for contratada complementações de transporte por empresa estabelecida em Unidade da Federação diversa da execução do serviço, a primeira via do documento, após o transporte, será enviada à empresa contratante, para efeito de apropriação do crédito do imposto retido.

Art. 193 - O documento referido no artigo anterior conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

I   - a denominação: "Despacho de Transporte";

II - o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;

III - o local e a data da emissão;

IV  - a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC;

V   - a procedência;

VI  - o destino;

VII - o remetente;

VIII - as informações relativas ao conhecimento originário e o número de cargas desmembradas;

IX   - o número da nota fiscal,  o valor  e a natureza da carga, bem como a quantidade em quilograma (Kg), metro cúbico (m3) ou litro (l).

X   - a identificação do transportador: o nome, CPF, IAPAS, placa do veículo/UF, número do Certificado do Veículo, número da Carteira de Habilitação e endereço completo;

XI   - o cálculo do frete pago ao transportador; valor do frete, IAPAS reembolsado, IR-Fonte e valor líquido pago;

XII  - a assinatura do transportador;

XIII - a assinatura do emitente;

XIV  - o valor do ICMS retido;

XV - o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade de impressão, os números de ordem do primeiro e do último documento impresso e respectivas série e subsérie e número da Autorização para a Impressão de Documentos Fiscais;

XVI - o prazo de validade para a sua emissão.

Parágrafo único - As indicações dos incisos I, II, IV, XV e XVI serão impressas tipograficamente.

Art. 194 - O Despacho de Transporte será emitido antes do início da prestação do serviço e individualizado para cada veículo.

Art. 195 - O Despacho de Transporte será emitido, no mínimo, em 03 (três) vias, com a seguinte destinação:

I  - a 1ª e 2ª vias serão entregues ao transportador para acobertar o trânsito das mercadorias;

II  - a 3ª via ficará presa ao bloco para exibição ao fisco.

SUBSEÇÃO XVII

DO RESUMO DE MOVIMENTO DIÁRIO, MODELO 18

Art. 196 - O Resumo de Movimento Diário, modelo 18, será utilizado pelas empresas transportadoras que mantiverem uma única inscrição neste Estado, para fins de escrituração dos documentos emitidos pelas agências, postos, filiais ou veículos.

1º - O Resumo de Movimento Diário deverá ser enviado pelo estabelecimento emitente para o estabelecimento centralizador, no prazo de 03 (três) dias, contados da data da sua emissão.

2º - Quando o transportador de passageiros, localizados neste Estado, remeter blocos de bilhete de passagem para serem vendidos em outra Unidade da Federação, o estabelecimento remetente deverá anotar no livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais, o número inicial e final dos bilhetes e o local onde serão emitidos, inclusive o número de ordem do Resumo de Movimento Diário que, após emitidos pelo estabelecimento localizado na outra Unidade da Federação, deverão retornar ao estabelecimento de origem para serem escriturados no livro Registro de Saídas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data de sua emissão.

Art. 197 - O Resumo de Movimento Diário, conterá as seguintes indicações:

I   - a denominação: "Resumo de Movimento Diário";

II - o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;

III - a data da emissão;

IV   - a identificação do estabelecimento centralizador: o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC;

V    - a identificação  do emitente: o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC;

VI   - a numeração, a série e subsérie dos documentos emitidos e a denominação do documento;

VII  - o valor contábil;

VIII - a codificação: contábil e fiscal;

IX   - os valores fiscais: base de cálculo, alíquota e imposto tributado;

X    - os  valores sem débito do imposto: isentos ou não-tributados e outros;

XI   - a soma das colunas IX e X;

XII  - o campo destinado a "Observações";

XIII - o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade de impressão, os números de ordem do primeiro e do último documento impresso e respectivas série e subsérie e número da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais.

1º - As indicações dos incisos I, II, IV e XIII, serão impressas tipograficamente.

2º - O documento de que trata este artigo será de tamanho não inferior a 21,0 x 29,5cm, em qualquer sentido.

Art. 198 - O Resumo deverá ser emitido diariamente, no mínimo em 02 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I - a 1ª via será enviada pelo emitente ao estabelecimento centralizador, para registro no livro Registro de Saídas;

II - a 2ª via  ficará em poder do emitente, para exibição ao fisco.

Art. 199 - Cada estabelecimento, seja matriz, filial, agência ou posto, emitirá o Resumo de Movimento Diário, de acordo com a distribuição efetuada pelo estabelecimento centralizador registrado no livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência, modelo 6.

SUBSEÇÃO XVIII

DA ORDEM DE COLETA DE CARGAS, MODELO 20

Art. 200 - A Ordem de Coleta de Cargas, modelo 20, será utilizada pelo estabelecimento transportador que executar serviço de coleta de cargas no endereço do remetente.

1º - O documento referido neste artigo conterá, no mínimo, as seguites indicações:

I    - a denominação: "Ordem de Coleta de Cargas";

II  - o número de ordem, série e subsérie e o número da via;

III  - o local e data da emissão;

IV   - a identificação  do emitente: o nome, o endereço, e os números de inscrição, estadual e no CGC;

V    - a identificação do cliente: o nome e o endereço;

VI   - a quantidade de volumes a serem coletados;

VII  - o número e data do documento fiscal que acompanha a mercadoria ou bem;

VIII - a assinatura do recebedor;

IX   - o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade de impressão, os números de ordem do primeiro e do último documento impresso e respectivas série e subsérie e número da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais;

X   - o prazo de validade para a sua emissão.

2 § - As indica dos incisos I, II, IV, IX e X do parágrafo anterior serão impressas tipograficamente.

 3§ - A Ordem de Coleta de Cargas será de tamanho não inferior a 14,8 x 21,0 cm, em qualquer sentido.

4§ - A Ordem de Coleta de Cargas será emitida antes  da coleta da mercadoria e destina-se a documentar o trânsito ou o transporte, intra ou intermunicipal, da carga coletada, do endereço do remetente até o do transportador, para efeito de emissão do respectivo Conhecimento de Transporte.

5§ - Quando do recebimento da carga no estabelecimento do transportador que promoveu a coleta, será emitido, obrigatoriamente, o Conhecimento de Transporte correspondente a cada carga coletada.

Art. 201 - A Ordem de Coleta de Cargas ser emitida, no mínimo, em 03 (três) vias, que terão a seguinte destinação:

I   - a 1ª via acompanhará a carga coletada desde o endereço do remetente até o do transportador, devendo ser arquivada após a emissão do respectivo conhecimento.

II  - a 2ª  via será entregue ao remetente;

III - a 3ª  via ficará presa ao bloco para exibição ao fisco.

Art. 202 - Fica dispensada a Ordem de Coleta de Cargas, desde que a coleta seja no mesmo município em que esteja sediado o transportador, e a mercadoria ou bem esteja acompanhado da nota fiscal, com indicação do transportador como responsável pelo frete.

SUBSEÇLÃO IXX

DA NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MODELO 21

Art. 203 - A Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21, será utilizada por quaisquer estabelecimentos que prestem serviços de comunicação.

Art. 204 - O documento referido no artigo anterior conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

I    - a denominação: "Nota Fiscal de Serviço de Comunicação";

II   - o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;

III  - a natureza  da  prestação  do serviço, acrescido do respectivo código fiscal;

IV   - a data da emissão;

V    - a identificação do  emitente: o nome, o endereço e os números de inscrição estadual e no CGC;

VI   - a identificação do destinatário: o nome, o endereço e os números de inscrição estadual, no CGC ou CPF;

VII - a discriminação  do serviço prestado, de modo que permita sua perfeita identificação;

VIII - o valor do serviço
‡
o prestado, bem como dos acréscimos cobrados a qualquer título;

IX   - o valor total da prestação;

X    - a base de cálculo do ICMS;

XI   - a alíquota aplicável;

XII  -  o valor do ICMS;

XIII - a data ou período da prestação do serviço;

XIV  - o nome, o endereço e os números de inscrição estadual e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade de impressão, os úmeros de ordem do primeiro e do último documento impresso e respectivas série e subsérie e número da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais;

XV   - o prazo de validade para a sua emissão.

§1º - As indicações nos incisos I, II, V, XIV e XV, serão impressas 

tipograficamente.

§ 2º A Nota Fiscal de Serviço de Comunicação será de tamanho não inferior a 14,8 x 21,0cm, em qualquer sentido.

Art. 205 - Na operação interna, a Nota Fiscal de Serviço de Comunicação será emitida em 02 (duas) vias que terão a seguinte destinação: 

I   - a 1ª via será entregue ao usuário do serviço;

II  - a 2ª via ficará fixa ao bloco para exibição ao fisco.

Art. 206 - Na prestação interestadual, a Nota Fiscal de Serviço de Comunicação será emitida, no mínimo em 03 (três) vias, que terão a seguinte destinação:

I   - a 1ª  via será entregue ao usuário do serviço;

II  - a 2ª via destinar-se-á ao controle do fisco da Unidade da Federação de destino;

III - a 3ª via ficará fixa ao bloco para exibição ao fisco.

Art. 207 - Na prestação internacional, poderá ser emitida uma via adicional para o controle dos demais órgãos fiscalizadores.

Art. 208 - A Nota Fiscal de Serviços de Comunicação será emitida no ato da prestação de serviço.

Parágrafo único - Na impossibilidade de emissão de uma nota fiscal para cada um dos serviços prestados, estes poderão ser englobados em um único documento, abrangendo um período nunca superior ao fixado para apuração do imposto.

Art. 209 - A Nota Fiscal de Serviço de Comunicação poderá servir como fatura, feita a inclusão dos elementos necessários, caso em que a denominação passará a ser "Nota Fiscal - Fatura de Serviço de Comunicação".

SUBSEÇÃO XX

DA NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO, MODELO 22.

Art. 210 - A Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação, modelo 22, será utilizada por qualquer estabelecimento que preste serviço de telecomunicação.

Art. 211 - O documento referido no artigo anterior conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

I    - a denominação: "Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação";

II  - o número de ordem, série e subsérie e o número da via;

III - a classe do usuário do serviço: residencial ou não residencial;

IV   - a identificação do emitente:  o nome, o endereço e os núnúmeros de inscriçãoção, estadual e no CGC;

V    - a identificação do usuário: o nome e o endereço;

VI   - a discriminação  do  serviço  prestado de modo que permita sua perfeita identificação;

VII  - o valor do serviço prestado, bem como outros valores cobrados a qualquer título;

VIII - o valor da prestação;

IX   - a base de cálculo do ICMS;

X    - a alíquota aplicável;

XI   - o valor do ICMS;

XII  - a data e o perçodo da prestação do serviço;

XIII - o nome, o endereço e os núnúmeros de inscrição, estadual e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade de impressão, os números de ordem do primeiro e do último documento impresso e respectivas série e subsérie e número da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais;  

XIV  - o prazo de validade para a sua emissãoão.

§ 1º As indicações dos incisos I, II, IV, XIII e XIV, serão impressas tipograficamente.

§ 2º A Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação será de tamanho não inferior a 15 x 9cm, em qualquer sentido.

§ 3º A Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação poderá servir de fatura, feita a inclussão dos elementos necessários caso em que a denominação passará a ser "Nota Fiscal - Fatura de Serviço de Telecomunicação".

Art. 212 - A Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação será emitida, no mínimo, em 02 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I   - a 1ª via será entregue ao usuário;

II  - a 2ª  via  ficará em poder do emitente para exibição ao fisco.

Parágrafo único - O fisco estadual poderá dispensar a segunda via da nota fiscal, desde que o estabelecimento emitente mantenha em arquivo magnático ou listagem os dados relativos á Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação.

Art. 213 - A Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação será emitida por serviço prestado ou no final do período de prestação do serviço, quando este for medido periodicamente.

Art. 214 - A Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação será emitida no ato da prestação do serviço.

Parágrafo único - Na impossibilidade de emissão  de uma nota fiscal para cada um dos serviços prestados, estes poderão ser englobados em um único documento, abrangendo um período nunca superior ao fixado para a apuração do imposto.

DA GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DE

TRIBUTOS ESTADUAIS, MODELO 23

Art. 215 - A Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais, modelo 23, será utilizada para recolhimento de tributos devido a Unidade da Federação diversa a do domicílio do contribuinte.

Art. 216 - O documento referido no artigo anterior, além da  denominação "Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNR", conterá campos com as seguintes informações:

I   - nome do banco destinatário;

II  - unidade favorecida;

III - número da conta da Secretaria da Fazenda ou Finanças da Unidade da Federação favorecida;

IV  - nome do contribuinte;

V   - endereço;

VI  - município, CEP e UF;

VII - data do vencimento;

VIII - período de referência;

IX   - banco e agência remetente;

X    - dados da receita:

a) ICMS sobre comunicação;

b) ICMS sobre energia elétrica;

c) ICMS sobre transporte;

d) ICMS de substituição tributária;

e) ICMS sobre importação;

f) campo em branco para identificar outros tributos;

g) Adicional do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - AIR;

h) atualização monetária;

i) multa;

j) juros;

l) total;

XI  - autenticação mecânica;

XII - campo "Observações": dados relativos à importação.

§ 1º  A GNR será de tamanho padrão de 17,6 x 9,4cm.

§ 2 º  O documento referido neste artigo será emitido em, no mínimo 04 (quatro) vias, que terão a seguinte destinação:

I   - a 1ª  via  será  remetida  pelo banco arrecadador ao fisco da Unidade da Federação favorecida e servi rá  como documento de compensação;

II  - a 2ª  via ficará em poder do banco arrecadador;

III - a 3ª  via ficará em poder do contribuinte;

IV - a 4ª  via será retida pelo fisco federal por ocasião do despacho aduaneiro ou da liberação da mercadoria, na importação.

§ 3º  Quando o recolhimento do imposto não se referir a importação, a 4ª via da GNR ficará em poder do contribuinte, podendo ser inutilizada.

§ 4º  O Banco do Estado de Roraima poderá confeccionar a GNR, utilizando o campo destinado a observação para aposição dos elementos necessários à compensação.

SUBSEÇÃO XXII

MANIFESTO DE CARGA, MODELO 25

Art. 217 - O Manifesto de Carga, modelo 25, será utilizado no transporte de carga fracionada, assim entendida a que corresponda a mais de um Conhecimento de Transporte por Veículo, e será emitido antes do início da prestação do serviço.

Art. 218 - O documento referido no artigo anterior deverá conter, no mínimo, as seguintes indicações:

I    - a denominação: "Manifesto de Carga";

II   - número de ordem;

III  - a identificação do emitente:  o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC;

IV   - o local e data da emissão;

V    - a identificação  do  veículo transportador: placa, local e Unidade da Federação;

VI   - a identificação do condutor do veículo;

VII  - o número de ordem, as séries e subséries dos Conhecimentos de Transportes;

VIII - os números das notas fiscais;

IX   - o nome do remetente;

X    - o nome do destinatário;

XI   - o valor da mercadoria.

Parágrafo único - O Manifesto de Carga será emitido no mínimo em 02 (duas) vias, destinando-se uma para o uso do transportador e outra para exibição ao fisco da Unidade da Federação emitente.

SUBSEÇÃO XXIII

DO CONHECIMENTO DE TRANSPORTE AVULSO

Art. 219 - O Conhecimento de Transporte Avulso, série única, será emitido, privativamente, pelos órgãos e agentes fiscais, em substituição ao Conhecimento de Transporte de Cargas específico para a prestação, quando:

I    - o serviço for prestado por pessoa física ou jurídica, autônoma ou não, não inscrita no Cadastro do ICMS;

II   - a prestação do serviço tiver início onde o contribuinte não possua estabelecimento inscrito, nem Conhecimento de Transporte de estabelecimento com inscrição no CGF em outro município deste Estado;

III - o serviço for prestado por contribuinte que, mesmo sendo inscrito no CGF neste Estado, não tenha como atividade econômica principal a prestação de serviço de transporte, respeitadas as hipóteses de carga própria.

Art. 220 - O Conhecimento de Transporte Avulso, série única, será emitido em 05 (cinco) vias com a seguinte destinação:

I   - a 1ª  via será entregue ao tomador do serviço;

II - a 2ª  via acompanhará o transporte até o destino,  podendo servir de comprovante de entrega;

III - a 3ª via  será remetida à repartição fazendária do domicílio do emitente, por ocasião da prestação de contas;

IV  - a 4ª  via acompanhará o transporte e destinar-se-á ao controle do Fisco local nas prestações internas, ou ao do Estado destinatário, nas interestaduais;

V   - a 5ª  via permanecerá fixa ao bloco.

SEÇÂO V

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS RELATIVAS AO SERVIÇ DE TRANSPORTE

SUBSEÇÃO I

DO REDESPACHO

Art. 221 - Quando o serviço de transporte de carga for efetuado por redespacho, deverão ser adotados os seguintes procedimentos:

I  - o transportador que receber a carga para redespacho:

a) emitirá o competente conhecimento de transporte, lançando o frete e o imposto correspondente ao serviço que lhe couber executar, bem como os dados relativos ao redespacho;

b) anexará a 2ª  via do conhecimento de transporte emitido na forma da alínea anterior, à 2ª via do conhecimento de transporte que acobertou a prestação do serviço atá‚ o seu estabelecimento, as quais acompanharão a carga até o seu destino;

c) entregará ou remeterá a 1ª via do conhecimento de transporte, emitido na forma da alínea "a" deste inciso, ao transportador contratante do redespacho, dentro de 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento de cargas;

II - o transportador contratante do redespacho:

a) anotará, na via do conhecimento que fica em seu poder (emitente), referente à carga redespachada, o nome e endereço de quem aceitou o redespacho, bem como o número, a série e subsérie e a data do conhecimento referido na alínea "a" do inciso I deste artigo;

b) arquivará em pasta própria os conhecimentos recebidos do transportador para o qual redespachou a carga, para efeito de comprovação do crédito do ICMS, quando for o caso.

SUBSEÇÃ II

DO TRANSPORTE INTERMODAL

Art. 222 - No Transporte Intermodal o Conhecimento de Transporte será emitido pelo preço total do serviço, devendo o imposto ser recolhido à Unidade da Federação onde se iniciar a prestação, observando o seguinte:

I - o  Conhecimento de Transporte poderá ser acrescido dos elementos necessários à caracterização do serviço, incluídos dados referentes ao veículo transportador e a indicação de sua modalidade;

II - no início de cada modalidade de transporte será emitido o Conhecimento correspondente ao serviço executado;

III  - para fins de apuração do imposto, será lançado, a débito, o valor do Conhecimento Intermodal e, a crédito, o(s) do(s) Conhecimento(s) emitido(s) quando da realização de cada modalidade da prestação.

SUBSEÇÃO III

DA INSCRIÇÃO CENTRALIZADA

Art. 223 - As empresas prestadoras de serviço de transporte, poderão, a critério do Fisco, manter uma única inscrição neste Estado, desde que:

I - no campo  "Observações"  ou no verso da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais (AIDF) sejam indicados os locais, mesmo que através de código, em que serão emitidos os documentos fiscais;

II - o estabelecimento mantenha controle de distribuição dos documentos fiscais para os diversos locais de emissão;

III - o estabelecimento inscrito centralize os registros e as informações fiscais e mantenha, à disposição do Fisco, os documentos relativos a todos os locais envolvidos;

IV - emita o Resumo de Movimento Diário, modelo 18, por local de início da prestação de serviço.

§ 1º - As empresas de transporte poderão emitir, por Estado, o Resumo de Movimento Diário, na sede da empresa, com base em demonstrativo de venda de Bilhete de Passagem, ou Conhecimentos emitidos pelas agências, postos, filiais ou veículos, desde que a escrituração seja feita nos livros próprios de cada Estado.

§ 2º  Os demonstrativos utilizados como suporte para a elaboração do Resumo de Movimento Diário, terão numeração e seriação controladas pelas empresas e deverão ser conservados por período não inferior a 05 (cinco) anos completos.

SUBSEÇÃO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 224 - Constitui  serviço de transporte de pessoas, aquele efetuado mediante preço, percurso, horário prefixado ou não, assim como qualquer outra forma contratual, por autônomos, particulares e empresas transportadoras.

Art. 225 - Constitui serviço de transporte de carga, aquele através do qual serão transportados bens, mercadorias e valores, por empresas transportadoras, transportadores autônomos ou qualquer pessoa física ou jurídica, independentemente de preço ou remuneração.

Art. 226 - Os estabelecimentos que prestem serviços de transporte de passageiros poderão:

I   - utilizar bilhete de passagem, contendo impressas todas as indicações exigidas, a serem emitidas por marcação, mediante perfuração, picotamento ou assinalação, em todas as vias, dos dados relativos à viagem, desde que os nomes das localidades e paradas autorizadas sejam impressos, obedecendo sequência permitida pelo fisco;

II  - emitir bilhete de passagem por meio de Máquina Registradora, Terminal Ponto de Venda - PDV ou qualquer outro sistema, desde que:

a) o procedimento tenha sido autorizado pelo fisco estadual, mediante pedido contendo os dados identificadores dos equipamentos a forma do registro das prestações no livro próprio e os locais em que ser
ã
o utilizados (agência, filial, posto ou veículo);

b) sejam lançados no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência - RUDFTO, os dados exigidos na alínea anterior;

c) os cupons contenham as indicações exigidas pela legislaçãoção  tributária estadual.

III - efetuar a cobrança da passagem por meio de contadores (catraca ou similar) com dispositivo de irreversibilidade, desde que o procedimento tenha sido autorizado pelo fisco estadual, mediante pedido contendo os dados identificadores dos equipamentos, a forma de registro das prestações no livro fiscal próprio e os locais em que serão utilizados (agência, filial, posto ou veículo), na hipóteses tese de transporte em linha com preço único.

Art. 227 - Nos casos de transporte de passageiros, havendo excesso de bagagem, a empresa transportadora poderá emitir em substituição ao conhecimento próprio, documento de excesso de bagagem que conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

I   - a denominação do documento, que deverá conter a expressão "excesso de bagagem";

II  - a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números de inscrição estadual e no CGC;

III - o número de ordem e o número da via;

IV  - o preço do serviço;

V   - o local e a data da emissão;

VI  - o nome, o endereço e os números de inscrição estadual e no CGC do impressor do documento, a data e a quantidade de impressão e o número de ordem do primeiro e do último documento impresso.

§ 1º  As indicações dos incisos I, II, III e VI, serão impressas.

§ 2º  Ao final do período de apuração será emitida Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7, englobando as prestações de serviço documentadas na forma deste artigo.

§ 3º  No corpo da Nota Fiscal referida no Parágrafo anterior será anotada, além dos requisitos exigidos, a numeração dos documentos de excesso de bagagem emitidos.

Art. 228 - O documento de Excesso de Bagagem será emitido antes do início da prestação do serviço, em no mínimo, em 02 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I   - a 1ª  via será entregue ao usuário do serviço;

II  - a 2ª  via ficará presa ao bloco para exibição ao fisco.

Art. 229 - A emissão dos Conhecimentos de Transportes, modelo 8 a 10, poderá ser dispensada pela Secretaria de Fazenda, a cada prestação, na hipóteses de transporte vinculado a contrato que envolva repetidas prestações de serviço, no mesmo período, sendo obrigatório constar, nos documentos que acompanham a carga, referência ao respectivo despacho concessório.

Art. 230 - No retorno de mercadorias ou bem, por qualquer motivo não entregue ao destinatário, o Conhecimento de Transporte original serviçor para acobertar a prestação de retorno ao remetente, desde que observado o motivo no seu verso.

Art. 231 - Não caracteriza, para efeito de emissão de documento fiscal, o início de nova prestação de serviço de transporte, os casos de transbordo de cargas, de turistas ou outras pessoas ou de passageiros, realizados pela empresa transportadora, ainda que através de estabelecimentos situados na mesma ou em outra Unidade da Federação, e desde que sejam utilizados veículos próprios e que no documento fiscal respectivo sejam mencionados o local de transbordo e as indicações que o ensejarem.

Art. 232 - As primeiras vias dos conhecimentos de transporte de que tratam as subseções X, XI e XII, do capítulo XI, documentos hábeis para apropriação do crédito do imposto, deverão ser entregues ao tomador do serviço

§ 1º  Na impossibilidade de ser cumprido o prazo estabelecido no "caput", a entrega poder ser feita, no máximo, até o terceiro dia útil do mês subsequente ao da prestação.

§ 2º  Para os efeitos deste artigo, tomador é aquele que realizar o pagamento do preço do serviço contratado.

Art. 233 - Para efeito do disposto neste capítulo, considera-se veículo próprio, além do que se achar registrado em nome da pessoa, aquele por ela operado em regime de locação ou a qualquer título.

SEÇÃO VI

DOS LIVROS FISCAIS

SUBSEÇÃO

DOS LIVROS EM GERAL

Art. 234 - Os contribuintes e as pessoas obrigadas inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado, deverão manter, em cada um dos estabelecimentos, os seguintes livros fiscais, de conformidade com as operações que realizarem.

I    - Registro de Entradas, modelo 1;

II   - Registro de Entradas, modelo 1-A;

III  - Registro de Saídas, modelo 2;

IV   - Registro de Saídas, modelo 2-A;

V   - Registro de  Controle  de Produção e do Estoque, modelo 3;

VI  - Registro de Impressão de Documentos Fiscais, modelo 5;

VII  - Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência, modelo 6;

VIII - Registro de Inventário, modelo 7;

IX   - Registro de Apuração do ICMS, modelo 9.

§ 1º Os livros fiscais obedecerão aos modelos anexos a este Regulamento.

§ 2º  Os livros de Registro de Entradas, modelo 1, e Registro de Saídas, modelo 2, serão utilizados pelos contribuintes sujeitos, simultaneamente, às legislações do IPI e do ICMS.

§ 3º  Os livros Registro de Entradas, modelo 1-A e Registro de Saídas, modelo 2-A, serão utilizados pelos contribuintes sujeitos apenas  legislação do ICMS.

§ 4 º  O livro Registro de Controle de Produção e do Estoque será utilizado pelos estabelecimentos industriais ou a eles equiparados pela legislação federal e pelos atacadistas, podendo, a critério do Fisco, ser exigido de estabelecimento de contribuinte de outros setores, com as adaptações necessárias.

§ 5 º  O livro Registro de Impressão de Documentos Fiscais será utilizado pelos estabelecimentos que confeccionarem documentos fiscais para terceiros ou para uso próprio.

§ 6 º  O livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência será utilizado por todos os estabelecimentos obrigados à emissão de documentos fiscais.

§ 7 º  O livro Registro de Inventário será utilizado por todos os estabelecimentos que mantenham mercadorias em estoque.

§ 8 º  O livro Registro de Apuração do ICMS será utilizado por todos os estabelecimentos inscritos como contribuintes do imposto.

§ 9 º   Relativamente aos livros fiscais de que trata este artigo, o contribuinte poderá acrescentar outras indicações de seu interesse, desde que não prejudique a clareza dos modelos oficiais.

§ 10º  O disposto neste artigo é facultado aos produtores agropecuários.

Art. 235 - Os livros fiscais devem ser impressos e terá suas folhas numeradas tipograficamente, em ordem crescente, costuradas e encadernadas, de forma a impedir sua substituição.

§ 1 º  Os livros fiscais  poderão ser usados depois de autenticados pela repartição  fiscal da jurisdição do contribuinte.

§ 2 º  A autenticação dos livros será feita mediante sua apresentação à  repartição competente, acompanhados da FIC e de formulário próprio, devidamente preenchido conforme modelo aprovado pela Secretaria de Fazenda.

§ 3 º A autenticação será feita na página que contiver o termo de abertura lavrado e assinado pelo contribuinte ou seu representante legal, e não se tratando de início de atividade, será exigida a apresentação do livro anterior, a ser encerrado.

§ 4 º  Para os efeitos do Parágrafo anterior, os livros a serem encerrados serão apresentados à repartição fiscal, dentro de 05 (cinco) dias, após se esgotarem, a fim de serem visados.

Art. 236 - Os lançamentos nos livros fiscais devem ser feitos à tinta, com clareza, não podendo a escrituração atrasar-se por mais de 05 (cinco) dias, ressalvados os livros a que forem atribu
¡
dos prazos especiais.

§ 1º  Os livros não podem conter emendas, borrões, rasuras, bem como páginas, linhas ou espaços em branco, e será observada a rigorosa ordem cronológica e seus lançamentos deverão ser somados nos prazos regulamentares.

§ 2º  Será permitida a escrituração por processo mecanizado, mediante prévia autorização da Secretaria da Fazenda.

§ 3 º  O fisco poderá autorizar a escrituração por sistema eletrónico de processamento de dados, de conformidade com o disposto no Convênio ICMS 95/89.

Art. 237 - Os contribuintes que mantiverem mais de um estabelecimento, seja filial, sucursal, agência, depósito, fábrica, ou outro qualquer, são obrigados a adotar em cada estabelecimento, escrituração em livros fiscais distintos, vedada a sua centralização, salvo os casos expressamente previstos na legislaçãoção.

Art. 238  Sem prévia autorização da Secretaria da Fazenda, os livros não poderão ser retirados do estabelecimento, sob pretexto algum, salvo para serem levados à repartição fiscal.

§ 1 º  Desde que cientificada à Secretaria da Fazenda, o escritório de contabilidade poderá manter sob sua guarda os livros fiscais de seus clientes, devendo a exibição destes  à fiscalização ser efetuada no local por esta indicado.

§ 2º  Presume-se retirado do estabelecimento o livro que não for exibido ao fisco, quando solicitado, exceto no caso em que for apresentada a autorização, quando o contribuinte fizer uso do disposto no Parágrafo anterior.

§ 3 º Os agentes do fisco arrecadarão, mediante termo, todos os livros fiscais encontrados fora do estabelecimento, e os devolverão aos contribuintes, adotando-se no ato da devolução, as providências fiscais cabíveis, resalvado o disposto no Parágrafo primeiro deste artigo.

Art. 239 - Nos casos de fusão, incorporação, transformação ou aquisição, o novo titular do estabelecimento deverá transferir para o seu nome, por intermédio da repartição fiscal competente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da ocorrência os livros fiscais em uso, assumindo a responsabilidade por sua guarda, conservação e exibição ao fisco.

Parágrafo único - A repartição competente do fisco estadual poderá autorizar a adoção de livros novos em substituição aos anteriormente em uso.

Art. 240 - Em casos especiais, desde que fique devidamente justificada a substituição do livro antes de completamente utilizado, a escrita poderá prosseguir em livro novo, desde que a do anterior seja encerrada mediante termo, no qual se mencione o motivo da substituição, assinado pelo contribuinte ou seu responsável legal e visado pela repartição competente.

Art. 241 - Nos casos de pedido de baixa de inscrição, por motivo de cessação das atividades, os livros deverão ser apresentados à repartição da jurisdição do contribuinte, para que sejam lavrados termos de encerramento da escrita fiscal.

Art. 242 - As operações e prestações isentas ou não tributadas serão obrigatoriamente registradas nos livros fiscais e devidamente comprovadas pelo contribuinte, sob pena de serem consideradas sujeitas ao imposto.

SUBSEÇÃO II

DO REGISTRO DE ENTRADAS

Art. 243 - O Livro Registro de Entradas, modelo 1, ou 1-A, destina-se À escrituração dos documentos de entradas de mercadorias, bens e de aquisições de serviços a qualquer título, no estabelecimento do contribuinte.

§ 1º Serão também escriturados os documentos fiscais relativos às aquisições de mercadorias, bens e serviços que não transitarem pelo estabelecimento adquirente.

§ 2 º Os lançamentos deverão ser feitos a cada prestação ou operação, em ordem cronológica das entradas efetivas no estabelecimento ou à data da aquisição ou do desembaraço aduaneiro, na hipótese do Parágrafo anterior.

§ 3º Os lançamentos deverão ser feitos, ainda, documento por documento, desdobrados em tantas linhas quantas forem as naturezas das operações ou prestações, segundo o Código Fiscal anexo a este Regulamento, nas colunas próprias, da seguinte forma:

I  - coluna "Data da Entrada": a data da entrada efetiva da mercadoria no estabelecimento ou da utilização do serviço ou a data da aquisição ou do desembaraço aduaneiro, na hipótese do Parágrafo §º  deste artigo;

II - colunas  sob o título "Documento Fiscal": espécie, série e subsérie, número e data do documento fiscal correspondente operação ou prestação, bem como, o nome do emitente e seus números de Inscrição Estadual e no CGC,  facultada a escrituração das duas últimass colunas referidas neste item;

III - coluna "Procedência": abreviatura da Unidade da Federação onde se localiza o estabelecimento emitente;

IV - coluna "Valor Contábil":  valor total constante do documento fiscal;

V   - coluna sob título "Codificação", compreendendo:

a) coluna "Código Contábil":  o  mesmo que o contribuinte eventualmente utiliza no seu plano de contas;

b) coluna "Código Fiscal": o previsto no Código Fiscal de Operações, constante deste Regulamento.

VI  - coluna sob os títulos "ICMS - "Valores Fiscais" e "Operaçõess com Crédito do Imposto", compreendendo:

a) coluna  "Base de cálculo": valor sobre o qual incide o imposto (ICMS);

b) coluna "Alíquota":  alíquota  do ICMS que foi aplicada sobre a base de cálculo indicada na alénea anterior;

c) coluna "Imposto Creditado": montante do imposto creditado;

d) coluna "ICMS Descontado na Fonte": montante do imposto descontado pelo vendedor;

e) coluna "Contribuinte Substituto": ICMS a recolher descontado do vendedor ou executor do serviço.

VII - colunas  sob os títulos "ICMS - Valores Fiscais e Operações sem Crédito do Imposto", compreendendo:

a) coluna "Isenta ou Não Tributada": valor da  operação ou prestação, deduzida a parcela do IPI, se consignada no documento fiscal, quando se tratar de entrada de mercadorias ou serviços cuja saída do estabelecimento remetente tenha sido beneficiada com isenção do ICMS ou esteja amparada por imunidade ou não incidência, bem como o valor da parcela correspondente redução da base de cálculo, quando for o caso;

b) coluna "Outras": valor da operação ou prestação, deduzindo a parcela do IPI, se consignada no documento fiscal, quando se tratar de entrada de mercadoria ou serviço que não confiram ao estabelecimento destinatário crédito do ICMS ou de entrada de mercadorias ou serviço cuja saída do estabelecimento remetente tenha sido beneficiada com diferimento ou suspensãoão do recolhimento do ICMS, bem como outras entradas sem crédito do imposto;

VIII - colunas sob os títulos "IPI - Valores Fiscais" e "Operações com Crédito do Imposto", compreendendo:

a) coluna  "Base de Cálculo": valor sobre o qual incide o IPI;

b) coluna "Imposto Creditado": montante do imposto creditado.

IX  - colunas  sob os títulos "IPI - Valores Fiscais" e "Operações sem Crédito do Imposto", compreendendo:

a) coluna  "Isenta ou não Tributada":  valor da operação, quando se tratar de entrada de mercadorias ou serviços, cuja saída do estabelecimento remetente tenha sido beneficiada com isenção do IPI, ou esteja amparada por imunidade ou não incidência, bem como o valor da parcela correspondente à redução da base de cálculo, quando for o caso;

b) coluna "Outras":  valor da operação deduzida a parcela do IPI, se consignada no documento fiscal, quando se tratar de entradas de mercadorias que não confiram ao estabelecimento destinatário crédito do IPI, ou quando se tratar de entrada de mercadoria cuja saída do estabelecimento remetente tenha sido beneficiada com suspensão do recolhimento do IPI.

X   - coluna "Observações": anotações diversas.

§ 4º  A escrituração  do  livro  deverá ser encerrada no último dia útil do período de apuração do imposto.

§ 5º  Os  documentos  fiscais  relativos  às  entradas de materiais de consumo poderão ser totalizados, segundo a natureza da operação, para efeito de lançamento global no último dia do período de apuração.

§ 6 º Os documentos  fiscais  relativos  à utilização de serviços de transporte poderão ser lançados englobadamente, pelo total mensal, obedecido o disposto no Parágrafo § 4º do artigo 141.

§ 7º Os estabelecimentos prestadores de serviços de transporte, que optarem por redução da tributação condicionada ao não aproveitamento de créditos fiscais poderão escriturar os documentos correspondentes às entradas de mercadorias, totalizando-os, segundo a natureza da operação e a alíquota aplicada para efeito de escrituração global, no último dia do período de apuração.

SUBSEÇÃO III

O REGISTRO DE SAÍDAS

Art. 244 - O livro de Registro de Saídas, modelo 2 ou 2-A destina-se à escrituração dos documentos de saídas de mercadorias, bens e de prestações de serviços, a qualquer título, do estabelecimento do contribuinte.

§ 1º Serão também escriturados os documentos fiscais relativos às transmissões de propriedade das mercadorias que não tenham transitado pelo estabelecimento.

§ 2º  Os lançamentos serão feitos em ordem cronológica, segundo a data da emissão dos documentos fiscais, pelos totais diários das operações ou prestações da mesma natureza, de acordo com o Código Fiscal de Operações e Prestações, constante deste Regulamento, sendo permitido o registro conjunto dos documentos de numeração seguida, emitidos em talões da mesma série e subsérie.

§ 3º  Os lançamentos serão feitos, nas colunas próprias, da seguinte forma:

I   - coluna sob o título "Documento Fiscal": espécie, série e subsérie, número inicial e final e data do documento fiscal emitido:

II - coluna "Valor Contábil": valor total dos documentos fiscais;

III - colunas sob o título "Codificação", compreendendo:

a) coluna "Código Contábil":  o  mesmo que o contribuinte utiliza no seu plano de contas;

b) coluna "Código Fiscal": o previsto no Código Fiscal de Operações e Prestações:

IV - colunas sob os  títulos "ICMS - Valores Fiscais" e "Operações com Débito do Imposto", compreendendo:

a) coluna "Base de cálculo":  valor sobre o qual incide o imposto (ICMS);

b) coluna "Alíquota":  alíquota  que foi aplicada sobre a base de cálculo indicada no item anterior;

c) coluna "Imposto Debitado": montante do imposto debitado;

d) coluna  "ICMS - Antecipação":  constante  do imposto a recolher recebido por antecipação do comprador ou encomendante.

V  - colunas  sob os títulos "ICMS - Valores Fiscais" e "Operações sem  débito do Imposto", compreendendo:

a) coluna "Isenta ou não Tributada": valor da operação ou prestação, deduzida a parcela do IPI, se consignado no documento fiscal, quando se tratar de mercadorias ou serviços cuja saída do estabelecimento tenha sido beneficiado com isenção do ICMS ou esteja amparada por imunidade ou não incidência, bem como valor da parcela correspondente à redução da base de cálculo, quando for o caso;

b) coluna "Outras": valor da operação ou prestação,deduzida a parcela do IPI, se consignada no documento fiscal quando se tratar de mercadoria cuja saída do estabelecimento tenha sido beneficiada com diferimento ou suspensão do ICMS, bem como outras saídas sem débito do imposto.

VI  - colunas sob os títulos  "IPI - Valores Fiscais" e "Operações com débito do Imposto", compreendendo:

a) coluna "Base de cálculo":  valor sobre o qual incide o IPI;

b) coluna "Imposto Debitado" montante do imposto debitado.

VII  - coluna sob os títulos "IPI - Valores Fiscais" e  "Operações sem débito do Imposto":

a) coluna "Isenta ou não Tributada": valor da operação quando se tratar de mercadorias ou bens cuja saída do estabelecimento tenha sido beneficiada com isenção do IPI, e esteja amparada por imunidade ou não incidência, bem como, o valor da parcela correspondente à redução da base de cálculo, quando for o caso;

b) coluna "Outras": valor da operação, deduzida a parcela do IPI, se consignada no documento fiscal, quando se tratar de mercadorias ou serviços cuja saída do estabelecimento tenha sido beneficiada com suspensão do recolhimento do IPI.

VIII  - coluna "Observações": anotações diversas.

§ 4º  A escrituração  do  livro  deverá ser encerrada no último dia útil do período de apuração do imposto.

SUBSEÇÃO IV

REGISTRO DE CONTROLE DA PRODUÇÃO E DO ESTOQUE

Art. 245 - O Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque, modelo 3, destina-se à escrituração dos documentos fiscais e dos documentos de uso interno do estabelecimento, correspondentes às entradas e às saídas, à produção, bem como quantidades referentes aos estoques de mercadorias.

§ 1º Os lançamentos serão feitos operação a operação, devendo ser utilizada uma folha para cada espécie, marca, tipo e modelo de mercadorias.

§ 2º  Os lançamentos serão feitos nos quadros e nas colunas próprias, da seguinte forma:

I  - quadro "Produto": identificação da mercadoria, como definida no Parágrafo anterior;

II  - quadro "Unidade": especificação da unidade (quilograma, metro, litro, dúzia, etc), de acordo com a legislaçãoção  do IPI;

III - quadro "Classificação Fiscal":  indicação da posição, subposição, item e alíquota prevista pela legislaçãoção do IPI;

IV  - colunas sob o título "Documento": espécie, série, subsérie do respectivo documento fiscal e/ou documento de uso interno do estabelecimento, correspondente a cada operação;

V   - colunas sob o título "Lançamento": número e folha do Livro Registro de Entradas ou do Registro de Saídas, em que o documento fiscal tenha sido lançado, bem como a respectiva codificação contábil e fiscal, quando for o caso;

VI  - colunas sob o título "Entradas":

a) coluna "Produção - No Próprio Estabelecimento": quantidade do produto industrializado no próprio estabelecimento;

b) coluna "Produção - Em Outro Estabelecimento":quantidade de produto industrializado em outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiros, com mercadoria anteriormente remetida para esse fim;

c) coluna "Diversos": quantidade de mercadorias não classificadas nos itens anteriores, inclusive as recebidas de outros estabelecimentos da mesma empresa ou de terceiros, para industrialização e posterior retorno, consignando-se o fato, nesta últimas hipótese, na coluna "observações";

d) coluna "Valor": Base de cálculo do IPI, quando a entrada das mercadorias originar crédito desse tributo. Em caso contrário, ou quando se tratar de isenção, de imunidade ou de não incidência do mencionado tributo, será registrado o valor total atribução do ......... mercadorias;

e) coluna "IPI: valor do imposto creditado, quando de direito.

VII  - coluna sob o título "Saídas", compreendendo:

a) coluna "Produção - No Próprio Estabelecimento": em se tratando de matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem, a quantidade remetida ao almoxarifado para o setor de fabricação para industrialização no próprio estabelecimento; em se tratando do produto acabado, a quantidade saída, a qualquer título, de produto industrializado no próprio estabelecimento;

b) coluna -"Produção - Em Outro Estabelecimento": em se tratando de matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem, a quantidade saída para industrialização em outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiros, quando o produto industrializado deva retornar ao estabelecimento remetente, em se tratando de produto acabado, a quantidade saída, a qualquer título, de produto industrializado em estabelecimento de terceiros;

c) coluna "Diversos": quantidade de mercadorias saídas, a qualquer título, não compreendidas nas alíneas anteriores;

d) coluna "Valor": base de cálculo do IPI, e se a saída for beneficiada por isenção imunidade ou não incidência, dever ser registrado o valor total atribuido às mercadorias;

e) coluna "IPI": valor do imposto, quando devido.

 VIII - coluna "Estoque": quantidade em estoque após cada lançamento de entrada ou saída;

IX    - coluna "Observações": anotações diversas.

§ 3º  Quando se trata de industrialização  no próprio estabelecimento à dispensada a indicação dos valores relativamente às operações indicadas na alínea "a" do inciso VII, do Parágrafo anterior.

§ 4º  Não serão escriturados neste livro as entradas de mercadorias a serem integradas no ativo fixo, ou destinadas a uso do estabelecimento.

§ 5º  O disposto no inciso III, do Parágrafo § 2º, não se aplica aos estabelecimentos comerciais  não equiparados aos industriais.

§ 6º  Quando se tratar de produtos da mesma posição da tabela anexa ao Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI), poderá o industrial, ou  pessoa a ele equiparado, agrupá-los numa mesma folha, desde que autorizado pela Delegacia da Receita Federal.

§ 7º  O livro referido neste artigo poderá,  a critério da repartição do domicílio fiscal do contribuinte, ser substituído por fichas, as quais deverão ser:

I   - impressas com os mesmos elementos do livro substituido;

II - numeradas tipograficamente, observando-se, quanto a numeração, o disposto no artigo 235, deste Regulamento;

III - prévia  e  individualmente  autenticadas pelo fisco estadual.

§ 8º  Os estabelecimentos que optarem pela substituição, deverão manter, sempre atualizada, uma ficha-
¡
ndice.

§ 9º  Na hipótese  do Parágrafo anterior, deverá, ainda, ser previamente visada pelo fisco estadual a ficha índice de utilização das fichas de controle da produção e do estoque, na qual, observada a ordem numérica crescente, será registrada a utilização de cada ficha.

 § 10 - A escrituração do livro mencionado  no "caput" deste artigo ou das fichas referidas nos Parágrafos § 7º e § 8º, não poderá atrasar-se por mais de 15 (quinze) dias.

§ 11 - No último dia de cada mês deverão ser somados as quantidades e valores constantes das colunas "Entradas" e "Saídas", acusando o saldo das quantidades em estoque, que será transportado para o mês seguinte.

SUBSEÇÃO V

DO REGISTRO DE IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 246 - O livro Registro de Impressão de Documentos Fiscais, modelo 5, destina-se à escrituração das impressões de  documentos fiscais, referidos no artigo 111, para terceiros ou para o próprio estabelecimento impressor.

§ 1º  Os lançamentos serão feitos a cada operação em ordem cronológica das saídas dos documentos fiscais confeccionados, ou de sua elaboração, no caso de serem utilizados pelo próprio estabelecimento.

§ 2 º  Os lançamentos deverão ser feitos, nas colunas próprias da seguinte forma:

I  - coluna "Autorização de Impressão-número": número da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais, para posterior confecção dos documentos fiscais;

II  - colunas sob o título "Comprador", compreendendo:

a) coluna "Número de Inscrição": número de inscrição estadual e número do CGC;

b) coluna "Nome": nome do contribuinte usuário do documento fiscal confeccionado;

c) coluna "Endereço": identificação do local do estabelecimento do contribuinte  usuário do documento fiscal confeccionado.

III - colunas sob o título "Impressos": compreendendo:

a) coluna "Espécie": espécie do documento fiscal confeccionado: Nota Fiscal, Nota Fiscal de Venda a Consumidor, Nota Fiscal de Entrada, etc;

b) coluna "Tipo": tipo do documento fiscal confeccionado: talonário, folhas soltas, formulários contínuos, etc;

c) coluna "Série e Subsérie": série e subsérie correspondente ao documento fiscal confeccionado;

d) coluna "Numeração": número dos documentos fiscais confeccionados; no caso de impressão de documentos  fiscais sem numeração tipográfica sob regime especial, tal circunstância dever constar da coluna "Observações".

IV  - coluna sob título "Entrega", compreendendo:

a) coluna "Data": dia, mês e ano da efetiva entrega dos documentos fiscais confeccionados, ao contribuinte usuário;

b) coluna "Notas Fiscais": série e subsérie e o número da Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento gráfico relativo à saída dos documentos fiscais confeccionados.

V - coluna "Observações": anotações diversas.

SUBSEÇÃO VI

DO REGISTRO DE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS E TERMO DE OCORRÊNCIA

Art. 247 - O livro de Registro de UtilizaçãoÇão de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência, modelo 6, destina-se escrituração das entradas de documentos fiscais, citados no artigo anterior, confeccionados por estabelecimentos gráficos ou pelo próprio contribuinte usuário do documento fiscal respectivo, bem como à lavratura, pelo fisco, de termos de ocorrências.

§ 1º  Os lançamentos deverão ser feitos, a cada operação, em ordem cronológica da respectiva aquisição ou confecção própria do documento fiscal, devendo ser utilizada uma folha para cada espécie, série ou subsérie do documento fiscal.

§ 2º  Os lançamentos deverão ser feitos nos quadros e colunas próprias da seguinte forma:

I  - quadro "Espécie": espécie do documento fiscal confeccionado: Nota Fiscal, Nota Fiscal de Venda a Consumidor, Nota Fiscal de Entrada, etc.;

II - quadro "Série e Subsérie": série e subsérie correspondente ao documento fiscal confeccionado;

III - quadro "Tipo": tipo de documento fiscal confeccionado: talonário, folhas soltas, formulários contínuos, etc;

IV  - quadro  "Finalidade da Utilização":  fim  a que se destina o documento fiscal: vendas ou prestação de serviços a contribuinte, vendas ou prestação de serviço a não contribuintes, vendas ou prestação de serviços a contribuintes de outras Unidades da Federação, etc:

V   - coluna "Autorização de Impressão": número da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais:

VI  - coluna "Impressos-Numeração":  os números dos documentos fiscais; se sob regime especial, tal circunstância deverá constar da coluna "Observações":

VII  - coluna sob o título "Fornecedor", compreendendo:

a) coluna "Nome": nome do contribuinte que confeccionou os documentos fiscais:

b) coluna "Endereço": a identificação do local do estabelecimento impressor;

c) coluna "Inscrição": número da inscrição no cadastro de contribuintes e o número do CGC do estabelecimento impressor;

VIII - coluna sob o título "Recebimento":

a) coluna "Data": dia, mês e ano do efetivo recebimento dos documentos confeccionados;

b) coluna "Nota Fiscal": série e subsérie e número da Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento impressor por ocasião da saída dos documentos fiscais confeccionados;

IX - coluna "Observações": anotações diversas, inclusive as relativas a:

a) extravio, perda ou inutilização de blocos de documentos fiscais ou formulários contínuos;

b) supressão de série e subsérie;

c) entrega de blocos ou formulários de documentos fiscais  repartição para serem inutilizados.

§ 3º  Do total das folhas desse livro, 50% (cinquenta por cento), no mínimo, serão destinados à lavratura, pelo fisco, de termos de ocorrências, cujas folhas, devidamente numeradas, deverão ser impressas de acordo com o modelo anexo a este Regulamento, e incluídas no final do livro.

SUBSEÇÃO VII

DO REGISTRO DE INVENTÁRIO

Art. 248 - O livro Registro de Inventário, modelo 7, destina-se a arrolar, pelos seus valores e com especificações que permitam sua perfeita identificação, as mercadorias, as matérias-primas, os produtos intermediários, os materiais de embalagem, os produtos manufaturados e os produtos em fabricação existente no estabelecimento á‚época do balanço.

§ 1º No livro referido neste artigo deverão ser também arrolados, separadamente:

I  - as mercadorias, as matérias-primas, os produtos intermediários, os materiais de embalagem, os produtos manufaturados pertencentes ao estabelecimento, em poder de terceiros;

II - as mercadorias, as matérias-primas, os produtos intermediários, os materiais de embalagem, os produtos manufaturados e os produtos em fabricação de terceiros, em poder do estabelecimento.

§ 2º  O  arrolamento  em  cada  grupo  deverá ser feito segundo a ordenação da tabela prevista na legislaçãoção do IPI.

§ 3º  Os lançamentos serão feitos, nas colunas próprias, da seguinte forma:

I   - coluna "Classificação Fiscal":  posição, inciso e sub-inciso em que as mercadorias estão classificadas na tabela anexa ao RIPI;

II   - coluna "Discriminação": especificação que permita a perfeita identificação das mercadorias por espécie, marca, tipo, modelo ou referência relativamente aos documentos fiscais que acobertarem as entradas;

III - coluna "Quantidade": quantidade em estoque à data do balanço;

IV  - coluna "Unidade": especificação da medida (quilograma, metro, litro, dúzia, etc), de acordo com a legislaçãoção  do IPI;

V   - coluna sob o título "Valor", compreendendo:

a) coluna "unitário": valor de cada unidade das mercadorias pelo custo de aquisição ou de fabricação, ou pelo preço corrente no mercado ou bolsa prevalecendo o critério da estimação pelo preço corrente, quando este for inferior ao preço de custo e, no caso de matérias-primas ou produtos em fabricação, o valor será o seu preço de custo;

b) coluna "Parcial": valor correspondente ao resultado da multiplicação "quantidade" pelo "valor unitário";

c) coluna "Total": valor correspondente à soma dos "Valores Parciais", constantes da mesma posição, inciso e sub-inciso referido no inciso I;

VI  - coluna "Observações": anotações diversas.

§ 4º  Após o arrolamento, deverão ser consignados o valor total de cada grupo mencionado no "caput" deste artigo e no Parágrafo §1º e, ainda, o total geral do estoque existente.

§ 5º  Se a empresa não mantiver escrita contábil, o inventário será levantado, em cada estabelecimento, no último dia do ano civil.

§ 6º  A escrituração deverá ser efetivada dentro de 60 (sessenta) dias, contados da data do balanço referido no "caput" deste artigo, ou do último dia do ano civil, no caso do Parágrafo anterior.

§ 7º  Inexistindo estoque, o contribuinte preencherá o cabeçalho no livro Registro de Inventário e declarará, na primeira linha, a inexistência de estoque.

SUBSEÇÃO VIII

DO REGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMS

Art. 249 - O livro Registro de Apuração do ICMS, modelo 9, destina-se a registrar os totais dos valores contábeis e dos valores fiscais relativos ao ICMS das operações de entradas e saídas, e as prestações de serviços extraídos dos livros próprios e agrupados segundo o código Fiscal de Operações e Prestações.

§ 1º  No livro a que se refere este artigo serão registrados também os débitos e os créditos do ICMS, a apuração dos saldos e dos dados relativos ás guias de informação e apuração do ICMS e de recolhimento.

§ 2º O livro Registro de Apuração do ICMS será escriturado por períodos fiscais a que estiver subordinado o contribuinte.

SEÇÃO VII

DAS GUIAS DE APURAÇÃO E INFORMAÇÃO

SUBSEÇÃO I

DA GUIA DE INFORMAÇÃO E APURAÇÂO MENSAL DO ICMS - GIAM

Art. 250 - Os estabelecimentos inscritos no Cadastro de Contribuintes e enquadrados no Regime Normal de Recolhimento, apresentação mensalmente, a Guia de Informação e Apuração Mensal do ICMS - GIAM.

Art. 251 - A GIAM é o documento pelo qual o contribuinte informa:

I   - o valor das operações de entradas e saídas de mercadorias e prestações de serviços de transportes e de comunicação ocorridas no período de referência;

II  - os valores dos créditos e débitos do ICMS lançados em decorrência dessas operações e prestações;

III - o valor do ICMS  a recolher correspondente a diferença a maior entre os débitos e os créditos do período;

IV  - o valor do saldo credor do ICMS a ser transferido para o período seguinte, quando da apuração resultar  crédito a maior que o débito no período.

V    - o valor do imposto recolhido no período, no caso de substituição tributária.

§ 1º  Os dados para o preenchimento da GIAM serão transferidos do livro de Registro de Apuração do ICMS, modelo 9, e da Ficha de Atualização Cadastral - FAC.

§ 2º A GIAM deverá  ser  preenchida  em três vias, que terão a seguinte destinação:

I   -  a 1ª via, órgão controlador geral;

II – 2ª via, será devolvida ao contribuinte após o visto do órgão recebedor;

III – 3ª  via, arquivo do órgão controlador local.

§ 3º A GIAM será apresentada pelo contribuinte repartição fiscal de seu domicílio, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao período de apuração do imposto.

Art. 252 - A Secretaria de Fazenda baixará normas gerais com vistas ao preenchimento, podendo, a seu critério, exigir sua apresentação por contribuintes inscritos sob outros regimes de pagamento.

SUBSEÇÃO II

DA GUIA DE INFORMAÇÃO  E  APURAÇÃO DAS OPERAÇÕES

INTERESTADUAIS – GIA

Art. 253 - Os estabelecimentos inscritos como contribuintes do imposto, excetuados os produtores agropecuários, as microempresas e os enquadrados no Regime de Estimativa, ficam obrigados a apresentar, anualmente, a Guia de Informação e Apuração das Operaçõesções Interestaduais - GIA.

§ 1º A GIA deverá ser apresentada pelos contribuintes que realizarem operações interestaduais, contendo os dados de entradas e saídas de mercadorias, tributadas, isentas ou não tributadas e outras, por Unidade da Federação.

§ 2º  A GIA deverá constituir-se em um resumo dos lançamentos realizados nos livros Registro de Entrada e Registro de Saídas do exercício anterior.

§ 3º  A GIA será de periodicidade anual, compreendendo as operações realizadas no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada exercício.

§ 4º  A GIA será preenchida, no mínimo em 03 (três) vias, com a seguinte destinação:

1 - a 1ª  e 2ª vias, serão entregues ao órgão local do domícilio do contribuinte, que remeterá a primeira via para o órgão controlador geral do Departamento da Receita da Secretaria de Estado da Fazenda; 

2 - a 3ª via, ao contribuinte, após o visto do órgão recebedor, como prova de entrega ao fisco.

Art. 254 - A guia de que trata o artigo anterior, será entregue pelo contribuinte ao órgão controlador local, até o dia 15 (quinze) do mês de maio do exercício seguinte.

§ 1º  O órgão controlador local deverá encaminhar a 1ª via da referida Guia ao órgão controlador geral do Departamento da Receita, até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da recepção, exceto quanto as recebidas no mês de maio, que serão encaminhadas até o dia 30 (trinta) do referido mês.

§ 2º  O contribuinte cujo exercício social não coincida com o ano civil apresentará esta guia com os dados relativos aos estoques extraídos do último exercício social encerrado.    

§ 3º Os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser alterados, atendendo a conveniência da Secretaria da Fazenda.

Art. 255 - A Secretaria da Fazenda, através do Departamento da Receita encaminhará aos órgãos competentes do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, até o dia 30 (trinta) de junho de cada exercício, a 1ª via da Guia de Informação de Apuração das Operações Interestaduais - GIA.

Art. 256 - Para fins de preenchimento da GIA e demais informações interestaduais, as Unidades da Federação serão identificadas pelos seguintes  códigos numéricos:

1)   Acre (AC)                                                      0l

2)  Alagoas (AL)                                                  02

3)  Amapá (AP)                                                    03

4)  Amazonas (AM)                                             04

5)  Bahia (BA)                                                      05

6)  Cear

 (CE)                                                  06

7)  Distrito Federal (DF)                                      07

8)  Espirito Santo (ES)                                         08

9)  Goiáis (GO)                                                    10

10) Maranhão (MA).                                           12

11) Mato Grosso (MT).                                       13

12) Minas Gerais (MG).                                      14

13) Pará (PA).                                                      15

14) Paraíba (PB).                                                 16

15) Paraná (PR).                                                  17

16) Pernambuco (PE).                                         18

17) Piauí (PI).                                                      19

18) Rio Grande do Norte (RN).                          20

19) Rio Grande do Sul (RS).                               21

20) Rio de Janeiro (RJ).                                      22

21) Rondônia (RO).                                            23

22) Roraima (RR).                                              24

23) Santa Catarina (SC).                                     25

24) São Paulo (SP).                                            26

25) Sergipe (SE).                                                27

26) Mato Grosso do Sul (MS).                          28

27) Tocantins (TO).                                           29

SUBSEÇÃO III

DA GUIA DE INFORMAÇÃO ANUAL PARA ESTIMATIVA - GIAE

Art. 257 - Os contribuintes sujeitos ao Regime de Estimativa, deverão entregar anualmente a Guia de Informação para Estimativa - GIAE, conforme modelo a ser estabelecido pelo Secretário da Fazenda, para efeito de cálculo do imposto correspondente ao exercício seguinte ao ano base considerado na guia.

§ 1º  A GIAE será preenchida com os dados relativos ao ano base a que se refere, devendo ser entregue à repartição fiscal do domicílio do contribuinte, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano.

§ 2º Quando ocorrer o encerramento das atividades do estabelecimento, a GIAE será apresentada juntamente com a solicitação da baixa de inscrição.

Art. 258 - A Guia de Informação Anual para Estimativa - GIAE, será preenchida em, no mínimo, 03 (três) vias que terão a seguinte destinação:

I  - a 1ª e 2ª vias, para o órgão local do domicílio do contribuinte, que deverá remeter a 1ª via para o órgão controlador geral do Departamento da Receita da Secretaria da Fazenda, até o 10º (décimo) dia do mês seguinte ao seu recebimento;

II  - a 3ª via, visada pelo órgão recebedor, ser devolvida ao contribuinte como prova de entrega ao fisco.

SEÇÃO VIII

DA EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS E ESCRITURÇÃO DE LIVROS FISCAIS POR USUÁRIOS DE SISTEMA ELETRÓNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS

SUBSEÇÃO I

DOS OBJETIVOS

Art. 259 - A emissão de documentos fiscais e a escrituração dos livros fiscais a seguir enumerados por sistema eletrônico de processamento de dados, far-se-ão de acordo com as disposições desta Seção:

I   - Registro de Entradas;

II  - Registro de Saídas;

III - Registro de Controle da Produção e do Estoque e;

IV  - Registro de Inventário;

V   - Registro de Operação do ICMS

SUBSEÇÃO II

DO PEDIDO

Art. 260 - O uso do sistema eletrônico de processamento de dados será autorizado pela Divisão de Informações Econômico - Fiscais - DIEF do Departamento da Receita do domicílio fiscal do contribuinte, atendendo a solicitação do interessado, em requerimento preenchido em formulário próprio, em 04 (quatro) vias, conforme modelo anexo contendo as seguintes informações:

I   - motivo do preenchimento;

II  - identificação e endereço do contribuinte;

III - documentos e livros a serem processados;

IV  - unidade de processamento de dados;

V   - configuração dos equipamentos;

VI  - identificação e assinatura do declarante.

§ 1º - O pedido a que se refere este artigo deverá ser instruído com os modelos dos documentos e livros fiscais a serem emitidos ou escriturados pelo sistema.

§ 2º - Atendidos os requisitos exigidos pelo fisco, este terá 30 (trinta) dias para sua apreciação.

§ 3º A solicitação  de  alteração  e  a comunicação de desistência do uso do sistema eletrônico de processamento de dados obedecerão ao disposto no "caput" e Parágrafo § 2º deste artigo, e serão apresentadas ao fisco, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 4º As vias  do  requerimento de que trata este artigo terão a seguinte destinação:

I   - a original e outra via serão retidas pelo fisco;

II  - uma via será devolvida ao remetente para ser por ele entregue à  Divisão de Informações Econômico-Fiscais da Delegacia de Receita Federal a que estiver subordinado;

III - uma via será  devolvida  ao requerente para servir como comprovante da autorização.

§ 5º O pedido referido neste artigo, a critério do fisco, poderá ser dispensado quando se referir apenas a livros fiscais (Convênio 61/91).

Art. 261 - Os contribuintes que se utilizarem de serviços de terceiros prestarão nos pedidos de que trata o artigo anterior as informações ali enumeradas relativamente ao prestador do serviço.

SUBSEÇÃO III

DA DOCUMENTAÇÃO  MECANICA

Art. 262 - O contribuinte usuário do sistema eletrônico de processamento de dados deverá fornecer, quando solicitado, documentação minuciosa, completa e atualizada do sistema, contendo descrição, gabarito do registro ("lay-out") dos arquivos, listagem dos programas e as alterações ocorridas no período a que se refere o artigo 291.

SUBSEÇÃO IV

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Art. 263 - O estabelecimento que emitir, por sistema eletrônico de processamento de dados, os documentos fiscais a que se refere o artigo 259 estará obrigado a manter, pelo prazo de 02 (dois) anos, arquivo magnético com registro fiscal referente a totalidade das operações de entradas e de saídas e das aquisições e prestações de serviços realizados no exercício de apuração:

I   - por totais de cada documento fiscal quando se tratar de:

a) Nota Fiscal, modelo 1;

b) Nota de Entrada, modelo 3;

c) Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8;

d) Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, modelo 9;

e) Conhecimento Aéreo, modelo 10;

II  - por total diário, por espécie de documento fiscal, quando se tratar de:

a) Cupom Fiscal PDV;

b) Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2, e suas substituições legais;

c) Nota Fiscal Conta de Energia Elétrica, modelo 6; e 

d) Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação, modelo 22.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos demais documentos fiscais.

§ 2º Se o estabelecimento for contribuinte do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, deverá manter arquivado em meio magnético as informações a nível de item (classificação fiscal), conforme dispuser a legislação específica deste imposto.

§ 3º O fisco poderá exigir a manutenção em arquivo magnético das informações a nível de item.

Art. 264 - Ao estabelecimento que requerer autorização para emissão de documento fiscal por sistema eletrônico de processamento de dados será concedido o prazo de 01 (um) ano, contado da data da autorização, para adequar-se às exigências desta subseção.

Parágrafo único - Sem prejuízo do prazo previsto no artigo anterior, durante a fluência do prazo previsto neste artigo, o estabelecimento fica obrigado a compor o arquivo magnético com registros referentes aos documentos que emitir pelo mesmo sistema.

SUBSEÇÃO V

DA NOTA FISCAL

Art. 265 - A Nota Fiscal, modelo 1, emitida por sistema eletrônico de processamento de dados, deverá conter todos os requisitos previstos neste Regulamento, concentrando-se em campo próprio, na parte inferior do documento e em ordem sequencial, as seguintes informações:

I   - data da emissão;

II  - CGC do estabelecimento emitente;

III - inscrição estadual do estabelecimento emitente (inscrição no Cadastro do Contribuinte);

IV  - Unidade da Federação do Estabelecimento emitente;

V   - CGC do estabelecimento destinatário;

VI   - inscrição estadual do estabelecimento destinatário;

VII  - Unidade da  Federação do estabelecimento destinatário;

VIII - série, subsérie e número de ordem da Nota Fiscal;

IX   - valor do IPI;

X    - base de cálculo do ICMS;

XI   - alíquota do ICMS;

XII  - valor do ICMS;

XIII - data da efetiva saída.

§ 1º Tratando-se de não contribuinte do IPI, o campo destinado a indicar o requisito previsto no inciso IX poderá ser suprimido.

§ 2º As indicações referentes ao transportador, às características dos volumes e a data da efetiva saída das mercadorias do estabelecimento emitente poderão ser feitos mediante a utilização de qualquer meio gráfico indelével.

§ 3º Na operação com mais de uma alíquota do ICMS as indicações dos incisos X e XI serão informadas somente no corpo da Nota Fiscal e em forma de demonstrativo, no qual constar a base de cálculo do ICMS, separada por alíquota, ainda que por meio de código.

Art. 266 - A Nota Fiscal referida no artigo anterior ser emitida, no mínimo em 04 (quatro) vias, com a seguinte destinação:

I   - a 1ª e 2ª vias acompanharão a mercadoria e serão entregues, pelo transportador, ao destinatário;

II  - a 3ª via ficará em poder do emitente, para exibição ao fisco;

III - a 4ª via, nas operações interestaduais, acompanhará as mercadorias e será retida pelo posto fiscal de saída deste Estado, para ser enviada á repartição fazendária de origem.

Parágrafo único - O fisco a que estiver vinculado o estabelecimento destinatário poderá, ao interceptar as mercadorias em seu trânsito, reter a 2ª via da respectiva Nota Fiscal, visando a 1ª via, ou ainda recolher a 2ª via em poder do destinatário.

Art. 267 - Na saída para o exterior, a Nota Fiscal ser emitida:

I   - se o embarque se processar na Unidade da Federação do remetente, na forma prevista no artigo anterior;

II   - se o embarque se processar em outra Unidade da Federação com uma via adicional, que será entregue ao fisco do local do embarque, observado, quanto às demais, o disposto no artigo anterior.

Art. 268 - Na saída de produtos industrializados de origem nacional, com destino à Zona Franca de Manaus, sujeitos a comprovação de internamento, o contribuinte apresentará, à repartição fiscal a que estiver vinculado, a primeira e a segunda vias da Nota Fiscal, juntamente com 02 (duas) vias adicionais, com a seguinte destinação:

I   - a 1ª e 2ª vias da Nota Fiscal, visadas pela repartição mencionada no "caput" deste artigo, acompanharão a mercadoria e serão entregues, pelo transportador, ao destinatário;

II  - 01 (uma) via adicional, igualmente visada acompanhará as mercadorias até o local do destino, devendo ser entregue à unidade de Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA.

III - 01 (uma)  via  adiconal será retido pela repartição fiscal que visou a Nota Fiscal.

Art. 269 - As vias adicionais, previstas nos artigos 266, 267 e 268 poderão ser substituídas por cópias da 1ª via da Nota Fiscal.

Art. 270 - O contribuinte remeterá às Secretarias da Fazenda ou Finanas das Unidades da Federação destinatário da mercadoria, até o dia 15 (quinze) do primeiro mês de cada trimestre civil, listagem de operações interestaduais relativas às operações interestaduais efetuadas no trimestre anterior, facultado ao fisco da Unidade da Federação de origem exigir uma via da mencionada listagem.

§ 1º  Da listagem deverão constar, além do nome, endereço, CEP, número de inscrição estadual e no CGC, do estabelecimento emitente as seguintes indicações:

I  - número, série, subsérie e data da emissão da Nota Fiscal;

II  - nome, endereço, CEP, números de inscrição, estadual e no CGC do estabelecimento destinatário;

III - valor contábil;

IV  - base de cálculo do ICMS;

V   - valores do IPI e do ICMS;

VI  - valor do ICMS - substituição tributária;

VII - valor das mercadorias isentas ou não tributadas.

§ 2ª - Na elaboração da listagem serão observadas:

I  - ordem crescente do CEP, com espacejamento maior na mudança do mesmo;

II  - ordem crescente do CGC, dentro de cada CEP;

III - ordem crescente do número da Nota Fiscal, dentro de cada CGC.

§ 3º Sempre que, indicada uma operação em listagem, ocorrer posterior  devolução da mercadoria por não ter sido entregue ao destinatário, emitir-se-á listagem autônoma, esclarecedora do fato, que será remetida juntamente com a relativa ao trimestre em que se verificar o retorno.

§ 4º A listagem remetida a cada Unidade da Federação restringir-se-á aos destinatários nela localizados.

SUBSEÇÃO VI

NOTA FISCAL DE ENTRADA

Art. 271 - A Nota Fiscal de Entrada, modelo 3, emitida por sistema eletrônico de processamento de dados, deverá conter todos os requisitos previstos neste Regulamento, concentrando em campo próprio, na parte inferior do documento em ordem sequencial, as seguintes indicações:

I    - data da emissão;

II   - CGC do estabelecimento emitente;

III  - inscrição estadual do estabelecimento emitente;

IV   - Unidade da Federação do estabelecimento emitente;

V    - CGC do estabelecimento remetente;

VI   - inscrição estadual do estabelecimento remetente;

VII  - Unidade da Federação do estabelecimento remetente;

VIII - série, subsérie e número de ordem da Nota Fiscal de Entrada;

IX   - valor do IPI;

X    - base de cálculo do ICMS;

XI   - alíquota do ICMS;

XII  - valor do ICMS;

XIII - data da efetiva entrada.

§ 1º  Tratando-se  de  não  contribuinte do IPI, o campo destinado a indicar o requisito previsto no inciso IX poderá ser suprimido.

§ 2º  As indicações referentes ao transportador, os características dos volumes e data da efetiva entrada das mercadorias no estabelecimento emitente poderão ser feitas mediante a utilização de qualquer meio indelével.

§3º - Na operação com mais de uma alíquota do ICMS as indicações dos incisos X e XI serão informadas somente no corpo da Nota Fiscal de Entrada, e em forma de demonstrativo, no qual constará a base de cálculo do ICMS, separada por al¡
quota, ainda que por meio de código.

Art. 272 - A Nota Fiscal citada no artigo anterior será emitida, no mínimo, em 04 (quatro) vias, com a mesma destinarão prevista no artigo 144 deste Regulamento, exceto no caso da quarta via que será enfeixada de acordo com o disposto no artigo 275 deste Regulamento. 

SUBSEÇÃO VII

CONHECIMENTOS DE TRANSPORTE DE CARGAS

RODOVIÁRIO, AQUAVIÁRIO E AÉREO

Art.  273 - Na hipótese de emissãoão por sistema eletrônico de processamento de dados de Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, Conhecimento de Transporte Aquavi
rio de Cargas e Conhecimento Aéreo, o contribuiunte remeterá as Secretarias da Fazenda ou Finanaças das Unidades da Federação destinatário da mercadoria, atá‚ o dia 15 (quinze) do primeiro mês de cada trimestre civil, Listagem de Prestações Interestaduais efetuadas no trimestre anterior, facultado ao fisco de origem  exigir uma via da mencionada listagem.

§1º - Da listagem deverão constar, além do nome, endereço, CEP, número de inscrição estadual e no CGC, do estabelecimento emitente, período das informações e data da emissão da listagem, as seguintes indicações:

I   - dados do conhecimento:

a) números, série, subsérie e data da emissão e modelo;

b) condíco do frete (CIF ou FOB);

c) valor contábil da prestação;

d) valor do ICMS;

II  - dados da carga transportada:

a) tipo do documento;

b) número, série, subsérie e data da emissão;

c) nome, CEP e números de inscrição estadual e no CGC, dos estabelecimentos remetente e destinatário;

d) valor contábil da operação.

§ 2º - Na elaboração da listagem, quanto ao destinatário, serão observadas:

I  - ordem crescente do CEP, com espacejamento maior na mudança do mesmo;

II  - ordem crescente do CGC, dentro de cada CEP;

III - ordem crescente do número de Nota Fiscal, dentro de cada CGC.

§3º - A listagem remetida a cada Unidade da Federação restringir-se- aos destinatários nela localizados.

§4º - Não deverão constar da listagem prevista nesta sessão  os conhecimentos emitidos em função de redespacho ou subcontratação.

SUBSEÇÃO VIII

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AOS DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 274 - No caso de impossibilidade técnica para a emissão dos documentos fiscais a que se refere o artigo 255, por sistema eletrônico de processamento de dados, em caráter excepcional, poderá o documento ser preenchido datilograficamente, hipóteses em que deverá ser incluído no sistema.

Art. 275 - As vias dos documentos fiscais, que devem ficar em poder do estabelecimento emitente, serão enfeixadas em grupos de até, 500 (quinhentas), obedecida sua ordem numérica sequencial.

SUBSEÇÃO IX

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AOS FORMULÁRIOS

DESTINADOS  EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 276 - Os formulários destinados emissão dos documentos fiscais a que se refere o artigo 259 deverão:

I   - ser numerados tipograficamente, por modelo, em ordem consecutiva 1 a 999.999, reiniciada a numeração, quando atingido este limite;

II  - ser impressos tipograficamente, facultada a impressão por sistema eletrônico de processamento de dados da série e subsérie e, no que se refere identificação do emitente:

a) do endereço do estabelecimento;

b) do número de inscrição do CGC; e

c) do número de inscrição estadual.

III - ter o número do documento fiscal, impresso por sistema eletrônico de processamento de dados, em ordem numérica sequencial consecutiva, por estabelecimento, independentemente da numeração tipográfica do formulário;

IV - conter o nome, o endereço e os números de inscrição estadual e no CGC, do impressor do formulário, a data e a quantidade da impressão, os números de ordem do primeiro e do úúltimo formulário impressos, o número da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais e, a critério do fisco, a data limite para utilização dos formulrios;

V   - quando  inutilizados  antes  de se transformarem em documentos fiscais, ser enfeixados em grupos uniformes de até 200 (duzentos) jogos em ordem númerica sequencial, permanecendo em poder do estabelecimento emitente, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados do encerramento do exercício de apuração em que ocorreu o fato.

Art. 277 - A empresa que possua mais de um estabelecimento, na mesma Unidade da Federação, à permitido o uso do formulário com numeração tipográfica única, desde que destinada à emissãoão de documentos fiscais do mesmo modelo.

§ 1º O controle de utilização será exercido nos estabelecimentos do encomendante e dos usuários do formulário.

§ 2º O uso de formulários com numeração tipográfica única poderá ser estendido a estabelecimento não relacionado na correspondente autorização, desde que haja aprovação prévia pela repartição fazendária do domicílio do usuário.

SUBSEÇÃO X

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE FORMULÁRIOS DESTINADOS

EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 278 - Os estabelecimentos gráficos somente poderão confeccionar formulários destinados  à emissãoão de documentos fiscais, mediante prévia autorização da repartição fazendária do domicílio fiscal do usuário.

§ 1º Na hipóteses do artigo anterior, será solicitada autorização única, nela se indicando os dados cadastrais dos estabelecimentos usuários, bem como a quantidade total de formulários a serem impressos e utilizados em comum.

§ 2º  Relativamente às confecções subsequentes primeira, a respectiva autorização somente será concedida mediante a apresentabção da segunda via de formulário da autorização imediatamente anterior, oportunidade em que a repartição fiscal anotará, nesta via, a circunstância de que foi autorizada a confecção dos impressos fiscais, em continuação, bem como os números correspondentes.

SUBSEÇÃO XI

DO REGISTRO FISCAL

Art. 279 - Entende-se por registro fiscal as informações gravadas em meio magnético, referentes aos elementos contidos nos documentos fiscais.

Art. 280 - O armazenamento do registro fiscal em meio magnêtico será disciplinado pelo Manual de Orientação de que trata o Convênio ICMS 95/89, aprovado pelo Protocolo ICMS 31/89 de 24 de outubro de 1989.

Art. 281 - O arquivo magnético de registros fiscais, conforme especificação e modelo previsto no Manual de Orientação citado no artigo anterior, conter

 as seguintes informações:

I   - identificação do registro: tipo e situação;

II  - data de lançamento;

III - CGC do emitente, remetente e destinatário;

IV  - inscrição estadual do emitente, remetente e destinatário;

V   - Unidade da Federação do emitente, remetente e destinatário;

VI - identificação  do  documento fiscal: modelo, série,  subsérie e número de ordem;

VII - Código Fiscal de Operações e Prestaçoes;

VIII - valores a serem consignados nos livros Registro de Entradas ou Registro de Saídas; e

IX - Código da Situação Tributária da operação, federal e estadual.

Parágrafo único - Nas operações e prestaçoes internas relacionadas com ativo imobilizado e material de consumo as informações poderão ser agrupadas pelo total mensal, segundo a natureza da operação ou prestação.

Art. 282 - A captação e consistância dos dados referentes aos elementos contidos nos documentos fiscais, para o meio magnético, a fim de compor o registro fiscal, não poderão atrasar por mais de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da operação ou prestação a que se referir.

Art. 283 - Ficam os contribuintes autorizados a retirar do estabelecimento os documentos fiscais, para o registro de que trata o artigo 279, devendo a ele retornar dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento do período de apuração.

SUBSEÇÃO XII

DA ESCRITURAÇÃO FISCAL

Art. 284 - Os livros fiscais previstos neste capítulo, obedecerão aos modelos anexos.

§ 1º  permitida a utilização de formulários em branco, desde que, em cada um deles, os títulos previstos nos modelos sejam impressos por sistema eletrônico de processamento de dados.

§ 2º  Obedecida a independência de cada livro, os formulários serão numerados por sistema eletrônico de processamento de dados, em ordem numérica consecutiva de 1 a 999.999, reiniciada a numeração quando atingido este limite.

§ 3º Os formulários referentes a cada livro fiscal deverão ser enfeixados por exercício de apuração, em grupos de até 500 (quinhentas) folhas.

§ 4º Relativamente aos livros Registro de Entradas, Registro de Saídas e Registro de Controle da Produção e do Estoque, fica facultado enfeixar os formulários mensalmente e reiniciar a numeração mensal ou anualmente.

Art. 285 - Os livros fiscais escriturados por sistema eletrônico de processamento de dados serão enfeixados e autenticados dentro de 60 (sessenta) dias, contados da data do último lançamento.

Parágrafo único - No caso de livro Registro de Inventário, o prazo de 60 (sessenta) dias para fins de enfeixamento será contado a partir da data do balanço ou, se a empresa não mantiver escrita contábil, do último dia do ano civil.

Art. 286 - É facultada a escrituração das operações ou prestações de todo o período de apuração através de emissãoão única.

§ 1º  Para os efeitos deste artigo, havendo desigualdade entre os períodos de apuração do IPI e ICMS, tomar-se-á por base o menor.

§ 2 º Os livros fiscais escriturados por sistema eletrônico de processamento de dados deverão estar disponíveis no estabelecimento do contribuinte, decorridos 10 (dez) dias úteis contados do encerramento do período de apuração.

Art. 287 - Os lançamentos nos formulários constitutivos do livro Registro de Controle de Produção e do Estoque poderão ser feitos de forma contínua, dispensada a utilização de formulário autônomo para cada espécie, marca, tipo ou modelo de mercadoria.

Parágrafo único - O exercício da faculdade prevista neste artigo nâo excluirá a possibilidade de o fisco exigir, em emissão específica de formulário autônomo, a apuração dos estoques, bem como as entradas e as saídas de qualquer espécie, marca, tipo ou modelo de mercadoria.

Art. 288 - É facultada a utilização de códigos:

I  - de emitente - para os lançamentos nos formulários constitutivos do livro Registro de Entradas, elaborando-se Lista de Código de Emitentes, que deverá ser mantida em todos os estabelecimentos usuários do sistema;

II  - de mercadorias - para os lançamentos nos formulários constitutivos do livro Registro de Inventário e Registro de Controle da Produção e do Estoque, elaborando-se Tabela de Código de Mercadorias, que deverá ser mantida em todos os estabelecimentos usuários do sistema.

Parágrafo único - A Lista de Códigos de Emitentes e a Tabela de Códigos de Mercadorias, deverão ser enfeixadas por exercício, com observações relativas às alterações, se houver, e respectivas datas de ocorrências.

SUBSEÇÃO XIII

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 289 - O contribuinte fornecerá ao fisco, quando exigido, os documentos e arquivo magnético de que trata esta seção, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da exigência, sem prejuízo ao acesso imediato às instalações, de equipamentos e informações em meios magnéticos.

Art. 290 - O contribuinte que escriturar livros fiscais por sistema eletrônico de processamento de dados fornecerá ao fisco, quando exigido, através de emissão específica de formulário autônomo os registros ainda nâo impressos. 

Parágrafo único - Não será inferior a 10 (dez) dias úteis o prazo para o cumprimento da exigência de que trata este artigo.

SUBSEÇÃO XIV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 291 - Para os efeitos desta seção, entende-se como exercício de apuração o período compreendido entre 1º de janeiro a 31 de dezembro.

Art. 292 - Aplicam-se ao sistema de emissão de documentos fiscais e escrituração de livros fiscais, previsto nesta seção, as disposições contidas na legislaçãoção, no que não estiver excepcionado ou disposto de forma diversa.

Art. 293 - Na salvaguarda de seus interesses o fisco poderá impor restrições ou impedir a utilização do sistema eletrônico de processamento de dados para emissão de documentos fiscais e/ou escrituração de livros fiscais.

Art. 294 - As instruções operacionais complementares necessárias à aplicação desta seção, encontram-se no Manual de Orientação mencionado no artigo 280 deste Regulamento.

Art. 295 - Os contribuuintes que já se utilizam de sistema eletrônico de processamento de dados para emissão de documentos fiscais e/ou escrituração de livros fiscais, autorizados nos termos do Convênio ICM 1/84, de 08 de maio de 1984 e suas alterações, ficam sujeitos às normas desta seção, dispensados de formularem o Pedido de Uso previsto no artigo 260.

SEÇÃO IX

DA UTILIZAÇÃO DE MÁQUINA REGISTRADORA POR CONTRIBUINTE DO ICMS

SUBSEÇÃO I

DAS CARACTERÍSTICAS DE MÁQUINAS REGISTRADORAS PARA FINS FISCAIS

Art. 296 - A máquina registradora utilizada para fins fiscais deve ter no mínimo as seguintes características:

I   - visor do registro de operação;

II  - totalizador geral irreversível ou, na sua falta, totalizadores parciais irreversíveis com capacidade mínima de acumulação:

a) em máquina mecânica e eletromecânica de 06 (seis) dígitos;

b) máquina eletrônica de 08 (oito) dígitos;

III - contador de ultrapassagem, assim entendido o contador irreversível do número de vezes em que o totalizador geral ou totalizadores parciais ultrapassarem a capacidade máxima de acumulação, com o mínimo de 03 (três) dígitos;

IV - numerador de ordem de operação, irreversível, com o mínimo de 03 (três) dígitos;

V  - número de fabricação sequencial estampado em baixo relevo diretamente no chassi ou na estrutura da máquina, ou ainda, em plaqueta metálica soldada ou rebitada na estrutura da máquina;

VI  - emissãoor de cupom fiscal;

VII - emissãoor de fita detalhe;

VIII - capacidade de impressão, no cupom e na fita detalhe, do valor acumulado no totalizador geral irreversível, ou, se for o caso, nos totalizadores parciais, por ocasião da leitura em "X" e/ou da redução em "Z";

IX - bloqueio automático de funcionamento ante a perda, por qualquer motivo, do valor acumulado no totalizador geral;

X   - dispositivo assegurador da inviolabilidade destinado a impedir que o equipamento sofra, sem que fique evidenciada, qualquer intervenção;

XI  - dispositivo que assegure retenção dos dados acumulados, mesmo ante a presença de magnetismo, umidade, vapor, líquido, variação de temperatura, de impurezas do ar, ou de outros eventos;

XII - contador de reduções irreversível, dos totalizadores parciais;

XIII - dispositivos que assegure, no mínimo, por 720 (setecentas e vinte) horas, às funções exigidas nos incisos II, III, IV e XII;

XIV - dispositivo inibidor do funcionamento, na hipóteses de término da bobina destinada à impressão da fita detalhe.

§ 1º - Entende-se como leitura em "X" o subtotal dos valores acumulados, sem que isso importe o zeramento ou a diminuição desses valores; entende-se como redução em "Z" a totalização dos valores acumulados, importando o zeramento desses  valores, sendo:

I   - permitida  nas  máquinas  eletrônicas em relação aos totalizadores parciais e vedada quanto ao totalizador geral (grande total);

II  - vedada em relação às máquinas mecânicas e eletromecânicas, em qualquer caso.

§ 2º Para os efeitos desta seção, considerada a sobrecarga indicada no contador de ultrapassagem, entende-se como grande total:

I  - no caso de máquina eletrônica, o valor acumulado no totalizador geral irreversível;

II  - no caso de máquina mecânica ou eletromecânica:

a) a soma dos valores acumulados nos totalizadores parciais irreversíveis, ou

b) o valor acumulado no totalizador geral irreversível, quando dotada de totalizadores parciais reversíveis.

§ 3º Considera-se irreversível o dispositivo que não pode ser reduzido, admitindo a acumulação somente de valor positivo até atingir a capacidade máxima quando, então, será reiniciada automaticamente a sequência, vedada a acumulação de valores líquidos, resultante de soma algébrica.

§ 4º  É dispensado o contador de ultrapassagem quando a capacidade de acumulação do totalizador geral for superior a 10 (dez) dígitos, podendo, neste caso, ser impresso em duas linhas.

§ 5º  O registro de operação com saída de mercadoria, quando efetuado em totalizadores parciais reversíveis, deve ser acumulado simultaneamente no totalizador geral.

§ 6º No caso de máquina mecânica ou eletromecânica, os totalizadores parciais podem ser reversíveis, desde que seus valores sejam acumulados no totalizador geral irreversível.

§ 7º  No caso de máquina eletrônica, os totalizadores parciais devem ser reduzidos a zero diariamente.

§ 8º  O disposto nos incisos IX, XII, XIII e XIV somente se aplica às máquinas eletrônicas.

Art. 297  A máquina registradora não pode manter tecla, dispositivo ou função que: 

I  - impeça a emissão de cupom e a impressão dos registros na fita detalhe;

II - impossibilite a acumulação de valor registrado, relativo a operação de saída de mercadoria, no totalizador geral irreversível e, se for o caso, nos totalizadores parciais;

III - possibilite a emissão de cupom para outros controles que se confundam com o cupom fiscal.

Parágrafo único - A máquina deve ter bloqueados ou seccionados outros dispositivos ou funções cujo acionamento interfira nos valores acumulados nos totalizadores ou contadores irreversíveis.

SUBSEÇÃO II

DOS DOCUMENTOS FISCAIS

DO CUPOM FISCAL, DA FITA DETALHE E DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 298 - O Cupom Fiscal a ser entregue ao consumidor final no ato de alienação da mercadoria, qualquer que seja seu valor, deve conter, no mínimo, impressas pela própria máquina, as seguintes indicações:

I    - denominação "Cupom Fiscal";

II  - nome e núnúmeros de  inscrição estadual e no CGC, do emitente;

III  - data da emissão: dia, mês e ano;

IV   - número de ordem de cada operação, obedecida a sequência numérica consecutiva;

V    - número de ordem sequencial da máquina registradora, atribuído pelo estabelecimento;

VI   - sinais gráficos  que  identifiquem os totalizadores parciais, se houver, e demais funções da máquina registradora;

VII  - valor de cada unidade de mercadoria saída ou produto obtido pela multiplicação daquele pela respectiva quantidade;

VIII - valor total da operação.

§ 1º As indicações  dos  incisos  I e II podem, também, ser impressas tipograficamente, ainda que no verso.

§ 2º  Em relação a cada máquina registradora, em uso ou não, no fim de cada dia de funcionamento do estabelecimento, deve ser emitido cupom de leitura do totalizador geral ou, se for o caso, dos totalizadores parciais, observado o seguinte:

I   - nas máquinas eletrônicas em uso o de redução em "z" ou, quando inativas, em "X";

II  - nas máquinas mecânicas e eletromecânicas, o de leitura em "X".

§ 3º  Nas máquinas mecânicas e eletromecânicas, deve ser aposto manuscritamente, no verso do cupom de que trata o Parágrafo anterior, o número indicado no contador de ultrapassagem.

§ 4º O cupom de leitura emitido na forma dos Parágrafos 2º e 3º serve de base para o lançamento no livro Registro de Saídas, devendo ser arquivado, por máquina, em ordem cronológica de dia, mês e ano e mantido à disposição do fisco, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Art. 299 - A Fita Detalhe deve conter, no mínimo, as seguintes indicações impressas pela própria máquina:

I    - denominação "Fita Detalhe";

II   - número  de  inscrição  estadual do estabelecimento emitente;

III  - data da emissão: dia, mês e ano;

IV   - número de ordem de cada operação, obedecida sequência numérica consecutiva;

V    - número de ordem sequêncial da máquina registradora, atribuído pelo estabelecimento;

VI  - sinais gráficos que identifiquem os totalizadores parciais, se houver, e demais funções da máquina registradora;

VII  - valor de cada unidade de mercadoria saída ou produto obtido pela multiplicação daquele pela respectiva quantidade;

VIII - valor total de operação;

IX  - leitura de totalizador geral e, se for o caso, dos totalizadores parciais no fim de cada dia de funcionamento da máquina registradora.

§ 1º  Deve ser efetuada leitura em "X" por ocasião da introdução e da retirada da bobina da Fita Detalhe.

§ 2º As bobinas das Fitas Detalhe devem ser colecionadas inteiras, podendo ser fracionadas ao final de cada mês e mantidas em ordem cronológica pelo prazo de 02 (dois) anos, ressalvada a hipóteses prevista no Parágrafo 4º do artigo 315.

§ 3º Admite-se a aposição de carimbo que contenha as indicações dos incisos I e II e espaços apropriados para as indicações manuscritas dos incisos III (permitindo-se a exclusiva enumeração do período) e V, no caso de máquinas mecânicas.

Art. 300 - É considerado inidôneo para todos os efeitos fiscais, fazendo prova apenas em favor do fisco, o documento que: 

I   - omitir indicação;

II  - não seja o legalmente exigido para a respectiva operação;

III - não guarde as exigências ou os requisitos previstos nesta seção;

IV - contenha declaração inexata,  esteja preenchido de forma elegível ou apresente emenda ou rasura que lhe prejudique a clareza;

V   - seja emitido por máquina registradora não autorizada pelo fisco.

Art. 301  A bobina destinada à emissão dos documentos previstos nesta subseção deve conter, em destaque, ao faltar, pelo menos, um metro para seu término, indicação alusiva ao fato.

Art. 302 Relativamente ao documento a que alude esta subseção, é permitido acréscimo de indicações de interesse do emitente, que não lhes prejudiquem a clareza.

SUBSEÇÃO III

DA ESCRITURAÇÃO

Art. 303 - A escrituração, no livro Registro de Saídas, das operações registradas na máquina registradora deve ser feita com base no cupom de leitura, emitido na forma dos Parágrafos 2º § e 3º § do artigo 298, consignando-se as indicações seguintes:

I   - na coluna "Documento Fiscal";

a) como espécie, a sigla C.M.R.;

b) como série e subsérie, o número da máquina registradora, atribuído pelo estabelecimento;

c) como números, inicial e final, do documento, os números de ordem, inicial e final, das operações do dia;

II - nas colunas "Valor Contábil" e "Base de Cálculo" de Operações com Débito de Imposto", o montante das operações realizadas no dia, que deve ser igual  diferença entre o valor acumulado no final do dia e o acumulado no final do dia anterior, no grande total;

III - na coluna "Observações"  o  valor do grande total, precedido, quando for o caso, entre parênteses, pelo número indicado no contador de ultrapassagem e, em se tratando de máquina eletrônica, o número de redução dos totalizadores parciais.

§ 1º Para  efeito   de lançamento no livro Registro de Saídas, o contribuinte pode optar por "Mapa Resumo de Caixa", conforme modelo anexo, que deve conter, no mínimo, as seguintes indicações:

1 - denominação "Mapa Resumo de Caixa";

2 - numeração, em ordem sequêncial, de 1 a 999999, reiniciada quando atingido esse limite;

3 - nome,  endereço e números de inscrição, estadual e no CGC, do estabelecimento em que funcionem as máquinas registradoras;

4 - data: dia, mês e ano;

5 - número  de  ordem da  máquina registradora, atribuído pelo estabelecimento;

6 - números  de ordem,  inicial  e  final,  das  operações do dia;

7 - grande total do início e do fim do dia;

8 - valor dos cancelamentos do dia;

9 - valor das saídas do dia;

10 - no caso de máquina registradora eletrônica, número do contador de redução dos totalizadores parciais;

11 - total geral do dia;

12 – observacões; e

13 - assinatura do responsável pelo estabelecimento.

§ 2º O Mapa Resumo  de  Caixa deve ser conservado pelo prazo de 05 (cinco) anos, junto com os respectivos cupons de leitura, em ordem cronológica.

Art. 304 - Os valores registrados em máquina registradora, salvo disposição expressa em contrário, são considerados tributados.

Art. 305 - O usuário de máquina registradora para fins fiscais, nas aquisições de mercadorias cujo ICMS tenha sido retido anteriormente, pode creditar-se da parcela resultante da aplicação da alíquota vigente nas operações internas sobre o valor que serviu de base de cálculo para a retenção.

Parágrafo único - Na impossibilidade de se precisar o valor que serviu de base de cálculo para efeito de retenção, em razão da substituição tributária, será o correspondente ao da operação de aquisição constante da Nota Fiscal.

Art. 306 - Em se tratando  de  mercadorias isentas ou não tributada, o crédito a ser aprovado pelo usuário da máquina registradora obedecerá as normas contidas no artigo 86 deste Regulamento. 

1º § - A sistemática de que trata este artigo aplica-se  mercadorias, cujas entradas e saídas ocorram com a base de cálculo reduzida, hipótese em que a operação será proporcional parcela reduzida.

Art. 307 - A adoção  das  modalidades previstas nos artigos 305 e 306, fica condicionada a que o contribuinte lance na máquina registradora as operações de saídas, tributadas ou não, excetuadas as transferências e devoluções as quais serão normalmente tributadas.

Art. 308 - Nos casos em que  a aquisição for acobertada por Nota Fiscal de Entrada, admitir-se-á o creditamento de que tratam os artigos 305 e 306, somente quando a sua emissão estiver respaldada em Nota Fiscal Avulsa ou de produtor.

Art. 309 - Os produtos  sujeitos  alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos para comercialização por contribuintes usuários de máquinas registradoras, terão seus documentos escriturados da seguinte forma:

I   - a Nota Fiscal  de  aquisição,  deverá ser escriturada normalmente pelo contribuinte usuário de máquina registradora no livro Registro de Entradas de Mercadorias, nos termos do artigo 243 deste Regulamento, fazendo constar obrigatoriamente, na coluna destinada a "Observações" e na mesma linha do lançamento, a expressão indicativa dessa circunstância e o valor correspondente a esses produtos, separado dos demais, se for o caso ("alíquota 25% - R$");

II  - ao final do período,  soma dos valores contidos nessa coluna, referente aos produtos sujeitos alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) acrescido do percentual de agregação de 30% (trinta por cento), será aplicado diferencial de 08% (oito por cento);

III - as operações realizadas através de máquinas registradora serão tributadas mediante aplicação da alíquota de 17% (dezessete por cento), e escrituradas normalmente no livro Registro de Saídas de Mercadorias, conforme o artigo 244 deste Regulamento;

IV  - o valor obtido conforme o  inciso II deste artigo será transportado para o campo próprio do item "002" Outros Débitos, do livro Registro de Apuração do ICMS, com a observação "alíquota de 25% (vinte e cinco por cento)", após o que far-se-á a apuração normalmente, nos termos da legislação  vigente.

Art. 310 - Quando as mercadorias tributadas na forma do artigo  anterior saírem do estabelecimento em transferência, devolução ou venda a contribuinte estabelecido em outra Unidade �da Federa‡
ã
o, acobertada com Nota Fiscal modelo 1, deverá o usuário proceder o estorno do débito de que trata o artigo anterior, proporcionalmente ao gravame por ocasião da aquisição.

SUBSEÇÃO IV

DA ADOAÇÃO E DO REGISTRO DE DOCUMENTOS

CONJUGADOS COM O USO DE MÁQUINAS REGISTRADORAS

Art. 311 - As prerrogativas para uso da máquina registradora previstas nesta serão não eximem o usuário de emitir Nota Fiscal de Venda a Consumidor quando solicitado pelo adquirente da mercadoria, assim como não vedam a emissão de Nota Fiscal em função da natureza da operação.

Parágrafo único - A operação de venda acobertada por Nota Fiscal ou Nota Fiscal de Venda a Consumidor deve ser registrada em máquina registradora, hipótese em que:

I  - serão anotadas nas vias do documento fiscal emitido os números de ordem do Cupom Fiscal e da máquina registradora, este atribuído pelo estabelecimento;

II  - serão indicados na coluna "Observações" do livro Registro de Saídas apenas o número e a série do documento;

III - será o Cupom Fiscal anexado  via fixa do documento emitido.

SUBSEÇÃO V

DO CANCELAMENTO DE  ÍTEM E DO CUPOM FISCAL

Art. 312 -  permitido o cancelamento de item lançado no Cupom Fiscal, ainda não totalizado, desde que:

I   - se refira, exclusivamente, ao lançamento imediatamente anterior ao do cancelamento;

II   - a máquina registradora possua:

a) totalizador específico para acumulação dos valores dessa natureza;

b) função  inibidora  de  cancelamento de item diverso do previsto no inciso I;

III  - a máquina registradora  imprima, na Fita Detalhe, o valor de cada unidade de mercadoria saída ou o produto da multiplicação daquele pela respectiva quantidade.

§ IV - O totalizador de que trata a alínea "a" do inciso II deverá ser reduzido a zero diariamente.

§ V - Na hipótese  de adoção da faculdade prevista neste artigo, o usuário fica obrigado a elaborar o Mapa de Resumo de Caixa referido no Parágrafo 1§ do artigo 303.

Art. 313 - Nos casos de cancelamento do Cupom Fiscal, imediatamente após sua emissão, em decorrência de erro registro ou da não entrega parcial ou total das mercadorias ao consumidor, o usuário deve cumulativamente:

I   - emitir, se for o caso, novo Cupom Fiscal relativos mercadorias efetivamente comercializadas;

II  - emitir, diariamente, Nota Fiscal de Entrada globalizando todas as anulações do dia.

§ 1º  O Cupom Fiscal cancelado deve conter, no verso, as assinaturas do operador da máquina e do supervisor do estabelecimento, sendo anexado  terceira via da Nota Fiscal da Entrada diária.

§ 2º A Nota Fiscal de Entrada deve conter os números e valores dos cupons fiscais respectivos.

§ 3º O contribuinte  deverá  comunicar ao fisco de seu domicílio o cancelamento do Cupom Fiscal, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente, sob pena de ser submetido a uma análise fiscal para comprovação do cancelamento.

SUBSEÇÃO VI

DO CREDENCIAMENTO

Art. 314 - Poderão ser credenciados para efetuar qualquer intervenção em máquina registradora:

I   - fabricantes;

II  - revendedores autorizados pelos fabricantes;

III - empresas possuidoras de atestado de capacitação única fornecido pelos fabricantes;

IV - demais interessados que possuam capacitação técnica reconhecida pelo fisco estadual.

§ 1º Para se habilitarem ao credenciamento, as empresas formalizarão requerimento dirigido ao Diretor do Departamento da Receita, instruído dos documentos comprobatários das condições indicadas nos incisos I, II e III do "caput" deste artigo.

§ 2º Compete ao Diretor do Departamento da Receita expedir ato específico de credenciamento, suspensão ou descrendeciamento.

§ 3º A suspensão do credenciamento será efetuada sempre que a empresa credenciada deixar de cumprir qualquer formalidade necessárias  segurança e ao controle fiscal.

§ 4º O descredenciamento, será ainda efetuado, sempre que a empresa credenciada:

I   - entregar ao usuário máquina registradora que não satisfação  as exigências prevista na legislação;

II - contiver um ou mais sócios que participem ou tenham participado de empresas descredenciadas pelo cometimento das irregularidades previstas no Parágrafo anterior;

III - colaborar com o usuário para o cometimento de infração legislação tributária que importe em não recolhimento do ICMS;

IV - quando ocorrer fato que constitua hipótese para uma segunda suspensão do credenciamento.

§ 5º  O credenciamento somente será concedido uma vez, observado:

I  - saneamento das irregularidades que mantiveram o descredenciamento;

II  - recolhimento do débito tributário constituído em razão do que dispõe o artigo 323 deste Regulamento.

III - Não imposição de penalidade cabível no prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data da infração.

Art. 315 - Constitui atribuição e consequente responsabilidade do credenciado:

I  - atestar o funcionamento da máquina, de conformidade com as exigências previstas neste capítulo;

II - instalar e, nas hipótese expressamente previstas, remover dispositivo que evidencie eventual violão da máquina;

III - intervir em máquinas para manutenção, reparos e outros atos da espécie.

§ 1º Fica a cargo do estabelecimento credenciado a instalação do dispositivo assegurador da inviolabilidade, quando do início de utilização de máquina registradora.

§ 2º é de exclusiva  responsabilidade do credenciado a  guarda  dos dipositivos de segurança, previstos no inciso X do artigo 296, de forma a evitar a sua indevida utilização.

§ 3º Qualquer intervenção na máquina registradora deve ser, imediatamente, precedida e sucedida da emissão de cupom de leitura dos totalizadores.

§ 4º  Na impossibilidade de emissão do primeiro cupom de leitura de que trata o Parágrafo anterior, os totais acumulados devem ser apurados mediante a soma dos dados constantes no último cupom de leitura emitido e das importâncias posteriormente registradas na Fita Detalhe.

§ 5º  Na hipóteses   de  defeito na máquina que importe em perda total ou parcial dos registros acumulados, estes devem recomeçar de zero.

Art. 316 - A remoção do dispositivo assegurador da inviolabilidade da máquina registradora somente pode ser feita nas seguintes hipóteses:

I  - manutenção,  repararão, adaptação ou instalação de dispositivos que implique nessas medidas;

II  - determinação do fisco;

III - outras  hipóteses,  mediante , via autorização do fisco.

Art. 317 - Para realização das intervenções previstas nesta Subseção, pode a m
quina registradora ser retirada do estabelecimento pelo credenciado ou pelo usuário, mediante, via autorização do fisco.

Art. 318 - O credenciado deve emitir, em formulário próprio, de acordo com o modelo anexo, o documento denominado "Atestado de Intervenção em Máquina Registradora" nos seguintes casos:

I  - quando da instalação do dispositivo de segurança e inviolabilidade, na hipóteses prevista no Parágrafo 1º  do artigo 315.

II  - em qualquer hipóteses em que houver remoção do dispositivo de segurança e inviolabilidade.

Art. 319 - O "Atestado de Intervenção em Máquina Registradora" deve conter, no mínimo:

I  - denominação "Atestado de Intervenção em Máquina Registradora";

II  - número de ordem e número da via;

III - data da emissão;

IV  - nome do credenciado, endereço e números de inscrição estadual, municipal e no CGC, do estabelecimento emitente do Atestado;

V   - nome do titular,  endereço, Código de Atividade Econômica e n£
números de inscrição  estadual e no CGC, do estabelecimento usuário da máquina;

VI  - marca, modelo, capacidade de acumulação do totalizador geral ou, no caso das máquinas mecânicas e eletrônicas dos totalizadores parciais e números de fabricação e de ordem da máquina registradora, este atribuído pelo estabelecimento usuário, e data do último cupom emitido;

VII - importância acumulada em cada totalizador, bem como o número indicado no contador de ultrapassagem, no caso de máquina mecânica ou eletromecânica, e grande total, no caso de máquina eletrônica;

VIII - motivo da intervenção e discriminação dos serviços executados na máquina;

IX   - datas, inicial e final, da intervenção na m
quina;

X    - números dos lacres, retirado e/ou colocado, em razão da intervenção efetuada na máquina, se for o caso;

XI   - nome do credenciado que efetuou a intervenção imediatamente anterior, bem como número e data do respectivo Atestado de Intervenção em Máquina Registradora;

XII  - termo de responsabilidade prestado pelo credenciado de que a máquina registradora atende as exigências previstas na legislação que disciplina a espécie;

 XIII - nome e assinatura do credenciado que efetuou a intervenção na máquina, bem como espécie e número do respectivo documento de identidade;

XIV  - declaração assinada  pelo usuário ou seu representante legal quanto ao recebimento da máquina registradora em condições que satisfaçam os requisitos legais;

XV - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CGC, do impressor do atestado, data e quantidade da impressão, número de ordem do primeiro e do último atestado impresso e número da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais.

§ 1º As indicações dos incisos I, II, IV, XII, XIV e XV devem ser impressas tipograficamente.

§ 2º - Os dados relacionados com os serviços de interesse da pessoa credenciada podem ser indicados no Atestado, em campo específico, ainda que no verso.

§ 3º Os formulários do atestado devem ser numerados por impressão tipográfica, em ordem consecutiva, de 1 a 999 999, reiniciada a numeração quanto atingido esse limite.

§ 4º  Os estabelecimentos  gráficos  somente podem confeccionar formulários destinados emissão do Atestado mediante ‚via autorização do fisco, nos termos previstos na legislação específica.

Art. 320 - O Atestado de Intervenção em Máquina Registradora será emitido, no mínimo em 03 (três) vias, que terão a seguinte destinação:

I   - a 1ª via, ao estabelecimento usuário, para entrega ao fisco;

II   - a 2ª  via, ao estabelecimento usuário, para exibição ao fisco;

III  - a 3ª via, ao estabelecimento emitente, para exibição a fisco.

Parágrafo único - As 1ª e 2ª vias do atestado serão apresentadas pelo usuário, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da intervenção, repartição fiscal de seu domicílio, que reterá a 1ª via e devolverá a 2ª, como comprovante de entrega.

SUBSEÇÃO VII

DO PEDIDO PARA USO OU CESSAÇÃO DE USO DE MÁQUINA REGISTRADORA

Art. 321 - A autorização para uso de máquina registradora deve ser solicitada ao Fisco a que estiver vinculado o estabelecimento interessado, em requerimento preenchido, em formulário próprio denominado "Pedido para Uso e/ou Cessação de uso de Máquina Registradora", conforme modelo anexo, no mínimo em 3 (três) vias, instruído, em relação a cada máquina, com os seguintes elementos:

I  - 1ª  via do Atestado de Intervenção em Máquina Registradora;

II  - cópia da Nota Fiscal  ou  da Nota Fiscal de Entrada e/ou, em existindo, de contrato, conforme o caso, relativo entrada da máquina no estabelecimento;

III - folha demonstrativa acompanhada de:

a) cupom fiscal com valor mínimo da capacidade registrado em cada totalizador parcial;

b) cupom de redução a zero dos totalizadores parciais, no caso de máquina eletrônica;

c) cupom de leitura após redução, visualizando grande total irredutível;

d) fita detalhe  impressa com todas as operações citadas, as quais devem ser, sempre, registradas consecutivamente, e com o carimbo previsto no Parágrafo 3º do artigo 299;

e) indicação de  todos  os símbolos utilizados na máquina registradora, com o respectivo significado;

f) personalização do teclado da máquina, indicando as teclas e funções bloqueadas.

IV  - cópia reprográfica do Pedido para Uso ou Cessação de Uso de Máquina Registradora, apresentado por ocasião da últimas Cessação de Uso, quando se tratar de máquina usada;

V  - valor do grande total correspondente  à data de autorização, precedido, quando for o caso, entre parênteses, pelo número indicado no contador de ultrapassagem;

VI  - quando se tratar de máquina registradora eletrônica, número e data do ato do órgão competente que aprovou o projeto de fabricação do equipamento (somente para instruir o pedido de uso);

VII - finalidade de utilização da máquina.

§ 1º As vias do pedido de que trata este artigo, terão a seguinte destinação:

I   - 1º  via,  repartição fiscal;

II – 2º  via, devolvida ao interessado, por ocasião da aprovação do pedido, juntamente com a Fita Detalhe, esta devidamente visada;

III – 3ª via, como comprovante da entrega do pedido, ao interessado.

§ 2º Na hipóteses do contrato previsto no inciso II deste artigo, dele constará, obrigatoriamente, cláusula mediante a qual a máquina poderá ser retirada do estabelecimento apôs anuência do fisco.

§ 3º Atendidos os requisitos exigidos pelo Fisco, este terá até 15 (quinze) dias para a apreciação do pedido.

§ 4º Uma vez aprovado o pedido, deverá ser afixado na máquina registradora, em local visível ao público, o competente documento autorizando o seu uso, conforme modelo anexo.

Art. 322 - Serão anotados no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6, os seguintes elementos referentes a cada máquina registradora:

I   - número da máquina registradora, atribuído pelo estabelecimento;

II  - marca, modelo e número de fabricação;

III - número, data e nome do emitente da nota fiscal, relativa aquisição ou ao arrendamento;

IV  - data da autorização; e

V   - o valor do grande total correspondente data da autorização, precedido, quando for o caso, entre parênteses, pelo número indicado no contador de ultrapassagem. 

SUBSEÇÃO VIII

DA CESSAÇÃO DO USO DE MÁQUINA REGISTRADORA

Art. 323 - Na hipóteses de cessação do uso de máquina registradora, por qualquer motivo, o usuário deve:

I   - fazer uma leitura dos totalizadores da máquina;

II - anotar no livro "Registro de Utilização de documentos Fiscais e Termos de Ocorrências" o valor do Grande Total, precedido, quando for o caso, entre parênteses, pelo número indicado no contador de ultrapassagem, bem como o último número de ordem impresso na fita detalhe;

III - apresentar ao  Fisco pedido para Uso ou Cessação de Uso de Máquina Registradora com a indicação do valor mencionado no inciso anterior e dos motivos que determinaram a cessação.

Parágrafo único - Na hipóteses de cessação do uso de máquina registradora, por motivo de defeito no equipamento, o contribuinte deverá adotar os seguintes procedimentos:

I   - observar os dispostos nos incisos I e II deste artigo;

II  - emitir  Nota Fiscal de Venda ao Consumidor, se for o caso, enquanto perdurar a suspensão temporária do uso da máquina;

III - quando do reinicio do uso da utilização da máquina, o usuário fará constar no livro "Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência", o primeiro número e ordem impressa na fita detalhe, e os números da primeira e da últimas Nota Fiscal de Venda a Consumidor, caso utilizados, durante a suspensão temporária, com os respectivos valores.

SUBSEÇÃO IX

DA MÁQUINA REGISTRADORA DE USO NOTA FISCAL

Art. 324 - O contribuinte obrigado  inscrição estadual pode usar máquina registradora com finalidade não fiscal, desde que:

I  - formule o pedido de autorização de que trata o artigo 321;

II - o equipamento não emita cupom fiscal.

§1º - O Departamento da Receita somente concederá autorização da máquina registradora com finalidade extrafiscal, após a verificação no local das peculiaridades de cada caso, em que fique evidenciada a não inclusão de valores tributáveis na referida máquina.

§2º - Na maquina  usada  para  fins não fiscais deve ser afixado, em local visível ao público, cartaz com a expressão MÁQUINA REGISTRADORA UTILIZADA PARA FINS NÃO FISCAIS".

SUBSEÇÃO X

DAS DISPOSIÇÕS  FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 325 - O contribuinte que mantiver máquina registradora em desacordo com as disposições desta serão pode ter  fixada, mediante arbitramento, a base de cálculo do imposto devido, nos termos previstos na legislação tributária.

Art. 326 - O estabelecimento que comercializar máquina registradora, a usuário final, deve comunicar ao Fisco Estadual a entrega desse equipamento.

§1º - A comunicação deve conter os seguintes elementos:

I   - denominação  "Comunicação de Entrega de Máquina Registradora";

II  - mês e ano de referência;

III - nome, endereço e números de inscrição estadual e no CGC, do estabelecimento emitente;

IV  - nome, endereço e números de inscrição estadual e no CGC, do estabelecimento destinatário;

V   - em relação a cada destinatário;

a) número da Nota Fiscal do emitente;

b) marca, modelo e número de fabricação da máquina registradora;

c) finalidade de utilização (fins fiscais ou não).

§ 2º A comunicação deve ser remetida em 02 (duas) vias, pelo estabelecimento alineante, repartição fiscal do domicílio do destinatário até‚ o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da operação.

Art. 327 - Os fabricantes  e  os credenciados responderão solidariamente com os usuários sempre que contribuírem para o uso indevido de máquina registradora.

Art. 328 - Na salvaguarda de seus interesses, o fisco pode impor restrições ou impedir a utilização de máquina registradora.

Parágrafo único - A competência estatuída neste artigo estende-se solução dos casos omissos nesta serão.

Art. 329 - Poderão continuar a ser utilizadas as máquinas registradoras autorizadas nos termos da legislação anterior a deste Regulamento.

I - relativamente  eletrônicas, aquelas que não atendam apenas  exigências dos incisos IX e XIV do artigo 296;

II – relativamente  eletromecânicas, aquelas que não atendam apenas as exigências do inciso VII do artigo 298 e do inciso VII do artigo 299.

Art. 330 - O fabricante deve bloquear ou secionar dispositivo cujo acionamento interfira nos valores acumulados nos totalizadores ou contadores irreversíveis em relação máquinas registradoras fornecidas a partir da vigência deste Regulamento.

SEÇÃO X

DA UTILIZAÇÂO DE TERMINAL PONTO DE VENDA - PDV

POR CONTRIBUINTES DO ICMS

Art. 331 - Esta Seção regula neste Estado, as normas para uso de Terminal Ponto de Venda - PDV - nas operações relativas circulação de mercadorias e na prestação de serviços de transportes interestadual e intermunicipal e de comunicação

SUBSEÇÃO  I

DA UTILIZAÇÃO

Art. 332 - O contribuinte do ICMS  poder utilizar o equipamento para emissão de:

I   - Cupom Fiscal PDV;

II  - Nota Fiscal modelo 1;

III - Bilhetes de Passagem, modelos 13, 14 e 15;

IV  - Conhecimentos de Transportes, modelos 8, 9 e 10.

Parágrafo único - O contribuinte deste imposto poder ainda, utilizar o equipamento para emissão de documento de controle interno de operações ou prestações não vinculadas ao ICMS, observadas as condições desta  Seção, bem como para a emissão dos demais documentos fiscais, a critério do fisco.

SUBSEÇÃO II

DAS CARACTERÍSTICAS

Art. 333 - O equipamento conterá, no mínimo:

I   - dispositivo que possibilite a visualização, por parte do consumidor ou usuário, do registro das operações ou prestações;

II  - emissão de Cupom Fiscal PDV e/ou de Nota Fiscal, modelo 1 e de Bilhete de Passagem, modelos 13, 14 e 15 e Conhecimentos de Transportes, modelos 8, 9 e 10;

III - emissão de Listagem Analítica;

IV  - totalizador geral, irreversível, dos registros positivos efetuados em operações relativas  circulação de mercadorias ou prestações de serviços, com capacidade mínima de acumulação de 16 (dezesseis) dígitos;

V - totalizador  parcial,  para cada tipo e/ou situação tributária de operação ou prestação, com capacidade uniforme de acumulação, respeitado o limite mínimo de 08 (oito) dígitos;

VI - contador, irreversível, de ordem da operação, com capacidade mínima de acumulação de  04 (quatro) dígitos, respeitado o limite máximo de 06 (seis) dígitos.

VII - contador de reduções, irreversível dos totalizadores parciais com capacidade mínima de acumulação de 04 (quatro) dígitos;

VIII - n£
mero de fabricação estampado em relevo diretamente no chassi ou na estrutura do equipamento ou, ainda, em plaqueta fixada nesta estrutura;

IX   - capacidade  de  impressão, a qualquer momento, dos registros acumulados no totalizador geral e nos totalizadores parciais;

X    - capacidade  de  retenção das funções de registro e acumulação de dados, mesmo ante a presença de magnetismo, umidade, vapor, líquido, variação de temperatura, variação de tensão elétrica, de impureza do ar ou de outros eventos previsíveis;

XI   - capacidade  de impressão do número de ordem sequencial do equipamento, a partir de 01 (um), atribuído pelo estabelecimento usuário;

XII - capacidade de registro para controle interno de operação ou prestação não relacionada com o ICMS, desde que fique identificada, mesmo de forma abreviada, a espécie da operação ou prestação, caso o equipamento seja também utilizado para esta finalidade;

XIII - dispositivo automático inibidor do funcionamento do equipamento, na hipóteses de inexistência ou do término da bobina destinada impressão da Listagem Analítica;

XIV - dispositivo assegurador da inviolabilidade (lacre) do PDV, numerado, destinado a impedir que o equipamento sofra qualquer intervenção sem que fique evidenciada;

XV  - capacidade de indicar no documento fiscal, em cada tem registrado, símbolo característico uniforme por fabricante, indicativo da acumulação do valor respectivo no totalizador geral;

XVI  - capacidade  de  imprimir  em cada documento fiscal emitido o valor acumulado no totalizador geral, atualizado;

XVII - bloqueio automático de funcionamento ante a perda, por qualquer motivo, dos registros acumulados em totalizador ou contador;

XVIII - contador irreversível de número de ordem específico para cada série, e subsérie da Nota Fiscal, modelo 1, Bilhete de Passagem, Conhecimento de Transporte ou outro documento fiscal com capacidade de acumulação de 06 (seis) dígitos, para os casos de emissão desse documento pelo equipamento; e

XIX - contador irreversível de quantidade de documentos fiscais cancelados, com capacidade mínima de acumulação de 04 (quatro) dígitos.

§ 1º  As funções  exigidas  nos  incisos  IV, V, VI, VII, XVIII e XIX serão mantidas em memória inviolável e residente no Terminal Ponto de Venda - PDV, com capacidade de retenção dos dados registrados de, pelo menos, 720 (setecentos e vinte) horas, mesmo ante a ausência de energia elétrica ou a presença dos eventos referidos no inciso X.

§ 2º Os dispositivos  mencionados  nos  incisos IV, VI, VII, XVIII e XIX somente serão redutíveis por processo de complementação automática do próprio equipamento.

§ 3º Tratando-se de operação ou prestação com redução da base de cálculo, apenas o valor da parcela reduzida dever ser acumulado em totalizador parcial específico, como previsto no inciso V, acumulando-se o valor da parcela sujeita à tributação no totalizador parcial de operações ou prestações tributadas.

§ 4º A  capacidade  de  registro  por  item deverá ser inferior à de dígitos de acumulação de cada totalizador parcial, ficando aquela limitada ao máximo de 09 (nove) dígitos.

§ 5º Qualquer que seja o documento emitido, a numeração de ordem da operação ou prestação, sujeita ou não ao controle fiscal, específica de cada equipamento, deverá ser em ordem sequencial crescente, a partir de 01 (um).

§ 6º Na hipótese do que trata o inciso XII, quando houver emissão de documento, deste constará, em destaque, a expressão "SEM VALOR FISCAL".

§ 7º  No caso previsto no inciso XVI, admitir-se- codificação do valor acumulado no totalizador geral, desde que a respectiva fórmula de decodificação seja fornecida ao fisco quando da apresentação do Pedido para Uso de Terminal Ponto de Venda - PDV.

§ 8º O registro de cada valor positivo em operação relativa à circulação de mercadorias ou prestações de serviços, deverá acumular-se no totalizador geral, observando o disposto no inciso XV.

§ 9º Nos casos de  cancelamento de item, cancelamento total da operação ou desconto, previstos nesta seção, os valores acumulados nos totalizadores parciais de desconto e nos totalizadores parciais da respectiva situação tributária serão sempre líquidos.

§ 10.  Os totalizadores  parciais  serão reduzidos conjutamente, ao final de cada dia de funcionamento do estabelecimento, implicando em acréscimo de 01 (uma) unidade ao contador de redução.

§ 11. As informações  a serem impressas pelo equipamento deverão ser grafadas em idioma português, admitida abreviatura, quando se tratar de Cupom Fiscal, desde que mantida no estabelecimento lista identificativa, ressalvadas, quanto aos documentos fiscais, as exigências previstas na subseção VI desta seção.

§ 12.  Para os efeitos  deste artigo,  consideram-se dígitos os caracteres numéricos que terão por referencial o algarismo 09 (nove).

Art. 334 - O equipamento  não  terá tecla, dispositivo ou função que:

I   - impeça  emissão  de documentos fiscais em operações relativas  à circulação de mercadorias ou prestações de serviços, bem como impressão de quaisquer registros na Listagem Analítica, ressalvado o disposto no parágrafo §1º do artigo 352.

II  - vede acumulação dos valores das operações no respectivo totalizador; e

III - permita  registro de valores negativos em operações relativas à circulação de mercadorias e prestação, salvo nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do artigo 353.

SUBSEÇÃO III

DO CREDENCIAMENTO

Art. 335 - A critério do Fisco Estadual poderão ser credenciados para garantir o funcionamento e a inviolabilidade do equipamento, bem como para nele efetuar qualquer intervenção:

I   - fabricante de Terminal Ponto de Venda - PDV; e

II  - outro estabelecimento, possuidor de atestado de capacidade técnica fornecido por fabricante de Terminal Ponto de Venda - PDV.

Art. 336 - O interessado no credenciamento deverá formular requerimento ao Diretor do Departamento da Receita, em 02 (duas) vias, sendo a primeira para formalizar o processo e a segunda devolvida ao interessado, como comprovante de entrega, constando os seguintes elementos:

I   - nome, denominação ou razão social, endereços e números de inscrição municipal, estadual e no CGC;

II  - objeto do pedido, informando em que condições se enquadra relativamente aos incisos I e II do artigo anterior;

III - marcas  e  respectivos modelos de Terminais Ponto de Venda - PDV - nos quais está habilitado tecnicamente a intervir;

IV  - nomes, endereços, espécies e números dos respectivos documentos de identidade dos possuidores de atestado de capacitação técnica, vinculados ao requerente;

V   - certidão negativa estadual de débitos fiscais;

VI  - data, assinatura e identificação do signatário, juntando-se prova de representação, se for o caso.

§ 1º  O pedido será instruído com:

I   - atestado de  idoneidade fornecido por 02 (duas) empresas deste Estado;

II  - atestado de capacitação técnica das pessoas citadas no inciso IV, emitido pelo fabricante em papel timbrado e assinado por pessoa devidamente habilitada;

III - cópia de documentos comprobatório de vinculação dos técnicos ao requerente.

§ 2º A expedição do ato de credenciamento pelo Diretor do Departamento da Receita será precedida do exame dos documentos apresentados, competindo-lhe julgá-los hábeis ou não, podendo nessa últimas hipóteses solicitar a juntada de novas peças de instrução ou decidir de plano pelo indeferimento do pedido.

§ 3º O credenciamento  só  terá validade em relação marcas e modelos de Terminal Ponto de Venda - PDV e em relação aos técnicos vinculados à empresa credenciada, podendo ser, a qualquer tempo, alterado, suspenso ou cassado.

Art. 337 - Na hipótese de ficar comprovado que o credenciado alterou, equipamento de PDV de modo a possibilitar a sonegação do ICMS, o Departamento de Receita adotará as seguintes providências:

I   - cassação do credenciado, mediante ato de descredenciamento;

II - comunicação da ocorrência a todas as Secretarias de Fazenda ou Finanças das demais Unidades da Federação;

III - solicitação  de abertura de inquérito policial para apurar a responsabilidade criminal do infrator e o seu enquadramento como responsável solidário com o usuário.

Art. 338 - Competirá ao credenciado:

I   - garantir o funcionamento do equipamento, de conformidade com as exigências previstas nesta seção;

II  - instalar e remover o dispositivo assegurador de inviolabilidade (lacre) exclusivamente na presença de representante do fisco;

III - reduzir a zero os registros acumulados no equipamento na forma disposta nesta Subseção;

IV - intervir no equipamento para manutenção, reparo ou outros atos da espécie, observada a ressalva prevista no inciso II.

§ 1º Na recolocação do equipamento em condições de funcionamento, em razão do bloqueio de que trata o inciso XVII do artigo 333, o credenciado deverá providenciar:

I   - o reinício em 0 (zero) dos totalizadores;

II  - o reinício em 01 (um) dos contadores.

§ 2º Qualquer intervenção no equipamento, que implique na remoção do dispositivo assegurador da inviolabilidade, será imediatamente, precedida e sucedida da emissão de cupom de leitura dos totalizadores, na forma do artigo 350.

§ 3º Na impossibilidade de emissão do primeiro cupom de leitura de que trata o parágrafo anterior, os totais acumulados serão apurados mediante a soma dos dados constantes do último cupom emitido, de leitura ou de redução, e das importâncias posteriormente registradas na Listagem Analítica.

Art. 339 - A remoção do dispositivo assegurador da inviolabilidade só poderá ser feita nos casos de manutenção, reparo, adaptação ou instalação de outros dispositivos que impliquem nessa medida.

Art. 340 - O equipamento só poderá ser retirado do estabelecimento mediante autorização do Fisco, salvo para realização das intervenções previstas nesta Subseção.

Art. 341 - O credenciado deverá emitir, em formulário próprio, conforme modelo anexo, o documento denominado "Atestado de Intervenção em PDV", quando da instalação do dispositivo assegurador da inviolabilidade ou em qualquer hipóteses de sua remoção.

Art. 342 - O Atestado de Intervenção em PDV conterá, no mínimo:

I   - denominação "Atestado de Intervenção em PDV";

II  - números, de ordem e da via;

III - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CGC, do estabelecimento emitente do atestado;

IV - nome, endereço, código de Atividade Econômica Estadual e números de inscrição, estadual e no CGC, do estabelecimento usuário do equipamento;

V - marca, modelo e números, de fabricação e de ordem, do equipamento;

VI - capacidade de acumulação do totalizador geral e dos totalizadores parciais e capacidade de registro de item;

VII - identificação dos totalizadores;

VIII - datas, de início e de término, da intervenção;

IX   - importâncias  acumuladas  em cada totalizador parcial, bem como no totalizador geral, antes e após a intervenção.

X    - antes e após a intervenção:

a) número de ordem da operação;

b) quantidade de reduções dos totalizadores parciais;

c) número de ordem específico para cada série e subsérie de Nota Fiscal, modelo 1, Conhecimentos de Transportes, modelos 8, 9 e 10 e Bilhetes de Passagem, modelos 13, 14 e 15, e de outros documentos que esteja autorizado a emitir;

d) quantidade de Cupons Fiscais PDV cancelados;

XI - números de ordem dos dispositivos asseguradores da inviolabilidade, retirados e/ou colocados, em razão da intervenção efetuada;

XII - nome do credenciado que efetuou a intervenção imeditamente anterior, bem como número do respectivo Atestado de Intervenção em PDV;

XIII - motivo da intervenção e discriminação dos serviços executados;

XIV  - atestado  nos  seguintes termos:  "Na qualidade de credenciado, ATESTAMOS, com pleno conhecimento do disposto na legislação referente ao crime de sonegação fiscal e sob nossa inteira responsabilidade, que o equipamento identificado neste atestado atende às exigências previstas na legislação pertinente";

XV   - local da intervenção e data de emissão;

XVI - nome e assinatura do técnico, bem como espécie e número do respectivo documento de identidade; e  

XVII - nome,  endereço e números de inscrição, estadual e no CGC, do impressor do atestado, data e quantidade da impressão, número de ordem do primeiro e do último atestado impresso  e número da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais.

§ 1º As indicações dos incisos  I, II, III, XIV e XVII serão tipograficamente impressas.

§ 2º  Havendo  insuficiência  de  espaço, as indicações previstas nos incisos VII, IX, X, alínea "c", e XIII poderão ser completadas no verso.

§ 3º Os dados de interesse do estabelecimento credenciado poderão ser indicados em campo específico, mesmo que no verso.

§ 4º Os formulários do atestado serão numerados em ordem consecutiva de 1 a 999.999, reiniciada a numeração quando atingido este limite.

§ 5º O Atestado de  Intervenção em PDV será de tamanho não inferior a 30cm x 21cm.

§ 6º Os estabelecimentos gráficos somente poderão confeccionar formulários destinados à emissão de atestado, mediante prévia autorização do fisco, nos termos previstos neste Regulamento.

Art. 343 -  O Atestado de Intervenção em PDV será emitido, no mínimo, em 03 (três) vias, que terão a seguinte destinação:

I  - 1ª via à Divisão de Informações Econômico-Fiscais - DIEF, até o dia 10 (dez) do mês seguinte da intervenção;

II  - 2ª  via, ao estabelecimento usuário, para exibição ao Fisco; e

III – 3ª  via,  ao estabelecimento emitente, para exibição ao Fisco.

SUBSEÇÃO IV

DO USO DE TERMINAL PONTO DE VENDA - PDV

Art. 344 - A autorização para uso de cada Terminal Ponto de Venda - PDV deverá ser solicitada ao órgão fazendário do domicílio do estabelecimento interessado, em requerimento preenchido, no mínimo em 03 (três) vias, em formulário próprio, denominado "Pedido para Uso ou Cessação de Uso de Terminal Ponto de Venda - PDV", conforme modelo anexo, com os seguintes elementos:

I   - 1ª  via do Atestado de Intervenção em PDV;

II - cópia da  Nota Fiscal ou da Nota Fiscal de Entrada e/ou de contrato, referente à entrada do equipamento no estabelecimento;

III - em caso  de  equipamento  ainda não usado para fins fiscais, certificado do fabricante contendo:

a) denominação "Certificado";

b) nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CGC, do fabricante do equipamento;

c) identificação do equipamento: marca, modelo e número de fabricação;

d) número e data do ato da Secretaria Especial de Informática - SEI, que aprovou o projeto e fabricação do equipamento;

e) certidão nos seguintes termos: "Na qualidade de fabricante, certificamos que o equipamento acima identificado atende às exigências previstas na legislação do ICMS, estando a documentação de seu sistema operacional ("software" básico) de nossa responsabilidade à disposição do fisco";

f) local e data; e

g) assinatura  e  nome do representante legal, bem como o número do respectivo documento de identidade;

IV  - folha demonstrativa acompanhada de:

a) cada um dos respectivos documentos fiscais a serem emitidos, previstos no artigo 332, com o valor mínimo da capacidade de registro em cada totalizador parcial;

b) cupons visualizando cada uma das demais operações possíveis de serem realizadas pelo Terminal Ponto de Venda - PDV, inclusive o documento de que trata o parágrafo § 6º do artigo 333, quando ocorrer aquela hipóteses;

c) cupom de redução  dos totalizadores parciais relativos aos registros efetuados;

d) cupom de leitura após redução, visualizando o totalizador geral irredutível;

e) Listagem Analítica impressa com todas as operações citadas;

f) documento indicando a decodificação de que trata o parágrafo §7º do artigo 333, se for o caso; e

V   - cópia reprográfica da segunda via do último Atestado de Intervenção em PDV, relativo ao usuário anterior, quando se tratar de equipamento usado para fins fiscais;

VI  - programa devidamente aprovado pelo fisco.

§ 1º  Na hipóteses do contrato previsto no inciso II deste artigo, dele constar
 obrigatoriamente a manifestação expressa do fornecedor do equipamento comprometendo-se a não retirá-lo do estabelecimento do usuário sem prévio cancelamento da autorização do fisco de seu domicílio.

§ 2º As vias do pedido terão a seguinte destinação, após a homologação:

1 – 1ª  via, à repartição fiscal para processamento;

2 – 2ª  via, devolvida ao interessado por ocasião da aprovação do pedido, juntamente com a Listagem Analítica, esta devidamente visada; e

3 – 3ª  via,  devolvida  ao interessado como comprovação da entrega do pedido.

§ 3º O Fisco terá o prazo de até 20 (vinte) dias, contado da data da recepção, para apreciação do pedido.

§ 4º A não manifestação no prazo previsto no parágrafo anterior implicará na aprovação tácita do pedido.

§ 5º Na  hipóteses  de  alteração,  assim entendida como qualquer modificação de dados cadastrais, procedimentos ou especificações diversos dos informados anteriormente, o contribuinte apresentará ao fisco Pedido para Uso de Terminal Ponto de Venda - PDV, indicando tratar-se de alteração, instruído, se for o caso, com informações e comprovantes das modificações propostas.

SUBSEÇÃO V

DA CESSAÇÃO DO USO DE TERMINAL PONTO DE VENDA – PDV

Art. 345 - Na cessação de uso do equipamento, o usuário apresentará ao órgão fazendário de seu domicílio fiscal, o Pedido para Uso ou Cessação de Uso de Terminal Ponto de Venda - PDV, indicando tratar-se de cessação de uso, acompanhado de cupom de leitura dos totalizadores.

§ 1º O usuário indicará no campo "Observações" o motivo determinante da cessação.

§ 2º O fisco  terá prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da recepção, para apreciar o pedido, considerando-se autorização tácita a não manifestação no prazo citado, ressalvados os casos em que o interessado esteja sob ação fiscal.

§  3º  Deferido o pedido, serão providenciadas:

I   - redução a zero, em todos os seus registros;

II  - emissão do Atestado de Intervenção em PDV;

III - entrega ao novo adquirente, se for o caso, de cópia reprográfica do Pedido para Uso de Terminal Ponto de Venda - PDV, referente à cessação.

SUBSEÇÃO VI

DOS DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 346 - A Nota Fiscal modelo 1, os Conhecimentos de Transportes modelos 8, 9 e 10 e os Bilhetes de Passagem modelos 13, 14 e 15, poderão ser emitidos em formulários contínuos ou jogos soltos pelo equipamento de PDV, nas saídas de mercadorias a qualquer título ou prestação de serviços, conforme o caso, desde que atendidas as exigências prevista na legislaçãoção pertinente.

Art. 347 - Na venda à vista, a consumidor, em que a mercadoria for retirada pelo comprador, poderá, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1, ser emitido por Terminal Ponto de Venda - PDV, em bobina de papel, Cupom Fiscal PDV, contendo, no mínimo, as seguintes indicações:

I   - denominação "Cupom Fiscal PDV";

II - nome, endereço e número de inscrição, estadual e no CGC, do estabelecimento emitente;

III - data da emissão: dia, mês e ano;

IV  - número de ordem da operação;

V   - discriminação e quantidade da mercadoria;

VI  - valor  unitário  da  mercadoria e, se for o caso, o produto obtido pela multiplicação daquele pela respectiva quantidade;

VII - valor total da operação;

VIII - número de ordem do equipamento, atribuçdo pelo estabelecimento;

IX   - símbolo característico uniforme do fabricante indicativo da acumulação do valor respectivo do totalizador geral;

X   - valor acumulado no totalizador geral, ressalvada a faculdade prevista no parágrafo 7º do artigo 333.

§ 1º As  indicações  dos incisos I e II poderão ser impressas tipograficamente, mesmo que no verso.

§ 2º A discriminação de que trata o inciso V poderá ser feita de forma abreviada, desde que não fique prejudicada a identificação da mercadoria.

Art. 348 - Será permitida a utilização de um mesmo Cupom Fiscal PDV para documentar conjuntamente operação com situações tributárias diferentes, dispensada, neste caso, a indicação do dispositivo pertinente da legislação.

Parágrafo único - O documento indicará a situação tributária de cada item registrado, mesmo que por meio de código, observada neste caso, a seguinte codificação:

I    - T - Tributada;

II   - D - Diferimento;

                            III  - S - Suspensão;

IV   - R - Redução de Base de cálculo;

V    - F - Substituição tributária (Fonte-ICMS Retido);

VI   - A - ICMS pago antecipadamente;

VII  - I - Isenta;

VIII - N - Não Tributada.

Art. 349 É permitida a emissão de Nota Fiscal ou Nota Fiscal de Venda a Consumidor em operação já documentada por meio de Cupom Fiscal PDV, desde que:

I   - as notas fiscais referidas no "caput" não sejam emitidas por Terminal PDV;

II  - sejam indicados nas vias dos documentos fiscais referidos no inciso anterior o número de fabricação, o número do equipamento atribuído pelo estabelecimento, a data de emissão e os núnúmeros de ordem do Cupom Fiscal PDV;

III - ao  Cupom Fiscal PDV seja anexado a via fixa da nota fiscal emitida.

IV - sejam escriturados os valores das operações de que trata este artigo no livro Registro de Saídas, com base no Cupom �Fiscal PDV - Redução, emitido na forma do artigo 351, cujo valor se encontra inserido no total diário do Mapa Resumo PDV; 

V  - conste na coluna "Observações", do livro Registro de Saída, o número de ordem do Cupom Fiscal PDV - Redução e do respectivo equipamento, bem como o número, série e data da correspondente Nota Fiscal.

Parágrafo único - Serão indicados na coluna Observações", do livro Registro de Saídas, apenas o número e a série da nota fiscal procedidas da sigla "PDV".

Art. 350 - O Cupom Fiscal PDV poderá, também ser emitido quando da leitura dos registros acumulados no equipamento, hipóteses em que dele constarão, no mínimo, os registros acumulados nos contadores e totalizadores e as indicações previstas nos incisos I, II, III, IV e VIII do artigo 347 e o termo "LEITURA".

Art. 351 - Em relação a cada equipamento em funcionamento ou não, ao final de cada dia de atividade do estabelecimento, deverá ser emitido cupom de redução dos totalizadores parciais, contendo, no mínimo, as seguintes indicações:

I   - denominação, "Cupom Fiscal PDV - Redução";

II  - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CGC, do estabelecimento emitente;

III - data de emissão: dia, mês e ano;

IV  - número de ordem da operação;

V   - número de ordem do equipamento, atribuído pelo estabelecimento;

VI  - número indicado no contador de reduções;

VII - números de ordem, inicial e final, das operações do dia;

VIII - números  de ordem específicos, incial e final, das Notas Fiscais emitidas no dia;

IX - número indicado  no contador de documentos fiscais cancelados;

X   - relativamente ao totalizador geral referido no inciso IV do artigo 333;

a) importância acumulada no final do dia;

b) diferença entre os valores acumulados no final do dia e no final do dia anterior;

XI  - valor acumulado no totalizador parcial de cancelamento;

XII  - valor acumulado no totalizador parcial de desconto;

XIII - diferença entre o valor resultante da operação realizada na forma da alínea "b" do inciso X e a soma dos valores acusados nos totalizadores referidos nos incisos XI e XII;

XIV  - separadamente, os valores acumulados nos totalizadores parciais de operações;

a) com diferimento;

b) com suspensão;

c) com substituição tributária;

d) isentas;

e) não tributadas;

f) com redução da base de cálculo;

XV  - valores sobre os quais incide o ICMS segundo as alíquotas  aplicáveis às operações ou prestações, e montante do correspondente imposto debitado.

Parágrafo único - Ficam dispensadas as indicações previstas nos incisos X, alínea "b" e XIII, desde que observadas as disposições contidas no artigo 357.

Art. 352 - O equipamento deverá imprimir, concomitantemente às operações por ela registradas, Listagem Analítica que reproduzirá os dados relacionados com os documentos fiscais emitidos e demais registros, mesmo os de operações para controle interno não relacionados com ICMS.

§ 1º Para o caso de emissão de Nota Fiscal, modelo 1, a listagem analítica deverá conter no mínimo as seguintes indicações:

I   - número  de  ordem  específico de que trata o inciso XVIII do artigo 333;

II  - número de ordem da operação;

III - data da emissão.

§ 2º A leitura dos totalizadores deverá ser efetuado por ocasião da retirada e da introdução da bobina da Listagem Analítica.

§ 3º A Listagem  Analítica  deverá ser mantida em ordem cronológica, a disposição do Fisco, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data do seu último registro.

Art. 353 - Em relação aos documentos emitidos por Terminal Ponto de Venda - PDV, será permitido:

I  - acréscimo de indicações necessárias ao controle de outros impostos, obedecidas as normas da legislação pertinente;

II  - acréscimo  de  indicações de interesse do emitente, que não lhes prejudicar a clareza;

III - desconto ou cancelamento em documento ainda não totalizado, desde que:

a) o equipamento  não imprima isoladamente o subtotal nos documentos emitidos;

b) o equipamento  possua  totalizadores  específicos para acumulação de tais valores;

IV  - seu cancelamento, imediatamente após a emissão, hipóteses em que deverá conter, ainda que no verso, as assinaturas do operador do equipamento e do supervisor do estabelecimento, observado o disposto na alínea "b" do inciso anterior, devendo o respectivo cupom de registro de cancelamento, quando emitido, ser anexado ao documento cancelado.

 Parágrafo único - Cada cancelamento de documento de que trata o inciso IV deverá acrescer de uma unidade o contador previsto no inciso XIX do artigo 333.

Art. 354 - O Cupom Fiscal PDV, a Nota Fiscal modelo 1, os Conhecimentos de Transportes e os Bilhetes de Passagem ou outros documentos autorizados pelo fisco serão emitidos, obrigatoriamente, em todas as operações ou prestações, qualquer que seja o seu valor.

Art. 355 - A largura da bobina destinada à emissão dos documentos fiscais previstos nesta subseção, não poderá ser inferior a 3,8 cm, e deverá conter, em destaque, ao faltar pelo menos um metro para seu término, indicação alusiva ao fato.

Art. 356 - Será considerado inidôneo para todos os efeitos fiscais, fazendo prova apenas em favor do fisco, o documento que:

I   - omitir as indicações mínimas exigidas;

II  - não seja o legalmente exigido para a respectiva operação ou prestação;

III - não guarde as exigências ou requisitos previstos na legislação pertinente;

IV - contenha declaração inexata, registros ilegíveis ou apresente emenda ou rasura que lhe prejudique a clareza;

V   - seja emitido por equipamento cujo uso não tenha sido autorizado pelo fisco.

SUBSEÇÃO VII

DA ESCRITURAÇÃO

Art. 357 - Com base no Cumpom Fiscal PDV - Redução, referido no artigo 351, as operações serão escrituradas, diariamente, em documento, conforme modelo anexo, contendo as seguintes indicações:

I    - denominação "Mapa Resumo PDV;

II   - numeração, em ordem sequencial, de 1 a 999999, reiniciada quando atingido este limete;

III  - nome, endereço e número de inscrição, estadual e no CGC, do estabelecimento;

IV   - data: dia, mês e ano;

V    - número de ordem do equipamento, atribuído pelo estabelecimento;

VI   - número constante do contador de reduções;

VII  - número de ordem final das operações do dia:

VIII - série, subsérie e número de ordem específico final das Notas Fiscais, Bilhetes de Passagem ou outros documentos autorizados, emitidos no dia;

IX   - coluna "Movimento do Dia": diferença entre os valores acumulados, no final do dia e no final do dia anterior, no totalizador geral referido no inciso IV do artigo 333.

X   - coluna "Cancelamento/Desconto": importâncias acumuladas nos totalizadores parciais de cancelamento e desconto;

XI - coluna "Valor Contábil": diferença entre os valores apontados nas colunas "Movimento do Dia", "Cancelamento/Desconto";

XII - coluna "Diferimento/Suspensão": importâncias acumuladas nos totalizadores parciais de diferimento e suspensão;

XIII - coluna  "Substituição  Tributária - mesmo Estado": importância relativa ao ICMS - Fonte correspondente;

XIV - coluna "Substituição Tributária - outro Estado": importância relativa ao ICMS - Fonte correspondente;

XV   - coluna  "Isenta ou Não Tributada": soma das importâncias acumuladas nos totalizadores parcial de isentas, não tributadas e de redução de base de cálculo;

XVI - coluna  "Base de cálculo": valores sobre os quais incide o ICMS segundo as alíquotas aplicáveis às operações ou prestações;

XVII - coluna "Alíquota": alíquota do ICMS que foi aplicada sobre a base de cálculo indicada conforme o inciso anterior;

XVIII - coluna "Imposto Debitado": montante do correspondente imposto debitado; e

XIX  - linha "Totais": soma de cada uma das colunas previstas nos incisos IX a XVI e XVIII.

§ 1º  O Mapa Resumo PDV será de tamanho não inferior a 30cm x 21cm.

§ 2º Os registros das indicações previstas nos incisos VIII, X, XII, XIII, XIV, XVI, XVII e XVIII serão efetivados em tantas linhas quantas forem as situações tributárias das operações correspondentes.

§ 3º A identificação dos lançamentos de que tratam os incisos X, XII, XIII e XIV deverá ser feita por meio de códigos, indicando-se no próprio documento, a respectiva decodificação.

§ 4º  Relativamente ao Mapa Resumo PDV, será permitido:

I   - suspensão das colunas não utilizáveis pelo estabelecimento;

II  - acréscimo  de  indicações  de interesse do usuário, desde que não prejudique a clareza do documento;

III - dimensionamento das colunas de acordo com as necessidades do estabelecimento;

IV  - indicação  de  eventuais observações em seguida  ao registro a que se referir ou ao final do período diário com as remissão adequadas.

§5 º Os totais apurados na forma do inciso XIX, relativamente às colunas indicadas nos incisos XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI e XVIII, deverão ser escriturados nas colunas próprias do livro Registro de Saídas observando-se, quanto coluna sob o título "Documento Fiscal", o seguinte:

I   - como espécie: a sigla "PDV";

II  - como série e subsérie: a sigla "MRP";

III - como núnúmeros, inicial e final, do documento fiscal: o número do Mapa Resumo PDV emitido no dia;

IV  - como data: aquela indicada no respectivo Mapa Resumo PDV.

§ 6º O Mapa Resumo PDV deverá  ser conservado, em ordem cronológica, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de sua emissão, juntamente com os respectivos Cupons Fiscais PDV - Redução dos totalizadores parciais.

§ 7º As indicações de que tratam os incisos I, II e III do "caput" deste artigo, deverão ser impressas tipograficamente.

§ 8º A impressão  de  Mapa Resumo PDV será precedida da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais.

SUBSEÇÃO VIII

DAS DISPOSIÇES FINAIS

Art. 358 - O usuário de Terminal Ponto de Venda - PDV  está obrigado a zelar pela conservação do lacre nele aplicado, pelo funcionamento do equipamento,  segundo as exigências desta Seção, bem como somente nele permitir a intervenção por pessoa credenciada.

Art. 359 - O fabricante de PDV cujo equipamento possa ser utilizado para fins fiscais, neste Estado, deverá, antes do início da sua comercialização, requerer ao fisco aprovação do modelo, devendo o pedido conter, no mínimo:

I  - nome, endereço e números de inscrição estadual e no CGC;

II  - objeto do pedido;

III - marca e modelo do equipamento;

IV - especificações técnicas e símbolo que usará para atender ao disposto no inciso XV do artigo 333;

V   - número  e data do ato da Secretaria Especial da Informática - SEI -, que aprovou o seu projeto de fabricação;

VI  - data, assinatura e identificação do signatário, juntando-se prova de representação, se for o caso.

§ 1º O pedido será instruído com manual de especificações técnicas e de programação, redigido em português.

§ 2º A comercialização somente poderá ser iniciada após a edição de ato de aprovação do equipamento emitido pelo fisco.

Art. 360 - Constatado uso de Terminal Ponto de Venda - PDV  em desacordo com as disposições desta seção, serão adotadas pelo Fisco os seguintes procedimentos:

I  - considerar os valores registrados no terminal como decorrentes de operações e prestações realizadas pelo estabelecimento onde for encontrado o referido terminal e vencido o prazo de recolhimento do respectivo ICMS;

II - fixar, mediante arbitramento, a base de cálculo do imposto devido, na forma da legislação pertinente.

Art. 361 - O fabricante e o credenciado responderão solidariamente com os usuários sempre que contribuírem para o uso indevido do equipamento.

Parágrafo único - Na salvaguarda dos seus interesses o Fisco, poderá impor restrições ou impedir a utilização do equipamento.

Art. 362 - Aplicam-se aos documentos emitidos por Terminal Ponto de Venda - PDV, e à escrituração de livros fiscais as normas contidas na legislação vigente, no que não estiver disposta de forma diversa nesta Seção.

SEÇÃO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DOS LIVROS E DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 363 - Os documentos, os impressos de documentos, os livros da escrita fiscal e comercial, as faturas, as duplicatas, as guias, os recibos, os programas, e os arquivos magnéticos e os demais documentos que servirem de base à escrituração serão conservados durante o prazo de 05 (cinco) anos nos próprios estabelecimentos, para serem exibidos a fiscalização, quando exigidos.

§ 1º O prazo  previsto  neste  artigo interrompe-se por qualquer exigência fiscal relacionada com as operações ou prestações a que se refiram os livros ou os documentos, ou com os créditos tributários deles decorrentes.

§ 2º Os livros e documentos fiscais que servirem de base a levantamentos fiscais que resultarem em lavratura de Auto de Infração, devem ser conservados até a solução definitiva do processo administrativo fiscal correspondente, ou até que ocorra a prescrição do crédito tributário decorrente das operações e prestações aludidas.

Art. 364 - Os livros e documentos fiscais, assim como os demais papéis relacionados com o ICMS e IPI poderão ser retirados do estabelecimento  pelas  autoridades fiscais federais ou estaduais.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, a autoridade fiscal lavrará termo de arrecadação em 02 (duas) vias, sendo a segunda via entregue ao contribuinte devidamente assinada como prova de retirada dos documentos.

Art. 365 - Quando os livros e documentos fiscais, bem como os demais papéis constituirem provas de infração à legislação tributária, poderão ser apreendidas pelas autoridades fiscais federais e estaduais.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, e quando houver interesse recíproco por parte dos Fiscos Federal e Estadual, o órgão que proceder a lavratura do Termo de Apreensão comunicar-se-á com o outro e remeterá uma via do referido termo para as diligências que se fizerem necessárias.

Art. 366 - Fica vedada a mudança de série, subsérie ou numeração da Nota Fiscal, de qualquer modelo, mediante a aposição de carimbo ou tarja, mesmo que seja feita tipograficamente.

Art. 367 - Depois de concedida a autorização para a impressão de documentos fiscais, de qualquer modelo, e o contribuinte não mais desejar imprimir a nota fiscal solicitada na referida autorização, este deverá devolver as 02 (duas) vias desta, acompanhada de requerimento dirigido ao Diretor do Departamento da Receita da Secretaria da Fazenda, solicitando o seu cancelamento e mencionando as razões de sua desistência.

Art. 368 - Quando ocorrer perda, extravio ou inutilização de documentos fiscais, o contribuinte deverá adotar de imediato, as seguintes providências:

I   - publicar a ocorrência em jornal de grande circulação e no Diário Oficial do Estado de Roraima;

II - comunicar  à repartição fiscal de seu domicílio no prazo de 15 (quinze) dias da data da ocorrência, anexando os recortes da publicação referida no inciso anterior.

§ 1º A comunicação a que se refere este artigo ser feita por escrito, mencionando de forma individualizada:

1 - os números,  séries,  subséries e a espécie das notas fiscais;

2 - o número de ordem, o modelo e o período a que se referir a escrituração, no caso de livro fiscal.

3 - a existência ou não de cópias do documento extraviado, ainda que em poder de terceiros.

4 - A existência ou não de débito do imposto, seu valor e o período a que se referir o débito, quando for o caso.

§ 2º - No caso de livro fiscal extraviado ou inutilizado, o contribuinte deverá apresentar, junto com a comunicação, um novo livro a fim de ser autenticado.

§ 3º  Ocorrendo extravio  ou  inutilização de notas fiscais, seja formulários contínuos, jogos soltos ou talonários, somente será autorizada nova impressão, se devidamente comprovado o extravio, na forma disposta neste Regulamento.

§ 4º Na hipótese  de perda,  extravio ou inutilização de notas fiscais referente à saída de mercadoria cuja saída não fora efetuada, a nota será substituida através da emissão de outra, da mesma série e subsérie, na qual será mencionado o número da anterior.

§ 5º As notas fiscais cujo comunicado de extravio, perda ou inutilização tenha sido publicado na imprensa, torna-se-ão nulas para todos os efeitos fiscais, e se no prazo de 05 (cinco) anos, for encontrada qualquer dessas notas fiscais em poder de terceiros, o contribuinte será responsável pelos danos causados Fazenda Pública, sem prejuízo do processo criminal a que estiver sujeito.

§ 6º  O destinatário que tiver extraviado ou inutilizado   nota fiscal correspondente a mercadorias recebidas providenciar junto ao remetente, cópia do documento devidamente antenticado pela repartição competente da Unidade da Federação de origem, para que possa solicitar ao fisco de seu domícilio autorização para escriturar no Registro de Entradas.

Art. 369 - O contribuinte enquadrado no Regime de recolhimento por Estimativa fica obrigado a:

I   - escriturar o livro Registro de Entradas, modelo 1-A;

II  - escriturar o livro Registro de Inventário, modelo 7;

III - emitir Nota Fiscal de venda a consumidor;

IV  - arquivar os documentos fiscais de aquisição de mercadorias e/ou serviços e os comprovantes das despesas pagas;

V   - apresentar,  anualmente,  a Guia de Informação para Estimativa - GIAE, conforme dispõem os artigos 257 e 258 deste Regulamento.

VI  - arquivar em ordem cronológica, os Documentos de Arrecadação, para exibição ao fisco quando solicitado.

Art. 370 - Fica aprovado o Código de Atividade Econômica, que será parte integrante deste Regulamento,  com a finalidade de manter a uniformidade necessária ao funcionamento do Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico-Fiscais.

Art. 371 - O Código Fiscal de Operações e Prestações, anexo a este Regulamento, tem o objetivo de aglutinar em grupos homogêneos, nos livros fiscais, nas guias de informações e em todas as análises de dados, as operações e prestações praticadas pelos contribuintes do ICMS.

CAPITULO XII

DOS REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 372 - Com o objetivo de simplificar a aplicação da legislação tributária será adotado Regime Especial de Tributação, relativamente ao cumprimento das obrigações atinentes ao ICMS.

Parágrafo único - O Regime Especial de Tributação, consiste em tratamento diferenciado em relação às normas gerais aplicadas para cumprimento das obrigações tributárias, sem que deste resulte desoneração do imposto.

Art. 373 - O Secretário da Fazenda poderá instituir outros regimes especiais de tributação, tendo em vista as peculiaridades das operações de circulação de mercadorias ou das prestações de serviços de transporte e de comunicação, próprias de determinadas categorias de contribuintes ou atividades econômicas, fixando critérios para sua adoção e vigência.

Art. 374 - Além dos regimes previstos neste capítulo, o Secretário da Fazenda poderá conceder, em caráter individual, Regime Especial de Tributação requerido na forma prescrita pela legislação tributária administrativa, tendo em vista as características do contribuinte ou as circunstâncias de realização de suas operações ou de prestações de seus serviços.

Parágrafo único - O Secretário da Fazenda poderá atribuir ao Diretor do Departamento da Receita a competência para conceder Regime Especial de Tributação, nos casos que achar conveniente.

Art. 375 - Os regimes especiais de que trata este capítulo, inclusive os concedidos em caráter individual, terão sua aplicação automaticamente suspensa com a superveniência de qualquer norma legal que os contrarie ou com a qual sejam eles incompatíveis.

Parágrafo único - O enquadramento de contribuinte ou de categorias de contribuintes em determinada seção deste capítulo poderá ser também suspenso, a qualquer tempo, quando o mesmo se revelar prejudicial aos interesses da Fazenda Pública Estadual.

SEÇÃO II

DO DEPÓSITO FECHADO

Art. 376 - Na saída de mercadorias com destino a depósito fechado do próprio contribuinte, localizado neste Estado, será emitida Nota Fiscal contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor das mercadorias;

II  - natureza  da  operação:  "Outras Saídas" - "Remessa para Depósito Fechado".

III - dispositivos legais que prevêem a não incidência do ICMS.    

Art. 377 - Na saída de mercadorias em retorno ao estabelecimento depositante, remetida por depósito fechado, este emitirá Nota Fiscal contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor das mercadorias;

II - natureza da operação:  "Outras Saídas - Retorno de Mercadorias Depositadas";

III - dispositivos legais que prevêem a não incidência do ICMS.

Art. 378 - Na saída de mercadorias armazenadas em depósito fechado, com destino a outro estabelecimento, ainda que da mesma empresa, o estabelecimento depositante emitirá Nota Fiscal contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor da operação;

II  - destaque do ICMS, se devido;

III - natureza da operação e o respectivo código fiscal;

IV - circunstância de que as mercadorias serão retiradas do depósito fechado, mencionando-se o endereço e os números de inscrição, no Cadastro do ICMS e no CGC, deste.

§ 1º Na hipótese deste artigo o depósito fechado, no ato da saída das mercadorias, emitirá Nota Fiscal em nome do estabelecimento depositante, sem destaque do ICMS, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor das  mercadorias,  que  corresponderá àquele atribuído por ocasião de sua entrada no depósito fechado;

II  - natureza da operação: "Outras Saídas - Retorno Simbólico de Mercadorias Depositadas";

III - número, série, subsérie e data da Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento depositante;

IV - nome, endereço, e números de inscrição, no Cadastro do ICMS e no CGC, do estabelecimento a que se destinarem as mercadorias.

§ 2º  O depósito fechado indicará, no verso das vias da Nota Fiscal emitida pelo estabelefcimento depositante, que deverão acompanhar as mercadorias, a data de sua efetiva saída, o número, a série e subsérie e a data da Nota Fiscal a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3º  A nota fiscal a que alude o parágrafo 1º ser enviada ao estabelecimento depositante, que deverá registrá-la, na coluna própria do Livro Registro de Entrada, dentro de 10 (dez) dias, contados da saída efetiva das mercadorias do depósito fechado.

§ 4º As mercadorias serão acompanhadas em seu transporte pela Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento depositante.

§ 5º  Na hipótese do parágrafo  1º poderá ser emitida Nota Fiscal de retorno simbólico, contendo o resumo diário das saídas mencionadas neste artigo, à vista da via adicional de cada Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento depositante, que permanecerá arquivada no depósito fechado, dispensada a obrigação prevista no inciso IV do parágrafo mencionado.

Art. 379 - Na saída de mercadorias para entrega a depósito fechado do destinatário, ambos localizados neste Estado, o estabelecimento destinatáriorio será considerado depositante, devendo o remetente emitir Nota Fiscal contendo os requisitos exigidos, indicando:

I   - como destinatário, o estabelecimento depositante;

II  - no corpo da Nota Fiscal o local da entrega, o endereço e os números de inscrição no Cadastro do ICMS e no CGC do depósito fechado.

§ 1º  O depósito fechado deverá:

I   - registrar a Nota Fiscal que acompanhou as mercadorias, na coluna pr
¢
pria do livro Registro de Entradas;

II - apor, na Nota Fiscal referida no inciso anterior a data da entrada efetiva das mercadorias, remetendo-a ao estabelecimento depositante.

§ 2º  O estabelecimento depositante deverá:

I  - registrar a Nota Fiscal na coluna própria do livro Registro de Entradas, dentro de 10 (dez) dias, contados da data da entrada efetiva das mercadorias no depósito fechado;

II  - emitir Nota Fiscal relativa à saída simbólica, dentro de 10 (dez) dias, contados da data da entrada efetiva das mercadorias no depósito fechado, na forma do artigo 372, mencionando, ainda, o número e data do documento fiscal emitido pelo remetente;

III - remeter a Nota Fiscal aludida no inciso anterior, ao depósito fechado dentro de 05 (cinco) dias, contados da respectiva emissão.

§ 3º  O depósito fechado deverá acrescentar na coluna "Observações" do livro de Entradas, relativamente ao lançamento previsto no inciso I,  do parágrafo 1º,  o número, a série e subsérie e a data da Nota Fiscal referida no inciso II, do Parágrafo anterior.

§ 4º Todo e qualquer crédito do ICMS, quando cabível, será conferido ao estabelecimento depositante.

SEÇÃO III

DO ARMAZÉM GERAL

At. 380 - Na saída de mercadorias para depósito em armazém geral, em que este e o estabelecimento remetente estejam localizados neste Estado, o remetente emitirá Nota Fiscal contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor das mercadorias;

II - natureza da operação: "Outras Saídas - Remessa para Depósito";

III - dispositivos legais que prevêem a não incidência do ICMS.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, se o depositante for produtor agropecuário, emitirá Nota Fiscal de Produtor.

Art. 381 - Na saída das mercadorias referidas no artigo anterior, em retorno ao estabelecimento depositante, o armazém geral emitirá Nota Fiscal contendo os requisitos exigidos e, es​pecialmente:

I   - valor das mercadorias;

II - natureza da operação:  "Outras Saídas - Retorno de Mercadorias Depositadas";

III - dispositivos legais que prevêem a não incidência do ICMS.

Art. 382 - Na saída de mercadorias depositadas em armazém geral, sendo este e o estabelecimento depositante situados neste Estado, com destino a outro estabelecimento, ainda que da mesma empresa, o depositante emitirá Nota Fiscal em nome do destinatário, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor da operação;

II  - natureza da operação;

III - destaque do ICMS, se devido;

IV - circunstância de que as mercadorias serão retiradas do armazém geral, mencionando-se endereço e números de inscrição, no Cadastro do ICMS e no CGC, deste.

§ 1º  Na hipótese deste artigo, o armazém geral, no ato da saída das mercadorias, emitirá Nota Fiscal em nome do estabelecimento depositante, sem o destaque do ICMS, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor  das  mercadorias,  que corresponderá àquele atribuído por ocasião de sua entrada no armazém geral;

II   - natureza da operação: "Outras Saídas - Retorno Simbólico de Mercadorias Depositadas";

III  - número, série e subsérie e data da Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento depositante, na forma do "caput" deste artigo;

IV   - nome, endereço e números de inscrição, no Cadastro do ICMS e no CGC, do estabelecimento a que se destinarem as mercadorias.

§ 2º O armazém geral indicará no verso das vias da Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento depositante, que deverão acompanhar as mercadorias, a data de sua efetiva saída, o número, série e subsérie e a data da Nota Fiscal a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3º A Nota Fiscal a que alude o parágrafo 1º será enviada ao estabelecimento depositante, que deverá registrá-la na coluna própria do Registro de Entradas, dentro de 10 (dez) dias, contados da saída efetiva das mercadorias do armazém geral.

§ 4º As mercadorias serão acompanhadas em seu transporte pela Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento depositante.

Art. 383 - Na hipótese do artigo anterior, se o depósitante for produtor agropecuário, emitirá Nota Fiscal de Produtor, em nome do estabelecimento destinatário, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I    - valor da operação;

II   - natureza da operação;

III - indicações, quando ocorrer uma das hipóteses seguintes:

1 - dos dispositivos  legais que prevêem a imunidade, não incidência ou isenção do ICMS;

2 - do número e data do Documento de Arrecadação e identificação do respectivo órgão arrecadador, quando o produtor deva recolher o ICMS;

3 - dos dispositivos legais que prevêem o  diferimento ou  a suspensão do recolhimento do ICMS;

4 - da declaração de que o ICMS será recolhido pelo estabelecimento destinatário.

IV - circunstância de que as mercadorias serão retiradas do armazém geral, mencionando-se endereço e números de inscrição, no Cadastro do ICMS e no CGC, deste.

§ 1º O armazém geral, no ato da saída das mercadorias, mitirá Nota Fiscal em nome do estabelecimento destinatário, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor da operação  que  corresponderá  ao documento fiscal emitido pelo produtor agropecuário, na forma do "caput" deste artigo;

II - natureza da operação: "Outras Saídas - Remessa por Conta e Ordem de Terceiros";

III - número e data da Nota Fiscal de Produtor emitida, na forma do "caput" deste artigo, pelo produtor agropecuário, bem como nome, endereço e números de inscrição, no Cadastro do ICMS e o CGC, deste.

IV - número e data do Documento de Arrecadação do ICMS referido no inciso III, item 2, deste artigo, e identificação do respectivo órgão arrecadador, quando for o caso.

§ 2º As mercadorias serão acompanhadas em seu transporte pela Nota Fiscal de Produtor, referida no "caput" deste artigo e pela Nota Fiscal mencionada no parágrafo anterior.

§ 3º O estabelecimento destinatário, ao receber as mercadorias emitirá Nota Fiscal de Entrada, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - número e data da Nota Fiscal de Produtor emitida, na forma do "caput" deste artigo, pelo produtor agropecuário.

II - número e data do Documento de Arrecadação do ICMS, referido no inciso III, item 2, do "caput" deste artigo, quando for o caso;

III - número, série e subsérie e data da Nota Fiscal emitida na forma do parágrafo 1º pelo armazém geral, bem como, nome, endereço e números de inscrição no Cadastro do ICMS e no GC, deste.

Art. 384 - Na saída de mercadorias depositadas em armazém geral situado fora do Estado, com destino a outro estabelecimento, ainda que da mesma empresa, o depositante emitirá Nota Fiscal contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor da operação;

II  - natureza da operação;

III- circunstância de que as mercadorias serão retiradas do armazém geral, mencionando-se endereço e números de inscrição, no Cadastro do ICMS e no CGC, deste.

§ 1º Na Nota Fiscal emitida pelo depositante, na forma do "caput" deste artigo, não será efetuado o destaque do ICMS.

§ 2º Na hipótese deste artigo, o armazém geral, no ato da saída das mercadorias, emitirá:

I   - Nota Fiscal em nome do estabelecimento destinatário, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

1) valor da operação, que corresponderá ao da Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento depositante, na forma do "caput" deste artigo;

2) natureza da operação: "Outras Saídas - Remessa Por Conta e Ordem de Terceiros";

3) número, série e subsérie e data da Nota Fiscal na forma do "caput" deste artigo, pelo estabelecimento depositante, bem como: nome, endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, deste;

4) destaque do ICMS, se devido, com a declaração: "O recolhimento do ICMS é de responsabilidade do armazém geral";

II - Nota Fiscal em nome do estabelecimento depositante, sem destaque do ICMS, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

1) valor das mercadorias que corresponderá àquele atribuído por ocasião de sua entrada no armazém geral;

2) natureza da operação: "Outras Saídas - Retorno Simbólico de Mercadorias Depositadas";

3) número, série e subsérie e dada da Nota Fiscal emitida, na forma do "caput" deste artigo, pelo estabelecimento depositante, bem como: nome, endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, deste;

4) nome,  endereço e números de inscrição no Cadastro do ICMS e no CGC, do estabelecimento destinatário, e número, série e subsérie e dada da Nota Fiscal referida no inciso I.

§ 3º As mercadorias serão acompanhadas no seu transporte pelas Notas Fiscais referidas no "caput" deste artigo e no inciso I do parágrafo anterior.

§ 4º A Nota Fiscal a que se refere o inciso II, do Parágrafo 2º, será enviada ao estabelecimento depositante que deverá registrá-la na coluna própria do Registro de Entradas, dentro de 10 (dez) dias, contados da saída efetiva das mercadorias do armazém geral;

§ 5º  O estabelecimento destinatário, ao receber as mercadorias, registrará no livro Registro de Entradas, a Nota Fiscal a que se refere o "caput" deste artigo, acrescentando na coluna "Observações", o número, série e subsérie e data da Nota Fiscal a que alude o inciso I, do parágrafo 2º, bem como: nome, endereço e números de inscrição, no Cadastro do ICMS e no CGC, do armazém geral, e lançando nas colunas próprias, quando for o caso, o crédito do imposto pago pelo armazém geral.

Art. 385 - Na hipótese do artigo anterior, se o depositante for produtor agropecuário, emitirá Nota Fiscal de Produtor, em nome do estabelecimento destinatário, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor da operação;

II  - natureza da operação;

III - declaração de que o ICMS, se devido, será recolhido pelo armazém geral;

IV - circunstância de que as mercadorias serão retiradas do armazém geral, mencionando-se o endereço e número de inscrição, no Cadastro do ICMS e no CGC, deste.

§ 1º O armazém geral, no ato da saída das mercadorias, emitirá  Nota Fiscal em nome do estabelecimento destinatário, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor da  operação,  que corresponderá ao documento fiscal emitido pelo produtor agropecuário na forma do "caput" deste artigo;

II  - natureza da operação:  "Outras Saídas - Remessa Por Conta e Ordem de Terceiros";

III - número e data da Nota Fiscal de Produtor emitida na forma do "caput" deste artigo pelo produtor agropecuário, bem como: nome, endereço e números de inscrição, no Cadastro do ICMS e no CGC, deste;

IV - destaque do ICMS se devido, com a declaração: "O recolhimento do ICMS é de responsabilidade do armazém geral".

§ 2º As mercadorias serão acompanhadas em seu transporte pela Nota Fiscal de Produtor referido no "caput" deste artigo e pela Nota Fiscal mencionada no parágrafo anterior.

§ 3º O estabelecimento destinatário, ao receber as mercadorias emitirá  Nota Fiscal de Entrada, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I  - número e data da Nota Fiscal emitida na forma do "caput" deste artigo pelo produtor agropecuário;

II - número,  série e subsérie da Nota Fiscal emitida na forma do parágrafo 1º pelo armazém geral, bem como: nome, endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, deste;

III - valor do ICMS,  se devido, destacado na Nota Fiscal emitida na forma do parágrafo 1º.

Art. 386 - Na saída de mercadorias para entrega em armazém geral localizado na mesma Unidade da Federação do estabelecimento destinatário, este será considerado depositante, devendo o remetente emitir Nota Fiscal contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - como destinatário, o estabelecimento depositante;

II  - valor da operação;

III - natureza da operação;

IV  - local da entrega, endereço e núnúmeros de inscrição no Cadastro do ICMS e no CGC, do armazém geral;

V   - destaque do ICMS, se devido.

§ 1º  O armazém geral deverá:

I   - registrar a Nota Fiscal, que acompanhou as mercadorias no livro Registro de Entradas;

II - apor na Nota Fiscal referida no inciso anterior, a data da entrada efetiva das mercadorias, remetendo-a ao estabelecimento depositante.

§ 2º O estabelecimento depositante deverá:

I  - registrar a Nota Fiscal na coluna própria do Livro Registro de Entradas, dentro de 10 (dez) dias, contados da data da entrada efetiva das mercadorias no armazém geral;

II  - emitir Nota Fiscal relativa à saída simbólica, dentro de 10 (dez) dias contados da data da entrada efetiva das mercadorias no armazém geral, na forma do artigo 376, mencionando, ainda, o número e data do documento fiscal emitido pelo remetente;

III - remeter a Nota Fiscal aludida no inciso anterior ao armazém geral, dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de sua emissão.

§ 3º O armazém geral deverá acrescentar na coluna "Observações" do Registro de Entradas, relativamente ao lançamento previsto no inciso I, do parágrafo 1º, o número, série e subsérie e data da Nota Fiscal referida no inciso II, do Parágrafo anterior.

§ 4º Todo e qualquer crédito do ICMS, quando cabível, será conferido ao estabelecimento depositante.

Art. 387 - Na hipótese do artigo anterior, se o remetente for produtor agropecuário, deverá emitir Nota Fiscal de Produtor, contendo os requisitos exigidos e especialmente:

I   - como destinatário, o estabelecimento depositante;

II  - valor da operação;

III - natureza da operação;

IV - local da entrega, endereço e núnúmeros de inscrição, estadual e no CGC, do armazém geral;

V   - indicação, quando ocorrer uma das hipótese abaixo:

1 - dos dispositivos legais que prevêem a imunidade, não incidência ou isenção do ICMS;

2 - do número e da data de autenticação do Documento de Arrecadação e identificação do respectivo órgão arrecadador, quando o produtor deva recolher o ICMS;

3  - dos dispositivos legais que prevêem o diferimento ou a suspensão do recolhimento do ICMS;

4  - da daclaração de que o ICMS será recolhido pelo estabelecimento destinatário.

§ 1º  O armazém geral deverá:

I   - registrar a  Nota Fiscal de Produtor que acompanhou as mercadorias, no livro Registro de Entradas;

II - apor, na Nota Fiscal de Produtor referido no inciso anterior, a data da entrada efetiva das mercadorias, remetendo-a ao estabelecimento depositante.

§ 2º  O estabelecimento depositante deverá:

I   - emitir Nota Fiscal de Entrada, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

1) número e  data  da  Nota Fiscal de Produtor emitido na forma do "caput" deste artigo;

2) número e data de autenticação do Documento de Arrecadação do ICMS referido no inciso V, item 2, deste artigo, quando for o caso;

3) circunstância de que as mercadorias foram entregues ao armazém geral, mencionando-se endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, deste.

II - emitir Nota Fiscal relativa à saída simbólica, dentro de 10 (dez) dias, contados da data da entrada efetiva das mercadorias no armazém geral, na forma do artigo 380, mencionando, ainda, os números e datas da Nota Fiscal de Produtor e da Nota Fiscal de Entrada;

III - remeter a Nota Fiscal aludida no inciso anterior ao armazém geral, dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de sua emissão.

§ 3º O armazém geral deverá acrescentar na coluna "Observações" do livro Registro de Entradas,  relativamente ao lançamento do inciso I, do parágrafo 1º, o número, série e subsérie e data da Nota Fiscal referida no inciso II, do parágrafo anterior.

§ 4º Todo e qualquer crédito do ICMS, quando cabível, será conferido ao estabelecimento depositante.

Art. 388 - Na saída de mercadorias para entrega em armazém geral localizado em Unidade da Federação diversa da do estabelecimento destinatário, este será considerado depositante, devendo o remetente:

I  - emitir Nota Fiscal contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

1 - como destinatário, o estabelecimento depositante;

2 - valor da operação;

3 - natureza da operação;

4 - local da entrega,  endereço  e número de inscrição no Cadastro do ICMS e no CGC, do armazém geral;

5 - destaque do ICMS, se devido. 

II  - emitir Nota Fiscal para armazém geral, a fim de acompanhar o transporte das mercadorias, sem destaque do ICMS, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

1 - valor da operação;

2 - natureza da  operação:  "Outras Saídas - Para Depósito Por Conta e Ordem de Terceiros";

3 - nome, endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, do estabelecimento destinatário e depositante;

4 - número, série e subsérie e data da Nota Fiscal referida no inciso anterior.

§ 1º O estabelecimento destinatário e depositante, dentro de 10 (dez) dias, contados da data da entrada efetiva das mercadorias no armazém geral, deverá emitir Nota fiscal para este, relativa a saída simbólica, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor da operação;

II - natureza da operação: "Outras Saídas - Remessa Para Depósito";

III - destaque do ICMS, se devido;

IV - circunstância de que as mercadorias foram entregues diretamente ao armazém geral, mencionando-se número, série e subsérie e data da Nota Fiscal emitida na forma do inciso I, do "caput" deste artigo,  pelo estabelecimento remetente,  bem como: nome, endereço e número no Cadastro do ICMS e no CGC, deste.

§ 2º A Nota Fiscal referida no parágrafo anterior dever ser remetida ao armazém geral dentro de 05 (cinco) dias, contados da data da sua emissão.

§ 3º O armazém geral registrará a Nota Fiscal referida no parágrafo 1º, anotando, na coluna "Observações", do livro  Registro de Entradas, o número, série e subsérie e data da Nota Fiscal a que alude o inciso II, bem como: nome, endereço e números de inscrição, no Cadastro do ICMS e no CGC, do estabelecimento remetente.

Art. 389 - Na hipótese do artigo anterior, se o remetente for produtor agropecuário, deverá:

I   - emitir Nota Fiscal de  Produtor, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

1 - como destinatário, o estabelecimento depositante;

2 - valor da operação;

3 - natureza da operação;

4 - local da entrega, endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, do armazém geral;

5 - indicação, quando for o caso, dos dispositivos legais que prevêem a  imunidade, não incidência ou isenção do ICMS;

6 - indicação,  quando for o caso, do número e da data de autenticação do Documento de Arrecadação e identificação do respectivo órgão arrecadador, quando o produtor deva recolher o ICMS;

7 - indicação, quando for o caso, dos dispositivos legais que prevêem o diferimento ou a suspensão do recolhimento do ICMS;

8 - declaração, quando for o caso, de que o ICMS será recolhido pelo estabelecimento destinatário;

II  - emitir Nota Fiscal de Produtor para o armazém geral, a fim de acompanhar o transporte da mercadoria, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

1 - valor da operação;

2 - natureza da operação:  "Outras Saídas - Para Depósito Por Conta e Ordem de Terceiros";

3 - nome, endereço e números de inscrição, no Cadastro do ICMS e no CGC, do estabelecimento destinatário e depositante;

4 - número e data  da Nota Fiscal de Produtor referida no inciso anterior;

5 - indicação, quando for o caso, dos dispositivos legais que prevêem a imunidade, não incidência ou isenção do ICMS;

6 - indicação, quando for o caso, do número e da data de autenticação do Documento de Arrecadação e identificação do respectivo órgão arrecadador, quando o produtor deva recolher o ICMS;

7 - indicação, quando for o caso, dos dispositivos legais que prevêem o diferimento ou a suspensão do recolhimento do ICMS;

8 - declaração, quando for o caso, de que o ICMS será recolhido pelo estabelecimento destinatário.

§ 1º  O estabelecimento destinatário e depositante deverá:

I - emitir Nota Fiscal de Entrada, contendo os requisitos exigidos, e especialmente:

1 - número e data da Nota Fiscal de Produtor emitida, na forma do inciso I, do "caput" deste artigo;

2 - número e data de autenticação do Documento de Arrecadação do ICMS referido no inciso I, item 6, deste artigo quando for o caso;

3 - circunstância de que as mercadorias foram entregues no armazém geral, mencionando-se endereço e números de inscrição, no Cadastro do ICMS e no CGC, deste.

II  - emitir Nota Fiscal para o armazém geral, dentro de 10 (dez) dias, contados da data da entrada efetiva das mercadorias, no referido armazém, relativa à saída simbólica, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

1 - valor da operação;

2 - natureza da operação: "Outras Saídas - Remessa Para Depósito";

3 - destaque do ICMS, se devido;

4 - circunstância de que as mercadorais foram entregues diretamente ao armazém geral, mencionando-se número e data da Nota Fiscal de Produtor, emitida na forma do inciso I, pelo produtor agropecuário, bem como: nome, endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, deste;

III - remeter a Nota Fiscal aludida no inciso anterior ao armazém geral, dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de sua emissão.

§ 2º O armazém geral registrará a Nota Fiscal referida no inciso II, do  parágrafo anterior, anotando na coluna "Observações" do livro Registro de Entradas, número e data da Nota Fiscal de Produtor a que alude o inciso II, bem como: nome, endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMS  e no CGC, do produtor agropecuário remetente.

Art. 390 - Nos casos de transmissão de propriedade de mercadorias, quando estas permanecerem no armázem geral, situado na mesma Unidade da Federação do estabelecimento depositante e transmitente, este emitirá Nota Fiscal para o estabelecimento adquirente, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor da operação;

II  - natureza da operação;

III - destaque do ICMS, se devido;

IV  - circunstância de que as mercadorias se encontram depositadas no armazém geral, mencionando-se endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, deste.

§ 1º Na hipótese deste artigo, o armazém geral emitir Nota Fiscal para o estabelecimento depositante e transmitente, sem destaque do ICMS, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor das mercadorias que corresponderá àquele atribuído por ocasião de sua entrada no armazém geral;

II  - natureza da operação: "Outras Saídas - Retorno Simbólico de Mercadorias Depositadas";

III - número, série e subsérie e data da Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento depositante e transmitente, na forma do "caput" deste artigo;

IV  - nome,  endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, do estabelecimento adquirente.

§ 2º  A Nota Fiscal a que alude o parágrafo anterior, será enviada ao estabelecimento depositante e transmitente, que deverá registrá-la na coluna própria do livro Registro de Entrada, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua emissão.

§ 3º O estabelecimento adquirente deverá registrar a Nota Fiscal referida no "caput" deste artigo, na coluna própria do livro Registro de Entradas, dentro de 10 (dez) dias, contados da data de sua emissão.

§ 4º  No prazo referido no parágrafo anterior, o estabelecimento adquirente emitirá Nota Fiscal para o armazém geral, sem destaque do ICMS, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I - valor das mercadorias, que corresponderá ao da Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento depositante e transmitente, na forma do "caput" deste artigo;

II - natureza da operação: "Outras Saídas - Remessa Simbólica de Mercadorias Depositadas";

III - número, série e subsérie e data da Nota Fiscal emitida na forma do "caput" deste artigo, pelo estabelecimento depositante e transmitente, bem como: nome, endereço e números de inscrição no Cadastro do ICMS e no CGC, deste.

§ 5º Se o estabelecimento adquirente se situar em Unidade da Federação diversa do armazém geral, na Nota Fiscal a que se refere o parágrafo anterior será efetuado o destaque do ICMS, se devido.

§ 6º  A Nota Fiscal a que alude o parágrafo 4º ser enviada dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de sua emissão, ao armazém geral, que deverá registrá-la no livro Registro de Entradas, dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de seu recebimento.

Art. 391 - Na hipótese do artigo anterior, se o depositante e transmitente for produtor agropecuário, dever emitir Nota Fiscal de Produtor para o estabelecimento adquirente, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor da operação;

II  - natureza da operação;

III - indicações, quando ocorrer uma das hipótese abaixo:

1 - dos dispositivos legais que prevêem a imunidade, não incidência ou isenção do ICMS;

2 - do número  e da  data de autenticação do Documento de Arrecadação e identificação do respectivo órgão arrecadador, quando o produtor deva recolher o ICMS;

3 - dos dispositivos legais que prevêem o diferimento ou a suspensão do recolhimento do ICMS;

4 - da declaração de que o ICMS será recolhido pelo estabelecimento destinatário;

IV - circunstância de que as mercadorias se encontram depositadas em armazém geral, mencionando-se endereço e números de inscrição, no Cadastro do ICMS e no CGC, deste.

§ 1º Na hipótese  deste artigo, o armazém geral emitir Nota Fiscal para o estabelecimento adquirente, sem destaque do ICMS, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor da operação, que corresponderá ao da Nota Fiscal de Produtor, emitida pelo produtor agropecuário na forma do "caput" deste artigo;

II - natureza da operação: "Outras Saídas - Remessa Por Conta e Ordem de Terceiros";

III - número e data da Nota Fiscal de Produtor, emitida na forma do "caput" deste artigo pelo produtor agropecuário, bem como: nome, endereço e número de inscrição, no Cadastro do ICMS e no CGC, deste;

IV - número e data de autenticação do Documento de Arrecadação do ICMS referido no inciso III, item 2, deste artigo, quando for o caso.

§ 2º  O estabelecimento adquirente deverá:

I - emitir Nota Fiscal de Entrada contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

1 - número e data da Nota Fiscal de Produtor, emitido na forma do "caput" deste artigo;

2 - número e data de autenticação do Documento de Arrecadação do ICMS referido no inciso III, do ítem 2, deste artigo;

3 - circunstância de que as mercadorias se encontram depositadas no armazém geral, mencionando-se endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, deste;

II - emitir, na mesma data da emissão da Nota Fiscal de Entrada, a Nota Fiscal para o armazém geral, sem destaque do ICMS, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

1 - valor da operação, que corresponderá ao da Nota Fiscal de Produtor, emitida pelo produtor agropecuário, na forma do "caput" deste artigo;

2 - natureza da operação: "Outras Saídas - Remessa Simbólica de Mercadorias Depositadas";

3 - números e datas da Nota Fical de Produtor e da Nota Fiscal de Entrada, bem como: nome e endereço do produtor agropecuário.

§ 3º Se o estabelecimento adquirente se situar em Unidade da Federação diversa da do armazém geral, na Nota Fiscal a que se refere o inciso II, do parágrafo anterior, será efetuado o destaque do ICMS, se devido.

§ 4º  A Nota Fiscal a que alude o inciso II do parágrafo 2º, será enviada, dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de sua emissão, ao armazém geral, que deverá registrá-la no livro Registro de Entradas, dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de seu recebimento.

Art. 392 - Nos casos de transmissão de propriedade de mercadorias, quando estas permanecerem no armazém geral situado em Unidade da Federação diversa da do estabelecimento depositante e transmitente, este emitirá Nota Fiscal para o estabelecimento adquirente, sem destaque do ICMS, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor da operação;

II  - natureza da operação;

III - circunstância  de  que as  mercadorias se encontram depositadas em armazém geral, mencionando-se endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, deste.

§ 1º Na hipótese deste artigo, o armazém geral emitirá:

I  - Nota  Fiscal  para  o estabelecimento depositante e transmitente, sem destaque do ICMS contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

1 - valor das mercadorias, que corresponderá àquele atribuído por ocasião de sua entrada no armazém geral;

2 - natureza da operação: "Outras Saídas - Retorno Simbólico de Mercadorias Depositadas".

3 - número, série e subsérie e data da Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento depositante e transmitente na forma do "caput" deste artigo;

4 - nome, endereço, e números de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, do estabelecimento adquirente;

II - Nota Fiscal para o estabelecimento adquirente, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

1 - valor da operação, que corresponderá ao da Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento depositante e transmitente, na forma do "caput" deste artigo.

2 - natureza da operação: "Outras Saídas - Transmissão de Propriedade de Mercadorias Por Conta e Ordem de Terceiros";

3 - destaque do ICMS, se devido;

4 - número, série e subsérie e data da Nota Fiscal emitida da forma do "caput" deste artigo pelo estabelecimento depositante e transmitente, bem como: nome, endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, deste.

§ 2º A Nota Fiscal, a que alude o inciso I, do parágrafo anterior, será enviada dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de emissão ao estabelecimento depositante e transmitente que deverá registrá-la na coluna própria do Registro de Entradas, dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de seu recebimento.

§ 3º  A Nota Fiscal a que alude o inciso II, do parágrafo 1º, será enviada dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de sua emissão, ao estabelecimento adquirente que deverá registrá-la na coluna própria do livro Registro de Entradas, dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de seu recebimento, acrescentando, na coluna "Observações" do livro Registro de Entradas, o número, série, subsérie e data da Nota Fiscal referida no "caput" deste artigo, bem como: nome, endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, do estabelecimento depositante e transmitente.

§ 4º  No prazo referido no parágrafo anterior, o estabelecimento adquirente emitirá Nota Fiscal para o armazém geral, sem destaque do ICMS, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I   - valor da operação, que corresponderá ao da Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento depositante e transmitente, na forma do "caput" deste artigo;

II  - natureza da operação: "Outras Saídas - Remessas Simbólicas de Mercadorias Depositadas";

III - número, série,  subsérie e data da Nota Fiscal emitida, na forma do "caput" deste artigo, pelo estabelecimento depositante e transmitente, bem como: nome, endereço e número de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, deste.

§ 5º Se o estabelecimento adquirente se situar em Unidade da Federação diversa da do armazém geral, na Nota Fiscal a que se refere o parágrafo anterior será efetuado o destaque do ICMS, se devido.

§ 6º A Nota Fiscal, a que alude o parágrafo 4º, ser enviada dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de sua emissão, ao armazém geral, que deverá registrá-la no livro Registro de Entradas, dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de seu recebimento.

Art. 393 - Na hipótese do artigo anterior, se o depositante e transmitente for produtor agropecuário, aplicar-se-á o disposto no artigo 391.

SEÇÃO IV

DAS OPERAÇOES DE VENDAS À ORDEM OU PARA ENTREGA FUTURA

Art. 394 - Nas vendas à ordem ou para entrega futura, ser emitida Nota Fiscal, sem destaque do ICMS, para simples faturamento.

§ 1º Na hipótese deste artigo, o ICMS, se devido, ser recolhido por ocasião da efetiva saída da mercadoria.

§ 2º No caso de venda para entrega futura, por ocasião da efetiva saída global ou parcial das mercadorias, o vendedor emitirá Nota Fiscal em nome do adquirente, com destaque do valor do ICMS, quando devido, indicando, obrigatoriamente, além dos requisitos exigidos, como natureza da operação "Remessa - Entrega Futura", bem como: o número, a data e o valor da operação da Nota Fiscal relativa ao simples faturamento.

§ 3º  No caso de venda à ordem, por ocasião da entrega global ou parcial das mercadorias a terceiros, deverá ser emitida Nota Fiscal:

I  - pelo  adquirente originário, com destaque do ICMS, quando devido, em nome do destinatário das mercadorias, consignando-se além dos requisitos exigidos, nome do titular, endereço e números de inscrição, do cadastro do ICMS e no CGC do estabelecimento que irá promover a remessa das mercadorias.

 II - pelo vendedor remetente:

1 - em nome do destinatário, para acompanhar o transporte das mercadorias sem destaque do ICMS, contendo, além dos requisi​tos exigidos, como natureza da operação - "Remessa Por Conta e Ordem de Terceiros", o número, a série, subsérie e a data da Nota Fiscal de que trata o inciso anterior, bem como: o nome, endereço e números de inscrição, do cadastro do ICMS e do CGC do emitente;

2 - em nome do adquirente originário, com destaque do ICMS, quando devido, na qual, além dos requisitos exigidos, constar
ã
o, como natureza da operação: "Remessa Simbólica - Venda  Ordem", o número, a série e subsérie do documento fiscal previsto no item anterior;

Art. 395 - Provado, em qualquer caso, que a venda ou o contrato se desfez antes da saída das mercadorias poderá ser cancelada a Nota Fiscal prevista no "caput" do artigo anterior, devendo conservar no talonário todas as suas vias.

Art. 396 - As Notas Fiscais emitidas em faturamento nas vendas à ordem ou para entrega futura, sem destaque do imposto serão escrituradas.

I   - pelo emitente, no livro Registro de Saídas, nas colunas "Documento Fiscal", "Valor Contábil" e na coluna "Observações" a indicação de faturamento em venda à ordem ou entrega futura, conforme o caso;

II  - pelo adquirente, no livro Registro de Entradas, nas colunas "Documento  Fiscal", "Valor Contábil", e na coluna "Observações" a indicação de aquisição para recebimento futuro ou por ordem de terceiro, conforme o caso.

Parágrafo único - As Notas Fiscais emitidas em simples remessa, sem destaque do imposto, serão escrituradas apenas  nas colunas "Documento Fiscal" dos livros Registro de Saídas e Registro de Entradas do emitente e do destinatário, respectivamente.

Art. 397 - As Notas Fiscais emitidas por ocasião das efetivas entregas das mercadorias, com destaque do imposto, serão escrituradas:

I   - pelo emitente, no livro Registro de Saídas, nas colunas "Documento Fiscal" e "Operações com Débito do Imposto";

II  - pelo  destinatário,  no livro Registro de Entradas, nas colunas "Documento Fiscal" e "Operações com Crédito do Imposto".

Parágrafo único - Será escriturada a coluna "Valor Contábil" dos respectivos livros, quando os documentos de que tratam este artigo não tiverem sido precedidos da emissão de Nota Fiscal em faturamento.

SEÇAO V

DAS OPERAÇÕES REALIZADAS FORA DO ESTABELECIMENTO

Art. 398 - Na saída de mercadorias para realização de operações e nas prestações de serviços executados fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos ou embarcações, o contribuinte emitirá Nota Fiscal com destaque do imposto, quando devido, na qual constará, além das exigências previstas no artigo 119, a indicação dos números e respectivas séries e subséries das Notas Fiscais a serem emitidas por ocasião das entregas das mercadorias.

§ 1º Em se tratando de venda de mercadorias, por ocasião do retorno do veículo ou embarcação, o estabelecimento arquivar a 1º via da Nota Fiscal relativa à remessa e emitira Nota Fiscal de Entrada, a fim de se creditar do ICMS, relativo às mercadorias não negociadas, procedendo o lançamento desse documento no livro Registro de Entradas.

§ 2º Sempre qua a mercadoria  seja vendida por um preço superior ao constante na Notas Fiscal de remessa a que se refere o "caput" deste artigo, o contribuinte emitirá Nota Fiscal para lançamento do ICMS complementar, declarando que se trata de documento emitido exclusivamente para débito do ICMS, a qual deverá ser escriturada no livro Registro de Saídas.

§ 3º  A primeira via da Nota Fiscal de remessa, antes de ser arquivada, na forma do parágrafo 1º, será constado em seu verso:

I   - as séries, subséries e número das Notas Fiscais referente as vendas realizadas;

II  - o valor das vendas realizadas;

III - o valor do ICMS  incidente sobre as vendas realizadas;

IV  - o valor das mercadorias em retorno;

V   - o valor do ICMS relativo às mercadorias em retorno.

§ 4º As Notas Fiscais  emitidas  por ocasião da entrega das mercadorias, vendidas fora do estabelecimento, serão escrituradas na coluna "Valor Contábil", no livro Registro de Saídas.

§ 5º Em relação as mercadorias não vendidas, poderá ser emitida uma única Nota Fiscal de Entrada, ao final do dia, englobando todas as mercadorias retornadas na mesma data, bastando, para tanto, anotar no verso deste documento, o número, série e subsérie e data das Notas Fiscais correspondentes remessas respectivas.

§ 6º  Os contribuintes que operarem na conformidade deste artigo, por intermédio de prepostos, fornecerão a estes documentos comprobatórios de sua condição.

SEÇÃO VI

DAS OPERAÇÕES DE REMESSA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO

Art. 399 - Nas operações em que um estabelecimento mandar industrializar mercadorias, com fornecimento de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridas de outros, os quais, sem transitar pelo estabelecimento adquirente forem entregues pelo fornecedor diretamente ao industrializador, observar-se-á o seguinte:

I   - o estabelecimento fornecedor deverá:

1 - emitir Nota Fiscal  em nome do estabelecimento adquirente, da qual, além dos requisitos exigidos, constarão também, nome, endereço e números de inscrição no cadastro do ICMS e no CGC, do estabelecimento em que os produtos serão entregues, e ainda a circunstância de que se destinam à industrialização.

2 - destacar  o  valor do ICMS na Nota Fiscal referida no tem anterior, quando devido, que será aproveitado como crédito pelo adquirente, se for o caso;

3 - emitir Nota Fiscal sem destaque do ICMS, para acompanhar o transporte das merccadorias ao estabelecimento industrializador, mencionando, além dos requisitos exigidos, número, série e subsérie e data da Nota Fiscal referida no item 

1, o nome, o endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, do adquirente, por cuja conta e ordem a mercadoria ser industrializada;

II  - O estabelecimento industrializador deverá:

1 - emitir Nota Fiscal na saída do produto industrializado com destino ao adquirente, autor da encomenda, da qual, além dos requisitos exigidos, constarão o nome, endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, do fornecedor, e número, série e subsérie e data da Nota Fiscal por este emitida, bem como o valor da mercadoria recebida para industrialização e o valor total cobrado do autor da encomenda, destacando, destes, o valor das mercadorias empregadas;

2 - destacar o valor do ICMS  na  Nota Fiscal referida no tem anterior, sobre o valor total cobrado do autor da encomenda quando devido, o qual será aproveitado como crédito pelo autor da  encomenda, se for o caso.

Art. 400 - Na hipótese do artigo anterior, se as mercadorias tiverem que transitar por mais de um estabelecimento industrializador, antes de serem entregues ao adquirente, autor da encomenda, cada industrializador deverá:

I   - emitir Nota Fiscal, para acompanhar o transporte das mercadorias ao industrializador seguinte, sem destaque do ICMS, contendo, além dos requisitos exigidos:

1 - a indicação de que a remessa se destina industrialização por conta e ordem do adquirente, autor da encomenda, que será qualificado nessa nota.

2 - a indicação do número, série e subsérie e data da Nota Fiscal, o nome, o endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMs e no CGC, de seu emitente, pela qual foram as mercadorias recebidas em seu estabelecimento.

II  - emitir Nota Fiscal em nome do estabelecimento adquirente autor da encomenda, contendo, além dos requisitos exigidos:

1 - a indicação do número, série e subsérie e data da Nota Fiscal, o nome, o endereço e números de inscrição, no cadastro do ICMS e no CGC, de seu emitente, pela qual foram as mercadorias recebidas em seu estabelecimento;

2 - a indicação do número, série e subsérie e data da Nota Fiscal referida no inciso anterior;

3 - o valor das mercadorias recebidas para industrialização e o valor total cobrado do autor da encomenda, destacando, deste, o valor das mercadorias empregadas;

4 - o destaque do ICMS, se devido, sobre o valor total cobrado do autor da encomenda, que será aproveitado, por este, como crédito, quando for o caso.

SEÇÃO VII

DA DEVOLUÇÃO, DO RETORNO E DA TROCA DE MERCADORIAS

Art. 401 - Nos casos de devolução, total ou parcial, ou troca de mercadorias, realizadas entre contribuintes, dever constar no documento fiscal referente às mercadorias devolvidas, a natureza da operaçãoo, o número e a data da Nota Fiscal emitida quando da remessa, bem como os correspondentes valores da operação e do crédito do ICMS.

§ 1º Nos casos de devolução, total ou parcial, de mercadorias alienada a não contribuinte, ou a destinatário não obrigado a emitir documentos fiscais, o remetente originário deverá emitir Nota Fiscal de Entrada contendo, além dos requisitos exigidos, a natureza da operação, o número, a série e subsérie e a data da Nota Fiscal que deu origem à saída da mercadoria, bem como o valor do ICMS correspondente.

§ 2º Tratando-se de troca de mercadoria alienada a não contribuinte, ou a pessoas não obrigadas a emitir documentos fiscais, será observado, conforme o caso, o seguinte:

I   - no caso de troca por mercadoria do mesmo valor ou de valor inferior, o remetente originário cumprirá o disposto no parágrafo 1º deste artigo e, além disto, emitirá Nota Fiscal para acobertar a saída da nova mercadoria;

II  - no caso de troca por mercadoria de valor superior, o remetente originário emitirá apenas nova Nota Fiscal, onde especificará:

1 - a natureza da operação;

2 - a nova mercadoria e seu valor;

3 - a mercadoria recebida para troca e o seu valor;

4 - a importância correspondente à diferença entre o valor da nova mercadoria e o da mercadoria recebida para troca;

5 - o número, série, subsérie e a data da Nota Fiscal original.

§ 3º A Nota Fiscal a que se refere o inciso II do parágrafo 2º será lançado no Registro de Saídas pela importância correspondente à diferença apurada, na forma do item 4, do mesmo inciso.

§ 4º Na hipótese do inciso II do parágrafo 2º facultado ao remetente originário a adotar o procedimento previsto no inciso I do mesmo parágrafo.

§ 5º O disposto neste artigo, não se aplica às operações para as quais foram emitidos documentos fiscais que não especifiquem devidamente as mercadorias.

§ 6º  Na hipótese prevista neste artigo a primeira via da Nota Fiscal referente à saída original da mercadoria será retida pelo estabelecimento emitente e mantida juntamente à via fixa da Nota Fiscal de Entrada ou da nova Nota Fiscal de Saída, emitidas, conforme o caso.

Art. 402 - Quando por qualquer motivo, a mercadoria não for entregue ao destinatário, seja este contribuinte ou não do ICMS, o transportador poderá promover seu retorno ao estabelecimento de origem, acompanhada do mesmo documento fiscal, devendo constar no verso da primeira via deste, os motivos da não entrega.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, o remetente deverá emitir Nota Fiscal de Entrada, mencionando a natureza da operação, o número e a data da Nota Fiscal que deu origem saída, bem como o respectivo crédito do imposto, quando for o caso, e os motivos do retorno.

Art. 403 - No retorno de mercadoria enviada por reembolso postal, deverá o contribuinte:

I  - comprovar o retorno com a documentação fornecida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, dentro de 30 (trinta) dias após haver expirado o prazo de permanência da mercadoria na agância postal;

 II - emitir Nota Fiscal de Entrada, mencionando a natureza da operação "Retorno de Reembolso Postal", o número e a data da Nota Fiscal que deu origem à saída, bem como o correspondente crédito do ICMS.

SEÇÃO VIII

DAS OPERAÇÕES RELATIVAS A DISTRIBUIÇÃO DE BRINDES

Art. 404 O contribuinte que adquirir mercadorias para distribuição direta em forma de brindes deverá:

I   - escriturar a Nota Fiscal emitida pelo fornecedor no Livro Registro de Entradas, com direito ao crédito do ICMS correspondente, se for o caso.

II - emitir, no mesmo período em que se efetuou, a escrituração de que trata o inciso anterior, nota fiscal, com destaque do ICMS pelo valor do custo da mercadoria, tendo por destinatário o próprio estabelecimento, fazendo constar, no corpo da Nota Fiscal, a seguinte expressão: "Emitida nos termos do artigo 404 do RICMS";

III - lançar a Nota Fiscal referida no inciso anterior no Livro Registro de Saídas, na forma prevista neste Regulamento.

Art. 405 - Considera-se brinde a mercadoria que, não se constituindo objeto normal da atividade normal do contribuinte, tenha sido adquirida para distribuição gratuita a consumidor ou usuáio final.

Art. 406 - Fica dispensada a emissão de nova Nota Fiscal na entrega efetiva de brinde ao consumidor ou usuário final.

SEÇÃO

DAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR EMPRESAS SEGURADORAS

Art. 407 - As empresas seguradoras ficam obrigadas a se inscrever no Cadastro de Contribuintes do ICMS, sempre que efetuarem operação relativa :

I   - circulação de mercadorias ou bens móveis, considerados salvados de sinistro;

II - aquisição  de partes de peças e acessórios a serem empregados em conserto das mercadorias ou bens de que trata o inciso anterior.

Art. 408 - Na hipótese do artigo anterior, quando a operação for tributada a base de cálculo para efeito do ICMS ser:

I   - na entrada no estabelecimento indenizador:

a) o valor da indenização, quando se tratar de bens ou mercadorias sem avaria;

b) 20% (vinte por cento) do valor da indenização, quando se tratar de bens ou mercadorias com avaria;

II   - na saída do estabelecimento indenizador:

a) o valor da operação, no caso de bens ou mercadorias não avariadas ou totalmente recuperadas;

b) 20% (vinte por cento)  do valor da operação no caso de bens ou mercadorias avariadas e não recuperadas.

Art. 409 - A entrada real ou simbólica, de mercadorias ou bens de que trata esta seção, será acompanhada dos seguintes documentos fiscais:

I   - se o indenizador for contribuinte do ICMS, a entrada no estabelecimento da seguradora deverá ser acompanhada do documento fiscal emitido pelo próprio remetente.

II - se o indenizado não for contribuinte do ICMS, a empresa seguradora emitirá Nota Fiscal de Entrada, que servir para acompanhar as mercadorias ou bens no transporte para seu estabelecimento.

Art. 410 - A empresa seguradora que adquirir peças para serem aplicadas em consertos de bens ou mercadorias acidentadas em virtude de cobertura de responsabilidade decorrente de contrato de seguro deverá emitir documento que contenha, no mínimo,  as guintes indicações:

I    - a denominação "Requisição";

II   - o número de ordem e o número de via;

III  - a data de emissão;

IV   - o nome,  o  endereço e os números de inscrição, no adastro do ICMS e no CGC, do emitente, do fornecedor e da oficina que procederá ao conserto;

V    - os dados que  identifiquem o bem ou a mercadoria a serem consertados, principalmente quando se tratar de veículos, máquinas e aparelhos;

 VI   - o número da apólice ou bilhete de seguro que cobriu o acidente;

 VII  - a descrição das peças requisitadas;

VIII  - espaço reservado para serem apostos, pelo estabelecimento fornecedor, o número e a data da Nota Fiscal por ele emitida.

§ 1º A "Requisição" será emitida, no mínimo em 03 (três)  vias que terão o seguinte destino:

I   - as 1ª  e 2ª vias serão remetidas ao fornecedor que  providenciará:

a) a anexação da  1ª via à Nota Fiscal de sua emissão que acompanhará as peças à oficina;

b) o arquivamento, em ordem cronológica, da 2ª via;

II - a 3ª via ficará presa ao bloco, para exibição ao fisco.

Art. 411 - A oficina que realizar o conserto deverá:

I  - escriturar a Nota Fiscal emitida pelo fornecedor, sem direito ao crédito;

II - manter arquivada a primeira via da "Requisição", juntamente com a Nota Fiscal do fornecedor;

III - emitirá a Nota Fiscal em nome da seguradora, discriminando o valor das peças recebidas, o preço dos serviços prestados e o valor de outras peças e acessórios empregados, destacando o ICMS sobre o valor destes, se for o caso.

Art. 412 - A empresa seguradora recolherá o ICMS no mesmo prazo estabelecido no inciso I do artigo 67 deste Regulamento.

Art. 413 - A empresa seguradora ficará dispensada da manutenção de livros fiscais, exceto o Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência.

Art. 414 - Fica a empresa seguradora obrigada a arquivar, em ordem cronológica, os documentos oriundos das operações de que trata esta Seção, bem como ao cumprimento das demais obrigações tributárias previstas neste Regulamento.

SEÇÃO  X

DAS OPERAÇÕES COM A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO-CONAB

Art. 415 - Á Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, suas Agências e Agentes Financeiros, fica concedido regime especial de tributação do ICMS incidente nas operações relacionadas com execução da política de preços mínimos na forma revista nesta Seção.

Parágrafo único - Para os fins previtos neste artigo a sigla CONAB abrange, também, as Agências e Agentes Financeiros da Companhia Nacional de Abastecimento, assim como as operações realizadas pela extinta Companhia de Financiamento da Produção - CFP, no que couber.

Art. 416 - Os estabelecimentos da CONAB utilizarão neste Estado inscrição única no Cadastro de Contribuintes do ICMS.

Parágrafo  único - A CONAB centralizará em Boa Vista a escrituração dos livros fiscais e recolhimento do ICMS correspondente às operações que realizar nos diversos municípios deste Estado.

Art. 417 - Na movimentação de mercadorias a CONAB utilizará Nota Fiscal, Série única, tipo "jogos contínuos", no mínimo, em 09 (nove) vias, com a seguinte destinação:

I   - 1ª  via, destinatário/escrituração;

II  - 2ª  via, fisco do Estado de destino;

III – 3ª  via, fisco do Estado de origem;

IV  - 4ª  via, CONAB/processamento;

V   - 5ª  via, Seguradora;

VI  - 6ª  via, emitente/escrituração;

VII – 7ª  via, armazém de destino;

VIII – 8ª  via, depositário;

IX   - 9ª  via, agência operadora.

§ 1º A retenção da 8ª  via da Nota Fiscal, por parte do armazém, implica na dispensa da emissão da Nota Fiscal para devolução simbólica, nas hipóteses previstas nos seguintes dispositivos deste Regulamento:

1 - Parágrafo 1º do artigo 382;

2 - Inciso II do parágrafo 2º do artigo 384;

3 - Parágrafo 1º do artigo 390;

4 - Inciso I do parágrafo 1º do artigo 392.

§ 2º  Quando o destinatário da mercadoria for estabelecimento da CONAB ou de seus agentes, a retenção da 7ª via da Nota Fiscal pelo armazém de destino, implica em dispensa da emissão da Nota Fiscal para remessa simbólica, nas hipóteses previstas nos seguintes dispositivos deste Regulamento:

1 - Inciso II do parágrafo 2º do artigo 386;

2 - Parágrafo 1º do artigo 388;

3 - Parágrafo 4º do artigo 390;

4 - Parágrafo 4º do artigo 392.

§ 3º  As Notas Fiscais da CONAB terão numeração sequencial única para todo o Estado.

§ 4º  Quando se tratar de operações efetuadas para entrega futura ou parcelada, fica dispensada a indicação de valores nas Notas Fiscais emitidas para entrega ou remessa parcial, desde que o ICMS, se devido, tenha sido destacado na Nota Fiscal global.

§ 5º  É exceção da 1ª via, as demais poderão ser substituídas por relações emitidas por processamento de dados.

Art. 418 - Em substituição a Nota Fiscal de Entrada, modelo 3, os estabelecimentos da CONAB emitirão em 08 (oito) vias, nas aquisições feitas de produtores, o documento denominado AGF-"Aquisição do Governo Federal", o qual será numerado datilograficamente em ordem crescente renovável a cada ano, e conterá todos os requisitos exigidos pela legislação fiscal, sendo destinadas:

I   - a 2ª  via, à repartição arrecadadora local;

II  - a 4ª  via, ao produtor;

III - a 5ª  via, ao arquivo  do  emitente para exibição ao fisco;

IV - a 7ª  via,  ao  estabelecimento  centralizador, para anexar ao Boletim de Remessa de que trata o inciso III do artigo 420;

V - as demais vias, ao controle interno da CONAB.

§ 1º  As Notas Fiscais, da CONAB tipo "jogos soltos" com todas as vias destacáveis, serão preenchidas datilograficamente, permitindo-se assim a obtenção de cópias perfeitamente legíveis. 

§ 2º Cada estabelecimento da CONAB comunicarrepartição fiscal de seu domicílio, a numeração das Notas Fiscais a ele destinadas.

§ 3º  A entrega da 8ª  via do AGF ao armazém implica dispensa de Nota Fiscal para remessa simbólica nas hipóteses do parágrafo 2º do artigo 417.

§ 4º  A critério da CONAB, poderão ser alterados o número e a destinação das vias do AGF, aplicando, no que couber o disposto no parágrafo 5º do artigo anterior.

Art. 419 - Independentemente de isenção, diferimento ou quaisquer outros favores concedidos pelo Estado, a produtores, na primeira operação, a CONAB recolherá, através de Documentos de Arrecadação em separado no mesmo prazo pevisto no inciso I, alínea "a" do artigo 67, deste Regulamento, na qualidade de sujeito passivo por substituição, o ICMS incidente nas operações de que decorrerem as entradas das mercadorias no seu estabelecimento, excetuados os casos em que o benefício atingir diretamente o produto até a comercialização final. (convênio ICMS 40/87).

§ 1º  O cálculo do ICMS será  efetuado aplicando-se a maior alíquota fixada para as operações interestaduais que destinem mercadorias a contribuintes, para fins de industrialização ou comercialização, sobre o preço mínimo decretado pelo Governo Federal, assim entendido o valor efetivamente pago ao produtor.

§ 2º  Nas entradas decorrentes de operações já tributadas a CONAB terá direito de creditar-se do imposto cobrado.

Art. 420 - A centralização da escrita fiscal pelo estabelecimento referido no parágrafo único  do artigo 416, obedecerá às seguintes disposições:

I  - serão mantidos os seguintes livros:

a) Registro de Entradas, modelo 1-A;

b) Registro de Saídas, modelo 2-A;

c) Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência, modelo 6;

d) Registro de Apuração do ICMS modelo 9;

II - o livro de Registro de Inventário será substituído pelo sistema de controle de Estoques adotado pela CONAB;

III - no primeiro dia útil do mês subsequente ao da ocorrência  dos fatos geradores, os estabelecimentos da CONAB elaborarão demonstrativos denominados "Boletim de Remessa de Documentos de Entradas de Mercadorias" e "Boletins de Remessa de Documentos Saídas de Mercadorias", nos quais serão registrados, segundo a natureza da transação, os resumos das operações de entradas e saídas realizadas;

IV - juntar-se-ão aos aludidos boletins os documentos correspondentes às operações realizadas;

V - o estabelecimento centralizador escriturará os boletins no prazo de 10 (dez) dias contados da data do seu recebimento.

Art. 421 - Na hipótese do artigo 420, o estabelecimento centralizador deverá lançar:

I - no Registro de Entradas, na coluna "Operações com Crédito do Imposto", dentro do prazo previsto no inciso III do mesmo artigo.

 II - no Registro de Apuração do ICMS - no campo "débito do Imposto-Outros Débitos", com a expressão "Entradas com Imposto a Pagar", no último dia do mês, o valor total do ICMS relativo às adorias entradas nos estabelecimentos da CONAB correspondente aos "AGF" anexados ao Boletim de Remessa mencionado no inciso anterior.

Art. 422 - Não será lançado imposto nas transferências entre estabelecimentos da CONAB situados neste Estado.

Art. 423 - Nas transferências de mercadorias para estabelecimento da CONAB situado em outra Unidade da Federação, adotar-se-á, como base de cálculo, o preço mínimo que estiver em vigor por ocasião da saída.

Art. 424 O estabelecimento centralizador apresentará, repartição fiscal de seu domicílio, a Guia de Informações e Apuração Mensal do ICMS - GIAM de que trata o artigo 250 deste Regulamento, devendo o recolhimento do ICMS, se devido, ser efetuado no prazo previsto no inciso I, alínea "a" do artigo 67.

Art. 425 - Com base nos Boletins de Remessa, a CONAB declarará os dados informativos necessários à apuração dos indices de participação dos municípios no produto de arrecadaçãodo imposto.

Art. 426 Nas operações internas realizadas entre produtores e a CONAB, as mercadorias, que serão acompanhadas no seu transporte pelo documento fiscal correspondente, serão remetidas para depósito em armazém geral ou, na falta deste, a qualquer outro local cujo espaço tenha sido locado ou cedido em comodato à CONAB para fins de armazenamento, aplicando-se nesta hipótese o disposto no parágrafo 4º do artigo 27 do Convênio ICM 66/88, de 14 de dezembro de 1988.

Art. 427 - Fica dispensada a emissão da Nota Fiscal de Produtor, nos casos de transmissão de propriedade de mercadorias para a CONAB, decorrentes da não liquidação de "Empréstimos do Governo Federal - EGF'S" quando depositadas, sob penhor, em armazéns.

§ 1º  Quando se tratar de mercadorias depositadas nos termos do artigo anterior, será considerada como documento hábil, para efeito de registro por parte do depositório, a oitava via do "AGF" previsto na cláusula quarta.

§ 2º  Na hipótese do artigo anterior, o depositório fará constar,  no documento que acobertou a entrada da mercadoria no seu estabelecimento, a observação "Mercadoria Transferida ao Governo Federal conforme AGF nº ........ de .../.../...", anexando-se a 8ª via deste documento àquele e conservando-se ambos pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Art. 428 - O disposto nesta seção, não se aplica aos estabelecimentos varejistas pertencentes a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB.

Art. 429 - Salvo disposição expressa em contrário, fica a CONAB autorizada a utilizar os impressos de formulários e documentos fiscais existentes em estoque, confeccionados em nome da extinta Companhia de Financiamento da Produção - CFP, devendo, neste caso, apor carimbo indicando a nova razão social, e os números de inscrição no Cadastro do ICMS e no CGC, nos aludidos documentos.

SEÇÃO XI

DAS OPERAÇÕES COM LEITE

Art. 430 - Nas saídas de leite de estabelecimentos produtores para indústrias beneficiadoras ou estabelecimentos varejistas, localizados neste Estado, fica diferido o pagamento do ICMS para as operações  de saídas posteriores.

Art. 431 - A responsabilidade pelo recolhimento do imposto diferido fica atribuída ao contribuinte, em cujo estabelecimento ocorrer a operação que encerre a fase do diferimento.

Art. 432 - Considera-se encerrada a fase do diferimento quando ocorrerem as seguintes operações de saídas:

I  - isentas;

II - de produtos resultantes da industrialização do leite;

III - para outras Unidades Federadas.

Parágrafo único - Nas saídas isentas fica dispensado o pagamento do imposto diferido.

Art. 433 - As saídas de leite "in-natura" ou pasteurizado de estabelecimento  varejista com destino a consumidor final, localizado  neste Estado, são isentas do ICMS, caso em que ser brigatório o estorno do crédito do imposto relativo à entrada do produto neste estabelecimento ou a aplicação dos procedimentos específicos relativos à utilização de máquinas registradoras ou PDV, quando usuário de um desses sistemas.

SEÇÃO    XII

DAS OPERAÇÕES RELATIVAS A CIGARRO, FUMO E SIMILARES

Art. 434 - Nas saídas de cigarros, charutos, cigarrilhas, fumos e artigos correlatos, efetuados por fabricantes, distribuídores e atacadistas a comerciante varejista, é atribuída ao remetente, na qualidade de contribuinte substituto, a responsabilidade pelo pagamento do ICMS incidente sobre as operações subsequentes realizadas com as referidas mercadorias.

Art. 435 - As entradas deste produto oriundo de outra Unidade da Federação para estabelecimentos distintos dos nominados no artigo anterior, ficam sujeitos ao pagamento do ICMS quando da sua entrada neste Estado.

Art. 436 - A base de cálculo do imposto a ser retido pelo contribuinte substituto ou pago quando da entrada neste Estado :

I   - o preço máximo de venda no varejo, marcado pelo fabricante, ou

II  - o valor da mercadoria, incluído o IPI, frete ou carreto, acrescido de percentual fixado em portaria baixada pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Art. 437 - O ICMS a ser retido, será apurado da seguinte forma:

I  - sobre a base de cálculo definida no artigo anterior, aplicar-se-á a alíquota vigente para as operações internas com este tipo de mercadoria;

II  - o valor do ICMS a ser retido, será a diferença entre o imposto calculado na forma do inciso anterior e o imposto devido na operação de saída do estabelecimento substituto.

III - na hipótese do artigo 435, o valor do ICMS a recolher será a diferença entre o imposto calculado na forma do inciso I e o somatório dos impostos destacados na Nota Fiscal de aquisição e no documento fiscal relativo ao serviço de transporte, quando este for de responsabilidade do adquirente.

§ 1º Nas saídas subsequentes à substituição tributária ou ao pagamento quando da entrada neste Estado, não mais ser exigida nenhuma complementação do ICMS.

§ 2º Em nenhuma hipótese será permitida a utilização de crédito fiscal para compensar ou deduzir o imposto retido.

§ 3º  O imposto apurado na forma do artigo anterior ser recolhido no prazo disposto no inciso I do artigo 67 deste Regulamento.

 Art. 438 - As Notas Fiscais que acobertarem as saídas subsequentes às operações com substituição tributária, serão emitidas sem destaque do imposto e com a indicação de que o imposto foi pago na origem e a identificação do regime aplicado.

Art. 439 - Ocorrendo operações de saídas destas mercadorias para outra Unidade da Federação, cujo ICMS tenha sido pago na forma desta Seção, a Nota Fiscal será emitida pelo valor da operação, com destaque do imposto, exclusivamente para efeito de crédito do estabelecimento adquirente.

Art. 440 O contribuinte substituto responsável pela retenção e recolhimento do ICMS lançará no livro Registro de Saídas:

I   - o valor referente à sua própria operação e o respectivo débito do imposto;

II - o valor do  imposto retido e apurado nos termos do artigo 437, na coluna "Observações" na mesma linha do lançamento do inciso anterior.

§ 1º  Para uniformidade dos lançamentos deverão ser abertas, no espaço destinado a observações, sob o título de "Substituição Tributária", duas colunas com os subtítulos "Base de cálculo" e "Imposto Retido".

§ 2º  O valor do imposto retido que resultar da apuração mensal na coluna "Substituição Tributária", será lançado no livro Registro de Apuração do ICMS, no mês de apuração, no espaço "Observações", com a expressão "Imposto Retido".

Art. 441 - As Notas Fiscais que acobertarem as operações de entrada e saída com estas mercadorias, cujo imposto tenha sido recolhido nos termos desta Seção, deverão ser escrituradas nas colunas, "Outras - Operações sem Crédito do Imposto" e "Operações sem débito do Imposto" dos livros Registros de Entradas e Registro de Saídas, respectivamente.

SEÇAO  XIII

DAS OPERAÇÕES COM GADO E SUBPRODUTOS DERIVADOS DE SUA MATANÇA

Art. 442 - O recolhimento do ICMS incidente nas operações com gado bovino, bufalino, suíno, caprino ou ovino será feito quando:

I  - das saídas destinadas:

a) a outros Estados; 

b) a abate; e

c) a negociar.

II - das entradas provenientes de outros  Estado, inclusive de carne verde, resfriada, congelada ou salgada e de outros subprodutos derivados do abate.

§ 1º Ressalvadas as hipóteses previstas neste artigo, o gado circulará com diferimento do pagamento do imposto, sem prejuízo do cumprimento das obrigações tributárias acessórias.

§ 2º O gado destinado à exposição em outro Estado sair com suspensão do pagamento do imposto, mediante depósito da importância correspondente a seu valor, que será convertida em receita se não houver a comprovação do respectivo retorno no prazo de 60 (sessenta) dias da data da remessa.

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior,  em se tratando de remessa feita por produtor regularmente inscriçãoto no Cadastro de Contribuintes do Estado, o depósito poderá ser substituído, a critério da autoridade fazendária competente, por termo de responsabilidade firmado pelo interessado, onde fique consignada a obrigatoriedade do recolhimento do imposto caso não haja a comprovação do retorno do gado no prazo estabelecido no parágrafo segundo.

§ 4º  O disposto no inciso II não se aplica às entradas:

I   - destinadas  a  estabelecimento industriais, que ficam sujeitas à sistemática normal de apuração e recolhimento do imposto;

II  - de gado destinado a recria neste Estado.

Art. 443 - A cobrança do imposto prevista no artigo anterior será feita adotando-se como base de cálculo os valores indicados em ato baixado pelo Secretário da Fazenda, nos termos do artigo 27 deste Regulamento.

Parágrafo único - O ato a que se refere este artigo, objetivando a simplificação dos cálculos do imposto, poder estabelecer o valor líquido do ICMS a ser recolhido em cada operação.

Art. 444 - Antes de iniciado o trânsito da mercadoria, nos casos previstos no inciso I do "caput" do artigo 442, o contribuinte, ou responsável, fica obrigado a obter, junto repartição fiscal do seu domicílio, Nota Fiscal Avulsa, oportunidade em que será cobrado o imposto através de documento de arrecadação próprio.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos estabelecimentos produtores agropecuários que tiverem organização administrativa, os quais emitirão Nota Fiscal própria, sujeitando-se à sistemática normal de apuração e recolhimento do imposto.

Art. 445 - Na hipótese do inciso II do "caput" do artigo 442, o imposto será cobrado no momento da passagem pela primeira repartição fiscal de entrada neste Estado, respeitados os créditos fiscais legitimamente destacados nos documentos de origem.

Parágrafo único - Excepcionalmente, o Secretário da Fazenda, mediante requerimento do contribuinte, poderá permitir que o recolhimento do imposto seja feito na rede arrecadadora do seu domicílio, até o 5º (quinto) dia após a dezena em que ocorrer a entrada da mercadoria neste Estado.

Art. 446 - Cumpridas as exigências estabelecidas nos artigos anteriores, nas saídas de carne e dos subprodutos comestíveis decorrentes do abate não será exigida complementação de imposto, devendo a Nota Fiscal que acobertar essas operações conter a declaração de que o ICMS foi pago antecipadamente na forma deste Regulamento.

Parágrafo único - Ocorrendo operação de venda a estabelecimento que industrialize os produtos a que se refere este artigo, a Nota Fiscal será emitida com destaque do imposto, exclusivamente para efeito de crédito do adquirente.

Art. 447 - Nas saídas dos subprodutos não comestíveis, resultantes do abate, o imposto incidente sobre a respectiva operação será recolhido na forma do artigo 444.

Parágrafo único - Os estabelecimentos que receberem os subprodutos sem o pagamento do imposto, na forma deste artigo, emitirão Nota Fiscal de Entrada e, na qualidade de contribuintes substitutos, recolherão o ICMS até o 5º (quinto) dias após a dezena em que ocorrer a entrada no estabelecimento.

SEÇÃO XIV

DAS OPERAÇÕES COM ÁGUA MINERAL, REFRIGERANTE, CERVEJA E CHOPE

Art. 448 - Nas saídas internas de àgua mineral, refrigerante, cerveja e chope, o ICMS incidente sobre as operações subsequentes será retido e recolhido, por substituição tributária, na forma estabelecida neste Regulamento.

Art. 449 - Para feito do disposto no artigo anterior, fica atribuída a condição de contribuinte substituto:

I  - ao industrial, distribuidor autorizado ou importador;

II - aos demais estabelecimentos comerciais que receberem as mercadorias referidas no artigo anterior, diretamente de outras Unidades da Federação, para comercialização neste Estado.

§ 1º O disposto no inciso I não se aplica transferências entre estabelecimentos industriais e suas filiais, hipótese em que a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto passa ao estabelecimento destinatário.

§ 2º  O disposto no inciso II deste artigo aplica-se também, às entradas de mercadorias trazidas por contribuintes de outras Unidades da Federação sem destinatário certo neste Estado.

Art. 450 - A base de cálculo do imposto, para fins de substituição tributária, é o preço máximo, ou único, de venda a consumidor final fixado pelo órgão de controle de preços, ou, na sua falta, o valor da operação realizada pelo contribuinte substituto, incluídos os valores correspondentes a fretes e carretos, seguros, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido dos seguintes percentuais de agregação:

I   - gua mineral 30% - (trinta por cento);

II  - cervejas  e refrigerantes acondicionados em embalagens de até 600 ml - 70% (setenta por cento);

III - cervejas e  refrigerantes acondicionados em embalagens superiores a 600 ml - 40% (quarenta por cento);

IV  - chope - 80% (oitenta por cento);

V   - "post-mix" e "pre-mix" - 80% (oitenta por cento).

Art. 451 - O imposto a ser recolhido pelo contribuinte substituto, ou pago quando da entrada neste Estado, será apurado mediante a aplicação da alíquota interna cabível sobre a base de cálculo definida no artigo anterior, deduzindo-se:

I  - na hipótese de saída do estabelecimento industrial, distribuidor autorizado ou importador, o valor do ICMS da responsabilidade direta do contribuinte substituto;

II  - no caso de entrada da mercadoria neste Estado, o somatório dos impostos (ICMS) destacados na Nota Fiscal de aquisição e no documento fiscal relativo à prestação de serviço de transporte, quando este for da responsabilidade do adquirente.

Art. 452 - O imposto apurado na forma do artigo anterior será recolhido através de documento de arrecadação próprio:

I   - pelo industrial, distribuidor autorizado ou importador, até o 5º (quinto) dia após o mês em que ocorrer a retenção;

II  - pelos demais estabelecimentos,  quando  da passagem das mercadorias pela primeira repartição fiscal de entrada neste Estado.

Parágrafo único - O Secretário da Fazenda, mediante requerimento do contribuinte, poderá permitir que o recolhimento do imposto, na hipótese do inciso II deste artigo, seja feito na rede arrecadadora do seu domicílio até o 5º (quinto) dia após a dezena em que ocorrer a entrada da mercadoria neste Estado.

Art. 453 - É vedada a utilização de crédito existente na escrita fiscal do contribuinte substituto para compensar o imposto a ser recolhido na forma do artigo anterior.

Art. 454 - A Nota Fiscal de venda emitida pelo contribuinte que efetuar a retenção do imposto deverá conter, além dos requisitos que lhe são próprios, o valor do ICMS retido e o da respectiva base de cálculo.

Art. 455 - O contribuinte substituto, responsável pela retenção do imposto, lançará no livro Registro de Saídas:

I   - o valor referente à sua própria operação e o respectivo débito do imposto;

II  - o valor do imposto retido e a sua respectiva base de ccálculo, na mesma linha do lançamento indicado no inciso anterior, no espaço destinado a "Observações", no qua deverão ser abertas, sob o título "Substituição Tributária", duas colunas  com os sub-títulos "Base de cálculo" e "ICMS Retido", a serem totalizados ao final de cada período de apuração.

Art. 456 - Nas saídas subsequentes das mercadorias tributadas na forma deste Rgulamento n
ã
o será exigida complementação de imposto, devendo o contribuinte:

I - nas operações internas, emitir Nota Fiscal de subsérie distinta, sem destaque do ICMS, contendo a declaração "ICMS Pago Por Substituição";

II - nas operações interestaduais, emitir Nota Fiscal, com destaque do ICMS, calculado sobre o valor real da operação e mediante a aplicação da alíquota cabível, exclusivamente para fins de crédito do adquirente.

Art. 457 - Os estabelecimentos que adquirirem as mercadorias tributadas na forma desta Seção deverão escriturar suas entradas e saídas nas colunas "Documento Fiscal", e "Operações sem Crédito e sem Débito do Imposto", dos livros Registro de Entradas e Registro de Saídas, respectivamente

SEÇÃO XV

DAS OPERAÇÕES COM VEICULOS

SUBSEÇÃO  I

DAS OPERAÇÕES COM VEICULOS NOVOS

Art. 458 - Nas operações interestaduais com veículos novos classificados nos códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, indicados no Anexo I, fica atribuída ao estabelecimento importador e ao estabelecimento industrial fabricante a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica - ICMS devido na subsequente saída ou entrada com destino ao ativo imobilizado.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos acessórios colocados no veículo pelo estabelecimento responsável pelo pagamento do imposto.

§ 2º  O regime de que trata esta subseção não se aplica:

1) à transferência de veículos entre estabelecimentos da empresa fabricante ou importadora, hipótese em que a responsabilidade pelo pagmento do imposto retido recairá sobre o estabelecimento que realizar a operação interestadual;

2)  saídas com destino a industrialização;

) às remesas em que as mercadorias devam retornar ao estabelecmento remetente;

4) aos acessórios colocados pelo revendedor do veículo;

5) aos veículos faturados anteriormente ao termo inicial dos feitos do regime ora instituído.

§ 3º Aplicam-se às operações que destinem  veículos ao Município de Manaus ou às áreas de Livre Comércio as disposições desta subseção.

Art. 459 - O disposto no artigo anterior, aplica-se, no que couber, a estabelecimento destinatário que efetuar operação interestadual, para fins de comercialização ou integração no ativo imobilizado.

§ 1º  Na hipótese deste artigo, se o remetente for distribuidor autorizado e tiver recebido o veículo com retenção do imposto, para fins de ressarcimento junto ao estabelecimento que efetuou a retenção, será emitida nota fiscal no valor do imposto originalmente retido, acompanhada de cópia do documento de arrecadação relativo à operação interestadual.

§ 2º  O estabelecimento que efetuou a primeira retenção poderá deduzir do recolhimento seguinte que efetuar em favor deste Estado, a parcela do imposto a que se refere o parágrafo anterior, desde que disponha dos documentos comprobatórios da situação.

Art. 460 - A base de cálculo do imposto  para fins de substituição tributária será o valor correspondente ao preço de venda a consumidor constante de tabela estabelecida, por órgão competente (ou sugerido ao público) ou, na falta desta, pelo fabricante ou importador, acrescido do valor do frete e do IPI e dos acessórios a que se refere o § 1º  do artigo 458.

§ 1º Na impossibilidade de inclus
ã
o do valor do frete na composição da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será efetuado pelo estabelecimento destinatário.

§ 2º  Na hipótese prevista no parágrafo anterior o estabelecimento destinatário debitar-se-á do imposto através da emissão de nota fiscal, no último dia do mês, contendo todos os requisitos exigidos e as seguintes indicações:

1) como destinatário, o próprio estabelecimento;

2) número  dos  conhecimentos de transportes recebidos no período;

3) valor total dos fretes recebidos no período;

 4) valor do débito do imposto, resultante da aplicação da alíquota de 17% (dezessete por cento) sobre o valor total dos fretes.

§ 3º  A Nota Fiscal a que se refere  parágrafo anterior será escriturada no último dia do mês, no livro de Registro de Saída e o imposto será recolhido no prazo normal previsto, para o estabelecimento, na legislação tributria.

§ 4º  A base de cálculo prevista neste artigo, bem como a relativa à operação própria efetuada pelo sujeito passivo por substituição, será reduzida em:

I   - 37,33% (trinta e sete inteiros e trinta e três centésimos por cento) até 31 de março de 1994;

II  - 27,99% (vinte e sete inteiros e noventa e nove centésimos por cento) no período de 1º de abril a 30 de junho de 1994;

III - 18,66% (dezoito inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) no período de 1º de julho a 30 de setembro de 1994;

IV  - 9,33% (nove inteiros e trinta e três centésimos por cento) no período de 1º de outubro a 31 de dezembro de 1994.

Art. 461 - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto, relativo à entrada das mercadorias no estabelecimento beneficiário da redução da base de cálculo, prevista nos artigos anteriores.

Art. 462 - A alíquota a ser aplicada sobre a base de cálculo prevista no artigo 460 será a vigente para as operações internas.

Art. 463 - O valor do imposto retido será a diferença entre o calculado de acordo com o estabelecido no artigo 460 e o imposto devido pela operação do estabelecimento remetente.

Art. 464 - O imposto retido deverá ser recolhido em agência do Banco do Estado de Roraima, em conta especial, a crédito do Governo do Estado, por meio de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais, até o dia 15 do mês subsequente ao da ocorrência da retenção, sem atualização monetária, ou até o dia 25 desse mês, com atualiação monetária e sem créscimos legais.

§ 1º  Na falta de agência do Banco a que se refere o "caput" deste artigo, na praça de localização do substituto tributário, o recolhimento deverá ser efetuado em agência do Banco Oficial, filiado à Associação dos Bancos Comerciais Estaduais - ASBACE, a crédito do Governo do Estado de Roraima.

§ 2º  No caso do parágrafo anterior, o Banco recebedor  deverá repassar os recursos ao Tesouro do Estado de Roraima, até o quarto dia útil após a data da arrecadação.

Art. 465 - No caso de desfazimento do negócio antes da entrega do veículo, se o imposto retido já houver sido recolhido, aplica-se o disposto no § 2º do artigo 459.

Art. 466 - Constitui crédito tributário da Unidade Federada de destino o imposto retido, bem como correção monetária, multa, juros de mora e demais acréscimos legais com eles relacionados.

Art. 467 - O estabelecimento que efetuar a retenção indicará, na respectiva nota fiscal, os valores do imposto retido e da sua base de cálculo. 

Art. 468 - As mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária serão objeto de emissão distinta de nota fiscal em relação às mercadorias não sujeitas a esse regime.

Art. 469 - Ressalvadas as hipóteses do item 4 do § 2º do artigo 458 e do artigo 459, na subsequente saída das mercadorias tributadas de conformidade com esta subseção, fica dispensado qualquer outro pagamento do imposto.

Art. 470 - O estabelecimento que efetuar a retenção do imposto remeterá à Secretaria de Estado da Fazenda de Roraima, até 10 (dez) dias após o recolhimento previsto no artigo 464, listagem, emitida por processamento de dados, contendo as seguintes indicações:

I  Nome, endereço, CEP, número de inscrição estadual e no CGC, dos estabelecimentos emitente e destinatário;

II   - número, série e subsérie e data da emissão da nota fiscal;

III  - valores totais das mercadorias;

IV   - valor da operação;

V    - valores do IPI e ICMS relativos à operação;

VI   - valores das despesas acessórias;

VII  - valor da base de cálculo do imposto retido;

VIII - valor do imposto retido;

IX   - nome do banco em que foi efetuado o recolhimento, data e número do respectivo documento de arrecadação.

Parágrafo único - Na elaboração da listagem serão observadas:

1) ordem crescente de CEP, com espacejamento maior na mudan
‡
a de CEP;

2) ordem  crescente  de inscrição do CGC,  dentro de cada CEP;

3) ordem crescente do número da nota fiscal dentro de cada CGC.

Art. 471 - Poderão ser objeto de listagem em apartado, emitida por qualquer meio, as operações em que tenha ocorrido o desfazimento do negócio previsto no artigo 465.

Art. 472 - A fiscalização do estabelecimento responsável pela retenção  do imposto poderá ser exercida, indistintamente, pelas Unidades da Federação envolvidas na operação, condicionando-se a do fisco do Estado de Roraima a credenciamento prévio da Secretaria da Fazenda da Unidade Federada do estabelecimento a ser fiscalizado.

Art. 473 - O Estado de Roraima atribuirá ao estabelecimento responsável pela retenção, número da inscrição e código de atividade econômica no seu cadastro de contribuinte.

§ 1º  Para efeito deste artigo, o contribuinte interessado remeterá à Secretaria de Estado da Fazenda de Roraima:

1) cópia do instrumento constitutivo da empresa;

2) cópia do documento de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda - CGC.

§ 2º  O número de inscrição será aposto em todo documento dirigido a este Estado.

Art. 474 - O regime de substituição tributária previsto nesta subseção também se aplica às operações internas.

Art. 475 - Implicará extinção imediata da redução da base de cálculo do ICMS prevista nesta subseção:

I   - a elevação dos preços dos veículos beneficiados em percentual superior aos aumentos de custo;

II   - a revogação da redução de alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados;

III - o descumprimento do compromisso celebrado entre representantes e trabalhadores, de empresários das indústrias automobilísticas e do governo que assegura:

a) a manutenção do nível de emprego e garantia de salário até 31 de dezembro de 1994;

 b) a correção mensal dos salários pala média das variações os indices do mês anterior (FIPE-DIEESE) durante o mesmo período mencionado:

c) o início das discussões sobre Contrato Coletivo de Trabalho, desde a data de vigência do Convênio ICMS nº 132/92.

Art. 476 - Os estabelecimentos que adquirirem veículos novos, de outras Unidades da Federação, sem a retenção do imposto como previsto neste Regulamento,  deverão recolher o tributo respectivo quando da passagem pelo primeiro Posto Fiscal de entrada neste Estado.

Parágrafo único - Excepcionalmente, mediante requerimento do contribuinte, a Secretaria de Estado da Fazenda poder permitir que o recolhimento do imposto seja feito na rede arrecadadora de seu domicílio, por meio de documento próprio de arrecadação, até 10 (dez) dias após a dezena em que ocorrer a   Psagem da mercadoria pelo primeiro posto fiscal de entrada no Estado.

Art. 477 - A base de cálculo do imposto a que se refere o artigo anterior é o preço de venda a consumidor final constante de tabela baixada  pelo órgão competente  ou pelo fabricante, acrescido do valor do frete.

§ 1º  No caso de recebimento de veículo sem o valor do frete na composição da base de cálculo da substituição tributária, ou na impossibilidade da inclusão deste quando da aquisição interestadual, o recolhimento do imposto correspondente será efetuado pelo estabelecimento destinatário.

§ 2º  Na hipótese do parágrafo anterior, a base de cálculo para efeito de antecipação do imposto será o valor do serviço constante do conhecimento de transporte que acobertou a operação. 

§ 3º  Ocorrendo situação em que não seja possível ou não caiba a aplicação do disposto neste artigo, a base de cálculo será estabelecida por ato do Secretário de Estado da Fazenda.

Art. 478 - O imposto a que se refere o artigo 458 ser calculado e apurado da seguinte forma:

I   - sobre a base de cálculo definida no artigo anterior, aplicar-se-á a alíquota vigente para as operações internas;

II  - o valor do ICMS a recolher será a diferença entre o imposto calculado na forma do inciso anterior e o imposto devido na operação de saída do estabelecimento remetente ou do prestador de serviço.

Art. 479 - O contribuinte que receber veículo novo com o imposto pago na forma prevista no artigo 476 deverá escriturar sua entrada na coluna "Outras" - "Operações sem Crédito do Imposto", do livro Registro de Entradas, e a respectiva saída no livro Registro de Saídas, na coluna "Outras" - "Operações sem Débito do Imposto".

Ar480 - Na saída subsequente à substituição tributária ou ao pagamento quando da entrada neste Estado, promovida pelo distribuidor autorizado, não será exigido o destaque do imposto, devendo a nota fiscal respectiva conter a declaração de que o ICMS foi pago na forma prevista nesta subseção.

Art. 481 - As operações internas de comercializa, posteriores à prevista no artigo anterior, ficam sujeitas sistemática normal de apuração e recolhimento do imposto.

Parágrafo único.  Na hipótese deste artigo, o estabelecimento revendedor se creditará do imposto correspondente  operação de compra mediante a aplicação da alíquota cabível sobre o valor constante da nota fiscal de aquisição, emitida pelo distribuidor autorizado, lançando a referida importância diretamente no campo 007 - "Outros Créditos", do livro Registro de Apuração do ICMS.                                                        

SUBSEÇÃO II

DAS OPERAÇÕES COM VEÍCULOS USADOS

Art. 482 - As pessoas fÍsicas ou jurÍdicas que se dediquem com habitualidade á comercialização de veículos usados, sem prejuízo das demais obrigações acessórias previstas na legislação vigente, estão obrigadas a:

I   - obter inscrição no Cadastro do ICMS, onde serão enquadradas no regime normal de recolhimento do imposto;

II  - adotar, manter e escriturar livros e documentos fiscais comuns aos contribuintes do ICMS;

III - emitir nota fiscal de entrada, sem destaque do imposto, sempre que entrarem no estabelecimento veículos adquiridos de pessoas físicas ou jurídicas não contribuintes do ICMS.

§ 1º  Para os efeitos deste artigo, entende-se por habitualidade a transmissão, a qualquer título, no período de 12 (doze) meses, da propriedade de mais de 03 (três) veículos por uma mesma pessoa.

§ 2º  O disposto neste artigo não se aplica à simples operação de intermediação ou corretagem, desde que o veículo não seja estocado ou depositado no estabelecimento.

§ 3º  Na hipótese de ser identificado no estabelecimento veículo cuja entrada não se realizou mediante a emissão da respectiva nota fiscal de entrada, o imposto e seus acréscimos legais, serão exigidos através do competente Auto de Infração.

Art. 483 - Na saída de veículo usado a base de cálculo do imposto será equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da operação.

§ 1º  Para efeito do disposto neste artigo, considera-se usado o veículo que tenha mais de 06 (seis) meses de uso, contados da data da venda pelo fabricante ou por seu distribuidor autorizado, ou mais de 10.000 (dez mil) quilômetros rodados.

§ 2º  A redução da base de cálculo de que trata este artigo não se aplica às operações cujas entradas e saídas não se realizarem mediante a emissão dos documentos fiscais próprios, ou deixarem de ser regularmente escriturados nos livros fiscais do estabelecimento.

§ 3º Não ocorrendo as condições estabelecidas no parágrafo 1º, ou não cumpridas as exigências previstas no parágrafo 2º, a base de cálculo do imposto será o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria.

SUBSEÇÃO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 484 - O Departamento Estadual de Trânsito, ao registrar veículo novo ou usado, exigirá do adquirente nota fiscal comprobatória de sua aquisição, exceto se o vendedor for pessoa física ou jurídica não obrigada à inscrição no Cadastro do ICMS e quando não caracterizada a habitualidade referida no parágrafo 1º do artigo 482.

Parágrafo único - Quando o  vendedor for pessoa física ou jurídica não inscriçãota no CGF, após realizado o registro do veículo, o Departamento Estadual de Trânsito implantará cadastro contendo os seguintes dados:

I  - nomes e endereços completos do vendedor e comprador;

II - data do registro ou transferência;

III - identificação do veículo: marca, modelo, ano de fabricação, número do chassi e da placa;

IV - procedência, quando se tratar de veículo adquirido em outro Estado;

V  - número, data, série, subsérie e valor da nota fiscal, quando for o caso.

Art. 485 - Verificada a ocorrência da habitualidade referida no parágrafo 1º do artigo 482, o Departamento Estadual de Trânsito somente promoverá a transferência do veículo mediante a entrega, pelo interessado, para arquivamento no setor competente do órgão de trânsito, de cópia da primeira via do documento de recolhimento do ICMS.

Art. 486 - O Departamento Estadual de Trânsito somente procederá ao registro de veículos novos adquiridos em outros Estados se este for requerido em nome da pessoa que figurar como adquirente na respectiva nota fiscal.

Art. 487 - O Departamento Estadual de Trânsito remeter Secretaria da Fazenda, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do registro no seu cadastro, relação contendo os dados a que se refere o parágrafo único do artigo 484 deste Regulamento.

SEÇÃO XVI

DAS OPERAÇÕES COM PNEUMÁTICOS, CÂMARAS-DE-AR

E PROTETORES DE BORRACHA

Art. 488 - Nas operações que destinem pneumáticos, câmaras-de-ar e protetores de borracha, classificados nas posições 4011 e 4013 e no cógido 4012.90.0000 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado NBM/SH, a contribuinte inscrito neste Estado, fica atribuída ao estabelecimento importador e ao estabelecimento industrial fabricante a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, devido nas subsequentes saídas, ou nas entradas para incorporação ao ativo imobilizado ou para consumo dos produtos mencionados neste artigo.

§ 1º  O regime de que trata esta seção não se aplica:

I   - à transferência entre estabelecimento da empresa fabricante ou importadora, hipótese em que a responsabilidade pelo pagamento do imposto retido recairá sobre o estabelecimento que realizar a operação interestadual;

II  - às saídas com destino a estabelecimento fabricante de veículo;

III  - às remessas em que as mercadorias devam retornar ao estabelecimento remetente;

IV   - a pneus e câmaras de bicicletas.  

§ 2º As disposições desta seção aplicam-se às operações destinadas ao Município de Manaus e às áreas de Livre Comércio.

§ 3º  Na hipóteses do inciso II do § 1º, se o produto a que se refere este artigo não for utilizado no veículo, caberá ao estabelecimento fabricante a responsabilidade pela retenção do imposto nas operações subsequentes.

Art. 489 - A base de cálculo do imposto, para fins de substituição tributária, será o preço de venda a consumidor, constante de tabela estabelecida por órgão competente, acrescido do valor do frete.

§ 1º Inexistindo o preço fixado na forma prevista neste artigo, a base de cálculo será o preço praticado pelo substituto, incluídos o IPI e as demais despesas debitadas ao estabelecimento destinatário, acrescido do percentual de 50% (cinquenta por cento).

§ 2º  Na impossibilidade de inclusão do valor de frete na composição da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente, calculado com base no preço do serviço, acrescido do percentual de que trata o parágrafo anterior, será efetuado pelo destinatário da mercadoria.

§ 3º A alíquota a ser aplicada sobre a base de cálculo prevista neste artigo será a vigente para as operações internas.

Art. 490 - O valor do imposto retido corresponder diferença entre o imposto calculado de acordo com o artigo 489 e o devido pela operação do estabelecimento.

Art. 491 - O imposto retido deverá ser recolhido no Banco do Estado de Roraima, a crédito do Governo de Roraima deste Estado, por meio de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais, até o nono dia do mês subsequente ao da ocorrência da retenção, sem atualização monetária, ou até o vigêsimo dia do mesmo mês, com atualização monetária e sem acrésimos legais.

§ 1º  No caso de inexistir agência do Banco de Roraima na praça em que se localizar o substituto tributário, o recolhimento será efetuado em qualquer banco oficial do Estado remetente, filiado à Associação dos Bancos Comerciais Estaduais - ASBACE, a crédito do Governo deste Estado.

§ 2º  Na hipótese deste artigo, o banco recebedor deverá repassar os recursos ao Tesouro de Roraima até o segundo dia útil após a data do recolhimento.

Art. 492 - Ressalvado o disposto no artigo 493, na subsequente saída das mercadorias tributadas de conformidade com esta seção fica dispensado qualquer pagamento do imposto.

Art. 493 - Nas operações que destinem as mercadorias de que trata este Regulamento a outras Unidades Federadas, o contribuinte substituto deverá:

I  - escriturar  as  notas  ficais respectivas nas colunas "Base de cálculo", "Alíquota" e "Imposto Debitado" do livro Registro de Saídas;

II - creditar-se do imposto efetivamente antecipado, relativamente às entradas, na proporção da quantidade saída, escriturando-o diretamente no livro Registro de Apuração do ICMS, item 007 - "Outros Créditos".

SEÇÃO  XVII

DAS OPERAÇÕES COM CIMENTO E FARINHA DE TRIGO

Art. 494 - Nas operações de remessa de cimento de qualquer tipo e de farinha de trigo, promovidas por contribuinte situado nos Estados do Amazonas, Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, Pará, Paraíba, Piauí, Pernambuco, Rio Grando do Norte e Sergipe, com destino a estabelecimento distribuidor, atacadista ou varejista localizado neste Estado, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de contribuinte substituto, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido nas operações subsequentes, conforme Protocolos ICMS 06/90 e 24/93.

Art. 495 - O imposto retido pelo contribuinte substituto será calculado mediante a aplicação da alíquota vigente nas operações internas neste Estado sobre o preço máximo de venda a varejo fixado pela autoridade competente, deduzindo-se, do valor obtido, o imposto devido pela operação do próprio remetente e o imposto pago sobre o frete, se for o caso.

Art. 496 - No caso de não haver preço máximo de venda a varejo fixado nos termos do artigo anterior, o imposto retido por contribuinte substituto será calculado da seguinte maneira:

I - ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente nas operações com o comércio varejista, neste preço incluído o valor do frete e/ou carreto até o establecimento varejista e demais despesas debitadas ao destinatário, ser adicionado sobre o referido montante o percentual de lucro estabelecido no artigo 34 deste Regulamento;

II - aplicar-se-á a alíquota vigente nas operações internas sobre o resultado;

III - do valor obtido no inciso II será deduzido o imposto devido pela operação do remetente e o pago sobre o frete, quando cobrado do destinatário.

Parágrafo único - O valor inicial para o cálculo mencionado no inciso I será o preço praticado pelo remetente seja o mesmo industrial, distribuidor ou atacadista.

 Art. 497 - O imposto retido pelo contribuinte substituto ser recolhido até o dia 10 do mês subsequente ao da retenção, através da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais, destinada ao Banco do Estado de Roraima, a crédito do Governo deste Estado.

Parágrafo único - Na falta de agência do Banco a que se refere o "caput" deste artigo, na praça de localização do substituto tributário, o recolhimento deverá ser efetuado em agência do banco oficial, filiado à Associação dos Bancos Comerciais e Estaduais - ASBACE, a crédito do Governo do Estado de Roraima.

Art. 498 - Por ocasião da saída da mercadoria, o contribuinte substituto emitirá nota fiscal que contenha, além das indicações exigidas na legislação, o valor que serviu de base de cálculo para a retenção e o valor do imposto retido.

Art. 499 - O contribuinte substituto informar Secretaria da Fazenda do Governo de Roraima até o dia 15 (quinze) de cada mês, o montante das operações efetuadas no mês anterior, o valor total do imposto retido e o nome dos destinatários.

Parágrafo único - As informações a que se refere este artigo poderão ser fornecidas através de listagem por processamento de dados ou por qualquer outro processo mecanizado.

Art. 500 - Para os efeitos legais, considera-se como crdito tributrio do Estado de Roraima o imposto retido, bem como a respectiva atualização monetária, e os acréscimos legais.

Art. 501 - Mediante ciência do Estado interessado, a fiscalização do contribuinte substituto, quanto às operações previstas nesta seção, poderá ser exercida pelo Estado de Roraima, podendo, no entanto, ser efetuada pelo Estado do remetente, ou ainda, em conjunto, por acordo entre os interessados.

Art. 502 - Nas remessas de cimento procedentes dos Estados mencionados no artigo 494, quando os estabelecimentos remetente e destinatário pertencerem ao mesmo titular, a critério do fisco, poderá ser atribuído ao estabelecimento localizado neste Estado a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido nas operações subsequentes.

Parágrafo único - A concessão do Regime Especial de que trata este artigo deverá ser solicitado pelo contribuinte junto ao fisco deste Estado, mediante expediente encaminhado ao Diretor do Departamento da Receita da Secretaria da Fazenda.

Art. 503 - Na hipóteses do artigo anterior, o imposto a ser retido será apurado da seguinte forma:

I - sobre o preço praticado nas saídas por atacado neste Estado, será adicionado um percentual de 20% (vinte por cento) de lucro;

II - sobre a base de cálculo definida no inciso I, aplicar-se-á a alíquota vigente para as operações internas; 

III - o valor do ICMS  a  recolher é a diferença entre o imposto calculado na forma do inciso anterior e o imposto devido na operação de venda do próprio contribuinte substituto.

Art. 504 - Nas aquisições de outras Unidades da Federação, de farinha de trigo e cimento, o ICMS também será retido e recolhido, por substituição tributária, na forma estabelecida abaixo.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo fica atribuída a condição de contribuinte substituto:

I  - ao estabelecimento atacadista e/o varejista;

II - ao importador.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também nas entradas de mercadorias trazidas por contribuintes de outras Unidades de Federação sem destinatário certo neste Estado.

§  3º A base de cálculo do imposto, para fins de substituição tributária, será aquela definida nos artigos 495 e 496.

§ 4º Nas operações  de  importação a base de cálculo do imposto a ser retido será o seu custo final acrescido dos percentuais constantes do artigo 34 deste Regulamento, sobre a qual  aplicar-se-á a alíquota interna, deduzindo-se o ICMS pago na operação de importação.

Art. 505 O imposto apurado na forma do artigo anterior será recolhido através de Documento de Arrecadação (DAR), em separado, a títuto "ICMS - SUBSTITUIÇÂO TRIBUTÁRIA", até o  5º    (to)dia após a dezena em que ocorrer a entrada da mercadorias no estabelecimento contribuinte.

Art. 506 O disposto no artigo anterior não se aplica ao previsto no Parágrafo § 2º do artigo504  hipótese em que o imposto retido deverá ser recolhido quando da passagem das mercadorias pela primeira repartição fiscal de entrada neste Estado.

Art. 507 – É vedada a utilização de créditos existentes na escrita fiscal do contribuinte substituto para compensar o imposto na fonte.

Art. 508 - O contribuinte substituto, responsál pela retenção do imposto, lançará no livro Registro de Entradas:

I   - O valor referente a Nota Fiscal de aquisição, bem como o do documento relativo à prestação de serviço de transporte na coluna "Operações sem Crédito do Imposto".

II  - O valor do imposto retido e sua respectiva base de cálculo, na mesma linha dos lançamentos indicados no inciso anterior, no espaço destinado a "Observações" no qual deverão ser abertas subcolunas, sob os subtítulos "Base de cálculo" e "ICMS Retido", a serem totalizados ao final de cada período de apuração.

Art. 509 - Nas saídas da mercadorias tributadas na forma do artigo 504 não seráa exigida complementação de imposto, devendo o contribuinte:

I - nas operações internas, emitir Nota Fiscal de subsérie distinta, sem o destaque do ICMS, contendo a declaração "ICMS Pago por Substituição”.

II  - nas operações interestaduais, emitir Nota Fiscal com destaque do ICMS, calculado sobre o valor real da operação mediante a aplicação da alíquota interna sobre a base de cálculo definida no artigo 503, deduzindo-se o valor do ICMS da responsabilidade direta do contribuinte substituto.

Art. 510 - Os estabelecimentos que adquirirem as mercadorias tributadas na forma do artigo 504 deverão escriturar suas entradas e saídas nas colunas "Operações sem Crédito e  sem Débito do Imposto",  dos livros Registro e Entradas e Registro de Saídas, respectivamente.

SEÇÃO  XVIII

DAS OPERAÇÕES COM MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PERFUMARIAS

Art. 511 - Nas saídas de medicamentos para medicina humana ou veterianária, cosméticos e artigos de perfumaria promovidas por estabelecimentos distribuidores, atacadistas e/ou representantes, situados em Roraima, com destino a contribuintes do ICMS deste Estado, fica atribuída ao estabelecimento fornecedor, na qualidade de contribuinte substituto, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS incidente sobre as operações subsequentes realizadas por varejisitas.

Parágrafo único - Entende-se por varejistas para os efeitos deste artigo, as farmácias, drogarias, perfumarias, casas veterinárias e outros estabelecimentos comerciais que promovam saídas destes produtos para o consumidor final.

Art. 512  O imposto retido pelo contribuinte substituto ser calculado da seguinte maneira:

I - ao preço praticado pelo fornecedor nas operações internas destinadas ao comércio varejista, será adicionado os seguintes percentuais de lucro:

a) medicamentos para medicina humana ou veterinária - 40% (quarenta por cento);

b) cosméticos e artigos de perfumaria - 50% (cinquenta por cento).

II - aplicar-se-á a alíquota vigente nas operações internas sobre o resultado obtido no inciso I;

III - o valor obtido com base no inciso II será recolhido em Documento de Arrecadação em separado a título de substituição tributária no mesmo prazo de pagamento determinado para o recolhimento das operações normais do próprio fornecedor, independente do saldo obtido na apuração do imposto em cada período.

 Art. 513 - Para efeito do disposto nesta seção, definem-se cosméticos e perfumes os produtos constantes do capítulo 33 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - NBM (SH) publicada no Diário Oficial da União em 18 de maio de 1988.

Art. 514 - Por ocasião da saída da mercadoria, o contribuinte substituto emitirá nota fiscal que contenha, além das indicações exigidas na legislação, o valor que servir de base de cálculo para a retenção e o valor do imposto retido.

Art. 515 - Os comerciantes varejistas que operem com medicamentos para medicina humana ou veterinária, cosméticos e artigos de perfumaria sujeitos ao Regime de Substituição Tributária, deverão se creditar tanto do imposto incidente sobre a operação do remetente como do imposto retido na fonte.

§ 1º  O crédito relativo a operação do remetente será escriturado no livro Registro de Entradas, modelo 1-A, na coluna "Operações com Crédito do Imposto".

§ 2º  O crédito relativo ao imposto retido na fonte ser escriturado na coluna "Observações" do livro Registro de Entradas e na coluna "Outros Créditos" do livro Registro de Apuração do ICMS, modelo 9.

Art. 516 - A saída das mercadorias substituídas do estabelecimento dos contribuintes mencionados no artigo 511 ser tributada e o valor do imposto, debitado na coluna própria do livro Registro de Saídas.

Art. 517 - As saídas mencionadas no artigo 511 quando realizadas por estabelecimentos situados no Estado do Amazonas com destino a contribuintes do ICMS localizados neste Estado, serão efetuadas também com substituição tributária conforme Protocolo ICM 15/90.

§ 1º  O imposto retido pelo contribuinte substituto ser calculado mediante a aplicação da alíquota vigente nas operações internas neste Estado sobre o preço máximo de venda a varejo fixado pela autoridade competente, deduzindo-se do valor obtido, o imposto devido pela operação do próprio remetente e o imposto pago sobre o frete se for o caso.

§ 2º  Ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente nas operações com o comércio varejista, neste preço incluidos o valor do frete e/ou carreto até o estabelecimento varejista e demais despesas debitadas ao destinatário, serão adicionados os percentuais mencionados no artigo 512, I, e sobre o montante aplicar-se-á a alíquota interna, deduzindo-se o imposto pago sobre o frete, quando cobrado por terceiros.

§ 3º O valor inicial para o cálculo mencionado no Parágrafo anterior será o preço praticado pelo remetente estabelecido no Estado do Amazonas seja o mesmo industrial distribuidor ou atacadista.

Art. 518 - O imposto retido com base no artigo anterior ser recolhido até o dia 09 do mês subsequente ao da retenção na forma disposta no artigo 497.

Art. 519 - Aplica-se a substituição tributária estabelecida no artigo 517 as disposições contidas nos artigos 498, 499, 500 e 501 deste Regulamento.

SEÇÃO XIX

DAS OPERAÇÕES COM COMBUSTÌVEIS E LUBRIFICANTES

Art. 520 - Nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou n
ã
o de petróleo, fica atribuída aos remetentes situados em outra unidade da Federação, a condição de contribuinte ou de substitutos tributários, relativamente ao ICMS incidente sobre as operações com esses produtos, a partir da operação que estiverem realizando, até a últimas, assegurando seu recolhimento ao Estado de Roraima.

§ 1º  O disposto neste artigo também se aplica:

I  - em relação ao diferencial de alíquota, a produto sujeito a tributação, quando destinado ao consumo e o adquirente for contribuinte do imposto;

II  - às operações  realizadas  com  aditivos, agentes de limpeza, anticorrosivos, desengraxantes, desinfetantes, fluídos, graxas, removedores e óleos de têmpera, protetivos e para transformadores, ainda que não derivados de petróleo, para uso em aparelhos, equipamentos, máquinas, motores e veículos;

III - a todas as operações efetuadas com as mercadorias mencionadas no "caput" deste artigo, inclusive quando se tratar de operações que destinem as mercadorias a consumidor localizado em outra unidade da Federação;

§ 2º  O disposto neste artigo não se aplica: 

1) à saída com destino a distribuidora de derivados de petróleo e dos demais combustíveis e lubrificantes, como tal definida pelo Departamento Nacional de Combustíveis - DNC;

2) à operação de saída realizada por Transportador Revendor Retalhista - TRR.

§ 3º As notas fiscais que acobertarem as operações interestaduais com os produtos citados neste artigo, além dos demais requisitos previstos na legislação neste Estado, deverão conter as seguintes informações:

I   - a base de cálculo do imposto retido;

II  - o valor do imposto retido;

III - o número de inscrição do remetente no cadastro de contribuintes deste Estado.

Art. 521 - A base de cálculo é o preço máximo ou único de venda a consumidor fixado pelo órgão competente, excluído o valor do Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos.

§ 1º Na falta do preço a que se refere este artigo, a base de cálculo será o montante formado pelo preço estabelecido pelo órgão competente para o remetente, ou em caso de inexistência deste, o valor da operação, acrescido do valor de qualquer encargo transferível ou cobrado do destinatário, adicionado, ainda, do valor resultante da aplicação sobre ele, dos seguintes percentuais de margem de lucro a que se refere o artigo 17 do anexo único do Convênio ICM 66/88, de 14.12.88:

I   - álcool carburante, óleo diesel, gasolina e querosene de aviação ................................ 13%;

II   - lubrificantes ...................................................................... 50%;

III  - demais produtos ............................................................... 30%.

§ 2º Na hipóteses de a mercadoria não se destinar a comercialização, a base de cálculo é o valor da operação, como tal entendido o preço de aquisição do destinatário.

§ 3º Na impossibilidade de inclusão de base de cálculo do Transportador Revendedor Retalhista (TRR) do valor equivalente ao custo do transporte por este cobrado na venda do produto em operações internas, será atribuída ao TRR a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido sobre esta parcela.

§ 4º O valor do imposto retido é resultante da aplicação da alíquota interna prevista na legislação deste Estado sobre a base de cálculo a que se refere o artigo anterior, deduzido o débito próprio, se for o caso.

Art. 522 - O imposto retido deverá ser recolhido em agência do Banco Oficial Estadual, localizado na praça do estabelecimento remetente, em conta especial, até o 10º (décimo) dia subsequente ao término do período de apuração em que tiver ocorrido a retenção, a crédito do Governo do Estado de Roraima.

§ 1º O Banco recebedor deverá repassar os recursos  Secretaria de Estado da Fazenda de Roraima no prazo de 4 (quatro) dias, após o depósito.

§ 2º  O recolhimento do imposto por remetente não inscrito no cadastro de contribuintes deste Estado será efetuado nos termos da legislação estadual.

Art. 523 - Constitui crédito tributário do Estado de Roraima o imposto retido, bem como correção monetária, multa e juros de mora e demais acréscimos legais com ele relacionados.

Art. 524 - A fiscalização do estabelecimento responsável pela  retenção do imposto poderá ser exercida, conjunta ou isoladamente, pelas unidades da Federação envolidas na operação, condicionando-se o fisco do Estado de Roraima, a credenciamento prévio na Secretaria da Fazenda ou de Finanâas da Unidade Federada do estabelecimento a ser fiscalizado.

Art. 525 - O Estado de Roraima atribuirá ao estabelecimento responsável pela retenção número de inscrição e código de atividade econômica no seu cadastro de contribuintes, bem como o cumprimento de outras obrigações acessórias.

§ 1º  Para efeito deste artigo, o contribuinte remeter Secretaria de Estado da Fazenda de Roraima.

I  - cópia do instrumento constitutivo da empresa;

II - cópia do documento de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda e outros que julgar  necessários.

§ 2º O número de inscrição será aposto em todos os documentos dirigidos a este Estado.

Art. 526 - O Transportador Revendedor Retalhista - TRR, em relação a operação interestadual que realizar, deverá:

I   - indicar na nota fiscal a seguinte expressão: "Imposto retido pela distribuidora";

II  - elaborar relação quinzenal,  em  4 (quatro) vias, por Estado de destino, contendo, no mínimo, as seguintes indicações:

a) série, subsérie, número e data da nota fiscal de sua emissão;

b) quantidade e descrição da mercadoria;

c) valor da operação;

d) valor do imposto retido;

e) identificação da empresa distribuidora fornecedora, com a indicação do nome, endereço, inscrição estadual e no CGC do Ministério da Fzenda.

III - entregar, até os dias 5 e 20 de cada mês, uma via da relação, referente à quinzena imediatamente anterior:

a) à unidade federada de destino da mercadoria;

b)  unidade federada de origem da mercadoria;

c) à distribuidora que forneceu, com retenção do imposto, a mercadoria revendida.

§ 1º Se a alíquota interna vigente na unidade da Federação de destino da mercadoria for superior à vigente na unidade de origem, a distribuidora fornecedora fará uma retenção complementar do Transportador Revendedor Retalhista - TRR para o necessário repasse à unidade federada destinatária.

§ 2º A distribuidora a que se refere a alínea "c" do inciso III da cláusula anterior, na condição de sujeito passivo por substituição, à vista da relação recebida, deverá efetuar o recolhimento do imposto devido na operação realizada pelo Transportador Revendendor Retalhista - TRR, calculado sobre o valor das operações relacionadas, em favor da unidade federada de destino das mercadorias, deduzindo este valor do recolhimento seguinte em favor da unidade federada indicada na alínea "b" do inciso III da cláusula anterior.

SEÇÃO XX

DAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL

Art. 527 - As empresas de construção civil e assemelhadas, regularmente  inscritas no Cadastro do ICMS, ao receberem mercadorias provenientes de outros Estados, deverão adotar os seguintes procedimentos:

I  - calcular o valor do imposto mediante a aplicação da diferença entre a alíquota interna e a interestadual sobre o valor total da operação, incluído o IPI, se incidente este, e sobre o valor da prestação do serviço de transporte, constantes dos documentos fiscais de origem;

II  - escriturar no livro Registro de Entradas os documentos fiscais aludidos no inciso anterior, na coluna "Outros", do campo "Operações sem Crédito do Imposto", e na mesma linha na coluna "Observações", sob o título "Dédito do Imposto", o valor calculado na forma do inciso I,

III - registrar, no final do período mensal, no livro Registro de Apuração do ICMS, item 002 - "Outros Débitos", do campo "Débito do Imposto", o valor total da coluna "Observações" aludidas no inciso anterior, para fins de apuração e recolhimento até o 20º ( vigésimo) dia do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador.

§ 1º Os estabelecimento referidos no "caput" deste artigo, não obrigados à escrituração fiscal do ICMS, recolherão o imposto no momento da passagem das mercadorias na primeira repartição fiscal de entrada neste Estado.

§ 2º Excepcionalmente, mediante requerimento do contribuinte, o Secretário de Estado da Fazenda poderá permitir que o recolhimento do imposto, na hipóteses do parágrafo anterior, seja feito na rede arrecadadora do seu domicílio fiscal até o 5º (quinto) dia após a dezena em que ocorrer a entrada da mercadoria neste Estdo.

Art. 528 Nas operações de aquisição de mercadorias e na utilização de serviços no âmbito deste Estado, os documentos fiscais correspondentes serão escriturados no livro Registro de Entradas, na coluna "Outras", do campo "Operações sem Crédito do imposto".

Art. 529 - Nas operações de aquisição de mercadorias e na utilização de serviços em que o imposto não tenha sido pago,  no todo ou em parte, o estabelecimento adquirente emitirá Nota Fiscal de Entrada, com destaque do ICMS devido, recolhendo-o ato, o quinto (5º) dia após a dezena em que ocorrer a entrada das mercadorias ou a prestação de serviços, por meio do Documento de Arrecadação.

Art. 530 - Nas saídas de mercadorias para  canteiro de obra, localizado neste Estado, a empresa de construção civil ou assemelhada emitirá Nota Fiscal série "B", ou "única", sem destaque do ICMS, constando como destinatário o nome da empresa remetente, o endereço do canteiro de obra, e como natureza da operação a expressão "Remessa para Canteiro de Obras".

Parágrafo único - Nas saídas referidas no "caput" deste artigo, as Notas Fiscais deverão ser acompanhadas de documento comprobatório de execução da obra, expedido por órgão oficial competente.

Art. 531 - Nas saídas interestaduais a empresa de construção civil ou assemelhada emitirá Nota Fiscal série "C", com destaque do ICMS, sendo permitido, neste caso, o aproveitamento dos créditos relativos às aquisições das mercadorias remetidas.

Parágrafo único - No retorno de mercadoria do canteiro de obra, remetida na forma do "caput" deste artigo, não será exigido o pagamento do imposto a que se refere o artigo 527.

Art. 532 - Nas saídas de bens do ativo fixo a serem utilizados em canteiros de obra, as Notas Fiscais deverão ser emitidas sem destaque do ICMS, acompanhadas de cópia de termo de compromisso de retorno dos referidos bens, no prazo máximo previsto para a conclusão da obra,  formalizado junto á repartição fiscal da empresa remetente.

Art. 533 - Na realização de obras contratadas pela Administração Pública Estadual direta, indireta e fundacional, os respectivos órgãos e entidades contratantes ficam obrigados a reter e providenciar o recolhimento do ICMS relativo mercadorias fornecidas pelas empresas contratadas, não tributadas na forma desta seção.

§ 1º A retenção do ICMS a que se refere este artigo ser feita por ocasião do pagamento das faturas relativas à execução da obra.

§ 2º A empresa contratada continua sujeita ao cumprimento das obrigações tributárias de omissão, total ou parcial, das normas estabelecidas neste artigo.

Art. 534 - A base de cálculo, para efeito de retenção do imposto é o preço final das mercadorias, constante da respectiva fatura.

Art. 535 - O recolhimento do ICMS retido deverá ser efetuado até o quinto (5º) dias após a retenção através do Documento de Arrecadação, devendo constar nos campos:

I   - "Código da receita": o número...";

II  - "Observações": o número deste Decreto, a identificação da obra, da fatura e do respectivo emitente;

III - "contribuinte": o nome do órgão ou entidade contratante.

Art. 536 - As entidades públicas da Administração indireta  e fundacional ficam obrigadas a enviar à Secretaria da Fazenda, Departamento da Receita, informações especificativas das obras contratadas e do ICMS retido e recolhido, para fins de acompanhamento e controle por parte do Fisco.

SEÇÃO XXI

DAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR RESTAURANTES,

BARES, LANCHONETES E ASSEMELHADOS

Art. 537 - Quando do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias, realizadas em restaurantes, bares, lanchonetes e assemelhados, a base de cálculo será de 50% (cinquenta por cento) de seu faturamento mensal.

       Art. 538 - Os estabelecimentos a que se refere esta seção, ficam sujeitos a utilização de máquina registradora que atenda a legislação pertinente.

Parágrafo único - Os contribuintes que não cumprirem as exigências previstas neste artigo enquadra-se-ão no regime de estimativa, nos termos da legislação específica.

Art. 539 - O imposto a recolher será o valor resultante da aplicação da alíquota interna sobre a base de cálculo definida no artigo 537, sem aproveitamento de crédito fiscal, exceto o relativo ao ICMS retido na fonte e ao pago antecipadamente.

       Art. 540 - Os estabelecimentos de que trata esta seção quando da aquisição de produtos sujeitos à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) deverão:

I  - escriturar a Nota Fiscal no livro Registro de Entradas, fazendo constar na coluna destinada a "Observações" e na mesma linha do lançamento, expressão indicativa dessa circunstância e o valor correspondente a esses produtos, separando dos demais, se for o caso.

II  - ao final do  período,  à soma  dos valores contidos nessa coluna, referentes aos produtos sujeitos à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), acrescida do percentual de agregação de 40% (quarenta por cento), será aplicado o percentual de 08% (oito por cento).

III - o valor obtido na  forma  do inciso anterior ser transportado para o campo 02 - "Outros Débitos" do livro Registro de Apuração do ICMS, com a observação "alíquota de 25% (vinte e cinco por cento).

Art. 541 - Nas aquisições de mercadorias cujo imposto não tenha sido pago no todo ou em parte, os contribuintes deverão emitir Nota Fiscal de Entrada, com destaque do imposto.

Art. 542 - O recolhimento do imposto, na forma desta seção será feito:

I - até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da apuração, nas hipóteses dos artigos 539 e 540;

II  - até o 5º (quinto) dia após a dezena em que ocorrer a entrada, na hipótese do artigo 541.

Art. 543 - Serão excluídos da sistemática disciplinada nesta seção, sem prejuízo da averiguação de possíveis  lesões ao Erário, os estabelecimentos em que se constatar a entrada ou saída de mercadoria desacompanhada do documento fiscal.

SEÇÃO  XXII

DAS OPERAÇÕES COM MADEIRA

Art. 544 - Nas saídas internas de madeira promovidas por produtores não inscritos para indústrias beneficiadoras ou estabelecimentos comerciais a responsabilidade pelo recolhimento do imposto incidente sobre a operação será do adquirente.

Art. 545 - Nas saídas para outra Unidade da Federação ou para o Exterior, de madeira em qualquer estado o imposto será antecipadamente pago, independente do remetente ser ou não inscrito no CGF.

Art. 546 - Nas entradas, neste Estado, de madeira oriunda de outros Estados, o imposto será recolhido antecipadamente, na forma do artigo 548.

Art. 547 - A base de cálculo do imposto a ser pago quando da entrada do produto neste Estado será apurado na forma do artigo 70, acrescido da margem de lucro de 30% (trinta por cento).

       Parágrafo único - A base de cálculo do imposto incidente sobre madeira em tora, quando n
ã
o mencionado na operação, será o valor estabelecido na Pauta citada no artigo 27.

Art. 548 - O pagamento do imposto de que trata esta seção será efetuado:

I  - relativamente às entradas de madeira de outra Unidade da Federação, no momento da passagem no primeiro posto  fiscal de entrada neste Estado;

II  - relativamente  às entradas de madeira proveniente deste Estado, até o 5º (quinto) dia subsequente à dezena do mês em que ocorrer a entrada da mercadoria no estabelecimento destinatário.

III - relativamente às saídas para fora do Estado, antes da remessa da mercadoria ou na passagem pelo primeiro posto fiscal do Estado.

Art. 549 - Nas operações internas de saída de madeira em tora, fica diferido o pagamento do imposto para as operações posteriores.

Parágrafo único - Encerra-se a fase do diferimento:

I   - nas saídas para consumo final;

II  - nas entradas  em estabelecimentos comerciais ou industriais;

III - nas remessas para fora do Estado.

SEÇÃO XXIII

DAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS

Art. 550 - Nas saídas internas de produtos hortifrutigranjeiros promovidas por produtor rural para estabelecimentos industriais, atacadistas, varejistas, fica diferido o pagamento do ICMS para as operações posteriores efetuadas pelos respectivos adquirentes.

Parágrafo único - Nas operações de transferências entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo titular, cujo imposto tenha sido diferido na forma deste artigo, o seu recolhimento far-se-á por ocasião da saída subsequente do estabelecimento destinatário.

Art. 551 - A cobrança do ICMS nas entradas de produtos hortifrutigranjeiros oriundos de outras Unidades Federadas far-se-á  de acordo com a sistemática normal de tributação.

Art. 552 - Quando a operação de que trata o artigo anterior for realizada por contribuinte  não inscrito no CGF, o imposto será pago por ocasião da passagem da mercadoria no primeiro posto fiscal de entrada neste Estado.

§ 1º  A base de cálculo do  imposto a que se refere este artigo, será o somatório dos valores da mercadoria e do frete, acrescido de 30% (trinta por cento).

§ 2º O ICMS a recolher será obtido mediante a aplicação da alíquota interna sobre o valor definido no parágrafo anterior, deduzindo-se os impostos destacados na nota fiscal de origem e no documento fiscal relativo ao serviço de transporte.

CAPÍTULO XIII

DO REGIME SIMPLIFICADO DA MICROEMPRESA

SEÇÃO I

TRATAMENTO DIFERENCIADO

Art. 553 - É assegurado à microempresa, nos termos da Lei nº 26, de 23 de dezembro de 1992, tratamento diferenciado e favorecido nos campos administrativo tributário, creditício e de desenvolvimento empresarial.

§ 1º O tratamento diferenciado e favorecido tem como objetivo facilitar a constituição e o funcionamento de unidades produtivas de pequeno porte, com vistas ao fortalecimento de sua participação no processo de desenvolvimento econômico do Estado.

§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Estadual deverão tomar as medidas necessárias para assegurar a plena execução dos objetivos previstos na Lei nº 26/92 e o cumprimento das diretrizes que vierem a ser fixadas no Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnologico das  Micro e Pequenas Empresas de que trata o artigo 23 da citada Lei.

§ 3º O tratamento estabelecido neste Regulamento não exclui outros benefícios que tenham sido ou vierem a ser concedidos às micro e pequenas empresas.

SEÇÃO II

DO REGISTRO ESPECIAL

Art. 554 - O registro da microempresa no Cadastro de Contribuinte da Fazenda Estadual observará procedimento especial na forma desta seção.

Art. 555 - O cadastramento e o enquadramento como microempresa da firma individual ou sociedade comercial constituída serão efetuados mediante a apresentação ao órgão da Secretaria de Estado da Fazenda do domicílio fiscal da requerente, dos seguintes documentos:

I - cédula de identidade do representante legal ou do titular da firma individual;

II - registro comercial, no caso de firma individual, ou inscrição do ato constitutivo ou contrato social, bem como das alterações contratuais, no caso de sociedade comercial;

III - Prova de inscrição do representante legal ou do titular da firma individual no Cadastro de Pessoa Física - CPF e da firma individual ou da sociedade comercial, no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda - CGC;

IV  - declaração firmada pelo titular da firma individual ou pelo representante legal da sociedade comercial de que o volume da receita bruta anual da empresa não excedeu, no exercício anterior, o limite fixado no inciso II, do artigo 2º , da Lei nº 26/92, e de que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipótese prevista no artigo 4º do mencionado diploma legal.

§ 1º Se a firma individual ou pessoa jurídica tiver iniciado as atividades no decorrer do exercício anterior ao em que solicitar seu enquadramento, a receita bruta a ser considerada será proporcional ao número de meses inteiros transcorridos entre o início das atividades e 31 de dezembro.

§ 2º Na hipótese da empresa ter paralisado suas atividades, está deverá apresentar declaração mencionado o período do não funcionamento.

Art. 556 - Tratando-se de empresa em constituição, serão exigidos os documentos do artigo anterior, devendo a declaração prevista no inciso IV ser substituída por aquela que conste que a receita bruta anual não excederá o limite fixado pelo inciso II, do artigo 2º, da Lei nº 26/92 e de que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 4º  da referida norma.

Art. 557 - Para o registro de Agente autonômo junto Secretaria de Estado da Fazenda serão exigidos os seguintes documentos:

I   - cédula de identidade;

II  - prova  de inscrição no  Cadastro de Pessoa Física - CPF do Ministério da Fazenda;

III - declaração de que conste a atividade que desenvolve ou que pretende desenvolver, e de que esta não se enquadrará na hipóteses prevista no parágrafo 2º, da Lei nº 26/92;

IV  - termo assinado pelo requerente, comprometendo-se a apresentar à Secretaria de Estado da Fazenda as notas fiscais de compra dos bens e produtos comercializados, sempre que solicitado, mediante correspondência oficial comprovadamente entregue, sob pena de incorrer nas sanções previstas no parágrafo único, do artigo 26, da Lei nº 26/92.

Art. 558 - Atendidos os requisitos desta seção, o enquadramento no regime de microempresa produzirá seus efeitos legais a partir da data de despacho da autoridade fiscal competente que determinou o feito, ressalvadas as isenções para as empresas já constituídas que vigorarão a partir do mês seguintes ao do enquadramento.

Art. 559 - Efetuado o enquadramento e independente da alteração dos atos constitutivos a microempresa adotará, em seguida ao nome ou razão social, a expressão "MICROEMPRESA" ou, abreviadamente, "ME".

Art. 560 - A Secretaria de Estado da Fazenda, a Secretaria de Estado do Planejamento, Indústria e Comércio e a junta Comercial do Estado de Roraima, adotarão providência visando simplificar os procedimentos de enquadramento.

SEÇÃO III

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO ESPECIAL

Art. 561 - O cancelamento do registro especial da microempresa, obedecidos os preceitos da Lei nº 26/92, poderá ser efetivado:

I   - a pedido da microempresa interessada;

II  - de ofício, pela SEFAZ;

III - mediante solicitação à SEFAZ apresentada por qualquer outro órgão da Administração Pública Estadual, com a devida fundamentação.

§ 1º Nos casos dos incisos II e III, deste artigo, a SEFAZ dará à microempresa ciência prévia dos fatos, das provas e da motivação legal que servir ao cancelamento, assegurando-se interessada todos os recursos previstos na legislação específica do registro civil e comercial, os quais terão efeitos suspensivos.

§ 2º O cancelamento do registro especial não extingue a empresa,  que  continuará  a  existir sem os favores da Lei nº  26/92.

§ 3º A firma individual ou sociedade comercial desenquadrada do regime de microempresa não poderá pleitear novo enquadramento enquanto não transcorrer um período de 12 (doze) meses contados entre janeiro e dezembro do ano imediatamente posterior.

SEÇÃO IV

DO REGIME TRIBUTÁRIO E FISCAL

Art. 562 - Os estabelecimentos enquadrados na categoria de microempresa ficam isentos do ICMS e das taxas de prestação de servicos, bem como do cumprimento das obrigações tributárias acessórias na forma disposta no Capítulo V da Lei nº 26/92.

Art. 563 - São isentas da emissão dos documentos fiscais a que se refere o inciso II, do artigo 11, da Lei nº 26/92, as microempresas que comercializem exclusivamente gêneros alimentícios diretamente ao consumidor final, bem como as operações realizadas por agentes autônomos.

Art. 564 - As microempresas ficam obrigadas a apresentar mensalmente à Secretaria de Estado da Fazenda, relação das notas fiscais de aquisição de bens e serviços junto à outras empresas equivalentes aos percentuais de receita bruta mensal estabelecida neste artigo.

§ 1º  Os percentuais de que trata o caput deste artigo são, no mínimo de:

I - 40% (quarenta por cento) da receita bruta mensal, para as empresas que exercerem atividade de transformação industrial;

II - 50% (cinquenta por cento) da receita bruta mensal, para as empresa prestadoras de serviços;

III  - 60% (sessenta por cento) da receita bruta mensal, para empresas que exercem atividades estritamente comerciais.

§ 2º Considera-se receita bruta o somatório  das receitas de qualquer natureza obtidas pela empresa, tais como as auferidas com mercadorias tributadas ou não, prestações de serviços, operações financeiras, aluguéis e quaisquer outras.

§ 3º  A relação das notas fiscais de aquisição deverá ser entregue até o dia 10 do mês subsequente à que se refere a relação.

Art. 565 - É permitido a utilização do crédito do ICMS aos adquirentes, nas aquisições de bens ou mercadorias das micro e pequenas indústrias cadastrada no regime de microempresa.

Parágrafo único - O crédito de que trata este artigo, s ser concedido nas aquisições através de notas fiscais, modelo I, série "A".

Art. 566 - A microempresa que ultrapassar o limite de receita anual estabelecida no inciso II, do artgio 2º, da Lei nº 26/92 por 2 (dois) anos consecutivos ou por 3 (três) anos intercalados, ou descumprir quaisquer das condições necessárias para sua manutenção no regime estará automaticamente excluída do tratamento tributário previsto neste Decreto, a partir do mês seguinte ao da ocorrência do fato.

Parágrafo único - A firma individual ou sociedade comercial desenquadrada do regime de microempresa, deverá cumprir todas as obrigações tributárias exigidas do contribuinte normal do ICMS.

Art. 567 - A firma individual ou pessoa jurídica enquadrada como microempresa com base em dados irreais por ela fornecidos, além de sua exclusão da categoria, ficará sujeita ao pagamento do imposto devido, na forma das disposições contidas no Capítulo VI, da Lei nº 26/92.

Art. 568 - Os benefícios fiscais e tributários concedidos pela Lei nº 26/92, só poderão ser usufruídos pela microempresa durante um período não superior a 60 (sessenta) meses, a contar da data da inscrição no Cadastro de Contribuintes da Fazenda Estadual, como microempresa.

SEÇÃO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 569 - Aplicam-se às microempresas as normas da legislação tributária estadual, naquilo que não conflitarem com as disposições emanadas na Lei nº 26/92 e nesta seção.

CAPÍTULO XIV

DO REGIME ESPECIAL DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Art. 570 - O sujeito passivo poderá ser submetido a Regime Especial de Controle e Fiscalização, inclusive com alteração da forma e prazo de pagamento do imposto, quando:

I - os elementos constantes dos documentos e livros fiscais dos contribuintes forem julgados insatisfatórios, seja qual for seu regime de recolhimento;

II  - enquadrado nas hipóteses previstas no artigo 28 deste Regulamento;

III - o contribuinte notificado para exibir livros e documentos fiscais, não o fizer nos prazos concedidos pela autoridade fiscal;

IV  - o contribuinte utilizar, em desacordo com as finalidades previstas na legislação, livros ou documentos fiscais, bem como alterar lançamentos neles efetuado ou declarar valor notadamente inferior ao preço corrente da mercadoria ou serviço;

V  - o contribuinte deixar de entregar reiteradas vezes, por  período superior a 60 (sessenta) dias, documento ou declaração exigidos pela legislação;

VI  - o contribuinte  ou  responsáveldeixar de recolher o imposto devido, nos prazos estabelecidos neste Regulamento;

VII - for constatado indício de infração á legislação nos atos praticados pelo contribuinte ou responsável.

Art. 571 - O Regime Especial poderá consistir em:

I   - plantão permanente no estabelecimento do contribuinte;

II - prestação periódica pelo contribuinte, de informações relativas às operações e prestações realizadas em seu estabelecimento, para fins de comprovação do recolhimento do imposto devido;

III - sujeição a regime especial de recolhimento do imposto em substituição ao estabelecido para o contribuinte por ocasião do seu pedido de inscrição;

IV  - restrição do uso de documentos fiscais destinados ao acobertamento de operação relativa à circulação de mercadoria ou prestação de serviço.

§ 1º As medidas previstas neste artigo poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, em relação a um contribuinte ou a vários da mesma atividade econômica, por tempo suficiente à normalização do cumprimento das obrigações tributárias ou fiscais.

§ 2º A imposição do regime previsto neste artigo não prejudicará a aplicação de quaisquer penalidades previstas na legislação tributária.

§ 3º Nos Regimes Especiais, as notas fiscais, bobinas de máquinas registradoras ou PDV, ou o que for destinado ao registro das operações ou prestações, serão, antes de usados, visados pelos agentes fiscais que forem designados para aplicação dos regimes.

Art. 572 - Cabe ainda  às  autoridades  fiscais, visando atender as conveniências da fiscalização do imposto, propor, ao Secretário da Fazenda ou ao Diretor da Receita, a concessão, a reformulação ou a revogação de Regimes Especiais.

Art. 573 - O Regime Especial de Controle e Fiscalização será aplicado mediante ato da Administração Fazendária da circunscrição do sujeito passivo, à vista de exposição da autoridade fiscal que constatar a ocorrência de qualquer das infrações previstas no artigo 570.

§ 1º O ato a que se refere este artigo fixará o prazo da aplicação do regime e as medidas a serem adotadas.

§ 2º O regime poderá ser reaplicado ao mesmo sujeito passivo também nos casos de reincidência.

CAPÍTULO XV

DA FISCALIZAÇÃO, DA RETENÇÃO, E DA APREENSÃO DE MERCADORIAS, BENS E DOCUMENTOS FISCAIS

SEÇÃO I

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 574 - A fiscalização do ICMS compete aos órgãos próprios da Secretaria Estadual da Fazenda e será realizada por seus funcionários para isso habilitados, assim como pelos Agentes Fiscais da União postos à disposição deste Estado em face da transformação do Território Federal de Roraima.

Parágrafo único - A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas naturais ou jurídicas, inscritas como contribuintes ou não, que pratiquem operações ou prestações sujeitas ao ICMS.

Art. 575 - As pessoas sujeitas a fiscalização não podem embaraçar a ação fiscalizadora e são obrigados a exibir às autoridades fiscais, sempre que exigido mediante intimação escrita, as mercadorias, os livros fiscais e comerciais e todos os documentos, papéis, meios magnéticos, em uso ou já arquivados, que forem necessários à fiscalização, e lhes franquearão seus estabelecimentos, depósitos, dependências, arquivos, veículos e móveis, a qualquer hora do dia ou da noite, se à noite estiverem funcionando.

Art. 576 - A recusa, por parte do contribuinte ou responsável, de apresentação de livros, documentos ou papéis necessários à ação fiscal, ensejará aos agentes do Fisco o lacre dos móveis e arquivos onde presumivelmente se encontrem tais elementos, exigindo-se, para tanto, lavratura de termo com indicação dos motivos que levaram a esse procedimento, do qual se deixará cópia com o contribuinte.

Art. 577 -  Para apuração das operações ou prestações realizadas pelo sujeito passivo, o fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos tecnicamente idôneo, tais como:

I  - análise da escrita comercial e fiscal e de documentos fiscais e subsidiários;

II - levantamento quantitativo de mercadorias;

III - levantamento quantitativo financeiro;

IV - conclusão e verificação fiscal;

V  - aplicação  de  índices  técnicos de produtividade no processo de industrialização ou relacionados com a prestação de serviço;

VI - exame dos elementos de declaração ou contrato firmado pelo sujeito passivo, dos quais conste a existência de mercadoria e serviço suscetíveis de se constituirem em objeto de operação ou prestação tributáveis.

§ 1º No caso de levantamento quantitativo em exercício aberto, será observado o seguinte:

1) antes de iniciada a contagem física das mercadorias, a autoridade fiscal intimará o contribuinte, ou seu representante, para acompanhar ou fazer acompanhar a contagem:

2) a intimação  será  feita em 02 (duas) vias, ficando uma em poder do fisco e a outra em poder do intimado;

3) o contribuinte ou seu representante aporá o "ciente" na via da autoridade fiscal e, nessa oportunidade, mencionará, por escrito, a pessoa  que irá acompanhar a contagem física de mercadorias e que poderá, durante a mesma, fazer por escrito as observações que julgar convenientes;

4) terminada a contagem, o contribuinte ou seu representante assinará, juntamente com autoridade fiscal, o documento em que a mesma ficou consignada;

5) se o contribuinte ou seu representante recusar-se a cumprir o disposto nos itens 3 e 4, essa circunstância ser certificada pela autoridade fiscal.

§ 2º Na hipótese do item 5 do Parágrafo anterior, a recusa implica reconhecimento da exatidão da contagem física das mercadorias pelo contribuinte.

§ 3º  O fato de a  escrituração  indicar saldo credor de caixa ou a manutenção, no passivo, de obrigações já pagas, ou outra forma de omissão de receita, induz saída de mercadoria ou prestação de serviço desacobertadas de documento fiscal.

§ 4º Constatada, por indícios na escrituração do contribuinte ou outro qualquer elemento de prova, a saída de mercadoria ou a prestação de serviço sem emissão de documento fiscal, a autoridade fiscal deve arbitrar o valor da operação ou da prestação.

§ 5º Sendo apurada a realização de operação sem emissão de documento fiscal e sem pagamento do imposto, para o efeito de arbitramento da base de cálculo do imposto e de multa, sem prejuízo do disposto no artigo 28, será tomada como critério a média ponderada dos preços unitários das saídas ou entradas verificadas no período.

Art. 578 - Com o objetivo de apurar a exatidão do pagamento do imposto promovido pelo contribuinte, será efetuada verificação fiscal, relativa a cada exercício, que abrangerá as operações ou prestações nele realizadas.

§ 1º  Considera-se exercício o período compreendido:

I - entre 02 (dois) balanços, quando o contribuinte mantiver escrita contábil;

II  - entre 1º  (primeiro) de janeiro e 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, na hipótese de o contribuinte manter apenas escrita fiscal.

§ 2º  A verificação fiscal  será efetuada imediatamente, nos casos em que o contribuinte encerre sua atividade ou transfira o estabelecimento.

Art. 579 - As diligências de fiscalização poderão ser repetidas, em relação a um mesmo fato ou período de tempo, enquanto não atingido pela decadência o direito de lançar o tributo ou de impor penalidade.

Parágrafo único - As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos casos em que o tributo correspondente já tenha sido lançado e arrecadado.

Art. 580 - Antes de qualquer diligência de fiscalização, os agentes do Fisco exibirão ao contribuinte, ou a seu preposto, identidade funcional que os credencie ao exercício de ação fiscal.

Art. 581 - A Ação Fiscal começará com a lavratura do Termo de Início de Fiscalização, no qual constará:

I   - identificação do ato designatário;

II  - autoridade ordenante;

III - período a ser fiscalizado;

IV  - hora e data do início do procedimento;

V - qualificação e  os dados cadastrais do contribuinte ou responsável submetido à ação fiscal;

VI - livros  e  documentos  necessários à diligência e o prazo em que estes deverão ser apresentados, nunca inferior a 03 (três) dias.

§ 1º  Lavrado o Termo de Início de Fiscalização, os agentes do Fisco terão o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, prorrogável esse prazo por igual período, a critério e conforme autorização do dirigente que determinou a ação fiscal, desde que o contribuinte ou responsável seja devidamente cientificado.

§ 2º A lavratura de auto de infração, em qualquer hipótese, configura encerramento de diligência de fiscalização.

Art. 582 - Encerrados os trabalhos, será lavrado o Termo de Conclusão de Fiscalização, no qual constará:

I   - identificação do ato designatário;

II  - período fiscalizado;

III - hora e data do término do procedimento;

IV - qualificação e os dados cadastrais do contribuinte ou responsável submetido à ação fiscal;

V - resumo do resultado da ação fiscalizadora.

§ 1º Verificada alguma irregularidade, da qual decorra autuação do sujeito passivo, no termo a que se refere este artigo deverá constar:

I - o número e data do Auto ou dos Autos de Infração lavrados;

II - o motivo da autuação  e  os dispositivos legais infringidos;

III - a base de cálculo  e  a alíquota aplicável, para a identificação do imposto e imposição da multa, conforme o caso.

§ 2º  Inexistindo qualquer irregularidade deverá constar do Termo de Conclusão de Fiscalização a expressa indicação dessas circunstância.

Art. 583 - Após a lavratura de cada um dos termos previstos nos artigos anteriores, os agentes do fisco se obrigam a transcrever todos os dados neles contidos no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, onde serão igualmente consignadas quaisquer outras exigências impostas ao contribuinte ou responsável submetido à ação fiscal.          

Art. 584 - Os Termos de Início e de Conclusão de fiscalização que serão lavrados, conforme modelo anexo, em 02 (duas) vias, a carbono de dupla face, sem rasuras ou entrelinhas, firmados pelos agentes do Fisco e pelo contribuinte ou responsável terão a seguinte destinação:

I  - 1ª via - Agência de Rendas do domicílio fiscal do contribuinte ou responsáel;

II  -  2ª  via - órgão de fiscalização;

III -  3ª  via - Contribuinte ou responsável;

IV  -  4ª via - Fixa ao bloco.

Parágrafo único - Quando um único Termo de Início e de Conclusão referir-se a mais de um Auto de Infração, deverá o Chefe do órgão arrecadador competente determinar a cópia reprográfica de tais termos para acompanhar os demais Autos ou, na impossibilidade de fazê-lo, firmar certidão onde se identifique o número e a data da lavratura dos mencionados Termos e a que Autos se relacionam.

Art. 585 - É dispensável a lavratura de Termos de Início e de Conclusão de Fiscalização nos casos de:

I   - Auto de Infração e Apreensão de mercadorias em transito ou depositadas em situação irregular;

II  - atraso de recolhimento;

III - descumprimento de obrigações acessórias;

IV  - falta de escrituração de documento fiscal;

V   - funcionamento irregular de máquina registradora;

VI  - procedimento relativo à baixa do contribuinte no Cadastro do ICMS, nas hipóteses previstas em legislação específica.

Art. 586 - O Auto de Infração somente será recebido na repartição do domicílio fiscal do autuado, se acompanhado dos Termos de Início e de Conclusão de Fiscalização, sob pena de responsabilidade administrativa, ressalvados os casos previstos no artigo anterior.

Art. 587 - Para os efeitos de fiscalização do ICMS, serão considerados como subsidiários as disposições relativas ao IPI e aos impostos sobre o patrimônio e a renda, no que forem aplicáveis, observadas as normas dos respectivos regulamentos.

SEÇÃO II

DA RETENÇÃO E DA APREENSÂO DE BENS, MERCADORIAS E DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 588  A autoridade fiscal poderá efetuar a retenção de mercadorias e documentos fiscais em situação irregular ou que apresentem indício de irregularidade, para averiguações, pelo prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, mediante a lavratura do Termo de Retenção, conforme modelo apropriado fornecido pela Secretaria de Estado da Fazenda, do qual deverá constar, além dos dados essenciais à identificação do contribuinte e do Agente Fiscal, os motivos da retenção e as providências adotadas.

§ 1º A retenção de que trata este artigo não tem caráter de apreensão e, nos casos de operação tributada, o imposto poder ser exigido na forma do artigo 69 e seguintes deste Regulamento.

§ 2º Quando decorrido o prazo do "caput" deste artigo e não forem sanadas as irregularidades, a autoridade fiscal lavrar o Auto de Infração e providenciará a apreensão das mercadorias.

Art. 589 - Ficam sujeitos a apreensão os bens, mercadorias, livros, documentos, impressos, objetos, papéis, programas e arquivos magnéticos que constituam prova material de infração à legislação tributária.

§ 1º A apreensão de mercadorias poderá ser feita, ainda nos seguintes casos, quando:

I - transportadas ou encontradas sem os documentos fiscais ou de qualquer outro documento exigido pela legislação que devam acobertá-las.

II - acobertadas por documentação fiscal falsa, ou esta contiver evidência de fraude;

III - encontradas em local diverso do indicado no documento fiscal;

IV - estejam as mercadorias em poder de contribuinte que não prove a regularidade de sua inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS do Estado de Roraima;

V - exposta à venda ou armazenada para formação de estoque, ou oculta ao fisco por qualquer artifício, sem documentação que comprove sua origem, o pagamento do imposto devido, o prazo de aquisição ou a sua destinação.

§ 2º Na hipótese  do  inciso  I,  do Parágrafo § 1º deste artigo, o trânsito irregular de mercadoria, não se corrige com a ulterior emissão da documentação fiscal.

§ 3º Havendo prova ou fundada suspeita de que o bem ou a mercadoria, documentos e livros fiscais que objetive a comprovação da  infração se encontrem em residência particular ou em outro local a que a fiscalização não tenha livre acesso, ser promovida judicialmente a busca e apreensão, se o morador ou detentor, pessoalmente intimado, recusar-se a fazer  sua entrega, sem prejuízo das medidas necessárias para evitar sua remoção sem anuência do fisco. 

Art. 590 - Da apreensão administrativa deve ser lavrado termo, assinado pelo apreensor e pelo detentor ou, na sua ausência ou recusa, por duas testemunhas e pelo depositário designado pela autoridade competente da  repartição fazendária.

Art. 591 - As mercadorias apreendidas deverão ser depositadas em local pertencente ao órgão competente, ou a juízo da autoridade que tenha feito a apreensão, em mãos do próprio detentor ou terceiros, se idôneos.

§ 1º O fiel depositário não poderá transferir as mercadorias apreendidas do local indicado para guarda sem prévia autorização do fisco.

§ 2º As mercadorias ou os objetos apreendidos que estiverem depositados em poder de comerciantes que vierem a falir, não serão incluídos na massa falida, mas removidos para outro local, a critério do fisco.

Art. 592 - A devolução dos bens, mercadorias, documentos, objetos, papéis, livros, programas e arquivos magnéticos apreendidos somente será feita quando não prejudicar a comprovação da infração.

Parágrafo único - A devolução de que trata este artigo será feita mediante recibo passado pelo seu detentor, cujo nome conste no termo de apreensão, ressalvados os casos de mandado escrito e de prova inequívoca da propriedade feita por outrem.

Art. 593 - A liberação das mercadorias apreendidas ser autorizada:

I - em qualquer época, se o interessado, regularizando sua situação, efetuar o recolhimento do imposto, multa e acréscimos devidos.

II - após a lavratura do Auto de Infração ou Notificação de  Lançamento  lavrados em decorrência de apreensão de mercadorias:

a) mediante depósito administrativo, em moeda corrente, da importância equivalente ao valor exigido no Auto de Infração ou Notificação de Lançamento.

b) a requerimento do  proprietário  das mercadorias, seu transportador, remetente ou destinatário, que comprove possuir estabelecimento fixo neste Estado e ser classificado pelo fisco como idôneo, hipótese em que ficará automaticamente responsável pelo pagamento do imposto, multas e demais acréscimos a que for condenado o infrator, podendo ficar retidos os espécimes necessários aos esclarecimentos do processo.

§ 1º Se as mercadorias  forem  de fácil deterioração, o prazo para liberação será de 48 (quarenta e oito) horas, salvo se outro menor for fixado no termo de apreensão, à vista do estado ou natureza da mercadoria.

§ 2º  O risco de perecimento natural ou da perda de valor da coisa apreendida é do proprietário ou detentor da mercadoria, e esta circunstância será expressamente mencionada no Auto de Apreensão.

§ 3º  Os produtos falsificados, adulterados ou deteriorados serão inutilizados e incinerados logo após a constatação desses fatos.

§ 4º  Ocorrendo a  doação e ausência de defesa, o recibo de que trata o Parágrafo único do artigo anterior será anexado aos autos, e o processo considerado extinto por despacho saneador, nos termos do código de Processo Civil.

Art. 594 - Quando a apreensão decorrer da falta de emissão de documentos fiscais, as mercadorias liberadas transitarão atá o destino acobertadas com o comprovante do recolhimento do imposto.

Art. 595 - A importância depositada para liberação da mercadoria apreendida deve ficar em poder do fisco até o término do processo administrativo, findo este, da referida importância devem ser deduzidos o imposto devido, a multa aplicada, a despesa de apreensão e demais acréscimos legais, devolvendo-se o saldo, se houver, ao interessado com seu valor atualizado, se o saldo for devedor, o pagamento da diferença deverá ser feito no prazo de 15 (quinze) dias contadas da notificação.

Art. 596 - Serão consideradas abandonadas as mercadorias que não forem retiradas ou reclamadas após 30 (trinta) dias contados:

I   - da apreensão, no caso de revelia;

II  - da ciência da decisão definitiva do processo fiscal, no caso de impugnação.

§ 1º  Findo o prazo previsto neste artigo, será iniciado o procedimento destinado à venda das mercadorias em leilão público para pagamento do imposto, da multa e demais acréscimos legais, aplicando-se ao saldo, se houver, a regra do artigo 595.

§ 2º O abandono de mercadorias, pelo seu proprietário ou detentor, no ato da apreensão, não acarretará qualquer responsabilidade ou obrigação de indenização por parte do fisco.

Art. 597 - As mercadorias de fácil deterioração, quando não retiradas no prazo previsto no Parágrafo §º do artigo 593, serão avaliadas pela repartição fiscal e doadas às instituições de caridade ou de assistância social, mediante recibo.

Art. 598 - A realização do leilão de que trata o Parágrafo §1º do artigo 596 será autorizada pelo Secretário da Fazenda, no próprio processo de apreensão.

Art. 599 - Autorizado o leilão na forma do artigo anterior, o Diretor do Departamento da Receita, da Secretaria da Fazenda, designará 02 (dois) servidores para, sob a presidencia de um Agente Fiscal, classificarem e avaliarem as mercadorias.

Parágrafo único - Na avaliação das mercadorias, tomar-se-á por base o preço por atacado corrente no mercado, podendo o mesmo ser reduzido em até 40% (quarenta por cento), em decorrência de sua apresentação, do índice de procura e outros fatores que possam prejudicar sua negociação.

Art. 600 - O Diretor do Departamento da Receita da Secretaria da Fazenda designará uma comissão composta por um presidente, um secretário e um leiloeiro, para realizar o leilão.

Parágrafo único - Nenhum servidor que tenha tomado parte ativa no procedimento fiscal que culminou com à apreensão das mercadorias objeto do leilão, poderá ser designado para compor a comissão disposta no "caput" deste artigo.

Art. 601 - O edital marcando o local, o dia e hora para a realização do leilão e discriminando as mercadorias que serão oferecida à licitação, será publicado no Diário Oficial do Estado de Roraima e afixado na repartição fazendária com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da realização do leilão.

Art. 602 - As mercadorias serão entregues ao licitante que maior lance oferecer.

Parágrafo único - As mercadorias não serão entregues nem consideradas arrematadas, se o lance oferecido for inferior ao preço de avaliação previsto no artigo 599.

Art. 603 - Na impossibilidade da realização de leilão, por falta de licitantes, ou não forem atendidos os requisitos dispostos no Parágrafo único do artigo 602, as mercadorias poderão ser vendidas a comerciantes inscritos no Cadastro de Contribuintes do ICMS.

§ 1º A venda a que se refere este artigo será precedida através de carta-convite dirigida a, no mínimo, 03 (três) contribuintes e as mercadorias serão entregues ao proponente que oferecer o melhor presão.

Art. 604 - As mercadorias a serem leiloadas deverão ser marcadas, numeradas ou carimbadas de modo que sejam identificadas por cartelas especiais, contendo o nome da repartição que realizou o leilão e a data de sua realização.

Art. 605 - A entrega da mercadoria ao arrematante somente será feita após o pagamento do valor total da arrematação.

Parágrafo único - O arrematante deverá pagar o valor mencionado neste artigo no ato da arrematação, sob pena de perder o direito de adquirir as mercadorias.

Art. 606 - No caso de irregularidade da situação das mercadorias que devam ser expedidas por empresa de transporte rodoviário, aéreo ou aquaviário, serão tomadas as medidas necessárias à retenção dos volumes, até que se processe a verificação.

Parágrafo único - A retenção será efetuada mediante lavratura de termo em 02 (duas) vias, no mínimo, assinado pelo agente do fisco, pelo proprietário ou por quem esteja na posse da mercadoria e, se possível, por 2 (duas) testemunhas.

CAPÍTULO XVI

DAS PENALIDADES

Art. 607 - O descumprimento das obrigações principal e acessórias, instituídas pela legislação do ICMS, sujeita o infrator às seguintes penalidades:

I   - Infrações relativas ao pagamento do imposto:

a) falta de recolhimento, no todo ou em parte, na forma e nos prazos regulamentares, quando as operações ou prestações estiverem devidamente escrituradas - multa de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto não recolhido;

b) deixar de reter  imposto  nas hipóteses de substituição tributária previstas na legislação - multa de 100% (cem por cento) do valor do imposto não retido;

c) falta de recolhimento, no todo ou em parte, do imposto de responsabilidade do contribuinte substituto que o houver retido - multa de 300% (trezentos por cento) do valor do imposto retido e não recolhido;

d) falta de recolhimento, no todo ou em parte, quando evidenciados casos de sonegação, fraude ou conluio - multa de 300% (trezentos por cento) do valor do imposto;

e) falta de recolhimento quando, indicada zona franca como destino da mercadoria, por qualquer motivo seu ingresso não tiver sido comprovado, a mercadoria não tiver chegado ao destino certo ou tiver sido reintroduzida no mercado interno - multa de 100% (cem por cento) do valor do imposto;

f) falta de recolhimento,  quando,  indicado outro Estado como destino da mercadoria, esta não tiver saído do Estado de Roraima - multa equivalente a 30% (trinta  por cento) do valor da operação, sem prejuízo da cobrança do diferencial de alíquota;

g) falta de recolhimento, no todo ou em parte, nos demais casos não previstos nas alíneas anteriores - multa de 100% (cem por cento) do valor do imposto;

II  - Infrações relativas ao crédito do imposto:

a) crédito indevido, assim considerado todo aquele lançado na conta gráfica do imposto em desacordo com as normas legais e regulamentares que disciplinam a não cumulatividade do ICMS, ou que não corresponda a entrada de mercadoria no estabelecimento ou a aquisição de sua propriedade ou,  ainda,  a serviço tomado - multa de 100% (cem por cento) do valor do crédito indevidamente aproveitado, sem prejuízo da cobrança do imposto que deixou de ser recolhido em raz
ã
o de sua utilização;

b) falta de realização do estorno, nos casos previstos na legislação - multa de 100% (cem por cento) do valor do crédito não estornado, observado o disposto na parte final da alínea anterior;

c) crédito do imposto decorrente de documento fiscal falso ou adulterado - multa de 300% (trezentos por cento) do valor do crédito indevidamente aproveitado, observado o disposto na parte final da alínea "a" deste inciso;

d) transferência de crédito nos casos não previstos na legislação, ou sem atender ás exigências nela estabelecidas, ou, ainda, em montante superior aos limites permitidos - multa de 200% (duzentos por cento) do valor do crédito irregulamente transferido;

e) crédito  indevido  proveniente na hipóteses prevista na al
¡
nea anterior - multa de 200% (duzentos por cento) do valor do crédito irregularmente recebido, observado o disposto na parte final da alínea "a" deste inciso;

f) aproveitamento  antecipado  de  crédito - multa de 50% (cinquenta por cento) do valor do crédito antecipadamente aproveitado;

g) registro antecipado de crédito, quando não tenha havido o seu aproveitamento por antecipação - multa de 10% (dez por cento) do valor do crédito antecipadamente registrado; e

h) aproveitamento de crédito indevido, em outras situações não previstas neste inciso - multa de 100% (cem por cento) do valor do crédito indevido, observado o disposto na parte final da alínea "a".

III - Infrações relativas a documentação fiscal:

a) entregar, transportar, receber, remeter, estocar ou depositar mercadoria desacompanhada de documento fiscal, ou sendo este inidôneo - multa de 200% (duzentos por cento) do valor do valor do imposto;

b) prestar ou receber serviço desacobertado de documentação fiscal, ou sendo esta inidônea - multa de 200% (duzentos por cento) do valor do imposto;

c) transportar  mercadoria ou prestar serviço acompanhados de documento fiscal com prazo de validade vencido - multa de 100% (cem por cento) do valor do imposto;

d) acobertar  mais  de  uma  vez o trânsito de mercadoria ou serviços com o mesmo documento fiscal - multa de 200% (duzentos por cento) do valor do imposto;

e) emitir documento  fiscal consignando importância diversa do valor da operação ou prestação ou valores diferentes nas respectivas vias - multa de 200% (duzentos por cento) do valor do imposto devido sobre a diferença;

f) adulterar,  falsificar ou rasurar documento fiscal com o prop
¢
sito de obter, para si ou para outrem, redução ou não pagamento do imposto - multa de 300% (trezentos  por cento) do valor do imposto;

g) efetuar entrega  ou  remessa  de mercadoria depositada por terceiros a pessoa ou estabelecimento diverso do depositante, quando este não tenha emitido o documento fiscal correspondente - multa de 200% (duzentos por cento) do valor do imposto , aplicável ao depositante;

h) emitir documentação  fiscal  com numeração e seriação em duplicidade, com o propósito de obter, para si ou para terceiros, redução ou não pagamento do imposto - multa de 300% (trezentos por cento) do valor do imposto;

i) entregar mercadoria  ou  prestar  serviço a destinatário diverso do indicado no documento fiscal - multa de 20% (vinte por cento) do valor da operação ou prestação;

j) emitir documento fiscal para contribuinte não identificado - multa de 20% (vinte por cento) do valor da operação ou prestação;

l) emitir documento fiscal  com  preço da mercadoria ou do serviço deliberadamente inferior ao que alcançaria, na mesma época, mercadoria ou serviço similar, no mercado do domicílio do emitente, sem motivo devidamente justificado - multa de 200% (duzentos por cento) do valor do imposto devido, calculado sobre a diferença entre o preço corrente de mercado e o consignado do documento fiscal; e

m) emitir documento fiscal com destaque do imposto em operação ou prestação isenta ou não tributada - multa equivalente 10% (dez por cento) da UFERR, por documento, salvo se o valor do imposto destacado tiver sido pago ou debitado pelo emitente.

IV - Infrações formais relativas a documentos e impressos fiscais:

a) extraviar,  perder,  inutilizar  ou deixar de exibir autoridade fiscal documentos fiscais, quando a exibição for obrigatória - multa de 5% (cinco por cento) da UFERR, por documento; 

b) imprimir para  si  ou  para terceiros, bem como mandar imprimir documento fiscal sem autorização fiscal - multa de 5% (cinco por cento) da UFERR, por documento, aplicável tanto ao impressor como ao encomendante;

c) imprimir, fraudulentamente, para si ou para terceiros, documento fiscal, assim como possuir ou guardar tais documentos - multa de 20% (vinte por cento) da UFERR, por documento;

d) emitir documento fiscal que não corresponda a uma saída efetiva de mercadoria, a uma transmissão de propriedade de mercadorias, a uma entrada de mercadoria no estabelecimento do contribuinte ou, ainda, a prestação de serviço, com o propósito de obter vantagens para si ou para terceiros - multa de 10% (dez por cento) da UFERR, por documento;

e) deixar de  emitir documento fiscal, estando a operação ou prestação devidamente registrada, mesmo isenta ou n
ã
o tribuada - multa de 10% (dez por cento) da UFERR, por documento;

f) manter fora do estabelecimento, em local não autorizado pelo fisco, documentos fiscais - multa de 5% (cinco por cento) da UFERR, por documento ou impresso fiscal;

g) fornecer ou possuir documento fiscal falso ou que tenha sido confeccionado por estabelecimento gráfico diverso do indicado na autorização - multa de 20% (vinte por cento) da UFERR, por documento;

h) quando as empresas de transportes omitirem no manifesto de carga qualquer mercadoria, bens valores ou serviços, por estas conduzidos - multa de 5 (cinco) UFERRs por mercadoria ou serviço;

i) emitir documento  fiscal  consignando declaração falsa quanto ao estabelecimento de origem ou de destino da mercadoria ou do serviço com o propósito de obter vantagens para si ou para terceiros - multa de 5% (cinco por cento) da UFERR, por documento; e

j) emitir documento  fiscal  sem  observar as disposições regulamentares, quando a infração não configurar nenhuma das hipótesese previstas nas alíneas anteriores - multa de 5% (cinco por cento) da UFERR, por documento.

V  - infração relativas a livros fiscais e registros magnéticos:

a) atraso de escrituração dos livros fiscais - multa de 1 (uma) UFERR, por período de apuração;

b) adulterar, rasurar ou falsificar livros fiscais, com o propósito de obter, para si ou para terceiros, redução ou não pagamento do imposto - multa de 300% (trezentos por cento) do valor do imposto;

c) deixar de escriturar o livro Registro de Inventário - multa de 20 (vinte) UFERRS, por período;

d) não possuir ou utilizar livros sem prévia autenticação da repartição fazendária competente - multa de 2 (duas) UFERRs, por livros; 

e) extraviar, perder ou inutilizar livro fiscal, exceto quando resultante de furto, roubo ou caso fortuito, devidamente comprovado por processo competente - multa de 2 (duas) UFERRs, por livro; 

f) deixar  de exibir, no prazo de intimação, livro fiscal  autoridade competente - multa de 2 (duas) UFERRs, por livro;

g) concordar com a permenência de livros fiscais fora do estabelecimento, em local não autorizado pelo fisco - multa de 1 (uma) UFERR, por livro;

h) deixar de escriturar documento fiscal relativo entrada de mercadoria no estabelecimento, ou  à aquisição de sua propriedade, ou, ainda, ao recebimetno de serviço - multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da operação ou prestação , ficando a penalidade reduzida a 1 (uma) UFERR, por documento, se comprovado o seu competente registro contábil;

i) deixar de escriturar documento fiscal relativo à saída de mercdoria ou à prestação de serviço, quando não sujeitas ao pagamento do imposto - multa de 10% (dez por cento) da UFERR, por documento; e 

j) outras irregularidades de escrituração não previstas nas alíneas anteriores - multa de 20% (vinte por cento) da UFERR, por irregularidade apurada.

VI - infrações relativas a inscrição no cadastro de contribuinte:

a) iniciar atividades sem prévia inscrição no cadastro de contribuintes - multa de 5 (cinco) UFERRs, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas neste Capítulo;

b) fornecer ou apresentar informações ou anexar documentos inexatos ou inverídicos, por ocasião do pedido de inscrição inicial, pedido de alteração ou de renovação de inscrição no cadastro de contribuintes - multa de 5 (cinco) UFERRs;

c) deixar de renovar a sua inscrição no cadastro de contribuintes, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria de Estado da Fazenda através de normas complementares baixadas pelas autoridades competentes - multa de 3 (três) UFERRs;

d) falta de comunicação de suspensão de atividade do estabelecimento - multa de 3 (três) UFERRs;

e) falta de comunicação de encerramento de atividade do estabelecimento ou deixar de requerer a baixa de inscrição do estabelecimento - multa de 5 (cinco) UFERRs;

f) adulterar ou alterar os dados da Ficha de Inscrição Cadastral - 5 (cinco) UFERRs;

g) falta de comunicação de qualquer modificação ocorrida, relativamente aos dados constantes do formulário de inscrição cadastral - multa de 2 (duas) UFERRs; e

h) deixar de prestar informação solicitada pela fiscalização em relação ao cadastro do estabelecimento ou da pessoa do sócio ou titular - multa de 5 (cinco) UFERRs.

VII - infrações relativas a apresentação de informações econômico-fiscais:

a) deixar de entregar guia de informação prevista na legislação - multa de 1 (uma) UFERR, por guia não entregue, a multa deve ser aplicada, em qualquer caso, mesmo inexistindo operações ou prestações no período;

b) omitir ou indicar incorretamente dados ou informações fiscais em guia de informação ou em documento de arrecadação do imposto - multa de 2 (duas) UFERRs, por guia ou documento; e

c) deixar de entregar outras informações econômico-fiscais exigidas pela legislação, nos prazos e na forma regulamentares - multa de 1 (uma) UFERR, por documento não entregue.

VIII - infrações relativas ao uso de Máquina Registradora e Terminal Ponto de Venda - PDV:

a) usar máquina registradora ou Terminal Ponto de Venda - PDV, para fins fiscais, sem prévia autorização do fisco - multa de 10 (dez) UFERRs, por equipamento não autorizado, sem prejuízo do pagamento do imposto referente aos valores acumulados no totalizador;

b) utilizar,  para fins fiscais máquinas registradoras ou PDV sem o lacre obrigatório ou com o lacre violado ou irregular - multa de 10 (dez) UFERRs por equipamento;

c) intervenção em máquina registradora ou em PDV  por pessoas físicas ou jurídicas não credenciadas pelo fabricante ou não autorizadas pelo fisco, como previsto na legislação - multa de 10 (dez) UFERRs,  aplicável tanto ao usuário como ao interventor;

d) remessa de máquina registradora ou PDV para conserto, manutenção ou redução de totalizador sem prévia autorização do fisco ou, ainda, a permanência desse equipamento fora do estabelecimento, em poder de pessoas ou empresas não habilitadas, ou que estejam em desacordo com os requisitos exigidos pela legislação - multa de 10 (dez) UFERRs aplicável tanto ao usuário quanto às pessoas ou empresas não habilitadas;

e) emitir cupom por máquina registradora de fins não fiscais - multa de 10 (dez) UFERRs; e

f) utilizar, para fins fiscais, máquinas registradora ou PDV em desacordo com as normas regulamentares - multa de 10 (dez) UFERRs, por equipamento. 

IX - infração por embaraço à  fiscalização: 

a) embaraçar, dificultar ou impedir, por qualquer meio ou forma a ação fiscalizadora - multa de 10 (dez) UFERRs, sem prejuízo da aplicação do regime especial de controle, fiscalização e arrecadação, a critério da autoridade fazendáriaária competente;

§ 1º - Na aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a", "b", "c", "e" e "h" do inciso II do caput deste artigo, observar-se-á o seguinte:

I  - se o crédito não tiver sido aproveitado, no todo ou em parte, a multa será reduzida a 20% (vinte por cento) do valor do crédito registrado, sem prejuízo da realização do seu estorno; 

II  - se o crédito tiver sido parcialmente aproveitado, a multa somente incidirá sobre a parcela de crédito efetivamente utilizada, hipóteses em que se exigirá, além da multa:

a) o pagemento do imposto que deixou de ser recolhido em razão do aproveitamento parcial do crédito indevido; e 

b) o estorno do crédito relativo à parcela não aproveitada.

§ 2º  As multas previstas neste artigo, quando relacionadas com infrações pertinentes a operações ou prestações isentas ou não tributadas, serão:

I  - aplicadas com redução de 50% (cinquenta por cento), quando baseadas na UFERR; e

II  - substituídas por 5% (cinco por cento) do valor da operação ou prestação respectiva, nos demais casos.

§ 3º  As penalidades previstas neste artigo, quando aplicadas pela primeira vez ao contribuinte ou responsável, serão deduzidas em 30% (trinta por cento) cumulativamente com as reduções previstas no artigo seguinte:

§ 4º  O disposto no § 3º, não se aplica às penalidades previstas na alínea "c" do inciso II e alínea "f" do inciso III deste artigo.

§ 5º Para efeito do inciso I, alínea "d" considera-se:

1 - sonegação, toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte das autoridades fiscais:

a) da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstáncia materiais;

b) das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.

2 - fraude, toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.

3 - conlúio - ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas visando qualquer dos efeitos referidos nos itens anteriores.

Art. 608 - Conceder-se-á os seguinte descontos no pagamento da multa, desde que recolhida com o principal, se este houver:

I   - de 50% (cinquenta por cento) se o contribuinte ou responsável renunciar à defesa e pagar o débito no prazo desta;

II  - de 30% (trinta por cento) se renunciar ao recurso para segunda instância administrativa e pagar o débito no prazo deste;

III - de 20% (vinte por cento) se pagar o débito no prazo de liquidação fixado na intimação da decisão condenatória de segunda instância.

Parágrafo único - Ocorrendo o pagamento do débito pela modalidade de parcelamento, a aplicação dos descontos far-se-á da seguinte forma: 

I  - quando o devedor requerer o parcelamento e pagar a primeira prestação no prazo de defesa;

a) 50% (cinquenta por cento) da multa inclusa na primeira prestação do débito parcelado;

b) 30% (trinta por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes;

II  - quando o devedor requerer o parcelamento e pagar a primeira prestação no prazo de recurso;

a) 30% (trinta por cento) da multa inclusa na primeira prestação do débito parcelado;

b) 20% (vinte por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes;

III - quando esgotadas as instâncias administrativas, o contribuinte requerer no prazo de liquidação fixado na intimação da decisão condenatória de segunda instância;

a) 20% (vinte por cento) da multa inclusa na primeira prestação do débito parcelado;

b) 10% (dez por cento) da multa inclusa nas prestações  seguintes.

CAPÍTULO  XVII

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, DOS JUROS DE MORA E DO PARCELAMENTO

DA ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA

Art. 609 - Os débitos fiscais decorrentes de imposto ou penalidade, não recolhidos até o vencimento, terão seu valor atualizado monetariamente, na data do efetivo pagamento, quer seja este efetuado espontaneamente ou em decorrência de ação fiscal.

§ 1 º  A atualização monetária será determinada com base no coeficiente aplicado para atualizar os tributos federais, em vigor na data do efetivo pagamento do crédito tributário, considerando-se termo inicial o dia em que houver expirado o prazo legal para pagamento do imposto.

 § 2º  A atualização monetária, aplica-se, também, ao valor remanescente dos débitos fiscais parcelados e não pagos no prazo fixado.

§ 3º  No pagamento de débitos em atraso, que se refiram a imposto vencido em meses diferentes, aplicar-se-á o coeficiente correspondente a cada mês, calculado separadamente, para obtenção do total a recolher.

§ 4º Em se tratando de apuração de imposto de exercícios passados, realizadas através de levantamento fiscal sem caracterização do mês que deveria ter sido pago, aplicar-se-á o coeficiente relativo ao último mês do respectivo exercício.

§ 5º As multas e  os juros de mora proporcionais ao imposto, previstas na legislação tributária, serãocalculados sobre o valor do imposto devidamente atualizado.

Art. 610 - A atualização monetária não será aplicada a partir da data em que o sujeito passivo garanta o pagamento do débito através de depósito administrativo ou judicial do valor questionado.

§ 1º - No caso deste artigo, a importância a ser depositada corresponderá ao valor do imposto já atualizado monetariamente na data em que foi efetuado o depósito, compreendendo também os acréscimos  moratários e as penalidades aplicáveis.

§ 2º - No caso da exigência ter sido julgada improcedente por decisão transitada em julgado, o depósito referido neste artigo será restituído no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega do requerimento pelo sujeito passivo.

Art. 611 - A atualização monetária abrange o período em que a cobrança esteja suspensa por impugnação administrativa ou judicial, bem como o da tramitação de recursos ou de processo de consulta.

SEÇÃO II

DOS JUROS DE MORA

Art. 612 - O pagamento espontâneo do tributo, fora dos prazos regulamentares e antes de qualquer procedimento do fisco, ficará sujeito aos seguintes acréscimos moratários, sem prejuízo, se for o caso, da correção monetária:

I   - 10% (dez por cento), até 15 (quinze) dias da data prevista para o pagamento;

II  - 15% (quinze por cento), de 16 (dezesseis) a 45 (quarenta e cinco) dias;

III - 20% (vinte por cento), depois de 45 (quarenta e cinco) dias.

Art. 613 - O imposto recolhido após o prazo regulamentar, ressalvado o disposto no artigo anterior, ficará sujeito a juros de mora calculado à razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês.

§ 1º  Os juros previstos nesta seção incidirão:

I - sobre o valor originário do débito vencido até 31.03.87.

II - sobre  o  valor  do débito atualizado monetariamente vencíveis a partir de 01.04.87.

§ 2 º  Para o cálculo dos juros previstos neste artigo, observar-se-á:

I   - cada mês entende-se iniciado no primeiro dia e findo no último dia útil;

II  - considera-se fração de mês qualquer período de tempo inferior ao mês, ainda que igual a um dia;

III - o valor do juro será calculado e exigido na data do pagamento do débito fiscal, devendo incluir-se esse dia;

IV  - quando o débito corresponder a falta de pagamento do imposto com prazo fixado pela legislação do ICMS, o juro será calculado a partir do dia seguinte ao do vencimento deste prazo;

V  - quando se tratar de débito apurado em exercícios passados, em que não se possa determinar o período da ocorrência do fato gerador, o juro incidirá a partir do último mês do respectivo exercício.

VI - no caso de pagamento espontâneo, o juro só será cobrado a partir do término do prazo previsto no inciso III do artigo 612.

SEÇÃO III

DO PARCELAMENTO

Art. 614 - Os débitos fiscais decorrentes de Auto de Infração, de notificação ou de denúncia espontânea, poderão ser  parcelados, em até 24 (vinte e quatro) prestações mensais e sucessivas, a requerimento do interessado.

§ 1º  Entende-se por débito fiscal a consolidação resultante de somatório do valor:

I   - originário do tributo;

II  - originário de multa;

III - dos juros de mora;

IV  - da atualização monetária.

§ 2º Para efeito da consolidação do débito, os acréscimos legais (multa, juro e atualização monetária) serão calculados até o dia da concessão do parcelamento pela autoridade fiscal.

§ 3º  Não será concedido parcelamento quando:

I   - se tratar de imposto retido na fonte pelo contribuinte, na condição de substituto;

II  - o contribuinte for beneficiário de parcelamento anteriormente concedido e ainda não liquidado;

III - decorrente de atos qualificados, em lei, como crimes ou contravenções, e daqueles que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em benefício daquele;

IV  - quando o débito fiscal for inferior a 10 (dez) UFERRs.

Art. 615 - O benefício do parcelamento deverá será pleiteado ao Diretor da Receita, através de requerimento apresentado ao órgão da circunscrição fiscal do requerente, contendo:

I   - identificação do sujeito passivo da obrigação e os dados relativos ao acionistas controladores, diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, se for o caso;

II  - a confissão irretratável do débito, que nos termo da legislação implica:

a) renúncia prévia ou desistência tácita de impugnação ou recurso quanto ao valor constante do pedido;

b) interrupção do prazo decadencial ou prescricional, conforme o caso;

c) satisfação das condições necessárias à inscrição do débito como dívida ativa do Estado;

III - relação discriminada do débito e comprovante do pagamento da sua 1ª (primeira) parcela;

IV  - comprovação  da apresentação de bens penhorados, em se tratando de débitos ajuizados;

V   - outros documentos,  a critério da autoridade concedente;

VI  - assinatura do contribuinte ou do seu mandatário, sendo, indispensáveis, neste caso, anexação do instrumento de procuração com os poderes necessários.

Art. 616 - São competentes para deferir o parcelamento:

I   - o Diretor da Receita, relativamente a débito fiscal de valor igual ou inferior a 500 (quinhentas) UFERRs, em até 6 (seis) parcelas, desde que cada uma delas não seja inferior a 5 (cinco) UFERRs;

II  - o Secretário de Estado da Fazenda, nos demais casos, em até 24 (vinte e quatro) parcelas.

Parágrafo único - Na hipóteses prevista no inciso II deste artigo, os autos subirão à apreciação do Secretário de Estado da Fazenda instruídos com parecer opinativo e circunstanciado do Diretor da Receita.

Art. 617 - O valor de cada parcela será obtido mediante a divisão do valor do débito consolidado, no dia da concessão do parcelamento, pelo número de parcelas.

§ 1º  Cada parcela mensal, por ocasião do pagamento, será acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, contados a partir do mês seguinte àquele em que o parcelamento houver sido concedido.

§ 2º Para fins de atualização das parcelas mensais, o fisco deverá utilizar o índice oficial adotado para atualização dos débitos fiscais para com União.

Art. 618 - Até a concessão definitiva do pedido, deverá o contribuinte recolher, mensalmente, as parcelas objeto do pedido.

Art. 619 - O beneficiário que atrasar 03 (três) parcelas perderá o direito ao parcelamento, devendo o restante do débito, ser encaminhado à Dívida Ativa, para a sua inscrição, ou ao órgão jurídico próprio do Governo do Estado, para fins de execução.

Art. 620 - Na hipóteses de indeferimento do pedido de parcelamento,  o requerente será notificado,  para no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da ciência do despacho denegatório, recolher o restante do débito.

CAPÍTULO XVIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 621 - Aplicam-se as infrações da legislação do ICMS as penalidades cominadas neste Regulamento, desde que menos severas que as previstas na legislação vigente ao tempo da sua prática.

Art. 622 - Sem prejuízo do disposto na legislaçãoção criminal, vedada a divulgação, para qualquer fim,  por parte da Fazenda Pública ou de seus funcionários,  de qualquer informação obtida em razão de ofício, sobre a situação econômica dos sujeitos passivos ou de terceiros,  bem como sobre a natureza e o estado dos seus negócios ou atividades.

Parágrafo único - Excluem-se do disposto neste artigo unicamente os casos de requisição judicial ou do poder legislaçãotivo e os de prestação de assistência mútua para a fiscalização dos tributos e de permuta de informações entre a Fazenda Estadual, a União, os demais Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

Art. 623 - Qualquer benefício fiscal que o Estado tenha concedido ou venha a conceder ao contribuinte somente será reconhecido àquele que esteja cumprindo as exigências deste Regulamento.

Art. 624 - Ficam sem efeito todas as autorizações, concessões e orientações baixadas, ou transmitidas, em qualquer época, por órgão ou autoridade  da Secretaria de Estado da Fazenda que contrariem norma deste Regulamento, podendo o contribuinte beneficiário de qualquer dessas medidas requerer a sua convalidação, no prazo de 90 (noventa) dias após a publicação deste, junto à Administração Fazendária de sua circunscrição, à qual caberá decidir quanto o eventual revigoramento.

Art. 625 - A Secretaria de Estado da Fazenda providenciar para que sejam adotadas as medidas necessárias à proteção da economia do Estado, quando outra Unidade da Federação conceder benefício fiscal não previsto em lei complementar ou convênio celebrado nos termos da legislaçãoção específica.

Art. 626 - O Secretário da Fazenda, mediante ato expresso, poderá:

I   - expedir instruções que se fizerem necessárias à fiel execução do presente Regulamento.

II - delegar competência às autoridades fazendárias para expedir atos normativos complementares.
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